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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 912022 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

r Voltar 

I 3 8 5 9  

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item 154 - Morfina 
Qtde Solicitada: Qtde 200 Valor Estimado: R$ Recurso: 

:  
200 Aceita: 4,8600 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

44.734.671/0001- 

51 - 
CRISTALIA 2,2000 10/10/2022 Aceito e 
PRODUTOS 200 2,7700 10:21:06:510 Habilitado Consultar 

SIM 

QUIMICOS 
FARMACEUTICOS 
LTDA 

Marca: CRISTALIA/DIMORF 
Fabricante: CRISTALIA 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Dimorf 10mg 'ml - Solução Injetável - Caixa com 50 ampolas x 1m1 (Sulfato de 
Morfina) * Similar * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0097.003-2 * Procedência:  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

82.225.947/0001- 

65 - `, AG 
KIENEN & CIA 
LTDA 

Marca: HIPOLABOR 
Fabricante: HIPOLABOR 
Modelo / Versão: AMPOLA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ITEM: SULFATO DE MORFINA 10 MG/ML INJETÁVEL (BRO271392) No 
REGISTRO: 1.1343.0163.003-4 APRESENTAÇ-40: CX C/ 100 VALIDADE DA PROPOSTA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E 

CINCO) DIAS APÓS A ABERTURA. PRAZO ...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

41.141.956/0001- 200 4,8600 2,5100 10/10/2022 Consultar SIM 

90 - 
PATOMEDI 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS 

10:16:42:543 

https://www.comprasnet.govior/seguro/indexgov.asp 1/3 

2,4000 10/10/2022 
200 4,8600 Consultar SIM 

10:22:42:903 



32 - ECO-
FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

4,8600 10/10/2022 
200 4,8600 Consultar SIM 

08:30:00:760  
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HOSPITALARES 
LTDA 

Marca: HIPOLABOR CX C/100 
Fabricante: HIPOLABOR CX C/100 
Modelo / Versão: HIPOLABOR CX C/100 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Sulfato de Morfina, Apresentação: Sulfato,  Concentração: 10mg, REGISTRO 

ANVISA: 1134301630034...   

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

32.743.242/0001- 

61 - CAVALL1 
COMERCIO DE 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
HOSPITALARES - 
EIRELI 

3,6000 10/10/2022 
200 4,8600 Consultar SIM 

10:20:12:937 

Marca: HIPOLABOR 
Fabricante: HIPOLABOR 
Modelo / Versão:  AMP  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Apresentação: Sulfato,  Concentração: 10mg, 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

32.708.161/0001- 

20 - PROLINE 
MATERIAL 
HOSPITALAR - 
EIRELI 

4,3100 10/10/2022 
200 4,3100 

(4,4  08:30:00:760 
Consultar SIM 

Marca: CRISTALIA 
Fabricante: CRISTALIA 
Modelo / Versão: CRISTALIA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Apresentação: Sulfato,  Concentração: 10mg,... 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

85.477.586/0001- 

ail 3 8 5 3 

Marca: HIPOLABOR 
Fabricante: HIPOLABOR 
Modelo / Versão: AMPOLA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: morfina...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir o 
Relatório 

httns.//www.combrasnet.aov.br/seduro/indexgov.asp  2/3 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 6:9 3 8 5 '4  
UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
Pregão no: 912022 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condiçbes contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 155 - Neomicina  Qtde Solicitada: Qtde 3.000  Valor Estimado: R$ Recurso: 
3.000 Aceita: 3,6490 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

03.652.030/0003- 

32 - 
CENTERMEDI-
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

Marca: BACINA 
Fabricante: BELFAR 
Modelo / Versão: SULFATO DE NEOMICINA 5MG + BACITRACINA ZÍNCICA 250 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ITEM: 155 CóDIGO: 55862  I  DESCRIÇÃO: SULFATO DE NEOMICINA 5MG +  
BACITRACINA ZÍNCICA 250 UI/G,  POMADA DERMATOLÓGICA (BR0273167) I QUANTIDADE: 3.000,001  UNID.: TUBO  I  CX C 

1 I  FABRICANTE: BELFAR  I  N„. 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

02.816.696/0001- 

54 - 
PONTAMED 
FARMACEUTICA 
LTDA 

Marca: GENERICO 
Fabricante: PRATI DONADUZZI 
Modelo / Versão:  TUB  
Descrição detalhada do objeto ofertado: 155 104451 3000  TUB  NEOMICINA + BACITRACINA 10G (G)  PRATI 

DONADUZZI GENERICO 1256801280064 200x1...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

02.520.829/0001- 

40 - 
DIMASTER - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA. 

2,0500 10/10/2022 
Consultar SIM 3.000 2,8000 

10:23:59:563 

https://www.comprasnet.gov.br/seburo/indexciov.asp 1/5 

1,9800 10/10/2022 Aceito e 
3.000 Consultar SIM 2,2500 10:24:09:853 Habilitado 

2,0400 10/10/2022 
3.000 3,6500 Consultar SIM 

10:24:06:210 
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Marca: PRATI 
Fabricante: PRATI 
Modelo / Versão: BISNAGA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Tipo Medicamento: Pomada, Composição: Associada Com Bacitracina, 
Concentração: 5mg  + 250ui/G,  1/ NOME COMERCIAL GENERICO // No DO REGISTRO 1256801280064/! PROCEDÉNCIA 

Brasil /I TIPO GENÉRICO  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

16.970.999/0001- 

COMERCIO D 

31- DMC 
DISTRIBUIDORAS, 3.000 

3,6400 2,3100 10/10/2022 
C 10:24:41:107 

Consultar SIM 

MEDICAMENTOS 
EIRELI 

Marca: PRATI 
Fabricante: PRATI 
Modelo / Versão: 3000.0000 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Tipo Medicamento: Pomada, Composição: Associada Com Bacitracina, 

Concentração: 5mg  + 250ui/G,... 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

12.889.035/0001- 

02 - 
INOVAM  ED 

3.000 5,2700 Consultar SIM 
2,3200 10/10/2022 

10:20:52:640 

HOSPITALAR LTDA 

Marca: Cimed 
Fabricante: Cimed 
Modelo / Versão: Genérico 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Sulfato de Neomicina 5 Mg/G + Bacitracina Zincica 250 UI/G 15 G Bis - Sulfato 
de Neomicina 5 Mg/G + Bacitracina Zincica 250 UI/G Caixa C/1 Bisnaga C/15 G (Origem: Nacional) - Registro M.S.:  

1.4381.012.  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.802.002/0001- 

ALTERMED 
02 - 

MATERIAL 
3.000 3,6500 Consultar SIM 

2,3300 10/10/2022 
10:20:45:470 

MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 

Marca: PRATI DONADUZZI 
Fabricante: PRATI DONADUZZI 
Modelo / Versão: PRATI (GENERICO) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SULFATO DE NEOMICINA 5MG + BACITRACINA ZINCICA 250 UIL§,  POMADA  
DERMATOLOGICA  (BR0273167)  - Marca: PRATI DONADUZZI - N.Comercial: PRATI  (GENERICO)  - Reg.MS: 1256801280064  

CX.C/200TBX1OGR...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

94.389.400/0001- 3.000 3,6400 2,4700 10/10/2022 Consultar SIM 
, 10:15:13:543 

/L.." rt• 8 rin,/ irn/inriPYrinV ASI") 

84- MCW  
PRODUTOS  
MEDICOS E 
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HOSPITALARES 
LTDA 

Marca: PRATI 
Fabricante: PRATI 
Modelo / Versão: 3000.0000 
Descrição detalhada do objeto ofertado: NEOMICINA+BACITRACINA 5MG/G+250UI/G lOGR CXE/200 GEN PRATI - 

1256801280064...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

42.092.374/0001- 

24 - GALLI E 

COMERCIO DE 
LIOTTO 

3.000 3,6490 10:24:52:573 
2,7400 10/10/2022 

Consultar SIM 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

Marca: cimed 
Fabricante: cimed 143810121 
Modelo / Versão: tb 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Tipo Medicamento: Pomada, Composição: Associada Com Bacitracina,. 

Concentração: 5mg  + 250ui/G,... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

33.398.831/0001- 

COMERCIO DE 
PRODUTOS 

12 - FENIX 
3 Consultar SIM .000 3,6490 , 

2,7500 10/10/2022 
10:24:42:057 

HOSPITALARES 
LTDA 

Marca: BELFAR 
Fabricante: BELFAR 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SULFATO DE NEOMICINA 5MG + BACITRACINA ZiNCICA 250 UI/G,  POMADA 

DERMATOLÓGICA  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.905.502/0001- 

76 - 
EXCLUSIVA 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: PRATI DONADUZZI 
Fabricante: PRATI DONADUZZI 
Modelo / Versão: CX C/200 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SULFATO DE NEOMICINA 5MG + BACITRACINA ZiNCICA 250 UI/G,  POMADA  

DERMATOLÓGICA (BR0273167) TUBO...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.043.834/0001- 3.000 3,6300 2,9000 10/10/2022 Consultar SIM  
10:24:40:923 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 3/5 

2,7900 10/10/2022 
3.000 Consultar SIM 3,6490 10:17:04:480 
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66- 3MED 
DISTRIBUIDORA tp j (.1 5 
DE , 
MEDICAMENTOS 
LTDA. 

Marca: PRATI 
Fabricante: PRATI 
Modelo / Versão: TB 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Tipo Medicamento: Pomada, Composição: Associada Com Bacitracina, 

.Concentração: 5mg  + 250ui/G,.... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

31.151.224/0001- 

28 - 
ANJOMEDI 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

2,9100 10/10/2022 
Consultar SIM 3.000 3,6490 

10:15:57:420 

Marca: PRATI DONADUZZI 
Fabricante: PRATI DONADUZZI 
Modelo / Versão: BISNAGA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: NEOMICINA Tipo Medicamento: Pomada,  Composigão: Associada Com  

Bacitracina,  Concentração: 5mg + 250ui G,  BISNAGA 10 G CAIXA COM 200 M.S 1256801280064 VALIDADE 07/2025...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

08.676.370/0001- 

55 - 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS  
PRO  SAUDE LTDA 

Marca: PRATI 
Fabricante: PRATI 
Modelo / Versão: PRATI 

Descrição detalhada do objeto ofertado: NEOMICINA + BACITRACINA 10G - RMS: 1256801280064...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

32.743.242/0001- 

61 - CAVALLI 
COMERCIO DE 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
HOSPITALARES - 
EIRELI 

3,1100 10/10/2022 
Consultar SIM 3.000 3,6490 

10:20:23:320 

Marca: CIMED 
Fabricante: CIMED 
Modelo / Versão: UNS 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Tipo Medicamento: Pomada, Composição: Associada Com Bacitracina, 

Concentração: 5mg  + 250ui/G, 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Menor: SIM Declaração 

 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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3,1000 10/10/2022 
3.000 3,6490 Consultar SIM 

10:24:40:830 
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Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 5IN1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim 

15.439.366/0001- ) 

39 - 
EREFARMA 
PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI 

Marca: BELFAR 
Fabricante: BELFAR 
Modelo / Versão: BELFAR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: NEOMICINA, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM BACITRACINA,  CONCENTRAÇÃO 

5MG + 250UI/G,  TIPO MEDICAMENTO POMADA RMS 105710082...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

3,6200 10/10/2022 
3.000 3,6400 

10:23:15:000  
Consultar SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

85.477.586/0001- 

32 - ECO-
FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

Marca: prati donaduzzi 
Fabricante: PRATI DONADUZZI 
Modelo / Versão: BISNAGA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: neomicina...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

3,6490 10/10/2022 
3.000 3,6490 Consultar SIM 

08:30:00:760 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIN1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim 

35.310.181/0001- 

37 - 
ERFARMA 3.000 9,9500 

9,9500  10/10/2022 Consultar SIM 
COMERCIO DE 08:30:00:760 

MEDICAMENTOS 
EIRELI 

Marca: GENERICO 
Fabricante: PRATI 
Modelo / Versão: ANVISA 1256801280013 ORIGEM BRASIL 

Descrição detalhada do objeto ofertado: NEOMICINA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SJM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprirnir o 
 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 5/5 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 912022  (SRP) (Decreto No 10.024/ 2019) 

1.b),  3 3 5 9  

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com ('b)  teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 156 - Topiramato  
Qtde Solicitada: Qtde Valor Estimado: R$ Recurso: 

30.000 Aceita: 30.000 1,1980 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

94.516.671/0001- 

53 - 
CIRURGICA 
SANTA CRUZ 
COM. DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA. 

30.000  
0,2800 10/10/2022 Aceito e 

1,1900 Consultar SIM 
, 10:22:36:347 Habilitado 

Marca: E.M.S 
Fabricante: E.M.S 
Modelo / Versão: E.M.S 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TOPIRAMATO 100MG GEN C/60CP AD/PED....  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

12.889.035/0001- 

02 30.000 
INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

Marca: Zydus Brasil 
Fabricante: Zydus Brasil 
Modelo / Versão: Genérico 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Topiramato 100 Mg  VO Cp /Isen - Topiramato 100  Mg  Caixa C/60 Cp Revestido 
(Origem: India/Zydus Lifesciences  Limited)  - Registro M.S.: 1.5651.0031.003-8 - Observag6es do item:  Cod.  GGREM: 

536220120012.  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim 

04.071.245/0001- 30.000 0,4600 0,4010 10/10/2022 Consultar SIM 

60 - LICIMED 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS, 
CORRELATOS E 
PRODUTOS 

10:22:50:743 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/6 

0,2900 10/10/2022 
0,6300 Consultar SIM 

10:22:26:083 
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17  

MEDICOS  E  0 JOU 
HOSPITAL/1 

firrca: EUROFf.RMA 
Fabricante: EUROFARMA LABORATORIOS  SA  
I lodelo / Versão: AMATO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: AMATO 100N1G GOCP  REV  (Cl) - EUROFARMA Registro MS; 1,0043.0959/003-3  
Detentor do Registro: 30000 R$ 0,46 R$ 13.800,00 Eurofanna Laboratorios S/A Fabricante: Eurofarma Laboratórios S.A.  

rrocedCmcia...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

1- 

32 ECO-
FARM  AS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

30.000 
0,4500 10/10/2022 

1,1980 Consultar SIM  
10:28:22:133 

Marca:  ems  
Fabricante:  ems 
Model()  / Versão: COMPRIMIDO 

Desci ição detalhada do objeto ofertado: topiramato...  

Poi  te da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

44.734.671/0001- 

51 - 
CRISTALIA 0,4500 10/10/2022 
PRODUTOS 30.000 1,5000 

10:18:11:010 
Consultar SIM 

QUIMICOS 
FARMACEUTICOS 
LTDA 

Marca: CRISTALIA/TEMPORA 
Fabricante: EUROFARMA 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Têmpora 100mg  - Caixa com 5 blisteres x 12 comprimidos (Topiramato) * 
Similar * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0445.003-3 * Procedência: Nacional *  

Marca: Cri...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

82.225.947/0001- 

65 - ", AG 
KIENEN & CIA 
LTDA 

30.000 
0,4800 10/10/2022 

1,2000 Consultar SIM 
10:22:35:147 

Marca: GERMED 
Fabricante: GERMED 
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ITEM: TOPIRAMATO 100 MG (BR0272851) No REGISTRO: 1.0583.0963.014-1  
APRESENTAÇÃO: CX Cl 60 VALIDADE DA PROPOSTA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS APÓS A ABERTURA.  

PRAZO PARA PAGAMENTO: EM AT...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.802.002/0001- 30.000 0,6000 0,6000 10/10/2022 Consultar SIM 

02 - 
08:30:00:760 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/6 
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ALTERMED 
MATERIAL 
MEDICO ri 

HOSPITALAR LTDA 7)( ) 

Marca: VITAMEDIC 
Fabricante: VITAMEDIC 
Modelo / Versão: VITAMEDIC (GENERICO) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOPIRAMATO 100 MG (BR0272851) - Marca: VITAMEDIC - N.Comercial:  

VITAMEDIC (GENERICO)  - Reg.MS: 1039201930121 CX.C/60 (6BLX10CPR)... 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

15.439.366/0001- 

39 - 0,6700 10/10/2022 
EREFARMA 
PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI 

Marca: NOVA QUIMICA 
Fabricante: NOVA QUIMICA 
Modelo / Versão: NOVA QUIMICA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TOPIRANIATO,  DOSAGEM 100 MG RMS 126750337...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: jji 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

32.743.242/0001- 

61 - CAVALLI 
COMERCIO DE 0,6800 10/10/2022 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
HOSPITALARES - 
EIRELI 

Marca:  EMS  SIGMA 
Fabricante: EMS/SIGMA 
Modelo / Versão:  CPR  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Dosagem: 100 MG,  ... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de AcessiLilidade 5TN1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

16.970.999/0001- 

31- DMC 
DISTRIBUIDORAS, 
COMERCIO L) 
N1EDICAMENTOS 
EIRELI 

Marca: eurofarma 
Fabricante: eurofarma 
Modelo / Versão: 30000.0000 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Dosagem:  100 MG,... 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização da Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração  tie  Acesdbi:idade; STN1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.905.502/0001- 30.000 1,1980 0,7/100 10/10/2022 Consultar SIM 

76 - 
10:23:21:960 

EXCLUSIVA 
DISTRIBUIDORA 
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30.000 

30.000 

30.000 
0,7300 10/10/2022 

2,0000 Consultar SIM 
10:26:04:817 

1,1900 Consultar SIM 
10:25:32:150 

1,1980 10:20:36:270 
Consultar SIM 
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Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.043.834/0001- 

66 - 3MED 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA, 

Marca: GERMED 
Fabricante: GERMED 
Modelo / Versão: CP 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Dosagem: 100 MG,.... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

0,7553  10/10/2022 
30.000 1,1000 

10:26:05:427 
Consultar SIM 

18/10/2022 10:49 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

E 
MEDICAMENTOS 
LTDA , 

Marca: NOVA QUÍMICA 
Fabricante: NOVA QUÍMICA 
Modelo / Versão: CX C/60 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TOPIRAMATO 100 MG (BR0272851)  COMPRIMIDO... 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

41.365.113/0001- 

78 - , NOVA 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: GERMED 
Fabricante: GERMED 
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOPIRAMATO 100 MG (BR0272851) - Registro ANVISA no - 1058304330083  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

3862  

30.000 
0,7500 10/10/2022 

1,1900 Consultar SIM 
- 10:21:53:470 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

41.141.956/0001- • 

Marca: GERMED CX C/60 
Fabricante: GERMED CX C/60 
Modelo / Versão: GERMED CX C/60 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Topiramato, Dosagem: 100 MG,  REGISTRO ANVISA: 1058309630141...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.426.310/0001- 30.000 1,2000 0,7700 10/10/2022 Consultar SIM 
10:17:31:530 

54 
CIRURGICA 
ITA M A RATY 
COMERCIO E 
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90 - 
PATOMEDI 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

0,7600 10/10/2022 
30.000 1,1980 Consultar SIM 

10:18:14:280 



20 - 
MEDICINALI 
PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI 

Marca: GERMED 
Fabricante: GERMED 
Modelo / Versão: CX Cl 60 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TOPIRAMATO 100 MG.  CPR.  RMS: 105830963...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

0,8400 10/10/2022 
30.000 1,1900 Consultar SIM 

10:28:15:333 

18/10/2022 10:49 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

INDUSTRIA - 
EIRELI 

Marca: GERMED 
Fabricante: GERMED 
Modelo / Versão: GERMED 

Descrição detalhada do objeto ofertado: RMS: 105830963 - Topiramato 100 Mg (br0272851)... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

01'385:3  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.918.668/0001- 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

42.092.374/0001- 

24 - GALLI E 
LIOTTO 0,8600 10/10/2022 
COMERCIO DE 30.000 1,1980 

10:28:14:243 
Consultar 'SIM 

PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

Marca:  ems  
Fabricante:  ems  102350753 
Modelo / Versão: cpr 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Dosagem: 100 MG,... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

31.151.224/0001- 

28 - 
ANJOMEDI 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

1,0800 10/10/2022 
Consultar SIM 30.000 1,1980 

10:19:31:703 

Marca: CRISTALIA 
Fabricante: CRISTALIA 
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOPIRAMATO Dosagem: 100 MG,  COMPRIMIDO CAIXA COM 60 M.g 

1029804450033 VALIDADE 01/2027...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

45.195.203/0001- 

19 - 
DROGARIA  SAO  
BENTO LTDA 

Marca: GERMED 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 5/6 

30.000 
1,1800 10/10/2022 

1,1800 Consultar SIM 
08:30:00:760 



Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.310.181/0001- 

37 - 
ERFARMA 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS 
EIRELI 

Marca:  GENERIC°  
Fabricante: NOVA QUIMICA 
ModClo / Versão: ANVISA 1267503370141 ORIGEM BRASIL 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TOPIRAMATO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

30.000 
1,6400 10/10/2022 

1,6400 Consultar SIM 
08:30:00:760 

18/10/2022 10:49 Compras.gov.br  - O SiTE DE COMPRAS DO GOVERNO 
:1 

Fabricante: GERMED  Y.9 --- 8 
r 

x 
Hodelo / Versão: GENERICO 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Dosagem: 100 MG,... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

09.676.256/0001- 

98 - 
MEDICAMENTOS 
DE AZ LTDA 

30.000 
1,2000 10/10/2022 1,2000 Consultar SIM 

08:30:00:760 

ilarca:  EMS  
Fabricante:  EMS 
Model°  / Versão:  EMS  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Conforme edital....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

01.402.400/0001- 

96 - 
CHRISPIM NEDI 
CARRILHO LTDA 

30.000 
1,6700 10/10/2022 

1,6700 Consultar SIM 
08:30:00:760 

Marca: ZYDUS 
Fabricante: ZYDUS 
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TOPIRAMATO 100 MG COMPRIMIDO. RMS: 1565100310038...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  p_guj. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 6/6 



18/10/202210:50 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 043865  
UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 912022 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Menu Volta; 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item 157 - Topiramato Qtde Solicitada: Qtde 50 000 Valor Estimado: R$ Recurso: 
: .  

50.000 Aceita: 0,7010 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

94.516.671/0001- 

53 - 
CIRURGICA 
SANTA CRUZ 
COM. DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA. 

50.000 
0,1660 10/10/2022 Aceito e 

0,7000 Consultar SIM 
10:22:50:200 Habilitado 

Marca: E.M.S. 
Fabricante: E.M.S. 
Modelo / Versão: E.M.S. 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TOPIRAMATO 50MG GEN C/60CP REVESTIDO AD/PED....  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SINI Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

12.889.035/0001- 

02 - 
INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

Marca: Zydus Brasil 
Fabricante: Zydus Brasil 
Modelo / Versão: Genérico 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Topiramato 50 Mg  VO Cp /Isen - Topiramato 50 Mg  Caixa C/60 Cp (4  Blister  
C/15 Cp Revestidos) (Origem:  India)  - Registro M.S.: 1.5651.0031.001-1 - Observações do item: Cód. GGREM:  

536202801112110...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: Sim 

41.365.113/0001- 

78 - NOVA 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NOVA QUIMICA 
Fabricante: NOVA QUIMICA 
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
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0,1900 10/10/2022 
50.000 0,3900 

C1/4 
Consultar SIM 

10:22:44:147 

50.000  
0,2200 10/10/2022 

0,7000 Consultar SIM 
10:23:08:713 
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Descrição detalhada do objeto ofertado: TOPIRAMATO 50 MG (BR0272850) - Registro ANVISA n° - 1267503370095 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

82.225.947/0001- 

65 - "t• A G 
KIENEN & CIA 
LTDA 

50.000 
0,2300 10/10/2022 

0,7000 Consultar SIM 
10:22:26:987 

Marca:  EMS  
Fabricante:  EMS  
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ITEM: TOPIRAMATO 50 MG (BRO272850) N0  REGISTRO: 1.0583.0963.009-3  
APRESENTAÇÃO: CX Cl 60 VALIDADE DA PROPOSTA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS APÓS A ABERTURA.  

PRAZO PARA PAGAMENTO: EM ATE...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.071.245/0001- 

60 - LICIMED 
DISTRIBUIDORA 
DE 0,2380 10/10/2022 
MEDICAMENTOS, 50.000 0,2700 10:23:07:233 

Consultar SIM 

CORRELATOS E 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
HOSPITALA 

Marca: EUROFARMA 
Fabricante: EUROFARMA LABORATORIOS  SA  
Modelo / Versão: AMATO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: AMATO 50MG 60CP  REV  (Cl) - EUROFARMA Registro MS: 1.0043.0959/002-5  
Detentor do Registro: 50000 R$ 0,27R$ 13.500,00 Eurofarma Laboratorios S/A Fabricante: Eurofarma Laboratórios S.A  

Procedência: ...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

44.734.671/0001- 

51 - 
CRISTALIA 
PRODUTOS 
QUIMICOS 
FARMACEUTICOS 
LTDA 

Marca: CRISTALIA/TEMPORA 
Fabricante: EUROFARMA 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Têmpora 50mg  - Caixa com 5 blisteres x 12 comprimidos (Topiramato) * 
Similar * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da  Seale:  1.0298.0445.002-5 * Procedência: Nacional  

Marca:  Cris...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

85.477.586/0001- 50.000 0,7010 0,3200 10/10/2022 Consultar SIM 
10:28:17:300 

32 - ECO- 
FARMAS 
COMERCIO DE 

httos://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

50.000 
0,3000 10/10/2022 

0,7000 
10:18:28:933 

Consultar SIM 
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0,3200 10/10/2022 
Consultar SIM 0,3200 50.000 

08:30:00:760 

0,4128 10/10/2022 
Consultar SIM 0,6900 50.000 

10:27:49:833  

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO, 18/10/2022 10:50 

MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

Marca:  EMS  
Fabricante:  EMS  
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 

Descrição detalhada do objeto ofertado: topiramato...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

03867  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.802.002/0001- 

02 - 
ALTERMED 
MATERIAL 
MEDICO 
HOSPITALAR LTDA 

Marca: VITAMEDIC 
Fabricante: VITAMEDIC 
Modelo / Versão: VITAMEDIC (GENERICO) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOPIRAMATO 50 MG (BR0272850) - Marca: VITAMEDIC - N.Comercial:  

VITAMEDIC (GENERICO)  - Reg.MS: 1039201930081 CX.C/60 (6BLX10CPR)... 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.905.502/0001- 

76 - 
EXCLUSIVA 0,3500 10/10/2022 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NOVA QUÍMICA 
Fabricante: NOVA QUIMICA 
Modelo / Versão: CX C/60 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TOPIRAMATO 50 MG (BR0272850)  COMPRIMIDO...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.043.834/0001- 

66 - 3MED 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA. 

Marca: GERMED 
Fabricante: GERMED 
Modelo / Versão: CP 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Dosagem: 50 MG,.... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

16.970.999/0001- 50.000 0,8000 0,4200 10/10/2022 Consultar SIM 

31- DMC 
DISTRIBUIDORAS, 
COMERCIO D 

10:27:17:570 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 3/6 

50.000 0,7010 Consultar SIM  
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MEDICAMENTOS 
EIRELI 6386"i 
Marca: NOVAQUIMICA 
Fabricante: NOVAQUIMICA 
Modelo / Versão: 50000.0000 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Dosagem: 50 MG,... 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: N-40 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

32.743.242/0001- 

61 - CAVALLI 
COMERCIO DE 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
HOSPITALARES - 
EIRELI 

Marca: GERMED 
Fabricante: GERMED 
Modelo / Versão:  CPR  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Dosagem: 50 MG, ... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.918.668/0001- 

20 - 
MEDICINALI 
PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI 

50.000 
0,6500 10/10/2022 

Consultar SIM  0,7000 
10:26:31:090 

Marca: GERMED 
Fabricante: GERMED 
Modelo / Versão: CX C/ 60 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TOPIRAMATO 50 MG.  CPR.  RMS: 105830963...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

42.092.374/0001- 

24 - , GALLI E 
LIOTTO 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

50.000 
0,6700 10/10/2022 

0,7010 
10:26:30:410  

Consultar SIM 

Marca:  ems  
Fabricante:  ems  102350753 
Modelo / Versão: cpr 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Dosagem: 50 MG,... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: sIM 

15.439.366/0001- 

39 - 
EREFARMA 
PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI 

50.000 
0,6800 

0,7000 
10/10/2022 

10:26:14:230  
Consultar SIM 

httn,.//www rnmnrasnetoov.br/seauro/indexclov.asp  

50.000 
0,4500 10/10/2022 

0,7010 Consultar SIM 
10:20:44:930 
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Marca:  EMS  
Fabricante:  EMS  
Modelo / Versão:  EMS 

2 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TOPIRAMATO,  DOSAGEM 50 MG RMS 102350753...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declarag5o 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIN1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

45.195.203/0001- 

0,6900 10/10/2022 19 - 50.000 0,6900 Consultar SIM 
DROGARIA  SAO  
BENTO LTDA 

Marca: MU 
Fabricante: MULTILAB 
Modelo / Versão: GENERICO 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Dosagem: 50 MG,... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

09.676.256/0001- 

98 - 
MEDICAMENTOS 
DE AZ LTDA 

50.000 
0,7000 10/10/2022 

0,7000 Consultar SIM 
08:30:00:760 

Marca:  EMS  
Fabricante:  EMS  
Modelo / Versão:  EMS  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Conforme edital....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

01.402.400/0001- 

0,7000 10/10/2022 96 - 50.000 0,7000 Consultar SIM 
CHRISPIM NEDI 
CARRILHO LTDA 

Marca: ZYDUS 
Fabricante: ZYDUS 
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TOPIRAMATO 50 MG COMPRIMIDO. RMS: 1565100310011...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SI11 Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem:  sir,/  

12.418.191/0001- 

08:30:00:760 

08:30:00:760  

6)t3869  

95 - 
CONQUISTA 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
EIRELI 

50.000 0,7000 
08:30:00:760 

Consultar SIM 
 

0,7000 10/10/2022  

Marca: TOPIRAMATO 
Fabricante: VITAMEDIC 
Modelo / Versão: COMPRIMIDOS 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Dosagem: 50 MG,  - TOPIRAMATO - 50MG COM  REV CT BL  AL/AL X 60 - M.S  
1039201930081 Embalagem Primária -  BLISTER  DE ALUMINIO/ALUMINIO - Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA COM  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 5/6 
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60 COMPRIMIDOS REVESTIDOS -  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.310.181/0001- 

37 - 
ERFARMA 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS 
EIRELI 

50.000 
0,8000 10/10/2022 

0,8000 Consultar SIM 
08:30:00:760 

Marca: GENERICO 
Fabricante: NOVA QUIMICA 
Modelo / Versão: ANVISA 1267503370095 ORIGEM BRASIL 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TOPIRAMATO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIN1 Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Irn prim r o  
Relatório  

httos://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 6/6 
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Pregão/Concorrência Eletrônica  

Visualização de Propostas 

02 
ALTERMED 
MATERIAL 
MEDICO 
HOSPITALAR 
LIDA 

10,5200 10/10/2022 
Consultar 5114. 40 14,2800 10:19:36:257 

02.816.696/0001- 

- 
PONTAMED 
FARN1ACEUTICA 
LIDA 

Marca:  GENERIC°  
Fabricante: GEOLAB 

11,2000 10/10/2022 
Consultar SIM  ‘10 37,7300 

10:23:54:067 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 912022 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Voltar 

Fornecedor assinalado com (-') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde 40 Valor Estimado: R$ Recurso: 
40 Aceita: 37,7270 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

12.889.035/0001- 

02 - 10,5100 10/10/2022 Aceito e 
INOVAMED 40 22,0500 10:19:37:623 Habilitado Consultar 

SIM 

HOSPITALAR 
LIDA 

Marca: Geolab 
Fabricante: Geolab 
Modelo / Versão: Genérico 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Travoprosta 0,04 Mg/MI Sol Oftamica 2,5 MI Fr /Isen - Travoprosta 0,04 Mg/MI  
Sol Oftalmica Caixa C/ 1 Frasco 2,5 MI (Origem: Nacional) - Registro M.S.: 1.5423.0209.001-3 - Observações do item. Cód.  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.802.002/0001- 

Marca: GEOLAB 
Fabricante: GEOLAB 
Modelo / Versão: GEOLAB (GENERICO) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TRAVOPROSTA COLIRIO 0,040 MG (2,5 ML) (BRO268005) - Marca: GECLAB  

N.Comercial: GEOLAB (GENERICO) - Reg.MS: 1542302090031 ...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIN1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

https://wvvw.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Item: 158 - Travoprosta  
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Modelo / Versão:  -RC  
Descrição detalhada do objeto ofertado: 158 105118 40 FRC TRAVOPROSTA 0,04MG/ML 2,5ML GEOLAB  GENERIC°  

1542302090031  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.918.668/0001- 

20 - 
MEDICINALI 
PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI 

Marca: TEUTO 
Fabricante: TEUTO 
Modelo / Versão: CX Cl 1 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRAVOPROSTA COLÍRIO 0,040 MG. FR. RMS: 103700632...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

40.455.009/0001- 

01 - 
ALMEIDA 
FARMACEUTICA 
LTDA 

Marca:  EMS  
Fabricante:  EMS  
Modelo / Versão: 2,5 ML 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRAVOPROSTA Apresentação: Solução Oftalmica,  Dosagem: 0,04 MG/ML,... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

85.477.586/0001- 

32 - ECO-
FARM  AS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

19,6500 10/10/2022 
40 37,7270 Consultar SIM 

10:28:12:400 

Marca:  ems  
Fabricante:  ems  
Modelo / Versão: FRASCO 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Travoprosta...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

15.439.366/0001- 

39 - 
EREFARMA 
PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI 

23,9900 10/10/2022 
40 37,7200 

10:26:32:670  
Consultar SIM 

Marca: TEUTO 
Fabricante: TEUTO 
Modelo / Versão: TEUTO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TRAVOPROSTA,  DOSAGEM 0,04 MG/ML,  APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO OFTALMICA 

RMS 103700632...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

httos://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

19,2000 10/10/2022 
40 37,7200 Consultar SIM 

10:35:39:760 

19,2200 10/10/2022 
Consultar SIM 40 37,7000  

10:35:35:417 

2/4 



18/10/2022 10:50 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SINI Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.905.502/0001- 

76 - 
EXCLUSIVA 24,0000 10/10/2022 

7270 DISTRIBUIDORA 40 37, 
10:24:03:860 

DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Consultar 

Marca: TEUTO 
Fabricante: TEUTO 
Modelo / Versão: CX C/1 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRAVOPROSTA COLÍRIO 0,040 MG  (2,5 ML) (BR0268005) FRASCO... 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

Independente de proposta: SIN1 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

31.151.224/0001- 

28 - '4 
ANJOMEDI 24,3000 10/10/2022 
DISTRIBUIDORA 40 37,7270 

10:19:54:480 
Consultar SIM 

DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: GEOLAB 
Fabricante: GEOLAB 
Modelo / Versão: FRASCO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TRAVOPROSTA Apresentação: Solução Oftálmica,  Dosagem: 0,04 MG/ML, 

FRASCO 2,5 ML CAIXA COM 30 M.S 1542302090031 VALIDADE 01/2029...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP:  WAD  

Declaração lie Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

27.463.638/0001- 

DA SILVA 
15 - DANIEL 40 37,7000 Consultar SIM 30,0000 10/10/2022 

10:18:47:803 

DISTRIBUIDORA 

Marca: Genérico 
Fabricante: Teuto 
Modelo / Versão: Genérico 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TRAVOPROSTA COLIRIO 0,040 MG (2,5 ML) (BR0268005). Marca: Teuto - 

genérico. Registro MS: 1037006320011....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaraç6J 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acassibilida,le: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIN1 

82.225.947/0001- 

65 - AG 
KIENEN & CIA 

40 37,7300 Consultar SIM 30,0000 10/10/2022 
10:22:14:380 

LTDA 

Marca: NOVA QUIMICA 
Fabricante: NOVA QUIMICA 
Modelo / Versão: FRASCO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ITEM: TRAVOPROSTA COLIRIO 0,040 MG (2,5 ML) (BR0268005) N° 
REGISTRO: 1.2675.0261.002-5 APRESENTAÇÃO: UNITÁRIO VALIDADE DA PROPOSTA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E 

CINCO) DIAS APÓS A ABERTURA. PRAZO P...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 3/4 
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independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

41.141.956/0001- 

90 - 
PATOMEDI 
DISTRIBUIDORA 31,0000 10/10/2022 
DE 40 37,7270 

10:18:45:803 
Consultar SIM 

MEDICAMENTOS 
E PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

Marca: NOVA QUIMICA UNIDADE 
Fabricante: NOVA QUIMICA UNIDADE 
Modelo / Versão: NOVA QUIMICA UNIDADE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Travoprosta colírio Apresentação: Solução Oftálmica,  Dosagem: 0,04 MG/ML, 

REGISTRO ANVISA: 1267502610025...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.782.733/0001- 

49- ) CIAMED 
- DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA. 

Marca: GENÉRICO 
Fabricante: GEOLAB 
Modelo / Versão: GENÉRICO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Solução Oftálmica, Dosagem: 0,04 MG/ML: Nome comercial: GEN; 
Embalagem: CAIXA COM 1 FRASCO PLAS  TRANS GOT  2,5ML; Registro MS: 1542302090031;  Procedência: Nacional; 

Fabricante: GEOLAB INDUSTRIA FARMACE...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.310.181/0001- 

37 - 
ERFARMA 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS 
EIRELI 

Marca: GENERICO 
Fabricante: NOVA QUIMICA 
Modelo / Versão: ANVISA 1023510040025 ORIGEM BRASIL 

Descrição detalhada do objeto ofertado: TRAVOPROSTA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Menu Voltar 

Irnrimiro 
 Relatório 
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Pregão/Concorrência Eletrônica  

Visualização de Propostas 63375  
UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 912022 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 159 - Valproato de Qtde Solicitada: Qtde o Valor Estimado: R$ Recurso: 
sódio 2.000 Aceita: 1,3830 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Motivo do Cancelamento do Item: Ni1/4 0 HA EMPRESA HABILITADA 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

07.752.236/0001- 

23 - 
MEDILAR 
IMPORTACAO E 
DISTRIBUICAO 
DE PRODUTOS 
MEDICO 
HOSPITALARES 
S/A 

Marca:  ABBOTT  
Fabricante:  ABBOTT  
Modelo / Versão:  ABBOTT  
Descrição detalhada do objeto ofertado: ACIDO VALPROICO VALPROATO SODIO 300MG 25 CP  ABBOTT  DEPAKENE ( Cl 

) RMS 1055303150044...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa/Inabilitação: A EMPRESA ESTA IMPEDIDA DE LICITAR COM 0 MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

45.195.203/0001- 

19  
DROGARIA  SAO  
BENTO LTDA 

Marca:  ABBOTT  
Fabricante:  ABBOTT  
Modelo / Versão: SEMILAR 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Concentração: 300 MG,... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIN1 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade:  SDI  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa/Inabilitação: Nik0 ANEXOU AFE, E 0 REGISTRO DOS MEDICAMENTOS 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
Pregão no: 912022 (SRP) - (Decreto N° 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem corno de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 160 - Valsartana  Qtde Solicitada: Qtde 30.000  Valor Estimado: R$ Recurso: 
30.000 Aceita: 1,1570 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

03.652.030/0003- 

32 
CENTERMEDI-
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

30.000 
0,6100 10/10/2022 Aceito e 

0,7400 Consultar SIM 10:24:42:813 Habilitado 

Marca: GENERICO 
Fabricante: BRAINFARMA 
Modelo / Versão: VALSARTANA 160 MG (BR0306145) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ITEM: 160 CÓDIGO: 55168  I  DESCRIÇÃO: VALSARTANA 160 MG (BR0306145) 
I QUANTIDADE: 30.000,00 I  UNID.:  COMP   I CX C 30 I  FABRICANTE:  BRAIN  FARMA  I  NOME COMERCIAL: GENERICO  

REGISTRO: 1558404160327  I ... 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

12.889.035/0001- 

02 - 30.000 
INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

Marca: Cimed 
Fabricante: Cimed 
Modelo / Versão: Genérico 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Valsartana 160 Mg VO Cp - Valsartana 160 Mg  Caixa C/30 Cp Revestidos (2  
Blister  C/15 Cp) (Origem: Nacional) - Registro M.S.: 1.4381.0239.014-0 - Observações do item: Cód. GGREM:  

506420070040107  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SItv: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.470.877/0001- 

05 - 
MEDIGRAM 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: ALTHAIA 

30.000 
0,7100 10/10/2022 

1,1500 Consultar SIM 
10:23:30:023 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/5 
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Fabricante: ALTHAIA/REG.1351700350070 
Modelo / Versão: 30000.0000 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Concentração: 160 MG,.... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

40.455.009/0001- 

01 - ALMEIDA 
FARMACEUTICA 
LTDA 

Marca: GERMED 
Fabricante: GERMED 
Modelo / Versão: 30  CPR  

Descrição detalhada do objeto ofertado: VALSARTANA Concentração: 160 MG,... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

31.151.224/0001- 

28 - 
AMOMEDI 0,7500 10/10/2022 
DISTRIBUIDORA 30.000 1,1570 

10:20:28:593 
Consultar SIM 

DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: CIMED 
Fabricante: CIMED 
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: VALSARTANA Concentração: 160 MG,  COMPRIMIDO CIAXA COM 30 M.S  

1438102390140 VALIDADE 08/2029...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

41.365.113/0001- 

78 - NOVA 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: ALTHAIA 
Fabricante: ALTHAIA 
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: VALSARTANA 160 MG (BRO306145) - Registro ANVISA no - 1351700350070  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

82.225.947/0001- 

65 - AG 
KIENEN & CIA 
LTDA 

30.000 
0,8200 10/10/2022 

1,1600 Consultar SIM 
10:22:07:587 

Marca: ALTHAIA 
Fabricante: ALTHAIA 
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ITEM: VALSARTANA 160 MG (BR0306145) No REGISTRO: 1.3517.0035.007-0 
APRESENTAÇÃO: CX C/ 30 VALIDADE DA PROPOSTA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO)  DIAS APOS A ABERTURA.  

PRAZO PARA PAGAMENTO: EM AT...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

httns.//www.comorasnetoov.br/seauro/indexdov.asp  

30.000 
0,7400 10/10/2022 

1,1600 Consultar SIM 
10:28:03:227 

30.000 
0,8100 10/10/2022 

1,1500 Consultar SIM 
10:23:53:957 
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.802.002/0001- 

02 - 
ALTERM ED 
MATERIAL 
MEDICO  
HOSPITALAR  LTDA 

30.000 
0,8700 10/10/2022 

1,1600 Consultar 
10:23:01:050 

Marca: ALTHAIA 
Fabricante: ALTHAIA 
Modelo / Versão: ALTHAIA (GENERICO) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: VALSARTANA 160 MG (BR0306145) - Marca: ALTHAIA - N.Comercial: ALTHAIA 

(GENERICO) Reg.MS: 1351700350070 CX.C/30  CPR...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

94.516.671/0001- 
53  _ 

CIRURGICA 
SANTA CRUZ 
COM. DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA. 

Marca: E.M.S. 
Fabricante: E.M.S. 
Modelo / Versão: E.M.S. 

Descrição detalhada do objeto ofertado: VALSARTANA 160MG C/30 CP REVESTIDOS....  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

09.944.371/0001- 

04 - 
SULMEDIC 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: ACHE 
Fabricante: ACHE LABORATóRIOS FARMACÊUTICOS S.A - BRASIL 
Modelo / Versão: BRAVAN 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Nome comercial: BRAVAN Apresentação: 160 MG COM  REV CT BL  AL/AL X 30 
Detentor do Registro: Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A Fabricante: ACHE LABORATÓRIOS FARMACEUTICOS S.A -  

BRASIL Marca: ACHE...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.905.502/0001- 

30.000 
0,8890 10/10/2022 

1,1500 Consultar SIM  
10:22:58:120 

30.000 
0,9300 10/10/2022 1,1500 Consultar SIM 

10:20:09:667 

3 s 7 

30.000 

76 - 
EXCLUSIVA 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NE0 QUÍMICA 
Fabricante: NE0 QUÍMICA 
Modelo / Versão: CX C/30 

0,9900 10/10/2022 
Consultar SIM 1,1570 10:24:20:873 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 3/5 



Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.043.834/0001- 

66 - 3MED 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LIDA. 

Marca: GERMED 
Fabricante: GERMED 
Modelo / Versão: CP 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Concentração: 160 MG,.... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

30.000 
1,1300 10/10/2022 

1,6000 Consultar SIM 
10:28:01:533 

18/10/2022 10:50 
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Descrição detathada do objeto ofertado: VALSARTANA 160 MG (BR0306145) COMPRIMIDO...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.590.555/0001- 

48 - AGIL 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: germed 
Fabricante: germed 
Modelo / Versão: generico 

Descrição detalhada do objeto ofertado: reg: 1058308420125...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

30.000 
1,0000 10/10/2022 

1,0000 Consultar SIM 
08:30:00:760 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

45.195.203/0001- 

19 - 30.000 
DROGARIA  SAO  
BENTO LTDA 

Marca: GERMED 
Fabricante: GERMED 
Modelo / Versão: GENERICO 

1,1400 10/10/2022 
1,1400 Consultar SIM 

08:30:00:760 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Concentração: 160 MG, ... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

39.749.232/0001- 

82 - FORCE 
FARMA 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: germed 
Fabricante: germed 
Modelo / Versão:  comp  

Descrição detalhada do objeto ofertado: VALSARTANA 160 MG (BR0306145)  COMP  30.000 30 GERMED...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

httos://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

1,1500 10/10/2022 
30.000 1,1500 Consultar SIM 

08:30:00:760 
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16.970.999/0001- 

31- DMC 
DISTRIBUIDORAS, 
COMERCIO D 
MEDICAMENTOS 
EIRELI 

30.000 
1,5900 10/10/2022  

2,2000 Consultar SIM 
10:27:56:800  
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Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Decliiragfio de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

32.743.242/0001- 

61 - CAVALLI 
COMERCIO DE 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
HOSPITALARES - 
EIRELI 

0 to33 S 0 
1,1570 10/10/2022 

30.000 1,1570 
08:30:00:760 

Consultar SIM 

Marca: EUROFARMA 
Fabricante: EUROFARMA 
Modelo / Versão:  CPR  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Concentração: 160 MG, ... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: N1A0 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Marca: e  ms  
Fabricante: e  ms  
Modelo / Versão: 30000.0000 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Concentração: 160 MG,... 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SINI 

35.310.181/0001- 

30.000 

37 - 
ERFARMA 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS 
EIRELI 

2,3100 10/10/2022  
2,3100 Consultar SIM 

08:30:00:760  

Marca: GENERICO 
Fabricante: EUROFARMA 
Modelo / Versão: ANVISA 1004313330083 ORIGEM BRASIL 

Descrição detalhada do objeto ofertado: VALSARTANA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa, dique 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 
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30.000 2,0000 48 - AGIL 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: germed 
Fabricante: germed 
Modelo / Versão:  generic°  

Consultar SIM 1,0900 10/10/2022 
10:22:27:180  

18/10/2022 10:51 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão/Concorrência Eletrônica 

Visualização de Propostas 
6)3881  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
Pregão no: 912022 (SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 161 - Valsartana  Qtde Solicitada: Qtde 30.000  Valor Estimado: R$ Recurso: 
30.000 Aceita: 1,7330 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

39.749.232/0001- 

82 - FORCE 
FARMA 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

1,0500 10/10/2022 Aceito e 
30.000 1,7300 Consultar SIM 

10:33:36:280 Habilitado 

Marca: germed 
Fabricante: germed 
Modelo / Versão:  comp  

Descrição detalhada do objeto ofertado: VALSARTANA 320 MG (BR0306146)  COMP  30.000 30 GERMED...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SINI 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

12.889.035/0001- 

02 - 
INOVAM  ED  
HOSPITALAR 
LTDA 

Marca: Cimed 
Fabricante: Cimed 
Modelo / Versão: Genérico 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Valsartana 320 Mg  VO Cp - Valsartana 320 Mg  Caixa C/30 Cp Revestidos (3  
Blister  C/10 Cp) (Origem: Nacional) - Registro M.S.: 1.4381.0239.018-3 - Observações do item: Cód. GGREM:  

506420070040007...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA-0 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SINI 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.590.555/0001- 

30.000 
1,0600 10/10/2022 

1,6400 10:30:04:623 
Consultar SIM 

1/5 https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  



Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

29.043.834/0001- 

66 - 3MED 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA. 

Marca: GERMED 
Fabricante: GERMED 
Modelo / Versão: CP 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Concentração: 320 MG,.... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

30.000 
1,2600 10/10/2022 

1,7330 Consultar SIM 
10:30:35:427 

40.455.009/0001- 

01 - 
ALMEIDA 
FARMACEUTICA 
LTDA 

Marca: GERMED 
Fabricante: GERMED 
Modelo / Versão: 30  CPR  

1,2700 10/10/2022 
30.000 1,7000 Consultar SIM 

10:30:35:133 

18/10/2022 10:51 
OM  9, 9 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Descrição detalhada do objeto ofertado: reg: 1058307070449...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

82.225.947/0001- 

65 - AG 
KIENEN & CIA 
LTDA 

Marca: GERMED 
Fabricante: GERMED 
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ITEM: VALSARTANA 320 MG (BR0306146) No REGISTRO: 1.0583.0842.017-6  
APRESENTKAO: CX C./ 30 VALIDADE DA PROPOSTA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS APÓS A ABERTURA.  

PRAZO PARA PAGAMENTO: EM AT...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

94.516.671/0001- 

53 - 
CIRURGICA 
SANTA CRUZ 
COM. DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA. 

30.000 
1,2490 10/10/2022 

1,7300 Consultar SIM 
10:23:05:300 

Marca: E.M.S. 
Fabricante: E.M.S. 
Modelo / Versão: E.M.S. 

Descrição detalhada do objeto ofertado: VALSARTANA 320MG C/30 CP REVESTIDOS...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

30.000 
1,1100 10/10/2022 

1,7300 Consultar SIM 
10:22:00:953 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 
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Descrição detalhada do objeto ofertado: VALSARTANA Concentração: 320 MG,... Oft3883 
Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

04.470.877/0001- 

05 - 
MEDIGRAM 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: EUROFARMA 
Fabricante: VARTAZ/REG.1004310910119 
Modelo / Versão: 30000.0000 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Concentração: 320 MG,.... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

32.743.242/0001- 

61 - CAVALLI 
COMERCIO DE 1,3500 10/10/2022 
PRODUTOS  
MEDICOS  E 
HOSPITALARES - 
EIRELI 

Marca: GERMED 
Fabricante: GERMED 
Modelo / Versão:  CPR  

Descrição detalhada do objeto ofertado: Concentração: 320 MG,  ... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

20.918.668/0001- 

20 - 1,3600 10/10/2022 
MEDICINALI 
PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI 

Marca: GERMED 
Fabricante: GERMED 
Modelo / Versão: CX C/ 30 

Descrição detalhada do objeto ofertado: VALSARTANA 320 MG.  CPR.  RMS: 105830842...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

41.365.113/0001- 

78 - NOVA 30.000 
MEDICAMENTOS 

1,7300 Consultar SIM 
1,3800 10/10/2022 

10:24:47:050 

LTDA 

Marca: EUROFARMA 
Fabricante: EUROFARMA 
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: VALSARTANA 320 MG (BR0305146)  - Reg:stro ANVISA no - 1004310910119  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: J11 Declaração de Menor: SIM Declaração 
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30.000 
1,3067 10/10/2022 Consultar SIM 1,7300 

10:29:23:330 

30.000  SIM 1,7330 10:21:00:117 
Consultar 

 

30.000 1,7300 10:28:13:157 
Consultar SIM 

 



2,6800 C'1/4  10:20:21:060  
30.000 

1,4100 10/10/2022 

1,7300 
10:20:35:340 

30.000 
1,5300 10/10/2022  

18/10/2022 10:51 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

-Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

14.905.502/0001- 

76 - 
EXCLUSIVA 
DISTRIBUIDORA 
DE 
MEDICAMENTOS 
LTDA 

Marca: NE0 QUÍMICA 
Fabricante: NE0 QUÍMICA 
Modelo / Versão: CX C/30 

Descrição detalhada do objeto ofertado: 

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

30.000 
1,3900 10/10/2022 

1,7330 
10:24:38:347 

Consultar SIM 

VALSARTANA 320 MG  (BR0306146) COMPRIMIDA...  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.310.181/0001- 

37 - 
ERFARMA 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS 
EIRELI 

Marca: GENERICO 
Fabricante: GERMED 
Modelo / Versão: ANVISA 1058308420095 ORIGEM BRASIL 

Descrição detalhada do objeto ofertado: VALSARTANA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Menor: SIM Declaração 

SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

15.439.366/0001- 

39 - 
EREFARMA 
PRODUTOS PARA 
SAUDE EIRELI 

Marca: NE0 QUIMICA /  BRAIN  
Fabricante: NE0 QUIMICA / BRAINFARMA 
Modelo / Versão: NE0 QUIMICA / BRAINFARMA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: VALSARTANA,  CONCENTRAÇÃO 320 MG RMS 155840416...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

27.463.638/0001- 

15 - DANIEL 
DA SILVA 
DISTRIBUIDORA 

Marca: Genérico 
Fabricante: Brainfarma 
Modelo / Versão: Genérico 
Descrição detalhada do objeto ofertado: VALSARTANA 320 MG (BR0306146). Marca: Brainfarma -  genérico. Registro 

MS: 1558404160378....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM 

independente de proposta: SIM 

Declaração 
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30.000 
1,5200 10/10/2022 

1,7300 
10:27:57:700  

Consultar SIM 

SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Consultar SIM 



1,7200 10/10/2022 
Consultar SIM 1,7200 30.000 

08:30:00:760  

Consultar SIM 
1,6900 10/10/2022 

30.000 

02 - 
ALTERMED 
MATERIAL 
MEDICO 
HOSPITALAR 
LTDA 

1,7400 
10:20:27:480 

18/10/2022 10:51 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: Sim 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

00.802.002/0001- 

Marca: ALTHAIA 
Fabricante: ALTHAIA 
Modelo / Versão: ALTHAIA (GENERICO) 
Descrição detalhada do objeto ofertado: VALSARTANA 320 MG  (BR0306146) - Marca: ALTHAIA - N.Comercial: ALTHAIA 

.(GENERICO) - Reg.MS: 1351700350232 CX.C/28  CPR...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

45.195.203/0001- 

19 - 
DROGARIA  SAO  
BENTO LTDA 

Marca: GERMED 
Fabricante: GERMED 
Modelo / Versão: GENERICO 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Concentração: 320 MG,... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIN1 Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  

Voltar 

Imprimir o 
Relatório 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

• Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 912022 (SRP) (Decreto No 10.024/2019) 

Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 162 - Metformina Qtde Solicitada: Qtde Valor Estimado: R$ Recurso: 0 
cloridrato 3.000 Aceita: 2,3130 Sem 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Motivo do Cancelamento do Item: NÃO HA EMPRESA HABILITADA 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

81.706.251/0001- 

98 -  
PROM  EFARMA 
MEDICAMENTOS 3.000 2,9800 

08:30:00:760 
2,9800 10/10/2022 

Consultar SIM 

E PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA 

Marca: GALVUS  MET  
Fabricante: NOVARTIS 
Modelo / Versão: 50 MG + 850 MG COM  REV CT BL  AL/AL X 56 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PRINCÍPIO ATIVO: VILDAGLIPTINA  I  CLORIDRATO DE METFORMINA  
PRODUTO: GALVUS  MET  - 50MG + 850MG (REFERENCIA) I FQM I  APRESENTAÇAO: 50 MG + 850 MG COM  REV CT  EL AL/AL 

X 56 I  MARCA:NOVARTIS  I  NOME COMERC...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NÃO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa/Inabilitação: CONVOCAMOS A EMPRESA PARA BAIXAR 0 VALOR PORÉM A MESMA NÃO TEVE 
INTERESSE EM NEGOCIAR 

82.225.947/0001- 

65-'AG 
KIENEN & CIA 
LTDA 

3,0000 10/10/2022 3.000 3,2500 Consultar SIM 
10:21:56:247 

Marca: NOVARTIS 
Fabricante: NOVARTIS 
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ITEM: VILDAGLIPTINA 50 MG + CLORIDRATO DE METFORMINA 850 MG 
(8R0397598)  No REGISTRO: 1.0068.1059.016-0 APRESENTAÇÃO: CX Cl 56 VALIDADE DA PROPOSTA: 365  (TREZENTOS E 

SESSENTA E CINCO) DIAS APÓS A  AB...  

Porte da Empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) Declaração ME/EPP: NA() 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa/Inabilitação: ACIMA DO PREÇO MÁXIMO COTADO PELO MUNICÍPIO 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Menu Voltar 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  
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Resultado por Fornecedor 

Q'3387 

44, 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Pregão No 00091/2022(SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

 

00.656.468/0001-39 - SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Unidade de Critério de Valor Valor 
Item Descrição Quantidade Valor Global 

Fornecimento (*) Unitário 

16 Escopolamina Ampola 5,00 ML 2000 R$ 3,0550 R$ 2,4000 R$ 4.300,0000 

butilbrometo  
Marca: HYPOFARMA 
Fabricante: HYPOFARMA 
Modelo / Versão: HYPOFARMA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA MONOIDRATADA 4MG/ 500 MG/ML 
(AMPOLA COM 5 ML) (BR0270621) HYPOFARMA HYPOCINA CX/50  AMP  1038700230028 

Total do Fornecedor: R$ 0,800,0000 

02.816.696/0001-54 - PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 
Unidade de Critério de Valor Valor 

Item Descrição Quantidade Valor Global 
Fornecimento (*) Unitário 

2 Acienosina Ampola 2,00 ML 100 R$ 13,2330 R$ 10,6600 R$ 1.066,0000 

Marca: GENERICO 
Fabricante: HIPOLABOR 
Modelo / Versão:  AMP  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 2 100120 100  AMP  ADENOSINA 3MG/ML 2ML (G) HIPOLABOR GENERICO 
1134301820021 50x1 

13 Bromoprida Frasco 20,00 ML 2000 R$ 2,1040 R$ 1,9400 R$ 3.880,0000 

Marca: GENERICO 
Fabricante: PRATI DONADUZZI 
Modelo / Versão: FRC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 13 100791 2000 FRC BROMOPRIDA 4MG/ML 20ML GTS (G) PRATI DONADUZZI 
GENERICO 1256800930014 200x1 

14 Bromoprida Ampola 2,00 ML 1000 R$ 2,9050 R$ 2,1600 R$ 2.160,0000 

Marca: GENERICO 
Fabricante: HIPOLABOR 
Modelo / Versão:  AMP  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 14 100796 1000  AMP  BROMOPRIDA 5MG/ML 2ML (G) HIPOLABOR GENERICO 
1134301300034 100x1 

15 Fscopolamina Ampola 1,00 14L 1000 R$ 1,3700 R$ 1,3200 R$ 1..?.20,0000 
butilbrometo  

Marca: GENERICO 
Fabricante: HIPOLABOR 
Modelo I  Vers5o:  AMP  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 15 101966 1000  AMP  ESCOPOLAMINA 20MG/ML 1ML (G) HIPOLABOR GENERICO 
1134301250029 100x1 

35 Suxametônio cloreto Frasco-Ampola 150 R$ 22,5540 R$ 10,2000 R$ 1.530,0000 
Marca: SUCCITRAT 
Fabricante: BLAU 
Modelo / Versão: F/A 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 35 104776 150 F/A CLORETO DE SUXAMETONIO 100MG BLAU SUCCITRAT 
1163700780033 10x1 

47 ParoxeLina cloridrato Comprimido 30000 R$ 0,3230 R$ 0,2000 R$ 16.000,0000 
Marca: GENERICO 
Fabricante: AUROBINDO 
Modelo / Versão: CMP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 47 103232 80000 CMP PAROXETINA 20MG (Cl) (G) AUROBINDO GENERICO 
1516700350032 3x10 

48 Peridina cloridrato Ampola 2,00 ML 150 R$ 4,1700 R$ 3,8900 R$ 533,5000 
Marca: DOLOSAL 
Fabricante: CRISTALIA 
Modelo / Versão:  AMP  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 48 103272 150  AMP  PETIDINA CLOR 100MG 2ML (Al) CRISTALIA DOLOSAL 
1029800340020 25x1 

51 Sertralina cloridrato Comprimido 250000 R$ 0,2410 R$ 0,1100 R$ 27.500,0000 
Marca: GENERICO 
Fabricante: GEOLAB 
Modelo / Versão: CMP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 51 103622 250000 CMP SERTRAl.INA 50MG (Cl) (G) GE01 Al3 GENERICO 
1542302250101 35x14 
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57 Tramac;o1 Joiidrato Ampola 2,00 ML 400 R$ 3,8640 R$ 3,4900 R$ 1.396,0000 
lama: GENERICO 

Fabr!caPte: TEUTO 
Morle:o I  Versão:  AMP  
Descrição D?.talliada do Objeto Ofertado: 57 104112 400  AMP  TRAMADOL CLOR 50MG/ML 2ML (A2) (G) TEUTO GENERICO 
1037005020063 G0x1 

74 Enoxaparina Seringa 0,20 ML 600 R$ 25,2750 R$ 12,4700 R$ 7.482,0000 
Marca: HEPTRIS 
Fabricante: 11YLAN 
Modelo / Versão: SER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 74 105186 600 SER ENOXAPARINA 20MG/0,2ML IV/SC NR32 MYLAN HEPTRIS 
1883000760063 10x1 

75 Encxaparina Seringa 0,40 ML 800 R$ 35,4070 R$ 15,4200 R$ 12.336,0000 
Marca: HEPTRIS 
Fabricante: MYLAN 
Modelo / Versão: SER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 75 105115 800 SER ENOXAPARINA 40MG/0,4ML IV/SC MYLAN HEPTRIS 
1883000760111 10x1 

78 Fitomenadiona Ampola 1,00 ML 300 R$ 2,9320 R$ 2,5900 R$ 777,0000 
Marca: ESKAVIT 
Fabricante: I IIPOLABOR 
Modelo / Versão:  AMP  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 78 104210 300  AMP  VIT K 10MG/ML 1ML - FITOMENADION IM/SC I IIPOLABOR ESKAVIT 
1134301290020 50x1 
117 Orneprazd Frasco-Ampola 300 R$ 30,3860 R$ 9,5800 R$ 2.964,0000 

Marca: OPRAZON 
Fdoricante: ilLAU 
Modelo / Vers5o: f://‘ 
Desci ição Detainada do Objeto Ofertado: 117 103124 300 F/A OMEPRAZOL 40MG 10ML C/D BLAU OFRAZON 1163700960015 
20x1 
118 Escitalopram oxalato Comprimido 80000 R$ 0,6360 R$ 0,1400 R$ 11.200,000U 

Marca: GENERICO 
Fabricante: GEOLAB 
Modelo / Versão: CMP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 118 105157 80000 CMP ESCITALOPRAM 10MG (Cl) (G) GEOLAB GENERICO 
1542301990096 30x15 

Total do Fornecedor: R$ 90.194,5000 

03.652.030/0003-32 - CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Unidade de Critério de Valor Valor Item Descrição Quantidade Valor Global 

Fornecimento (*) Unitário 
9 Clopidogi-el Comprimido 50000 R$ 1,1250 R$ 0,3000 R$ 15.000,0000 

Marca: GENERICO 
Fabricante: BIOLAB 
Modelo / Versão: BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG (BR0272045) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM: 9 CODIGO: 54879 I DESCRIÇÃO: BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG 
(BR0272045) I QUANTIDADE: 50.000,00 I UNID.:  COMP  I CX C 30 I FABRICANTE: BIOLAB I NOME COMERCIAL: GENERICO I 
REGISTRO: 1097403290021 I VALOR  UNIT.  (R$): R$ 0,39 I VALOR TOTAL (R$): R$ 19.500,00 I VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS I 
PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS I VALIDADE DOS MEDICAMENTOS: 75% I DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL. 

19  Paracetamol Comprimido 100000 R$ 0,5470 R$ 0,1700 R$ 17.000,0000 
Marca: TORSILAX 
Fabricante: BRAINFARMA 
Modelo Versão: CAFEÍNA 30 MG + CARISOPRODOL 125 MG + DICLOFENACO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM: 19 CODIGO: 54892 I DESCRIÇÃO: CAFEINA 30 MG + CARISOPRODOL 125 MG 
DICLOFENACO SóDICO 50 MG +  PARACETAMOL  300 MG (BR0270917) I QUANTIDADE: 100.000,00 I UNID.:  COMP  I CX C/ 30) 
FABRICANTE: BRAINFARMA I NOME COMERCIAL: TORSILAX I REGISTRO: 1558402340018 I VALOR  UNIT.  (R$): R$ 0,17 I VALOR 
TOTAL (R$): R$ 17.000,00 I VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS I PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS I VALIDADE DOS MEDICAMENTOS: 
75% I DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL. 

22 Cetoconazol Comprimido 10000 R$ 0,3720 R$ 0,2500 R$ 2.500,0000 
Marca: GENERICO 
Fabricante: PI IARLAB 
Modelo / Versão: CETOCONAZOL 200 MG (0R0267151) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM: 22 CODIGO: 54907 I DESCRIÇÃO: CETOCONAZOL 200 MG (BR0267151) 
QUANTIDADE: 10.000,00 I UNID.:  COMP  I CX Cl 30 I FABRICANTE: PHARLAB I NOME COMERCIAL: GENERICO I REGISTRO: 
1410700640019 I VALOR  UNIT.  (R$): R$ 0,25 I VALOR TOTAL (R$): R$ 2.500,00 I VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS I PRAZO DE 
ENTREGA: 15 DIAS I VALIDADE DOS MEDICAMENTOS: 75% I DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL. 

68 Diclofenaco Comprimido 50000 R$ 0,1520 R$ 0,0600 R$ 3.000,0000 
Marca: GENERICO 
Fabricante: BRAINFARMA 
Modelo / Versão: DICLOFENACO DE SODIO 50 MG (BR0271000) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM: 68 CODIGO: 54969 I DESCRIÇÃO: DICLOFENACO DE SODIO 50 MG 
(8R0271000) I QUANTIDADE: 50.000,00 I UNID.:  COMP  I CX C/ 20 I FABRICANTE: BRAINFARMA I NOME COMERCIAL: GENERICO 
REGISTRO: 1558403370026 I VALOR  UNIT.  (R$): R$ 0,06 I VALOR TOTAL (R$): R$ 3.000,00 I VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS I 
PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS I VALIDADE DOS MEDICAMENTOS: 75% I DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL. 

108 Multivitaminas Comprimido 3000 R$ 0,2500 R$ 0,0700 R$ 210,0000 
Mama: LAVITAN AZ 
Fabricante: CIMED 
Modelo / X'ersão: MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE VITAMINAS:VITS: A, B 
Desci ição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM: 108 CODIGO: 58182 I DESCRIÇÃO: MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE 
VITAMINAS:VITS: A, Bi, B2, B3, B5, B6, 812, C, D, E, H, K, COMPOSIÇÃO DE SAIS MINERATS:MINERAIS:CA,CL,CR,CU,FE K, MG, 

P, SE, ZN, OUTROS COMPONENTES:ACIDO  FOLIC°  (8R0449112) I QUANTIDADE: 3.000,00 I UNID.:  COMP  I CX C 60 I 
FABRICANTE: CIMED I NOME COMERCIAL: LAVITAN AZ I  REGISTRO: RDC 27/2010 I VALOR  UNIT.  (R$): R$ 0,07 I VALOR TOTAL 
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(R$): R$ 210,00 I VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS I PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS I VALIDADE DOS MEDICAMENTOS: 75% I 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL. 

115 Nistatina Bisnaga 60,00 G 1000 R$ 5,6610 R$ 4,2500 R$ 4.250,0000 

Marca: GENERICO 
Fabricante:  GREEN  PHARMA o 3 3 3 9 Modelo / Versão: NISTATINA 25.000 UI/G CREME VAGINA (TUBO COM 60 G) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM: 115 CODIGO: 55097 I DESCRIÇAO: NISTATINA 25.000 UI/G CREME VAGINA 
(TUBO COM 60 G) (BR0266788) I  QUANTIDADE: 1.000,00 I UNID.: TUBO I  CX C/ 50 I FABRICANTE:  GREEN  PHARMA I NOME 
COMERCIAL: GENERICO I  REGISTRO: 1201901220023 I VALOR  UNIT.  (R$): R$ 4,25 I VALOR TOTAL (R$): R$ 4.250,00 I VALIDADE 
DA PROPOSTA: 60 DIAS I PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS I VALIDADE DOS MEDICAMENTOS: 75% I DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME 
EDITAL. 
116 Norfloxacino Comprimido 5000 R$  0,6040 R$ 0,3900 R$ 1.950,0000 

Marca: GENERICO 
Fabricante: PHARMASCIENCE 
Modelo / Versão: NORFLOXACINO 400 MG (BR0268851) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM: 116 CÓDIGO: 55100 I DESCRIÇÃO: NORFLOXACINO 400 MG (BR0268851) 
QUANTIDADE: 5.000,00 I UNID.:  COMP  I CX C/ 420 I FABRICANTE: PHARMASCIENCE I NOME COMERCIAL: GENERICO I REGISTRO: 
1171700730010 I VALOR  UNIT.  (R$): R$ 0,39 I VALOR TOTAL (R$): R$ 1.950,00 I VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS I PRAZO DE 
ENTREGA: 15 DIAS I VALIDADE DOS MEDICAMENTOS: 75% I DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL. 

119 Escitalopram oxalato Comprimido 60000 R$ 1,3110 R$ 0,2800 R$ 16.800,0000 

Marca: GENERICO 
Fabricante: BRAINFARMA 
Modelo / Versão: OXALTATO DE ESCITALOPRAM 20 MG (BR0291771) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM: 119 CÓDIGO: 55104 I DESCRIÇAO: OXALTATO DE ESCITALOPRAN1 20 MG 
(BR0291771) I  QUANTIDADE: 60.000,00 I UNID.:  COMP  I CX Cl 30 I FABRICANTE: BRAINFARMA I NOME COMERCIAL.: GENERICO I 
REGISTRO: 1558404620050 I VALOR  UNIT.  (R$): R$ 0,28 I VALOR TOTAL (R$): R$ 16.800,00 I VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS I 
PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS I VALIDADE DOS MEDICAMENTOS: 75% I DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL. 

122 Pantoprazol Comprimido 70000 R$ 0,9920 R$ 0,1500 R$ 10.500,0000 

Marca: GENERICO 
Fabricante: PRATI DONADUZZI 
Modelo / Versão: PANTOPRAZOL 40 MG (BR0267892) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM: 122 CÓDIGO: 55106 I DESCRIÇÃO: PANTOPRAZOL 40 t1G (BR0267892) I 
QUANTIDADE: 70.000,00 I UNID.:  COMP  I CX C 280 I FABRICANTE: PRATI D I NOME COMERCIAL: GENERICO REGISTRO: 
1256802620195 I VALOR  UNIT.  (R$): R$ 0,18 I VALOR TOTAL (R$): R$ 12.600,00 I VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS I PRAZO DE 
ENTREGA: 15 DIAS I VALIDADE DOS MEDICAMENTOS: 75% I DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL. Q.) 
126 Piroxicam Comprimido 50000 R$ 0,5150 R$ 0,1900 R$ 9.500,0000 

Marca: FLOXICAM 
Fabricante: BRAINFARMA 
Modelo / Versão: PIROXICAM 20 MG (BR0274036) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM: 126 CóDIGO: 55114 I DESCRIÇÃO: PIROXICAM 20 MG (BR0274035) I 
QUANTIDADE: 50.000,00 I UNID.:  COMP  I CX Cl 15 I FABRICANTE: BRAINFARMA I NOME COMERCIAL: FLOXICAM I REGISTRO: 
1558404890015 I VALOR  UNIT.  (R$): R$ 0,19 I VALOR TOTAL (R$): R$ 9.500,00 I VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS I PRAZO DE 
ENTREGA: 15 DIAS I VALIDADE DOS MEDICAMENTOS: 75% I DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL. 

128 Pregabalina Comprimido 35000 R$ 1,3040 R$ 0,3600 R$ 12.600,0000 
Marca: GENERICO 
Fabricante: MED QUIMICA  
Model°  / Versão: PREGABALINA 75 MG (BR0388712) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM: 128 C6DIGO: 55118 I DESCRIÇÃO: PREGABALINA 75 MG (BR0388712) 
QUANTIDADE: 35.000,00 I UNID.:  COMP  I CX C/ 30 I FABRICANTE: MED QUIMICA I NOME COMERCIAL: GENERICO I REGISTRO: 
1091701020015 I VALOR  UNIT.  (R$): R$ 0,36 I VALOR TOTAL (R$): R$ 12.600,00 I VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS I PRAZO DE 
ENTREGA: 15 DIAS I VALIDADE DOS MEDICAMENTOS: 75°/0 I  DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL. 

148 Simeticona Frasco 10,00 ML 4000 R$ 3,0700 R$ 1,5800 R$ 6.320,0000 
Marca: LUFTY 
FaLricante: AIRELA 
Modelo / Versão: SIMETICONA 75 MG/ML (SOLUÇÃO ORAL DE 10 ML) (BRO41 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM: 148 CODIGO: 55140 I DESCRIÇÃO: SIMETICONA 75 MG/ML (SOLUÇÃO ORAL DE 
10 MI.) (BR0412966) I QUANTIDADE: 4.000,00 I UNID.: FRAS I  CX C/ 200 I FABRICANTE: AIRELA I NOME COMERCIAL: LUFTY I 
REGISTRO: RDC 199/06 I VALOR  UNIT.  (R$): R$ 1,75 I VALOR TOTAL (R$): R$ 7.000,00 I VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS I 
PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS I VALIDADE DOS MEDICAMENTOS: 75% I DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL. 
155 Neomicina Bisnaga 10,00 G 3000 R$ 3,6490 R$ 1,9800 R$ 5.940,0000 

Marca: BACINA 
Fabricante: BELFAR 
Modelo / Versão: SULFATO DE NEOMICINA 5MG + BACITRACINA ZINCICA 250 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM: 155 CóDIGO: 55862 I DESCRIÇÃO: SULFATO DE NEOMICINA 5MG + 
BACITRACINA ZÍNCICA 250 UI/G, POMADA DERMATOLÓGICA (BR0273167) I  QUANTIDADE: 3.000,00 I UNID.: TUBO I CX C 1 I 
FABRICANTE: BELFAR I NOME COMERCIAL: BACINA I  REGISTRO: 1057100820025 I VALOR  UNIT.  (R$): R$ 2,25 I VALOR TOTAL (R$): 
R$ 6.750,00 I VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS I PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS I VALIDADE DOS MEDICAMENTOS: 75% I DEMAIS 
CONDIÇÕES CONFORME EDITAL. 
160 Valsartana Comprimido 30000 R$ 1,1570 R$ 0,6100 R$ 18.300,0000 

Marca: GENERICO 
Fabricante: BRAINFARMA 
Modelo / Versão: VALSARTANA 160 MG (BRO306145) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM: 160 CÓDIGO: 55168 I DESCRIÇÃO: VALSARTANA 160 MG (BR0306145) 
QUANTIDADE: 30.000,00 I UNID.:  COMP  I CX C / 30 I FABRICANTE: BRAINFARMA I NOME COMERCIAL: GENERICO I  REGISTRO: 
1558404160327 I VALOR  UNIT.  (R$): R$ 0,74 I VALOR TOTAL (R$): R$ 22.200200 I VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS I PRAZO DE 
ENTREGA: 15 DIAS I VALIDADE DOS MEDICAMENTOS: 75% I DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME EDITAL. 

Total do Fornecedo..: il$ 123.37"2,0000 

04.355.394/0001-51 - PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

Unidade de Critério de Valor Valor Item Descrição Quantidade 
Fornecimento (<) Unitário 

33 Clobazam Comprimido 4000 R$ 1,0940 R$ 0,7306 
Marca: URBANIL 
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Fabricante: SANOFI  MEDLEY  FARMACÊUTICA LTDA. 
Modelo / Versão: REFERÊNCIA 
Descrição Delalhada do Objeto Ofertado: Marca Cotada: URBANIL Principio Ativo CLOBAZAM Categoria Regulatória: REFERENCIA 
Forma Farmacêutica: CCMPRIMIDO SIMPLES Reg. Anvisa: 1832603060042 Fabricante: SANOFI  MEDLEY  FARMACCUTICA LTDA. 
Embalagem:.  20 MG COM  CT BL  AL PLAS LAR X 20 Emb. Primária -  BLISTER  DE ALUMINIO/PLASTICO TRANSPARENTE Emb. 
Secundária - CARTUCHO DE CARTOLINA Procedência: BRASIL DCB: 02239 BR0272901 

04.470.877/0001-05 - MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Unidade de Critério Item Descrição Quantidade 

Fornecimento 
27 Cilostazol Comprimido 10000 

Total do Fornecedor: 

de Valor Valor 

(*) Unitário 
R$ 0,6480 R$ 0,4000 

R$ 2.920,0000 

Valor Global 

R$ 4.000,0000 
Marca:  EMS  
Fabricante: EMS/REG.1023512630075 
Modelo / Versão: 10000.0000 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Concentração: 100 MG,. 

28 Cilostazo! Comprimido 10000 R$ 0,4970 R$ 0,2200 R$ 2.200,0000 
Marca:  EMS  
Fabricante: EMS/REG.1023512630040 
Modelo / Versão: 10000.0000 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Concentração: 50 MG,. 

46 Metilfenidato cloridrato Cápsula 20000 R$ 0,4720 R$ 0,3000 R$ 6.000,0000 
Marca:  EMS  
Fe.bricanie: ENIS/REG.1023512240031 
Modelo I, Versão: 20000.0000 
Desci ição Detalhada do Objeto Ofertado: Dosagem: 10 MG,. 
114 NistaLina Bisnaga 60,00 G 800 R$ 8,5540 R$ 6,1900 R$ 4.952,0000 

BRAINFARMA 
Fabricante: BRAINFARMA/REG.1558401130011 
Modelo / Versão: 800.0000 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tipo Medicamento: Creme, 
Concentração: 100.000ui + 200mg/G,. 

Apresentação: Associada Com Óxido De ZincoL) 

129 Progesterona Cápsula 2000 R$ 3,0210 R$ 3,0100 R$ 6.020,0000 
Marca: EXELTIS 
Fabricante: GYNPRO/REG.1356400080052 
Modelo / Versão: 2000.0000 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dosagem: 200 Mg,. 

130 Proges'terona Cápsula 2000 R$ 1,6020 R$ 1,5900 R$ 3.180,0000 
Marca: EXELTIS 
Fabricante: GYNPRO/REG.1356400080028 
Modelo / Versão: 2000.0000 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dosagem: 100mg,. 

Total do Fornecedor: R$ 26.352,0000 

09.944.371/0001-04 - SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
Unidade de Critério de Valor Valor 

Item Descrição Quantidade Valor Global 
Fornecimento (*) Unitário 

83 Formoterol fumarato Cápsula 900 R$ 101,3900 R$ 1,2800 R$ 1.152,0000 
Marca: ACI IE 
Fabricante: ACHE LABORATóRIOS FARMACÊUTICOS S.A - BRASIL 
Modelo / Versão: ALENIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Nome comercial: ALENIA Apresentação: 12 MCG + 400 MCG  CAP  DURA PO INAL  CT  FR 
PLAS OPC X 60 + INAL Detentor do Registro: Ache Laboratórios Farmacêuticos S.A Fabricante: ACHE LABORAT6RIOS 
FARMACÊUTICOS S.A - BRASIL Marca: ACHE Registro Anvisa: 1.0573.0566.018-6 

92 Levofloxacino _Comprimido 20000 R$ 2,0320 R$ 0,8200 R$ 16.400,000 
Marca: ACI IÉ 
Fabricante: ACHE LABORAT6RIOS FARMACtUTICOS S.A - BRASIL 
Modelo / Versão: LIVEPAX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Nome comercial: LIVEPAX Apresentação: 500 MG COM  REV CT BL  AL PLAS  TRANS  X 10 
Detentor do Registro: Ache Laboratórios Farmacêuticos S.A Fabricante: ACHE LABORATóRIOS FARMACÊUTICOS S.A - BRASIL Marca: 
ACHE Registro Anvisa: 1.0573.0453.004-1 
149 Desvenlafaxina Comprimido 8000 R$ 2,6590 R$ 0,9300 R$ 7.440,0000 

Marca: ACHE 
Fabricante: ACHE LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S.A - BRASIL 
Modelo / Versão: DELLER 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Nome comercial: DELLER Apresentação: 50 MG COM  REV LIB  PROL  CT BL  AL PLAS  
TRANS  PVDC X 30 Detentor do Registro: Ache Laboratórios Farmacêuticos S.A Fabricante: ACHE LABORATORIOS FARMACÊUTICOS 
S.A - BRASIL Marca: ACHE Registro Anvisa: 1.0573.0505.005-1 

Total do Fornecedor: R$ 24.992,0000 

12.889.035/0001-02 - INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
Unidade de Critério de Valor Valor 

Item E-lescrigão Quantidade Valor Global 
Fornecimento ( 4') Unitário 

31 Ciprofibrato Comprimido 40000 R$ 0,7080 R$ 0,2800 R$ 11.200,0000 
Marca: Cimed 
Fabricante: Cimed 
Modelo / Versão: Genérico 
DesciirAo Detalhada do Objeto Ofeitado: Ciprofibrato 100 Mg Cp fisen - Ciprofibrato 100 Mg Caixa C/30 Cp (1  Blister  C/30 Cp) 
(Origem: Nacional) - Registro M.S.: 1.4381.0233.002-4 - Observações do item:  Cod.  GGREM: 506420010037807 

39 Ciclobenzaprina Comprimido 100000 R$ 0,3190 R$ 0,0900 R$ 9.000,0000 

clorid rato  
I larca: Cimed 
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Fabricante: Cimed 
Modelo / Versão: Genérico 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cloridrato de Ciclobenzaprina 10 Mg VO Cp - Cloridrato de Ciclobenzaprina 10 Mg Cp 
Caixa C/30 Cp (Hospitalar) (1  Blister  C/30 Cp) (Origem: Nacional) - Registro M.S.: 1.4381.0174.008-3 - Observações do item: Cód. 
GGREM: 506416010030806 

64 Vitaminas do complexo Comprimido 

Marca: Suplemento Vitaminic 
Fabricante: Vitamed 
Modelo / Versão: Similar 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Nicotinam+Ac Pantotenico+Piridoxina+Riboflav+Tiamina+Cianoccba VO Cp - 
Suplemento Vitaminico Complexo B (Nicotinamida 16 Mg, Acido Pantotenico 5 Mg, Piridoxina 1,3 mg, Riboflavina 1,3 Mg, Tiamina 1,2 
Mg, Cianocobalamina 2,4 Mcg) Caixa C/500 Cp (25  Blisters  C/20 Cp) (Origem: Nacional) - Registro M.S.: Isento RDC 27/2010 - 
Observações do item: 

70 Diosmina Comprimido 120000 
Marca: Waryz 
Fabricante: Cimed 
Modelo / Versão: Similar 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Diosmina + Hesperidina 450/50 Mg VO Cp - Waryz 450/50 Mg Hosp Caixa C/60 Cp (4  
Blisters  C/15 Cp) (Origem: Nacional) - Registro M.S.: 1.4381.0243.005-3 - Observações do item:  Cod.  GGREM: 506420060039107 

72 Divalproato de sódio Comprimido 3000 R$ 1,0880 R$ 0,6900 R$ 2.070,0000 
Marca: Zydus Brasil 
Fabricante: Zydus Brasil 
Modelo / Versão: Genérico 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Divalproato de Sodio 250 Mg VO Cp - Divalproato de Sodio 250 Mg Caixa 0/20 Cp  Rev.  
Enterico (Origem:  India)  - Registro M.S.: 1.5651.0028.001-5 - Observações do item:  Cod.  GGREM: 536202,102110114 

73 Divalproato de sódio Comprimido 5000 R$ 1,7310 R$ 1,0800 R$ 5.400,0000 

Marca: Zydus Brasil 
Fabricante: Zydus Brasil 
Modelo / Versão: Genérico 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Divalproato de Sodio 500 Mg VO Cp - Divalproato de Sodio 500 Mg Caixa C/20 Cp 
(Origem:  India)  - Registro M.S.: 1.5651.0028.002-3 - Observações do item: Cód. GGREM: 536202,101114116 

77 Fentanila Ampola 5,00 ML 200 R$ 4,6050 R$ 2,9000 R$ 580,0000Q/  
Marca: Hipolabor 
Fabricante: Hipolabor 
Modelo / Versão: Genérico 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Citrato de Fentanila 0,05 Mg/MI Sol/Inj IM/IV/Espinhai 2 Mi  Amp  - Citrato de Fentanila 
0,05 Mg/MI Sol/Inj IM/IV/Espinhal Caixa C/50  Amp  2 MI (Origem: Nacional) - Registro M.S.: 1.1343.0151.002-0 - Observações do 
item: Cód. GGREM: 511610302156112 

85 Glimepirida Comprimido 40000 R$ 0,3250 R$ 0,1500 R$ 6.000,0000 
Marca: Cimed 
Fabricante: Cimed 
Modelo / Versão: Genérico 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Glimepirida 4 Mg VO Cp - Glimepirida 4 Mg Caixa C/30 Cp (2  Blisters  C/15 Cp sulcados) 
(Origem:Nacional) - Registro M.S.: 1.4381.0146.004-8 - Observações do item: Cód. GGREM: 506410301117113 

89 Lamotrigina Comprimido 10000 R$ 0,4470 R$ 0,2900 R$ 2.900(0000 
1Aarca: Zydus Brasil 
Fabricante: Zydus Brasil 
Modelo / Versão: Genérico 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lamotrigina 100 Mo VO Cp /Isen - Lamotrigina 100 Mg Caixa C/30 Cp (Origem: 
India/Zydus Lifesciences  Limited)  - Registro M.S.: 1.5651.0080.003-5 - Observações do item: Cód. GGREM: 536220120012707 

90 Lamotrigina Comprimido 3000 R$ 0,3270 R$ 0,1300 R$ 290,0000 
Marca: Zydus Brasil 
Fabricante: Zydus Brasil 
Modelo / Versão: Genérico 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lamotrigina 25 Mg Cp /Isen - Lamotrigina 25 Mg Caixa C/30 Cp (Origem: India/Zyaus 
Lifesciences  Limited)  - Registro M.S.: 1.5651.0080.001-9 - Observações do item: Cód. GGREM: 536220120012507 

91 Lamotrigina Comprimido 5000 R$ 0,5250 R$ 0,1500 R$ 750,0000 
Marca: Zydus Brasil 
Fabricante: Zydus Brasil 
Modelo / Versão: Genérico 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lamotrigina 50 Mg VO Cp /Isen - Lamotrigina 50 Mg Caixa C/30 Cp (Origem: 
India/Zydus Lifesciences  Limited)  - Registro M.S.: 1.5651.0080.002-7 - Observações do item: Cód. GGREM: 536220120012607 

99 Dexclorfeniramina Frasco 120,00 ML 3000 R$ 7,8680 R$ 2,4900 R$ 7.470,0000 
maleato 

Marca: Cimed 
Fabricante: Ciméd 
Modelo / Versão: Genérico 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Maieato Dexclorfeniramina i Betametasona 0,4/0,05 Mg/MI 120 MI VO rr - Flaleato de 
Dexclorfeniramina + Betametasona 0,4/0,05 Mg/MI 120 MI Caixa 1 Fr + Copo Dosador (Origem: Nacional) - Registro M.S.: 
1.4381.0099.002-7 - Observações do item: Cód. GGREM: 506407801139116 tI 
107 Midazolam Ampola 3,00 ML 400 R$ 8,4030 R$ 2,1900 R$ 375,0000 

Marca: Hipolabor 
Fabricante: Hipolabor 
Modelo / Versão: Genérico 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Midazoiam 5 Mg/h11 Sol/Inj IM/IV/Retal 3 MI  Amp  - Midazoiam 5 Mg/Mi Sol/Inj 
IM/IV/Retal Caixa C/100  Amp  3 MI (Origem: Nacional) - Registro M.S.: 1.1343.0143.006-1 - Observações do item: C641. GGREM: 
511609901157112 
112 Nimesulida Comprimido 250000 R$ 0,3170 R$ 0,0900 R$ 22.500,0000 

Marca: Cimed 
Fabricante: Cimed 
Modelo ,/ Versão: Genérico 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Nimesulida 100 Mg VO Cp - Nimesulida 100 Mg Caixa C/600 Cp (50 Rlistclrs C/12 Cp) 
(Origem: Nacional) - Registro M.S.: 1.4381.0177.003-9 - Observações do item:  Cod.  GGREM: 506417070033106 
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121 •Óxido de zinco Bisnaga 45,00 G 800 R$ 4,9670 R$ 3,0700 R$ 2.456,0000 
Marca: Babymed Pomada Rosa 
Fabricante: Cimed 

/ Versão: Similar 
Descrigão. Detlihada do Objeto Ofertado: Retin 1000 UI/G + Cole 400 UI/G +-  Ox  de Zinco 100 Mg/G 45 G Tópico - Babymed 
Pomada Rosa Caixa C/1 Bisnaga 45 G (Origem: Nacional) - Registro M.S.:  NOT  SIMPLIFIC - Observações do item: 
158 Travoprosta Frasco 2,50 ML 40 R$ 37,7270 R$ 10,5100 R$ 420,4000 

Marca: Geolab 
Fabricante: Geolab 
Modelo / Versão: Genérico 
Desci ição Detalhada do Objeto Ofertado: Travoprosta 0,04 Mg/MI Sol Oftamica 2,5 MI Fr /Isen - Travoprosta 0,04 Mg/MI Sol 
Oftalmica Caixa C/ 1 Frasco 2,5 MI (Origem: Nacional) - Registro M.S.: 1.5423.0209.001-3 - Observações do item: Cód. GGREM: 
510422010186406 

Total do Fornecedor: R$ 132.012,4000 

14.905.502/0001-76 - EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Unidade de Critério de Valor Valor Item Desci ição Quantidade Valor Global 

Fornecimento (*) Unitário 
40 Clomipramina Drágea 5000 R$ 1,8020 R$ 1,3200 R$ 6.600,0000 

Marca: SANDOZ 
Fabricante: SANDOZ 
Modelo / Versão: CX C/20 
Desci ição Detalhada do Objeto Ofertado: CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 75 MG (BR0272041) COMPRIMIDO 

103 Mesaia7ina Comprimido 1500 R$ 2,0660 R$ 2,0200 R$ 3.030,0000 
Marca: GERMED 
Fabricante: GERN1ED 
Modelo I  Vet  s5c: CX C/30 
Desci ição Detalhada do Objeto Ofertado: MESALAZINA 800 MG (BR0292238) COMPRIMIDO 

Total do Fornecedor: R$ 9.630,0000 

16.970.999/0001-31 - DMC DISTRIBUIDORAS, COMERCIO D MEDICAMENTOS EIRELI 
Unidade de Critério de Valor Valor 

Item Descrição Quantidade Valor Global 
Pornecimento (*) Unitário 

143 Hidróxido de Ferro  iii Ampola 5,00 ML 1200 R$ 73,6270 R$ 13,9900 R$ 16.788,000016 
Marca: BLAU 
Fabricante: BLAU 
Modelo / Versão: 1200.0000 ri 
Desci ição Detalhada do Objeto Ofertado: Forma Farmaceutica: Solução Injetável, Concentração: 50 MG/ML, 

146 Salicilato de metila Frasco 120,00 ML 100 R$ 24,7640 R$ 15,5900 R$ 1.559,0000 
Marca: UNIAOQUIMICA 
Fabricante: UNIAOQUIMICA 
Modelo / Versão: 100.0000 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Embalagem: Frasco Aerossol, Forma Farmacêutica: Solução Tópica, Composição: 
Associada A Cânfora, Mentol, E Ess. De Terebentina, Concentração: 0,0333 MI + 0,0333 G + 0,0083 G + 0,0833 MI/MI, 
150 Ger.;.amicina Ampola 2,00 ML 1500 R$ 2,6410 R$ 2,3100 R$ 3.465.0000  

Mai  Ca: FRESENIUS 
Fabricante: FRESENIUS 
Modelo / Versão: 1500.0000 
Desci ição Detalhada do Objeto Ofertado: Aplicação: Solução Injetável, Dosagem: 80 MG/ML, 

Total do Fornecedor: R$ 21.812,0000 

31.151.224/0001-28 - ANLIOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

Item Descrição Unidade de Critério de Valor Valor 
Fornecimento 

Quantidade 
(*) Unitário 

Valor Global 

102 Mebendazol Comprimido 3000 R$ 0,4340 R$ 0,3300 R$ 990,0000 
Marca: BELFAR  
Fab;  icante: BELFAR 
lodelo / Versão: COMPRIMIDO 

Descrição D•2ta1hada do Objeto Ofertado: MEBENDAZOL Dosagem: 100 MG, COMPRIMIDO CAIXA COM 6 M.S 1057100320022 
VALIDADE 05/2025 
113 Nimodipino Comprimido 80000 R$ 0,6410 R$ 0,5700 R$ 45.600,0000 

Marca: VITAMEDIC 
Fabricante: VITAMEDIC 
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: NIMODIPINO Dosagem: 30 Mg, COMPRIMIDO CAIXA COM 30 M.S 1039201040027 
VALIDADE 12/2025 
142 Rosuvastatina Comprimido 50000 R$ 2,0810 R$ 0,3200 R$ 16.000,0000 

Marca: SANDOZ 
Fabricante: SANDOZ 
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ROSUVASTATINA Composição: Cálcica, Concentração: 20 MG, COMPRIMIDO CAIXA 
COM 30 M.S 1004704990057 VALIDADE 06/2026 

14d Salbutamol Frasco 100,00 ML 1500 R$ 2,2380 R$ 1,6000 R$ 2.400,0000 
Ma; NATULAB 
Fabricante: NATULAB 
Modelo / Versão: FRASCO 
Descrição Detallta6a do Objeto Ofertado: SALBUTAMOL Forma Farmacêutica: Xarope, Dosagem: 0,4 Mg/MI, FRASCO 100 ML 
CA-A COM 50 M.S 1384100190079 VALIDADE 09/2025 

Total do Fornecedor: R$ 64.990,0000 

31.509.165/0001-1i - ULTRANIED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
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Item Descrição Unidade de Quantidade Critério de Valor Valor Valor Global 
Fornecimento el Unitário 

6 Apixabana Comprimido 3500 R$ 4,3450 R$ 2,1300 R$ 7.455,0000 
Marca: Natcofarma 
Fabricante: Natcofarma Oilo 3 3 9 (3 
Modelo / Versão: Apixabana 5mg 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: APIXABANA 5 MG (BR0429846) Nome Comercial: apixabana (genérico) Apresentação: 
5 MG COM  REV CT BL  AL PLAS PVC/PE/PVDC  TRANS  X 60 Registro MS: 1826100090079 Validade do Registro: 03/2031 Validade do 
medicamento: 48 meses Procedência:  India  

Total do Fornecedor: R$ 7.455,0000 

32.743.242/0001-61 - CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES - EIRELI 
Unidade de Critério de Valor Valor 

Item Descrição Quantidade Valor Global 
Fornecimento (*) Unitário 

29 Cimetidina Ampola 2,00 ML 1000 R$ 1,5390 R$ 1,5390 R$ 1.539,0000 
Marca: TEUTO  BRAS  
Fabricante: TEUTO  BRAS  
Modelo / Versão:  AMP  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Forma Farmaceutica: Solução Injetável, Concentração: 150 MG/ML, 

133 Ramipril Comprimido 3000 R$ 2,1990 R$ 1,8900 R$ 5.670,0000 
Marca: LIBBS 
Fabricante: LIBBS 
Modelo / Versão:  CPR  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Concentração: Smg, 

Total do Fornecedor: R$ 7.209,0000 

33.324.795/0001-42 - PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Unidade de Critério de Valor Valor 

Item Descrição Quantidade Valor Global 
Fornecimento (*) Unitário 

23 Cetoconazol Bisnaga 20,00 G 800 R$ 5,1960 R$ 1,9999 R$ 1.599,9200 
Marca: hipolabor 
Fabricante: hipolabor 6 5Cie‘'')0  

Modelo / Versão: cetoconazol 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CETOCONAZOL CREME DERMATOLÓGICO 20 MG/G (TUBO COM 30G) (BR0:0036) 

65 Vitaminas do complexo Frasco 20,00 ML 1500 R$ 3,6270 R$ 2,3399 R$ 3.509,8500 

Marca: nts 
Fabricante: nts nts 
Modelo / Versão: complexo b 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COMPLEXO B GOTAS 30 ML (BR0272092) 

93 Levomepromazina Comprimido 30000 R$ 1,0120 R$ 0,6400 RS 19.200,0000 
Marca: CRISTALIA 
Fabricante: CRISTALIA 
Modelo / Versão: LEVOMEPROMAZINA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LEVOMEPROMAZINA 100 MG (BR0268129) 

Total do Fornecedor: R$ 24.309,7700 

33.398.831/0001-12 -  FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Unidade de Critério de Valor Valor Item Descrição Quantidade Valor Global 

Fornecimento (*) Unitário 
12 Fenoterol bromidralo Frasco 10,00 ML 300 R$ 24,0790 R$ 24,0790 R$ 7.222,7000 

Marca: BOEI iRINGER 
Fabricante: BOEHRINGER 
Modelo / Versão: NAO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BROMIDRATO DE FENOTER01. 100 MCG/ DOSE AEROSSOL (FRASCO COM 10 ML) 

17 Escopolamina Comprimido 40000 R$ 0,5100 R$ 0,3500 R$ 1.!.000,0000 
butilbrometo  

Marca: CELFAR 
Fabricante: BELFAR 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA 10MG/250 MG 

21 Carme!ose sciclica Frasco 10,00 ML 200 R$ 27,8660 R$ 12,0900 R$ 2.418,0000 
Marca: GEOLAB 
Fabricante: GEOLAB 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARMELOSE SODICA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO COM 10 ML 

Total do Fornecedor: R$ 2:1..64:1,7000 

39.749.232/0001-82 - FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
Unidade de Critério de Valor Valor Item Descrição Quantidade Yak,-  Cabal 

Fornecimento (*) Unitário 
161 Valsartana Comprimido 30000 R$ 1,7330 R$ 1,0500 R$ .590,C,C00 

Marca: germed 
Fabricante: germed 
Modelo / Versão:  comp  
Desci iç!'so Detilhada do Objeto Ofertado: VALSARTANA 320 MG (0R0306146)  COMP  30.000 30 GERN1ED 

Total do Fornecedor: r2.4: 21...1;vo,ce 30 

41.141.956/0001-90 - PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 1:',DA 
Item Descrição Unidr:de de Onantidade Critério de Valer Va!or Va!or thal 
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ff 3394 Fornecimento (*) Unitário 
67 Cumarina Drágea 40000 R$ 1,0560 R$ 0,3100 R$ 12.400,0000 

ilcrca: CIFARNIA CX C/60 
Fabricante: CIFARMA CX C/60  
Model()  / Versão: CIFARNIA CX C/60 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cumarina + Troxerrutina, Composição: Associada Com Troxerrutina, Concentração: 15 
Mg 4. 90 MG, REGISTR OANVISA: 1156001580024 

Total do Fornecedor: R$ 12.400,0000 

41.365.113/0001-78 - NOVA MEDICAMENTOS LTDA 
Unidade de Critério de Valor Valor Item Descrição Quantidade Valor Global 

Fornecimento (*) Unitário 
18 Escopolamina Frasco 20,00 ML 2000 R$ 84100 R$ 5,9900 R$ 11.980,0000 

butilbrometo 
Marca: I IIPOLABOR 
Fabricante: I IIPOLABOR 
Modelo / Versão: FRASCO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SóDICA 6,67MG/333,4 MG/ML (20 
ML) (8R0270622) - Registro ANV1SA no - 1134301540000 

38 Bupropiona cloridrato Comprimido 40000 R$ 1,0940 R$ 0,3900 R$ 15.600,0000 
Marca: E.M.S. 
Fabi icante: E.M.S. 
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG (BR0268994) - Registro ANVISA no - 
1023510390050 

4 1 Duloxetina Cápsula 35000 R$ 2,1890 R$ 1,2100 R$ 42.350,0000 
Marca: GERMED 
Fabricanie: GERMED 
Modelo / Versão: CAPSULA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 MG (BR0302442) - Registro ANVISA no 
1058309730039 

49 Pioglitazona cloridrato Comprimido 1000 R$ 1,9690 R$ 1,9000 R$ 1.900,0000 
Marca: E.M.S. 
Fabricani:e: E.M.S. 
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30 MG (BR0305492) - Registro ANVISA no - 
1023510190103 

54 Tansu;osina Cápsula 30000 R$ 2,1270 R$ 0,6800 R$ 20.400,0000 
Marca: c 
Fabricante: E.M.S. 

/ Versão: CAPSULA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4 MG (BR0396211) - Registro ANVISA no 
1023512400037 

53 Trazodona cloridrato Comprimido 10000 R$ 0,7560 R$ 0,3400 R$ 3.400,0000 
Marca: E.M.S. 
Fabricante: 
Modelo / Versão: COMPR1M1D0 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CLORIDRATO DE TRAZADONA 50 MG (BR0276948) - Registro ANVISA no 
1023511380059 

71 Betametasona Ampola 1,00 ML 3500 R$ 7,7180 R$ 3,9900 R$ 13.965,0000 
ilarca:•EUROFARMA 
Fabricante: EUROFARMA 
Modelo / Versão: AMPOLA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG + FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASON' 
2MG/ ML (BR0270590) - Registro ANVISA no - 1004311460044 

86 Bisoprolol fumarato Comprimido 7000 R$ 1,0990 R$ 0,2400 R$ 1.680,0000 
Mzrca: E.M.S.. 
Fabricante: E.M.S. 
Modelo / Versfic: COMPRIMIDO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 1,25 MG (BR0362719) - Registro ANVISA no - 
1023508920056 

97 Losartana  potassica Comprimido 30000 R$ 0,7800 R$ 0,3100 R$ 9.300,0000 
Marca: E.M.S. 
Fabricante: E.M.S. 
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOSARTANA POTASSICA + HIDROCLOROTIAZIDA 100/25 MG (BR0287471) - Registro 
ANVISA no - 1023507210128 

98 Losartana  potássica Comprimido 30000 R$ 0,3560 R$ 0,2100 R$ 6.300,0000 
Marca: E.M.S. 
Fabricante: E.M.S. 
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LOSARTANA POTASSICA + HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG/12,5 MG (BR0270788) - 
Psegistro ANVISA no - 1023507210330 

Total do Fornecedor: R$ 126.875,0000 

44.734.671/0001-51 - CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA 
Unidade de Critério de Valor Valor 

Item Descrição Quantidade 
Fornecimento Unitário 

24 Co::opi  °fen° Bolsa 100,00 ML 800 R$ 5,7120 R$ 3,9000 
Marca: CRISTALIA/CETOPROFEN 
Fabricante: CRISTALIA 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
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Valor Global 

R$ 3.120,0000 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cetoprofeno IV 100mg - PO Liófilo Injetável - Caixa com 50 frascos-ampola 
(Cetoprofeno) * (Não acompanha diluente) * Genérico * Validade do Produto: 36 meses * Registro no Ministério da Saúde: 
1.0298.0320.003-3 * Procedência: Nacional * Marca: Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. * 
Validade da Proposta: 60 DIAS * Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas 
inerentes à entrega, tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa 
influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento * Declaramos também, nos termos do presente edital que os produtos 
cotados atendem todas as exigências do Edital 

45 Imipramina Comprimido 30000 R$ 0,4460 R$ 0,3400 R$ 10.200,0000 

Marca: CRISTALIA/IMIPRA 
Fabricante: CRISTALIA M*3 39 5 
Modelo / Versão: NA° SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Imipra 25mg - Caixa com 20 blisteres x 10 comprimidos (Cloridrato de Imipramina) * 
Similar * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0023.013-6 * Procedência: Nacional * Marca: 
Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 60 DIAS * Declaramos, nos termos do 
presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, tais como: taxas, fretes, embalagens, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento * 
Declaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital 

60 Colagenase Bisnaga 30,00 G 800 R$ 26,7510 R$ 9,0000 R$ 7.200,0000 

Marca: CRISTALIA/KOLLAGENAS 
Fabricante: CRISTALIA 
Modelo / Versão: NA° SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Kollagenase com cloranfenicol 0,6U/g + 0,01g/g - Pomada dermatológica - Caixa com 
10 bisnagas x 30 gramas (Colagenase 0,6U/g + Cloranfenicol 0,01g/g) * Biológico * Validade do Produto: 24 meses * Registro no 
Ministério da Saúde: 1.0298.0505.010-1 * Procedência: Nacional * Marca: Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos 
Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 60 DIAS * Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os 
custos e despesas inerentes à entrega, tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e 
tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento * Declaramos também, nos termos do presente edital 
que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital 

61 Colagenase Bisnaga 30,00 G 600 R$ 28,5130 R$ 11,0000 R$ 6.600,0000 

Marca: CRISTALIA/KOLLAGENAS 
Fabricante: CRISTAL1A 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Kollagenase 0,6U/g - Pomada dermatológica - Caixa com 10 bisnagas x 30 gramas + 
espátula (Colagenase) * Similar * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0431.009-6 * 
Procedência: Nacional * Marca: Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 60 
DIAS * Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, tais 
como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou 
indiretamente no custo do fornecimento * Declaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem 
todas as exigências do Edital 

79 Flumazenil Ampola 5,00 ML 100 R$ 15,6690 R$ 9,0000 R$ 900,0000 
Marca: CRISTALIA/FLUMAZIL 
Fabricante: CRISTALIA 
Modelo / Versão: NA° SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Flumazj 0,1mg/m1 - Solução Injetável - Caixa com 10 ampolas x 5m1 (Flumazenil) * 
Similar * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0287.003-5 * Procedência: Nacional * Marca: 
Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 60 DIAS * Declaramos, nos termos do 
presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, tais como: taxas, fretes, embalagens, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento * 
Declaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital 

81 Codeína Comprimido 55000 R$ 1,8440 R$ 0,9300 R$ 51.150,0000 
Marca: CRISTALIA/CODEIN 
Fabricante: CRISTALIA 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Codein 30mg - Caixa com 3 blisteres x 10 comprimidos (Fosfato de Codeína) * 
Referência * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0199.002-9 * Procedência: Nacional * Marca: 
Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.* Valor unitário desonerado do ICMS/SP, conforme previsto no 
convênio CONFAZ Nr. 87/02 e alterações" * Validade da Proposta: 60 DIAS * Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego 
cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento * Declaramos também, nos 
termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas às exigências do Edital 

94 Levomepromazina Comprimido 30000 R$ 0,4990 R$ 0,3700 R$ 11.100,0000 
Marca: CRISTALIA/LEVOZINE 
Fabricante: CRISTALIA 
Modelo / Versão: NAO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Levozine 25mg - Caixa com 20 blisteres x 10 comprimidos (Ma:eato de 
Levomepromazina) * Similar * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0028.014-1 * Procedência: 
Nacional * Marca: Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 60 DIAS * 
Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, tais como: 
taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas;  seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no 
custo do fornecimento * Declaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas as exigências 
do Ed:tal 

95 Levomepromazina Frasco 20,00 ML 600 R$ 11,2480 R$ 9,5000 R$ 5.700,0000 
Marca: CRISTALIA/LEVOZINE 
Fabricante: CRISTALIA 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Levozine 40mg/m1 - Solução Oral - Caixa com 10 frascos x 20m1 (Mafeat° de 
Levomepromazina) * Similar * Validade do Produto: 36 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0028.013-3 * Procedência: 
Nacional * Marca: Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 60 DIAS * 
Declaramos, nos termos do presente edital, que o preço cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega., tais como: 
taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no 
custo do fornecimento * Declaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas às exigências 
do Edital 
101 Manitol Bolsa 250,00 ML 200 R$ 9,8790 R$ 9,0000 R$ 1.30,0000 

Marca: CRISTALIA/MANITOL 
Fabricante: CRISTALIA 
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Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Solução de Nlanitol 20% - Solução Injetável - Caixa com 40 Bolsas x 250m1 (Solução de 
Manitol 20%) * Similar * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0534.002-9 * Procedência: 
Nacional * Marca: Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 60 DIAS * 
Declaramos,- nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, tais como: 
taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no 
custo do fornecimento * Declaramos também, nos lermos do presente edital que os produtos cotados atendem todas as exigências 
do Edital 
109 Naloxona  cloridrato Ampola 1,00 ML 100 R$ 8,2900 R$ 0,0000 R$ 600,0000 

Marca: CRISTALIA/NARCAN 
Fabricante: CRISTALIA 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Narcan 0,4mg/m1 - Solução Injetável - Caixa com 10 ampolas x 1m1 (Cloridrato de 
Naloxona) Referencia * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0283.003-3 * Procedência: 
Nacional * Marca: Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. Validade da Proposta: 60 DIAS * 
Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, tais como: 
taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no 
custo do fornecimento * Declaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas as exigências 
do Edital 
132 Quetiapina Comprimido 70000 R$ 0,5440 R$ 0,1200 R$ 8.400,0000 

Marca: CRISTALIA/QUETIAPINA 
Fabricante: CRISTALIA 
Mo6elo / Versão: HAO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Hemifumarato de Quetiapina 25mg - Caixa com 20 blisteres x 10 comprimidos 
(Hemifumarato de Quetiapina) * Genérico * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0379.010-8 * 
Procedência: Nacional * Marca: Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. * Validade da Proposta: 60 
DIAS * Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, tais 
corno: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou 
indiretamente no custo do fornecimento * Declaramos também, nos termos do presente edital que os produtos cotados atendem 
todas as exigências do Edital 

135 Risperidona Comprimido 60000 RS 0,3040 R$ 0,0890 R$ 

Marca: CRISTALIA/RISPERIDON 
Fabricante: CRISTALIA 
Modelo / Versão: NA() SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Risperidon lmg - Caixa com 20 blisteres x 10 comprimidos (Risperidona) * Similar * 
Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0200.008-1 * Procedência: Nacional * Marca: Cristália * 
Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.* Valor unitário desonerado do ICMS/SP, conforme previsto no convênio 
CONFAZ Nr. 87/02 e alterações" * Validade da Proposta: 60 DIAS * Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado 
inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, tais corno: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, seguros c tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento * Declaramos também, nos 
termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital 

135 Risperidona Comprimido 60000 R$ 0,3070 R$ 0,1000 R$ 6.000,0000 

Marca: CRISTALIA/RISIDERIDON 
Fabricante: CRISTALIA 
Modeio / Versão: NAO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Risperidon 2mg - Caixa  corn  20 blisteres x 10 comprimidos (Risperidona) * Similar " 
Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0200.009-1 * Procedência: Nacional * Marca: Cristália 
Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.* Valor unitário desonerado do ICMS/SP, conforme previsto no convênio 
CONFAZ Nr. 87/02 e alterações" * Validade da Proposta: 60 DIAS * Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego cotado 
inclui todos os custos e despesas inerentes a entrega, tais corno: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento * Declaramos também, nos 
termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital 

153 Morfina Comprimido 3000 R$ 0,9620 R$ 0,4700 R$ 1.410,0000 

flarca: CRISTALIA/DIMORF 
Fabricante: CRISTALIA 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dimorf lOrng - Caixa  corn  5 blisteres x 10 comprimidos (Sulfato de Morfina) 
Referência * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0097.042-3 * Procedência: Nacional * Marca: 
Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.* Valor unitário desonerado do ICMS/SP, conforme previsto no 
convênio CONFAZ Nr. 87/02 e alterações" * Validade da Proposta: 60 DIAS * Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego 
cotado inciui todos os custos e despesas inerentes à entrega, tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento * Declaramos também, nos 
termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital 

154 Morfina Ampola 1,00 ML 200 R$ 4,8600 R$ 2,2000 R$ 440,0000 

Marca: CRISTALIA/DIMORF 
Fabricante: CRISTALIA 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Dimorf 10mg/m1- Solução Injetável - Caixa com 50 ampolas x lml (Sulfato de Morfina) 
* Similar * Validade do Produto: 24 meses * Registro no Ministério da Saúde: 1.0298.0097.003-2 * Procedência: Nacional * Marca: 
Cristália * Fabricante: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda.* Valor unitário desonerado do ICMS/SP, conforme previsto no 
convênio CONFAZ Nr. 87/02 e alterações" * Validade da Proposta: 60 DIAS * Declaramos, nos termos do presente edital, que o prego 
cetado inclui todos os custos e despesas inerentes à entrega, tais como: taxas, fretes, embalagens, impostos, encargos sociais e 
trabalhistas, seguros e tudo mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento * Declaramos também, nos 
termos do presente edital que os produtos cotados atendem todas as exigências do Edital 

Total do Fornecedor: R$ 119.960,0000 

67.729.17a/0005-72 - COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 

Unidade de Critério de Valor Valor 
Item Descrição Quantidade Valor Global 

Fornecimento (*) Unitário 

4 Aminofikna Comprimido 60000 R$ 0,1260 R$ 0,0800 R$ 4.800,0000 

Marfa: AMINOFILINA 100MG 
Fabricante: IIIPOLABOR 
r4ode10 Versão: CX C/25BL X 20CP GENERICO 
Desci ição Detalhada do Objeto Ofertado: AMINOFILINA 100MG CX C/25BL X 20CP GENERICO AMINOFILINA 100MG 
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AMINOFILINA 100MG  CPR  NAO SULCADO VALIDADE DO PROSUTO: 24 MESES Procedência Nacional Reg.Min.Saude 1.1343.0165.003- 
5 Fabricante HIPOLABOR 

Total do Fornecedor: R$ 4.800,0000 

81.706.251/0001-98 - PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Item Descrição 
Unidade de Quantidade Critério de Valor Valor 

Fornecimento (*) Unitário 

26 Cianocobalamina Ampola 1,00 ML 1000 R$ 4,3700 R$ 4,3700 R$ 4.370,0000 

Marca: NEVRIX  IM  
Fabricante: ARESE 
Modelo / Versão: (50 + 50 + 2,5) MG/ML SOL IN) 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRINCÍPIO ATIVO: CLORIDRATO DE TIAMINA I CLORIDRATO DE PIRIDOXINA I 
CIANOCOBALAMINA I PRODUTO: NEVRIX  IM  - 50+50+2,5MG/ML - 2ML (ESPECÍFICO) I ARE I APRESENTAÇÃO: (50 + 50 + 2,5) 
MG/ML SOL IN]  IM CT  3  AMP VD  AMB X 2 ML I  MARCA:ARESE I NOME COMERCIAL: NEVRIX  IM  I  RMS: 1581900020028 I 
IMPORTADO: NACIONAL I FATOR CMED: 3 

53 Sotalol cloridrato Comprimido 1000 R$ 0,9000 R$ 0,7400 R$ 740,0000 

Marca: GENÉRICO 
Fabricante:  MERCK  
Modelo / Versão: 160 MG COM  CT  FR PLAS OPC X 30 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRINCÍPIO ATIVO: CLORIDRATO DE SOTALOL I PRODUTO: CLORIDRATO DE SOTALOL - 
160MG (GENÉRICO) I  MK  I APRESENTAÇÃO: 160 MG COM  CT  FR PLAS OPC X 30 I MARCA:MERCK I NOME COMERCIAL: GENÉRICO 
RMS: 1008902810023 I IMPORTADO: NACIONAL I FATOR CMED: 30 

111 Nifedipino Comprimido 80000 R$ 0,2500 R$ 0,1500 R$ 12.000,0000 

Marca: NE0 FEDIPINA 
Fabricante: BRAINFARMA 
Modelo / Versão: 20 MG COM  CT BL  AL PLAS AMB X 30 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRINCÍPIO ATIVO: NIFEDIPINA I PRODUTO: NE0 FEDIPINA - 20MG (SIMILAR) I HY I 
APRESENTAÇÃO: 20 MG COM  CT BL  AL PLAS AMB X 30 I MARCA:BRAINFARMA I NOME COMERCIAL: NE0 FEDIPINA I RMS: 
1558401690031 I IMPORTADO: NACIONAL I FATOR CMED: 30 

125 Pirimetamina Comprimido 600 R$ 0,0840 R$ 0,0840 R$ 50,4000 

Marca: DARAPRIM 
Fabricante: FARMOQUÍMICA 
Modelo / Versão: 25 MG COM  CT BL  AL PLAS  TRANS  X 30 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRINCÍPIO ATIVO: PIRIMETAMINA I PRODUTO: DARAPRIM - 25 MG (REFERÊNCIA) I 
FMQ I APRESENTAÇÃO: 25 MG COM  CT BL  AL PLAS  TRANS  X 30 
1039001480015 I IMPORTADO: NACIONAL I FATOR CMED: 30 
134  Retinal Frasco 10,00 ML 800 R$ 7,4270 R$ 3,4300 R$ 2.744,0000 

Marca:  AD-TIL 
Fabricante: TAKEDA 
Modelo / Versão: (50000 + 10000) UI/ML SOL  OR  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRINCÍPIO ATIVO: ACETATO DE RETINOL, COLECALCIFEROL I PRODUTO:  AD-TIL - 10 
ML (ESPECÍFICO) I HY I APRESENTAÇÃO: (50000 + 10000) UI/ML SOL  OR CT  FR  GOT  PLAS AMB X 10 ML MARCA:TAKEDA I NOME 
COMERCIAL:  AD-TIL I RMS: 1781709140017 I IMPORTADO: NACIONAL I FATOR CMED: 1 

Total do Fornecedor: R$ 19.904,4000 

C2.225.947/0001-65 

Item Descrição 

3 Alprazolam  
Marca:  MEDLEY  
Fabricante:  MEDLEY  
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM: ALPRAZOLAM 0,5 MG (BR0271357) No REGISTRO: 1.8326.0059.009-1 
APRESENTAÇÃO: CX C/ 30 VALIDADE DA PROPOSTA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS AP6S A ABERTURA. PRAZO PARA 
PAGAMENTO: EM ATE 15 (QUINZE) DIAS APÓS A ENTREGA EFETIVA DOS PRODUTOS. PRAZO PARA ENTREGA: EM ATE 10 (DEZ) DIAS 
APÓS 0 RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO. PRODUTOS DE PROCEDENCIA NACIONAL. VALIDADE DOS PRODUTOS NÃO INFERIOR 
A 12 (DOZE) MESES OU 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) DE SUA VALIDADE TOTAL, CONTADOS NA DATA DE ENTREGA DOS 
MEDICAMENTOS. 

34 Clonazepam Comprimido 100000 R$ 0,1220 R$ 0,0500 R$ 5.000,0000 

Marca:  EMS  
Fabricante:  EMS  
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM: CLONAZEPAM 2 MG (BR0270119) No REGISTRO: 1.0235.1124.002-8 
APRESENTAÇÃO: CX Cl 30 VALIDADE DA PROPOSTA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS APbS A ABERTURA. PRAZO PARA 
PAGAMENTO: EM ATE 15 (QUINZE) DIAS APÓS A ENTREGA EFETIVA DOS PRODUTOS. PRAZO PARA ENTREGA: EM ATE 10 (DEZ) DIAS 
APÓS 0 RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO. PRODUTOS DE PROCEDENCIA NACIONAL. VALIDADE DOS PRODUTOS NÃO INFERIOR 
A 12 (DOZE) MESES OU 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) DE SUA VALIDADE TOTAL, CONTADOS NA DATA DE ENTREGA DOS 
MEDICAMENTOS. 

52 Sotalol cloridrato Comprimido 3000 R$ 1,1950 R$ 0,6000 R$ 1.800,0000 
Marca: ACHE 
Fabricante: ACHE 
Modelo] Versão: COMPRIMIDO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ITEM: CLORIDRATO DE SOTALOL 120 MG (BR0333496) No REGISTRO: 
1.0573.0601.002-9 APRESENTAÇAO: CX Cl 30 VALIDADE DA PROPOSTA: 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) DIAS APÓS A 
ABERTURA. PRAZO PARA PAGAMENTO: EM ATE 15 (QUINZE) DIAS APÓS A ENTREGA EFETIVA DOS PRODUTOS. PRAZO PARA 
ENTREGA: EM ATÉ 10 (DEZ), DIAS APÓS 0 RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO. PRODUTOS DE PROCEDENCIA NACIONAL 
VALIDADE DOS PRODUTOS NAO INFERIOR A 12 (DOZE) MESES OU 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO) DE SUA VALIDADE TOTAL, 
CONTADOS NA DATA DE ENTREGA DOS MEDICAMENTOS. 

Total do Fornecedor: R$ 7.010,0000 

85.477.586/0001-32 - ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS - EIRELI 
Item Descrição Unidade de Quantidade Critério de Valor Valor VnlIr f.7iryl?a! 

https://www.comprasnet.gov.br/segurolindexgov.asp 11/13 

3 8 9 (' 

Valor Global 

I MARCA:FARMOQUÍMICA I NOME COMERCIAL: DARAPRIM  I  RMS: 

- A G KIENEN & CIA LTDA 
Unidade de 

Fornecimento 
Comprimido 

Quantidade Critério de Valor Valor Valor Global 
(*) Unitário 

3500 R$ 0,2840 R$ 0,0600 R$ 210,0000 
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t (3 Fornecimento 
42 Duioxetina Cápsula • 

Compras.gov.br  

40000 
(*) 
R$ 3,4610 

Unitário 
R$ 3,0140 R$ 120.560,0000 

Marco:  ems  
Fabricante:  ems  

oJclo / Versão: cápsula 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Duloxetina 

. 80 Polimixina B Tubo 20,00 G 800 R$ 4,5340 R$ 2,6767 R$ 2.141,3600 
:Aarca: elofar 
rabi icante: elofar 4 40460 

Modela / Versão: elotin frasco 5m1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Polimixina B 
103 Mebendazol Frasco 30,00 ML 500 R$ 1,9320 R$ 1,9320 R$ 966,0000 

Marco: NATULAB 
Fabi icante: NATULAB 
Modelo / Versão: FRASCO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mebendazol 
106 Metronidazol Bisnaga 50;00 G 1500 R$ 10,7800 R$ 7,3200 R$ 10.980,0000 

Marca: prati clopaduzzi 
Fabricante: PRATT DONADUZZI 
Modelo / VCrsão: BISNAGA 
Descriçfio Detarlada do Objeto Ofertado: metronidazoi 
123 Pentoxifilina Comprimido 10000 R$ 1,5930 R$ 1,4500 R$ 14.500,0000 

Marca:  ems  
Fabricavte:  ems  
Modelo / Versão: COMPRIMIDO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pentoxifilina 
152 Sulfato de magnésio Ampola 10,00 ML 100 R$ 1,3410 R$ 1,3410 R$ 134,1000 ' 

Marco: samtec 
rabricante: samtec 
lodelo Versão: ampola 

Descrição Detaihada do Objeto Ofertado: Sulfato de magnésio 

Total do Fornecedor: R$ 149.281,4600 

94.389.400/0001-84 -  mcw PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA 
Unidade de Critério de Valor Valor Item Descrigão Quantidade Valor Global 

Fornecimento (*) Unitário 
56 Tramadol cloridrato Cápsula 30000 R$ 0,8010 R$ 0,1600 R$ 4.800,0000 

Marca: PRA1 I 
Fabricante: PRATI 
Modelo / Versão: 30000.0000 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TRAMADOL 50 MG  CAP  DURA  CT BL  AL PLAS PVDC OPC X 500 GEN PRATT 
1256803100101 

62 Colecalciferol Comprimido 1000 R$ 1,8630 R$ 0,2200 R$ 220,0000 
Marca: MYRALIS 
Fabricante: MYRALIS 
I iodelo / Versão: 1000.0000 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COLECALCIFEROL 5.000UI C/30CP MYRALIS DPREV - 1146200270060 

63 Colecalciferol Comprimido 600 R$ 16,1050 R$ 1,6000 R$ 960,0000 
Marca: MYRALIS 
Fabr icarrte: MYRALIS 
I lodelo / Vei são: 600.0000 
Descrigiio Detalhada do Objeto Ofertado: COLECALCIFEROL 50.000UI C/48CP MYRALIS DPREV - 1146200270222 

Total do Fotnecedor: R$ 5.980,0000 

94.516.67i/0001-53 -  CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
Unidade de Critério de Valor Valor Item Descrição Quantidade Valor Global 

Fornecimento (*) Unitário 
1 Acido aceUlsclicílico Comprimido 50000 R$ 0,4970 R$ 0,0470 R$ 2.350,0000 

Marco: BRASTERAPICA 
Fabricante: BRASTERAPICA 
Modelo / Versão: BRASTERAPICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ACIDO ACETILSALICILICO 100MG C/500 CP PED. RMS: 1003800430034 

30 Cinarizina Comprimido 200000 R$ 0,4150 R$ 0,3140 R$ 62.800,0000 
Marca: RANBAXY 
Fabricante: RANBAXY 
Modelo / Versão: RANBAXY 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CINARIZINA 75MG GEN C/500CP  AD.  RMS: 1235201430097 

32 Citalopram Comprimido 60000 R$ 0,3240 R$ 0,1400 R$ 8.400,0000 
Marca: RANBAXY 
Fabricante: RANBAXY 
Modelo / Versão: RANBAXY 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CITALOPRAM BROMIDRATO 20MG GEN C/30CP REVEST. RMS: 1235201010047 

59 Veniafaxina Comprimido 100000 R$ 1,2120 R$ 0,4740 R$ 47.400,0000 
Clarca: RANBAXY 
Fabricante: RANBAXY 
Modelo / Versa,: RANBAXY 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VENLAFAXINA CLORIDRATO 75MG GEN C/28CP  AD.  RMS: 1235202050166 

87 Disoprolol furnarato Comprimido 30000 R$ 1,0620 R$ 0,2400 R$ 7.200,0000 

Ez...br;carite: E.M.S. 
Modelo / Versão: E.M.S. 

esci l;ão Detalhada do Objeto Ofertado: BISOPROLOL HEMIFUMARATO 2,5MG GEN C/30 CP  REV AD.  RMS: 1023508920129 
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88 Bisoprolol  fumarato Comprimido 15000 R$ 1,4390 R$ 0,2700 R$ 4.050,0000 
Marca: E.M.S. 
Fabricante: E.M.S. 
Modelo / Versão: E.M.S. 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BISOPROLOLliEMIFUMARATO 5MG GEN C/30CP  REV. AD  
138 Rivaroxabana Comprimido 10000 R$ 4,2000 R$ 0,4000 R$ 4.000,0000 

Marca: E.M.S. 
Fabricante: E.M.S. 
Modelo / Versão: E.M.S. 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RIVAROXABANA 10MG C/30CP REVEST  AD.  RMS: 1023512830031 
139 Rivaroxabana Comprimido 8000 R$ 5,3730 R$ 0,3800 R$ 3.040,0000 

Marca: E.M.S. 
Fabricante: E.M.S. 
Modelo / Versão: E.M.S. 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RIVAROXABANA 15MG C/28CP REVEST  AD  
140 Rivaroxabana Comprimido 10000 R$ 5,4810 R$ 0,4680 R$ 4.680,0000 

Marca: E.M.S 
Fabricante: E.M.S 
Modelo / Versão: E.M.S 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RIVAROXABANA 20MG C/28CP REVEST  AD  
141 Rosuvastatina Comprimido 70000 R$ 0,8660 R$ 0,1700 R$ 11.900,0000 

Marca: RANBAXY 
Fabricante: RANBAXY 
Modelo / Versão: RANBAXY 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ROSUVASTATINA CALCICA 10MG GEN C/30CP REVESTIDOS. 
156 Topiramato Comprimido 30000 R$ 1,1980 R$ 0,2800 R$ 8.400,0000 

Marca: E.M.S 
Fabricante: E.M.S 
Modelo / Versão: E.M.S 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOPIRAMATO 100MG GEN C/60CP AD/PED. 
157 Topiramato Comprimido 50000 R$ 0,7010 R$ 0,1660 R$. 8.300,0000 

Marca: E.M.S. 
Fabricante: E.M.S. 
Modelo / Versão: E.M.S. 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOPIRAMATO 50MG GEN C/60CP REVESTIDO AD/PED. 

Total do Fornecedor: R$ 172.520,0000 

Valor Global da Ata: 
R$ 

 
1.214.419,2300 

(*) E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

Im  prim  ir o 
 Relatório 
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Municipio de Capanerna 
Estado cio  Parana  

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 091/2022 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 
8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Eletrônico n° 091/2022, objeto: 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela 
abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida  
de 

Preen  

CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

1 ÁCIDO ACETILSALICÍLICO TAMPONADO 
100 MG (BR0270965) 

BRASTERA 
PICA 

50.000,00 0,047 

PONTAMED FARMACÊUTICA 
LTDA 

2 ADENOSINA INJETÁVEL 3MG/ML (2ML) 
(BR0278281) 

GENÉRICO 100,00 10,66 

AG KIENEN & CIA LTDA - EPP 3 ALPRAZOLAM 0,5 MG (BRO271357)  MEDLEY  3.500,00 0,06 

COMERCIAL CIRURGICA 
RIOCLARENSE LTDA 

4 AMINOFILINA 100 MG (BR0267511) AMINOFILI 
NA 

60.000,00 0,08 

ULTRAMED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS EIRELI 

6 APIXABANA 5 MG (BR0429846) NATCOFAR 
MA 

3.500,00 2,13 

CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

9 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG 
(BR0272045) 

GENÉRICO 50.000,00 0,30 

FENIX COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

12 BROMIDRATO DE FENOTEROL 100 MCG/ 
DOSE AEROSSOL (FRASCO COM 10 ML) 
(BR0270785) 

BOHERING 
ER 

300,00 24,07 
9 

PONTAMED FARMACÊUTICA 
LTDA 

13 BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML (20 ML) 
(BR0269956) 

GENÉRICO 2.000,00 1,94 

PONTAMED FARMACÊUTICA 
LTDA 

14 BROMOPRIDA INJETÁVEL 5 MG /ML (2 
ML) (BR0269958) 

GENÉRICO 1.000,00 2,16 

PONTAMED FARMACÊUTICA 
LTDA 

15 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 
20MG/ML (AMPOLA COM 1 ML) 
(BR0267282) 

GENÉRICO 1.000,00 1,32 

SOMAJPR COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

16 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA MONOIDRATADA 4MG/ 500 
MG/ML (AMPOLA COM 5 ML) (BR0270621) 

HYPOFAR 
MA 

2.000,00 2,40 

FENIX COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

17 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA SÓDICA 10MG/250 MG (CP) 
(BR0270620) 

BELFAR 40.000,00 0,35 

NOVA MEDICAMENTOS LTDA 18 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA SÓDICA 6,67M0/333,4 MG/ML 
(20 ML) (BR0270622) 

HIPOLABO 
R 

2.000,00 5,99 

CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA  

19 CAFEÍNA 30 MG + CARISOPRODOL 125 
MG + DICLOFENACO S6DICO 50 MG + 
PARACETAMOL  300 MG (BR0270917) 

TORSILAX 100.000,0 
0 

0,17 

FENIX COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

21 CARMELOSE SÓDICA, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO COM 10 
ML (BR BR0305428) 

GEOLAB 200,00 12,09 

CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

22 CETOCONAZOL 200 MG (BR0267151) GENÉRICO 10.000,00 0,25 

PROLICITA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA 

23 CETOCONAZOL CREME 
DERMATOLÓGICO 20 MG/G (TUBO COM 
30G) (BR0308736) 

HIPOLABO 
R 

800,00 1,999 
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CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. O  

24 CETOPROFENO 100MG ENDOVENOSO 
(BR0448844) 

CRISTALIA/ 
CETOPROF 
EN  

800,00 3,90 

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

26 CIANOCOBALAMINA + PIRIDOXINA + 
TIAM1NA 5 MG + 100 MG + 100 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL (AMPOLA DE 1 ML) 
(B110401890) 

NEVRIX  IM  1.000,00 4,37 

MEDIGRAM DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA - 
ME 

27 CILOSTAZOL 100 MG (BR0276378)  EMS  

- 

10.000,00 0,40 

MEDIGRAM DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA - 
ME 

28 CILOSTAZOL 50 MG (8R0276377)  EMS  10.000,00 0,22 

CAVALLI COMERCIO DE 
PRODUTOS  MEDICOS  E 
HOSPITALARES - EIRELI 

29 CIMETIDINA INJETÁVEL 150 MG/ML 
AMPOLA COM 2 ML (BRO340167)  

TEUTO 
BRAS  

1.000,00 1,539 

CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

30 CINARIZINA 75 MG (BR0267629) 

_. 

RANBAXY 200.000,0 
0 

0,314 

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 

31 CIPROFIBRATO 100 MG (BR0308738) CIMED 40.000,00 0,28 

CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

32 CITALOPRAM 20 MG (BR0272903) RANBAXY 60.000,00 0,14 

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

33 CLOBAZAM 20 MG (BR0272902) URBANIL 4.000,00 0,73 

A G KIENEN & CIA LTDA - EPP 34 CLONAZEPAM 2 MG (BRO270119)  EMS  100.000,0 
0 

0,05 

PONTAMED FARMACÊUTICA 
LIDA 

35 CLORETO DE SUXAMET6N10 100 MG,  PQ  
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL (BR0268442) 

SUCCITRA 
T 

150,00 10,20 

NOVA MEDICAMENTOS LTDA 38 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG 
SBRO268994) 

E.M.S 40.000,00 0,39 

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 

39 

. 

CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10 
MG C/ 30  COMP  (BR0282313) 

CIMED 100.000,0 
0 

0,09 

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA 

40 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 75 MG 
(BR0272041) 

SANDOZ 5.000,00 1,32 

NOVA MEDICAMENTOS LTDA 41 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 MG 
(BR0302442) 

GERMED 35.000,00 1,21 

ECO-FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI 

42 CLORIDRATO DE DULOXETINA 60 MG  
(BR0302443) 

EMS  40.000,00 3,014 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACÊUTICOS 
LIDA, 

45 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25 MG 
(BR0267292) 

CRISTALIAJ 
IMIPRA 

30.000,00 0,34 

MEDIGRAM DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA - 
ME 

46 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG  
(BR0272320) 

EMS  20.000,00 0,30 

PONTAMED FARMACÊUTICA 
LTDA 

47 CLORIDRATO DE PAROXETINA 20MG 
(BR0273940) 

GENÉRICO 80.000,00 0,20 

PONTAMED FARMACÊUTICA 
LTDA 

48 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML 
(AMPOLA COM 2 ML) (BR0272329) 

DOLOSAL 150,00 3,89 

NOVA MEDICAMENTOS LIDA 49 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30 MG 
(BR0305492) 

E.M.S 1.000,00 1,90 

PONTAMED FARMACÊUTICA 
LTDA 

51 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG 
(BR0272365) 

GENÉRICO 250.000,0 
0 

0,11 

A G KIENEN & CIA LTDA - EPP 52 CLORIDRATO DE SOTALOL 120 MG 
(BR0333496)  

ACHE 3.000,00 0,60 
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PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

53 CLORIDRATO DE SOTALOL 160 MG 
(BR0274647) 

GENÉRICO 1.000,00 0,74 

NOVA MEDICAMENTOS LTDA 54 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4 MG 
(BR0396211) 

E.M.S 30.000,00 0,68 

MCW PRODUTOS  MEDICOS  E 
HOSPITALARES LTDA 

56 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG 
(BR0268534) 

PRATI 30.000,00 0,16 

PONTAMED FARMACÊUTICA 
LTDA 

57 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML 
AMPOLA COM 2ML (BR0292382) 

GENÉRICO 400,00 3,49 

NOVA MEDICAMENTOS LTDA 58 CLORIDRATO DE TRAZADONA 50 MG 
(BR0276948) 

E.M.S 10.000,00 0,34 

CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

59 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 MG 
(BR0272379) 

RANBAXY 100.000,0 
0 

0,474 

CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. 

60 COLAGENASE + CLORANFENICOL 0,6 U+ 
0,01 G/G COM 30G (BR0270495) 

CRISTALIA/ 
KOLLAGEN 
AS 

800,00 9,00 

CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. 

61 COLAGENASE 0,6 U/G COM 30G 
(BR0268958) 

CRISTALIA/ 
KOLLAGEN 
AS 

600,00 11,00 

MCW PRODUTOS  MEDICOS  E 
HOSPITALARES LTDA 

62 COLECALCIFEROL 5.000 UI (BR0430434) MYRALIS 1.000,00 0,22 

MCW PRODUTOS  MEDICOS  E 
HOSPITALARES LTDA 

63 COLECALCIFEROL 50.000 UI (BRO431098) MYRALIS 600,00 1,60 

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 

64 COMPLEXO B (BRO437109) SUPLEMEN 
TO 
VITAMINIC 

200.000,0 
0 

0,03 

PROLICITA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA 

65 COMPLEXO B GOTAS 30 ML (BR0272092) NTS 1.500,00 2,339 

PATOMEDI DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

67 CUMARINA + TROXERRUTINA 
15MG/90MG (BR0296647) 

CIFARMA 40.000,00 0,31 

CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

68 DICLOFENACO DE SÓDIO 50 MG 
(BRO271000) 

GENÉRICO 50.000,00 0,06 

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 

70 DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 50 MG 
(BR0273818) 

WARYZ 120.000,0 
0 

0,45 

NOVA MEDICAMENTOS LTDA 71 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 
5MG + FOSFATO DISSODICO DE 
BETAMETASONA 2MG/ ML (BR0270590) 

EUROFAR 
MA 

3.500,00 3,99 

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 

72 DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG 
(BR0272588) 

ZYDUS 
BRASIL 

1000,00 0,69 

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 

73 DIVALPROATO DE SODIO 500 MG 
(BR0272589) 

ZYDUS 
BRASIL 

5.000,00 1,08 

PONTAMED FARMACÊUTICA 
LTDA 

74 ENOXAPARINA, 20MG/0,2 ML, INJETÁVEL, 
SERINGA PRÉ-ENCHIDA (BR0448982) 

HEPTRIS 600,00 12,47 

PONTAMED FARMACÊUTICA 
LTDA 

75 ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, 
SERINGA PRÉ-ENCHIDA (BR0448982) 

HEPTRIS 800,00 15,42 

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 

77 'FENTANILA, APRESENTAÇÃO:SAL 
CITRATO, DOSAGEM:0,05 MG/ML, 
INDICAÇÃO: soLuao INJETÁVEL 
(BRO271950) 

HIPOFARM 
A 

200,00 2,90 

PONTAMED FARMACÊUTICA 
LTDA 

78 FITOMENADIONA (VITAMINA K) 10 
MG/ML INJETÁVEL AMPOLA COM 1 ML 
(BR0292399) 

ESICAVIT 300,00 2,59 
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CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. 

79 

.. 

FLUMAZENIL, DOSAGEM:0,1 MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO NJETÁVEL 
(AMPOLA DE 5 ML) (BRO268510) 

CRISTALIA/ 
FLUMAZIL 

100,00 9,00 

ECO-FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI 

80 FLUOCINOLONA ACETONIDA 0,275 MG + 
SULFATO DE NEOMICINA 3,85 MG + 
SULFATO DE POLIMIXINA B 11.000 UI + 
CLORIDRATO DE LIDOCANA 20 MG 
SOLUÇÃO OTOLÓGICA (FRASCO COM 5 

(BR0270229) ., ,ML) 

ELOFAR 800,00 2,676 

CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. 

81 FOSFATO DE CODEÍNA 30 MG (BR0272782) CRISTALIA/ 
CODEIN 

55.000,00 0,93 

SULMEDIC COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI 

83 FUMARATO DE FORMOTEROL  DI-  
HIDRATADO + BUDESONIDA 12/400 MCG 
CÁPSULA P(5 INALANTE COM INALADOR 
(:M0387340) 

ACHE 900,00 1,28 

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 

85 GLIMEPIRIDA 4 MG (BR0273121) CIMED 40.000,00 0,15 

NOVA MEDICAMENTOS LTDA 86 

.MG 
HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 1,25 

(BRO362719) 
E.M.S 7.000,00 0,24 

CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

87 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5 MG 
(BR0362720) 

._ 

E.M.S 30.000,00 0,24 

CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

88 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 5,0 MG 
(BR0362718) 

E.M.S 15.000,00 0,27 

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 

-89 LAMOTRIGINA 100 MG (BR0272809) ZYDUS 
BRASIL 

10.000,00 0,29 

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 

90 LAMOTRIGINA 25 MG (BR0295040) ZYDUS 
BRASIL 

3.000,00 0,13 

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 

91 LAMOTRIGINA 50 MG (BR0324414) ZYDUS 
BRASIL 

5.000,00 0,15 

SULMEDIC COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI 

92 LEVOFLOXACINO 500 MG (BR0305270) ACHE 20.000,00 0,82 

PROLICITA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LIDA 

93 LEVOMEPROMAZINA 100 MG (BRO268129) CRISTALIA 30.000,00 0,64 

CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. 

94 LEVOMEPROMAZINA 25 MG (BRO268128) CRISTALIA/ 
LEVOZINE 

30.000,00 0,37 

CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. 

95 LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML GOTAS 
FRASCO COM 20 ML (BRO268130) 

_. 

CRISTALIA/ 
LEVOZINE 

600,00 9,50 

NOVA MEDICAMENTOS LTDA 97 LOSARTANA POTÁSSICA + 
HIDROCLOROTIAZIDA 100/25 MG 
(BR0287471) 

E.M.S 30.000,00 0,31 

NOVA MEDICAMENTOS LTDA 98 LOSARTANA POTÁSSICA + 
HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG/12,5 MG 
(BR0270788) 

E.M.S 30.000,00 0,21 

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 

99 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 
2MG/5ML + BETAMETASONA 0,25 
MG/5ML XAROPE (FRASCO COM 120 ML) 
(BR0393870) 

CIMED 3.000,00 2,49 

CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACÊUTICOS 
LIDA. 

101 MANITOL 20% (FRASCO 250ML) 
(BR0299675) 

CRISTALIA/ 
MANITOL 

200,00 9,00 

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

102 MEBENDAZOL 100 MG (BR0267692) BELFAR 3.000,00 0,33 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
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ECO-FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI 

103 MEBENDAZOL SUSPENSA0 100 MG/5ML 
(FRASCO COM 30ML) (BR0267694) 

NATULAB 500,00 1,932 

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA 

105 MESALAZINA 800 MG (BR0292238) GERMED 1.500,00 2,02 

ECO-FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI 

106 METRONIDAZOL 100 MG + NISTATINA 
20.000 UI/G (CREME VAGINAL 50 G) 
(BR0271355) 

PRATI 
DONADUZ 
ZI 

1.500,00 7,32 

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 

107 MIDAZOLAM I5MG/3ML AMPOLA COM 
3ML. (BR0268481) 

HIPOLABO 
R 

400,00 2,19 

CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

108 MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE 
VITAMINAS:VITS: A, BI, B2, B3, B5, B6, 
B12, C, D, E, H, K, COMPOSIÇÃO DE SAIS 
MINERAIS:MINERAIS:CA,CL,CR,CU,FE,I, 
K, MG, MN,MO, P, SE, ZN, OUTROS 
COMPONENTES:ACIDO FÓLICO 
(BRO449112) 

LAVITAN 
AZ 

3.000,00 0,07 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. 

109 NALOXONA CLORIDRATO, DOSAGEM:0,4 
MG/ML, APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA DE 1 ML) 
(BR0272326) 

CRISTALIA/ 
NARCAN 

100,00 6,00 

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

1 1 1 NIFEDIPINO 20 MG (BR0267729) NE0 
FEDIPINA 

80.000,00 0,15 

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 

112 NIMESULIDA 100 MG (BR0273710) CIMED 250.000,0 
0 

0,09 

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

113 NIMODIPINO 30 MG (BR0270007) VITAMEDI 
C 

80.000,00 0,57 

MEDIGRAM DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA - 
ME 

114 NISTATINA 100.000 UI + ÓXIDO DE ZINCO 
200 MG TUBO CONTENDO 60 G 
(BR0279297) 

BRAINFAR 
MA 

800,00 6,19 

CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

115 NISTATINA 25.000 UI/G CREME VAGINA 
(TUBO COM 60 G) (BR0266788) 

GENÉRICO 1.000,00 4,25 

CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

116 NORFLOXACINO 400 MG (BR0268851) GENÉRICO 5.000,00 0,39 

PONTAMED FARMACÊUTICA 
LTDA 

117 OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:40 MG, 
USO:INJETAVEL, FRASCO-AMPOLA 
(BRO268160) 

OPRAZON 300,00 9,88 

PONTAMED FARMACÊUTICA 
LTDA 

118 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG 
(BR0291770) 

GENÉRICO 80.000,00 0,14 

CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

119 OXALTATO DE ESCITALOPRAM 20 MG 
(BR0291771) 

•GENÉRICO 60.000,00 0,28 

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 

121 ÓXIDO DE ZINCO 100MG/G, VITAMINA A 
1.000 UI/G, VITAMINA D 400 UI/G, 
POMADA DERMATOLÓGICA COM 450 
(BR0401411) 

BABYMED 
POMADA 
ROSA 

800,00 3,07 

CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

122 PANTOPRAZOL 40 MG (BR0267892) GENÉRICO 70.000,00 0,15 

ECO-FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI 

123 PENTOXIFILINA 400 MG (BR0268159)  EMS  10.000,00 1,45 

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

125 PIRIMETAMINA 25 MG (BRO268158) DARAPRIM 600,00 0,084 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  
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CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

126 

_ 

PIROXICAM 20 MG (BR0274036) 

_ 

GENÉRICO 50.000,00 0,19 

CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

128 PREGABALINA 75 MG (BR0388712) GENÉRICO 35.000,00 0,36 

MEDIGRAM DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA - 
ME 

129 PROGESTERONA NATURAL 
MICRONIZADA 200MG CÁPSULA 
GELATINOSA (8R0273952) 

EXELTIS 2.000,00 3,01 

MEDIGRAM DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS LTDA - 
ME 

130 PROGESTERONA NATURAL 
MICRONIZADA 100MG CAPSULA 
GELATINOSA (BR0273953) 

EXELTIS 2.000,00 1,59 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. 

132 QUETIAPINA 25 MG (BR0272831) CRISTALIA/ 
QUETIAPIN 
A 

70.000,00 0,12 

CAVALLI COMERCIO DE 
PRODUTOS  MEDICOS  E 
HOSPITALARES - EIRELI 

133 RAMIPRIL 5 MG (BR0276258) LIBBS 3.000,00 1,89 

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

134 RETINOL 50.000 UI/ML +  
COLECALCIFEROL 10.000 UI/ML FRASCO 
COM 10 ML (BR0399414) 

AD-TIL 800,00 3,43 

CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. 

135 RISPERIDONA 1 MG (BR0272839) CRISTALIA/ 
RISPERIDO 
N 

60.000,00 0,089 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. 

136 RISPERIDONA 2 MG (BRO268149) CRISTALIA/ 
RISPERIDO 
N 

60.000,00 0,10 

CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

138 RIVAROXABANA 10 MG (BRO394103) E.M.S 10.000,00 0,40 

CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

139 RIVAROXABANA 15 MG (BRO412092) E.M.S 8.000,00 0,38 

CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

140 RIVAROXABANA 20 MG (BR0412091) E.M.S 10.000,00 0,468 

CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 
1-10SPITALARES LTDA 

141 ROSUVASTATINA 10 MG (BR0282881) RANBAXY 70.000,00 0,17 

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

142 ROSUVASTATINA 20 MG (BR0282882) SANDOZ 50.000,00 0,32 

DMC DISTRIBUIDORAS, 
COMERCIO D MEDICAMENTOS 
EIRELI 

143 SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 50 
MG/ML (INJETÁVEL ENDOVENOSA - 
AMPOLA COM 5ML) (BR0448617) 

BLAU 1.200,00 13,99 

ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LIDA 

144 SALBUTAMOL 0,4 MG/ML XAROPE 
(FRASCO COM 100 ML) (BRO292331) 

NATULAB 1.500,00 1,60 

DMC DISTRIBUIDORAS, 
COMERCIO D MEDICAMENTOS 
EIRELI 

146 SALICILATO DE METILA 0,0333ML/ML + 
CÂNFORA 0,0333G/ML + MENTOL 
0,0083G/ML + TEREBINTINA 0,0833MG/ML 
SOLUÇÃO  AEROSOL  FRASCO COM 120ML 
(BRO317787) 

UNIAOQUI 
MICA 

100,00 15,59 

CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

148 SIMETICONA 75 MG/ML (SOLUÇÃO ORAL 
DE 10 ML) (BR0412966) 

LUFTY 4.000,00 1,58 

SULMEDIC COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI 

149 SUCCINATO DE  DES  VENLAFAXINA 50 
MG (BR0405898) 

ACHE 8.000,00 0,93 
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DMC DISTRIBUIDORAS, 
COMERCIO D MEDICAMENTOS 
EIRELI 

150 SULFATO DE GENTAMICINA 80 MG/2ML 
(AMPOLA COM 2ML) (BR0269759) 

FRESENIUS 1.500,00 2,31 

ECO-FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI 

152 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% INJETÁVEL 
(10 ML) (BR0268076) 

SAMTEC 100,00 1,341 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. 

153 SULFATO DE MORFINA 10 MG 
(BRO271392) 

CRISTALIA/ 
DIMORF 

3.000,00 0,47 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. 

154 SULFATO DE MORFINA 10 MG/ML 
INJETÁVEL (BRO271392) 

CRISTALIA/ 
DIMORF 

200,00 2,20 

CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

155 SULFATO DE NEOMICINA 5MG + 
BACITRACINA ZiNCICA 250 UI/G, 
POMADA DERMATOLÓGICA (BRO273167) 

BACINA 3.000,00 1,98 

CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

156 TOPIRAMATO 100 MG (BR0272851) E.M.S 30.000,00 0,28 

CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

157 TOPIRAMATO 50 MG (BR0272850) PE.M.S 

_ 

50.000,00 0,166 

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 

158 TRAVOPROSTA COLÍRIO 0,040 MG (2,5 
ML) (BR0268005) 

GEOLAB 40,00 10,51 

CENTERMEDI-COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

160 VALSARTANA 160 MG (BR0306145)  GENERIC°  30.000,00 0,61 

FORCE FARMA 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

161 VALSARTANA 320 MG (BR0306146) GERMED 30.000,00 1,05 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono,26 de outubro de 2022 

SECTETAPA MUNICIPAL DE 
CONTRATACI5ES PÚBLICAS 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — homepage: wvvw.capanema.pr.gov.br  



Assunatura digtal ARP 422/2022  

Assunto:  Assunatura digtal ARP 422/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 27/10/2022 15:39 

Para: LICITACA02@PONTAMED.COM.BR  

OA-$-3307 

Boa tarde;  

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 422/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

SECPETAPIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apolohcitacaol capanema.pr.gov.br  

Anexos: 

ATA 422 - PONTAMED.pdf  

     

   

402KB 
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O 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

LICITACA02©PONTAMED.COM.BR  

Assunto: Assunatura digtal  ARP  422/2022 

Original-Envelope-Id: <8558f9f2-f6cb-3127-06b7-
0e8a17a35aae@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CPWP152M135079.LAMP152.PROD.00TLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Thu, 27 Oct 2022 18:39:29 +0000 

Final-Recipient: rfc822;LICITACA02@PONTAMED.COM.BR  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 



1 of 1 

Assinatura digital ARP421/2022 

Assunto: Assinatura digital ARP421/2022 
De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 27/10/2022 15:43 
Para: licitacao@patomedi.com.br  

_0$1 3909 

Boa tarde; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 421/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 
Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

    

  

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

   

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol capanema.prgov.br  

Anexos:  

ATA 421 - PATOMEDI.pdf  384KB 

27/10/2022 15:9 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 27/10/2022 15:43 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

N3 a 1 0 

The original message was received at Thu, 27 Oct 2022 15:43:16 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<licitacao@patomedi.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<licitacao@patomedi.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <1f48872e-ecf5-b5da-e024-9a1da60faf59@capanema,pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 27 Oct 2022 15:43:16 -0300 

Final-Recipient: RFC822; licitacao@patomedi.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mail.patomedi.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Thu, 27 Oct 2022 15:43:36 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29R1hGeV006987 

for <licitacao@patomedi.com.br>; Thu, 27 Oct 2022 15:43:16 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" YVdgI55emx5jXwbK07I0X177" 

Message-ID: <1f48872e-ecf5-b5da-e024-9a1da60faf59@capanema.pr.gov.br>  
Date: Thu, 27 Oct 2022 15:43:17 -0300 
MIME-Version: 1.0 

Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.0 

Content-Language: pt-BR 
To: licitacao@patomedi.com.br   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP421/2022 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" 

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 27/10/2022 15:4 



Assinatura  digital ARP 420/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  420/2022 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 27/10/2022 15:45 

Para: COMPRAS@NOVAMEDICAMENTOS.COM.BR  

Boa tarde; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 420/2022 referente ao Preg5o Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

.4 SECRETARIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I capanema.prgov.br  

Anexos: 

ATA 420 - NOVA .pdf  
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Returned mail: see transcript for details  

Assunto:  Returned mail: see transcript for details 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 27/10/2022 15:48 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Thu, 27 Oct 2022 15:48:01 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

312 

 The following addresses had permanent fatal errors  
<LICITACAO@NOVAMEDICAMENTOS.COM.BR>  

(reason: 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please 
try) 

Transcript of session follows 
... while talking to aspmx.l.google.com.: 

11 DATA 

0. 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try 
«< 550-5.1.1 double-checking the recipient's email address for typos or 
«< 550-5.1.1 unnecessary spaces. Learn more at 
<<< 550 5.1.1 https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser  
n16-20020a05680803b000b00344ef1d1c2b5i192998401e.37 - gsmtp 
550 5.1.1 <LICITACAO@NOVAMEDICAMENTOS.COM.BR>... User unknown 
«< 503 5.5.1 RCPT first. n16-20020a05680803b000b00344ef1d1c2bsi19299840ie.37 - gsmtp 

Original-Envelope-Id: <7b9122f7-885d-4205-9a6f-2973dd5307b5@cappnema.u.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 27 Oct 2022 15:48:01 -0300 

Final-Recipient: RFC822; LICITACAO@NOVAMEDICAMENTOS.COM.BR  
Action: failed 
Status: 5.1.1 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not 
iexist Please try 
Last-Attempt-Date: Thu, 27 Oct 2022 15:48:03 -0300 

ForwardedMessage.eml 

Assunto: Assinatura digital  ARP  420/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 27/10/2022 15:48 

Para: LICITACAO@NOVAMEDICAMENTOS.COM.BR  

Boa tarde; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 420/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 



6333 Returned mail: see transcript for details 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiá ria 

Departamento de Contratações Públicas 

4.0%
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema.pr.gov.br  

Anexos: 

ForwardedMessage.eml 

ATA 420 - NOVA .pdf  
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Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail:  a  poiolicitacaol§capanema.prgov.br  

39510 

Assinatura  digital ARP 420/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  420/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.bru  <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 27/10/2022 15:48 

Para: LICITACAO@NOVAMEDICAMENTOS.COM.BR  

IN 3.3 14 

Boa tarde; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 420/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

—Anexos:   

ATA 420 - NOVA .pdf 
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Assinatura  digital ARP 419/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  419/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 27/10/2022 15:49 

Para: MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR  

(1533t, 

Boa tarde; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 419/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTIZATAOES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552.- I 32 I E-mail: apoiolicitacao I @capanema.pcgov.br  

Anexos: 

ATA 419 - MEDRIGAM.pdf 390KB 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mad Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data:27/10/202215:50 
Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Thu, 27 Oct 2022 15:49:48 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications  
<MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <4de6ce1f-e3ee-5b9c-f26d-62390052e0e3&a.panema.pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 27 Oct 2022 15:49:48 -0300 

\-1Final-Recipient: RFC822; MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; barracuda.penso.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Recipient <MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR> OK 
Last-Attempt-Date: Thu, 27 Oct 2022 15:50:27 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29RInmbK008417 
for <MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR>; Thu, 27 Oct 2022 15:49:48 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" NMNANnWAjue0iF8b6Sp2nzm2" 
Message-ID: <4de6celf-e3ee-5b9c-f26d-62390052e0e3@capanema.pr.gov.br>  
Date: Thu, 27 Oct 2022 15:49:49 -0300 
MIME-Version: 1.0 

Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.0 

Content-Language: pt-BR 
To: MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR  
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao4capanema.pr,gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 419/2022 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  



Assinatura  digital ARP 418/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  418/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.brAt v 33 1 7 
Data: 27/10/2022 15:52 

Para: equipelicita@mcwdistribuidora.com.br  

Boa tarde; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 418/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

ie

lk SECRETARIA M UNICIPAI ..  OF  

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia  Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I capanerna.pcgov.br  

Anexos: 

    

    

ATA 418 - MCW.pdf  

  

391KB 

•••• e- • rs r 



Return receipt 

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEIV1ON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 27/10/2022 15:52 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

OS 3  

The original message was received at Thu, 27 Oct 2022 15:52:21 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 
<equipelicita@mcwdistribuidora.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<equipelicita@mcwdistribuidora.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <7a990009-b4c1-05f6-c6f2-49f69492921e@capplema.py.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 27 Oct 2022 15:52:21 -0300 

RFC822; equipelicita@mcwdistribuidora.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mia1-load.nwdsistemas.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 recipient accepted 
Last-Attempt-Date: Thu, 27 Oct 2022 15:52:29 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29RIgKex008997 

for <equipelicita@mcwdistribuidora.com.br>; Thu, 27 Oct 2022 15:52:21 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 20qUrTI5sANcTOHITf6F5RH8" 

Message-ID: <7a990009-b4c1-05f6-c6f2-49f69492921e@capanema.pr.gov.br>  
Date: Thu, 27 Oct 2022 15:52:21 -0300 
MIME-Version: 1.0 

40 
 User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.0 
Content-Language: pt-BR 
To: equipelicita@mcwdistribuidora.com.br   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 418/2022 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  



Assinatura  digital ARP 417/2022  

3 3 1. 9 
Assunto: Assinatura digital  ARP  417/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 27/10/2022 15:53 

Para: contratos@inovamedhospitalar.com  

Boa tarde; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Preço 419/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

.0*.  „;FC IR  ETA  PIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecologica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail:apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

    

    

ATA 417 - INOVAMED.pdf 405KB 

-I, /1I•\ /W1.1.3 IC.C' 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 27/10/2022 15:53 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Thu, 27 Oct 2022 15:53:35 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<contratos@inovamedhospitalar.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<contratos@inovamedhospitalar.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <0c5ab825-2def-4d1c-b746-456611b04ac8@capanema.pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 27 Oct 2022 15:53:35 -0300 

Final-Recipient: RFC822; contratos@inovamedhospitalar.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 
fo24-20020a0568709a1800b001318cb55425si2023563oab.258 - gsmtp 
Last-Attempt-Date: Thu, 27 Oct 2022 15:53:42 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29RIrZ8a009303 

for <contratos@inovamedhospitalar.cow; Thu, 27 Oct 2022 15:53:35 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" fROZAshLMab1Ad9q0DsQ06UN" 
Message-ID: <0c5ab825-2def-4d1c-b746-456611b04ac8@capanema.pr.gov.br> 

Date: Thu, 27 Oct 2022 15:53:36 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.0 
Content-Language: pt-BR 
To: contratos@inovamedhospitalar.com   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 417/2022 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 27/10/202215:54 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol capanema.prgov.br  

Assinatura  digital ARP 416/2022 

43321  
Assunto: Assinatura digital  ARP  416/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 27/10/2022 15:54 

Para: FORCEFARMA@GMAILCOM 

Boa tarde; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Preço 416/2022 referente ao Preg5o Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos: 

ATA 416 - FORCE.pdf 386KB 

27/10/2022 15:55 



Return receipt 

0  .9 

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 27/10/2022 15:55 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Thu, 27 Oct 2022 15:54:54 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<FORCEFARMA@GMAIL.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<FORCEFARMA@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <fb20109e-15cd-fd6a-Of0e-699caOdf3341@capanema,pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 27 Oct 2022 15:54:54 -0300 

Final-Recipient: RFC822; FORCEFARMA@GMAIL.COM  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK w14-20020a056830410e00b00661b6f14ab8si2294459ott.116 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Thu, 27 Oct 2022 15:55:01 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29RIsr1g009744 
for <FORCEFARMA@GMAIL.COM>; Thu, 27 Oct 2022 15:54:54 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=' YjP8G14V0ZQErFC1xZgi54VS" 

Message-ID: <fb20109e-15cd-fd6a-0f0e-699ca0df3341@capanema.pr.gov.br>  
Date: Thu, 27 Oct 2022 15:54:54 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.0 

Content-Language: pt-BR 
To: FORCEFARMA@GMAIL.COM  
From: nappiolicitacao1@capanema.pr,gov.br" 
<apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 416/2022 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

/in iln?-) 1 



Assinatura  digital ARP 415/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  415/2022 0  

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.brn  <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 27/10/2022 15:56 

Para: fenixbarao@gmail.com  

Boa tarde; 

'1 
J wi 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 419/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

ATA 415 - FENIX.pdf  393 KB 

1 of 1 27/10/2022 15:5E 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@ma11server2.softsul.net> 

Data: 27/10/2022 15:56 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

0:1 3324 

The original message was received at Thu, 27 Oct 2022 15:56:07 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<fenixbarao@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<fenixbarao@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

   

   

Original-Envelope-Id: <6e4321c0-56e4-d096-dcd4-61e739a4fc6e@capanema.p.r.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 27 Oct 2022 15:56:07 -0300 

) Final-Recipient: RFC822; fenixbarao@gmail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK d21-20020a0568301b7500b0065a13a30b555i20314240te.105 

g smt  
Last-Attempt-Date: Thu, 27 Oct 2022 15:56:13 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29RIu7wa010006 
for <fenixbarao@gmail.com>; Thu, 27 Oct 2022 15:56:07 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" p20g3bq3Q48R2AgicSMqPUpu" 
Message-ID: <6e4321c0-56e4-d096-dc44-61e739a4fc6e@capanema.pr.gov.br> 

Date: Thu, 27 Oct 2022 15:56:08 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.0 

Content-Language: pt-BR 
To: fenixbarao@gmail.com  
From: "apoiolicitacao1@cp_panema,pr.gov.br" 
<apoiolicitaca4@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 415/2022 
Disposition-Notification-To: "apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

27/10/2022 15:5( 



Assinatura  digital ARP 414/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  414/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 31/10/2022 08:16 

Para: vendas.exclusiva@hotmail.com  

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 414/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

)11. SECRETARIA MUNICIPAL. DF 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol capanema,przov.br  

Anexos: 

ATA 414 - EXCLUSIVA.pdf 

    

   

385KB 

31/10/2022 08:16 



bti 3)2 6 
A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

vendas.exclusiva@hotmail.com   

Assunto: Assinatura digital  ARP  414/2022 

Original-Envelope-Id: <fac28958-4aed-6844-ae35-
a6a52af4a03b@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CP4P284MB1570.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Mon, 31 Oct 2022 11:16:09 +0000 

Final-Recipient: rfc822;vendas.exclusiva@hotmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 



Assinatura digital ARP413/2022 

Assunto: Assinatura digital ARP413/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 31/10/2022 08:18 

Para: vendasprolife@hotmail.com  

(1.  3327 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 413/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

O  SECIRETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: a poiolicitacao I ©capanema.prgov.br  

Anexos: 

ATA 413 - ECO FARMAS.pdf  

      

     

396KB 

,s1 /1 11 r"prvIn n0.11 



• 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

vendasprolifeCahotmail.com  

Assunto: Assinatura digital ARP413/2022 

0 ii3328 

Original-Envelope-Id: <ec165f65-8df7-b690-5afb- 
2d1dd953d94a@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;0PZP284MB0312.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Mon, 31 Oct 2022 11:18:52 +0000 

Final-Recipient: rfc822;vendasprolife@hotmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 



Assinatura  digital ARP 412/2022 

0.13929  
Assunto: Assinatura digital  ARP  412/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 31/10/2022 08:21 

Para: dmclicitaacoes@outlook.com  

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 412/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552- 132 1 apoiolicitacao I @capanema.prgov.br  

Anexos:  

    

    

ATA 412 - DMC.pdf 

 

387KB 



Returned mail: see transcript for details  

Assunto:  Returned mail: see transcript for details 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 31/10/2022 08:21 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 31 Oct 2022 08:21:53 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had permanent fatal errors  
<dmclicitaacoes@outlook.com>  

(reason: 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (S2017062302). 
[DM6NAMO4FT038.eop-NAM04.prod.protection.outlook.com]) 

 Transcript of session follows  
... while talking to outlook-com.olc.protection.outlook.com.: 

I DATA 

<<< 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable (S2017062302). 
[DM6NAMO4FT038.eop-NAM04.prod.protection.outlook.com] 
550 5.1.1 <dmclicitaacoes@outlook.com>... User unknown 
«< 503 5.5.2 Need rcpt command [DM6NAMO4FT038.eop-NAM04.prod.protection.outlook.com] 

Original-Envelope-Id: <da6942c1-469c-859c-0a89-8fa22ed0d0d5@cpanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 31 Oct 2022 08:21:53 -0300 

Final-Recipient: RFC822; dmclicitaacoes@outlook.com  
Action: failed 
Status: 5.5.0 
Remote-MTA: DNS; outlook-com.olc.protection.outlook.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 550 5.5.0 Requested action not taken: mailbox unavailable 
(S2017062302). [DM6NAMO4FT038.eop-NAM04.prod.protection.outlook.com] 
Last-Attempt-Date: Mon, 31 Oct 2022 08:21:56 -0300 

ForwardedMessage.eml 

Assunto: Assinatura digital  ARP  412/2022 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 31/10/2022 08:21 

Para: dmclicitaacoes@outlook.com  

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 412/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

I 



 

Returned mail: see transcript for details 

0513331  
Samara Leticia  Martins Luft 

Estagtirla 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICI PAI DF 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovin Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

ForwardedMessage.eml 

ATA 412 - DMC.pdf  

      

     

619KB 

387KB 

     



Assinatura  digital ARP 411/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  411/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 31/10/2022 08:25 

Para: claudia.renata@cristalia.com.br  

051332 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Preço 411/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

.0*  SEC:PEIAF-21A MUNICIPAL. DF 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capancma.prgov,br  

 

Anexos: 

ATA 411 - CRISTALIA.pdf 

  

• 

 

403KB 

1 of 1 31/10/2022 08:25 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 31/10/2022 08:25 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 31 Oct 2022 08:25:15 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<claudia.renata@cristalia.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

Transcript of session follows  
.renata@cristalia.com.br>... relayed; 

  

<claudia  expect no further notifications 

 

      

Original-Envelope-Id: <7cb0c2e4-0081-5df2-1.ê.45-738d4cbfe5c7@capanema.pr.gpv.br > 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 31 Oct 2022 08:25:15 -0300 

,
s
jinal-Recipient: RFC822; claudia.renata@cristalia.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; cluster1.us.messagelabs.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 OK 
Last-Attempt-Date: Mon, 31 Oct 2022 08:25:50 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29VBPEM0020969 
for <claudia.renata@cristalia.com.br>; Mon, 31 Oct 2022 08:25:15 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" CH33ZczkuZCXD90F0GJz20Zy" 
Message-ID: <7cb0c2e4-0081-5df2-1045-738d4cbfe5c7@capanema.pr.gov.br> 
Date: Mon, 31 Oct 2022 08:25:18 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.0 

Content-Language: pt-BR 
To: claudia.renata@cristalia.com.br  
From: napoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 411/2022 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.b "  

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 31/10/2022 08:2( 



Assinatura  digital ARP 410/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  410/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 31/10/2022 08:27 

Para: CONTRATOS@RIOCLARENSE.COM.BR  

O3234 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 410/2022 referente ao Prego Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

aio )4, SECRETARIA MUNICIPAL_ DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao 1 @capanema.pcgov.br  

Anexos: 

     

     

ATA 410 - RIOCLARENSE.pdf  

  

385KB 

C)  

1 of 1 31/10/2022 08:2E 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 31/10/2022 08:27 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 31 Oct 2022 08:27:22 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<CONTRATOS@RIOCLARENSE.COM.BR>  (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<CONTRATOS@RIOCLARENSE.COM.BR>...  relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <a4c8fdc3-2897-d8bb-0973-2732e8103105@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 31 Oct 2022 08:27:22 -0300 

L
.„
)Final-Recipient: RFC822; CONTRATOS@RIOCLARENSE.COM.BR  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK k62-20020a4a4a41000000b00499011d1b77si81234570ob.2 - 
gsmtp 
Last-Attempt-Date: Mon, 31 Oct 2022 08:27:29 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29VBRL5R021520 
for <CONTRATOS@RIOCLARENSE.COM.BR>; Mon, 31 Oct 2022 08:27:22 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" NGzDv07qc08ILrerxqD005Av" 

Message-ID: <a4c8fdc3-2897-d8bb-0973-2732e8103105@capanema.pr.gov.br>  
Date: Mon, 31 Oct 2022 08:27:26 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.0 

Content-Language: pt-BR 
To: CONTRATOS@RIOCLARENSE.COM.BR   
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr,gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 410/2022 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 31/10/2022 08:28 



Assinatura  digital ARP 409/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  409/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 31/10/2022 08:29 

Para: licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br  

0 CI 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 409/2022 referente ao Prego Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada!  

Samara Leticia  Martins Luft 

SECRETARIA MUNK] PAl DF 

CONTRATAÇÕES  PÚBLICAS 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

(46) 3552-1321  E-mail:  apoiolicitacaol capanema.prgov br 

Departamento de Contratações Pública 

Cidade da Rodovia Ecologica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

Estagiaria 

Anexos. 

ATA 409 - SANTA CRUZ.pdf 399 KB 

31/10/2022 08:2Ç 



Notificacao de  entrega  de e-mail  

Assunto: Notificacao de entrega de  e-mail  

De: MAILER-DAEMON@cirurgicasantacruz.com.br  (Sistema de Envio de  E-mail)  
Data: 31/10/2022 08:31 

Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

Prezado usuario, 

Esta e uma mensagem automatica do servidor de  e-mail  ons.cirurgicasantacruz.com.br, 
informando que seu  e-mail  foi enviado 
com SUCESSO para o(s) destinatario(s) listados abaixo. 

Se  voce  nao selecionou nenhuma confirmacao de leitura ou entrega do  e-mail,  apenas 
descarte esta notificacao. 

***  E-MAIL  ENVIADO COM SUCESSO *** 

<licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br>: alias expanded 

Reporting-MTA: dns; ons.cirurgicasantacruz.com.br  

4 Original- Envelope-Id: <2d568303-c2ef-443f-5107-5f85505bacef&a.p.anema,u,gpv.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 2ECB8892CF 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitaca01@capanema,pr,gpv.br 
Arrival-Date: Mon, 31 Oct 2022 08:31:24 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; licitacoes@OrurOxasantr acuz.com.br  
Original-Recipient: rfc822.;licitacoes*irur&icasantacruz.com.br  
Action: expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; alias expanded 

Return-Path: <apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 

(using TLSv1.2 with cipher ECDHE-RSA-AE5256-GCM-SHA384 (256/256 bits)) 
(No client certificate requested) 
by ons.cirurgicasantacruz.com.br  (Postfix) with ESMTPS id 2ECB8892CF 
for  <licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br>;  Mon, 31 Oct 2022 08:31:24 -0300 

(-03) 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29VBTTD1022198 
for <licitacoes@cirurgj.casantacruz.com.br>; Mon, 31 Oct 2022 08:29:29 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" hV9Cc1w5hSyeRY3c1AWOVA54" 
Message-ID: <2d568303-c2ef-443f-5107-5f85505bacef@capanema.pr.gov.br> 
Date: Mon, 31 Oct 2022 08:29:33 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.0 

Content-Language: pt-BR 
To: licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@cap..?nema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 409/2022 
Disposition-Notification-To: "apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 ofl 31/10/2022 08:29 



Assinatura  digital ARP 408/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  408/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 31/10/2022 08:31 

Para: contratos@centermedi.com.br  

03938 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 408/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagtaria 

Departamento de Contratações Públicas 

4.4 SECPETARIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao 1 capanema.prgov.br  

Anexos: 

    

    

ATA 408- CENTERMEDI.pdf 

 

406KB 

1 of 1 31/10/2022 08:3 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@ma11server2.softsul.net> 

Data: 31/10/2022 08:31 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 31 Oct 2022 08:31:29 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<contratos@centermedi.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<contratos@centermedi.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <6ff91448-0c76-0913-a7c0-ccf9be50dc10@capanema,pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 31 Oct 2022 08:31:29 -0300 

410Final-Recipient: RFC822; contratos@centermedi.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx-vip-01.kinghost.net  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Mon, 31 Oct 2022 08:31:40 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema,pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29VBVToY022779 
for <contratos@centermedi.com.br>; Mon, 31 Oct 2022 08:31:29 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" UDFrtVOkV8CrTtK1LCfP14b" 
Message-ID: <6ff91448-0c76-0913-a7c0-ccf9be50dc10@capanema.pr.gov.br>  
Date: Mon, 31 Oct 2022 08:31:33 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.0 

Content-Language: pt-BR 
To: contratos@centermedi.com.br  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 408/2022 
Disposition-Notification-To: "apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 31/10/2022 08:33 



Assinatura  digital ARP 407/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  407/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 31/10/2022 08:33 

Para: cavalli.medicamentos@gmail.com  

a3340 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Preço 407/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao l@capa nerna.pcgov.br  

Anexos: 

    

    

ATA 407 - CAVALLI.pdf  

 

388KB 

1 of1 31/10/2022 08:3, 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 31/10/2022 08:34 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 31 Oct 2022 08:33:55 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<cavalli.medicamentos@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<cavalli.medicamentos@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <852405b1-8b65-8e9d-da51-449931b51046@capanema.pr.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 31 Oct 2022 08:33:55 -0300 

RFC822; cavalli.medicamentos@gmail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK h17-20020a67cb91000000b003aa24979c1esi1064216vs1.46 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Mon, 31 Oct 2022 08:34:01 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29VBXtMV023265 
for <cavalli.medicamentos@gmail.com>; Mon, 31 Oct 2022 08:33:55 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 122yDk7jzFZshao07LER2Uss" 
Message-ID: <852405b1-8b65-8e9d-da51-449931b51046@capanema.pr.gov.br> 
Date: Mon, 31 Oct 2022 08:33:59 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.0 
Content-Language: pt-BR 
To: cavalli.medicamentos@gmail.com  
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 407/2022 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 31/10/2022 08:34 



Assinatura  digital ARP 406/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  406/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 31/10/2022 08:36 

Para: ANJOMEDI@ANJOMEDI.COM.BR  

Bom dia; 

' 3 4 ;?. 

Segue em anexo a Ata de Registro de Preço 406/2022 referente ao Preg5o Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

0* SECRETAR1A MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia  Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capaneiria.prgov,br  

Anexos: 

    

    

ATA 406 - ANJOMEDI.pdf 

 

389KB 

1 of 1 31/10/2022 08:36 



Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@burn50030.email.locaweb.com.br  (Mail Delivery System) 

Data: 31/10/2022 08:36 

Para: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

This is the mail system at host burns0030.correio.biz. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<ANOOMEDI@AWOMEDI.COM.BR>:  alias expanded 

6--1.i3J 43 

 

 

Reporting-MTA: dns; burns0030.correio.biz 
Original-Envelope-Id: <c9813c44-57c0-9c64-a7b3-d5b69984fbae&appnema.ps.g9v.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 4N1B1M08Kfz5b 

'X-Postfix-Sender: rfc822; •ap0iolicitacao1@cappnema.pr.gpv.br  
Arrival-Date: Mon, 31 Oct 2022 08:36:06 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; ANJOMEDI@AWOMEDI.COM.BR  
Original-Recipient: rfc822;ANJOMEDI@ANJOMEDI.COM.BR  
Action: expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; alias expanded 

Return-Path: <apocitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Received: from ma11server2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 

by burns0030.correio.biz (Postfix) with ESMTPS id 4N1B1M08Kfz5b 
for <ANJOMEDI@ANJOMEDI.COM.BR >; Mon, 31 Oct 2022 08:36:06 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29VBa4C8023924 
for <ANJOMEDI@ANJOMEDI.COM.BR >;  Mon, 31 Oct 2022 08:36:05 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" GEgmNfHWEvNiZtJQ0uE2p7A0" 
Message-ID: <c9813c44-57c0-9c64-a7b3-d5b69984fba0@capanema.pr.gov.br>  
Date: Mon, 31 Oct 2022 08:36:09 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.0 

Content-Language: pt-BR 
To: ANJOMEDI@ANDOMEDI.COM.BR  
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Subject:  Assinatura  digital ARP 406/2022 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 31/10/2022 08:3( 



Assinatura  digital ARP 405/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  405/2022 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 31/10/2022 08:37 

Para: licitacao@agkvida.com.br  

OW4334 4 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 405/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Publicas 

SECRETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema.pr.gov.br  

Anexos: 

   

   

ATA 405 - A G KIENEN.pdf 390KB 

1 of 1 31/10/2022 08:3'; 



Return receipt ç.  

345  
Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 31/10/2022 08:37 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 31 Oct 2022 08:37:22 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<licitacao@agkvida.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<licitacao@agkvida.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <fd0a819f-10b4-3acd-eec8-5e009982593c@capanema,pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 31 Oct 2022 08:37:22 -0300 

jFinal-Recipient: RFC822; licitacao@agOida.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx-vip-01-farm74.uni5.net  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Mon, 31 Oct 2022 08:37:35 -0300 

`)  

Return-Path: <a_poiolicitacao1@capanema.pr.gpv.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29VBbMFK024248 
for <licitacao@agkvida.com.br>; Mon, 31 Oct 2022 08:37:22 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" Kp4jYQoLazz1OZt1oCqSwNh" 
Message-ID: <fd0a819f-10b4-3acd-eec8-5e009982593c@capanema.pr.gov.br>  
Date: Mon, 31 Oct 2022 08:37:26 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.0 
Content-Language: pt-BR 
To: licitacao@agkvida.com.br   
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 405/2022 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

loll 31/10/2022 08:37 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

„iiii  SEC:PI:TAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgoviar  

Assinatura  digital ARP 428/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  428/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pngov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 31/10/2022 15:18 

Para: WAGNER@ULTRAMEDMEDICAMENTOS.COM.BR  

(533 4 

Boa tarde; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 428/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos: 

ATA 428 - ULTRAMED.pdf 387KB 

1 of 1 31/10/2022 15:19 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 31/10/2022 15:19 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 31 Oct 2022 15:19:00 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<WAGNER@ULTRAMEDMEDICAMENT05.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<WAGNER@ULTRAMEDMEDICAMENTOS.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <79f9c471-df9c-d10a-07ab-0064bdOba9b1@capanema,pr,gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 31 Oct 2022 15:19:00 -0300 

Final-Recipient: RFC822; WAGNER@ULTRAMEDMEDICAMENTOS.COM.BR  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MIA: DNS; ultramedmedicamentos.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Mon, 31 Oct 2022 15:19:48 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29V1Ix87029748 
for <WAGNER@ULTRAMEDMEDICAMENTOS.COM.BR>; Mon, 31 Oct 2022 15:19:00 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" VE09jaXwC0VCxw9mml4FniQj" 
Message-ID: <79f9c471-df9c-d1ea-07ab-0064baba9b1@capanema.pr.gov.br>  
Date: Mon, 31 Oct 2022 15:18:59 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.0 
Content-Language: pt-BR 
To: WAGNER@ULTRAMEDMEDICAMENTOS.COM.BR   
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@cappnema.pp.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 428/2022 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 31/10/2022 15:1Ç 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS  

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-I 321 E-mail: apololicitacao 1 @capanema.pr.gov.br  

Assinatura  digital ARP 426/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  426/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 31/10/2022 15:21 

Para: licitaLpr@somahospitalarcom.br  

Boa tarde; 

34S 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 426/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos. 

ATA 426 - SOMA.pdf 387KB 

1 of 1 31/10/2022 15:2 



Return receipt 
I. 1 

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 31/10/2022 15:21 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 31 Oct 2022 15:21:36 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<licita1.pr@somahospitalar.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<licita1.pr@somahospitalar.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <316c6c8a-2e87-a085-8aa1-4768fel6c6fq@capanema.pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 31 Oct 2022 15:21:36 -0300 

Final-Recipient: RFC822; licital,pr@somahospitalar.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK i22-20020a67c216000000b003aa2f62d6dcs11571558vsj.429 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Mon, 31 Oct 2022 15:21:42 -0300 

Return-Path: <appiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29VILaV2030405 

for <licita1.pr@somahospitalar.com.br>; Mon, 31 Oct 2022 15:21:36 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 00TLy0monZQi3H0Nv5HEQ9BC" 

Message-ID: <316c6c8a-2e87-a085-8aa1-4768fe16c6fa@capanema.pr.gov.br>  
Date: Mon, 31 Oct 2022 15:21:36 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.0 

Content-Language: pt-BR 
To: licita1.pr@somahospitalar.com.br   
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  Assinatura  digital ARP 426/2022 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 31/10/2022 15:2 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contrafações Públicas 

SFCRETARIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecologica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capanerna.prgov.br  

Assinatura  digital ARP 425/2022  

 

Assunto: Assinatura digital  ARP  425/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 31/10/2022 15:26 

Para: EMPENH03@PROMEFARMA.COM.BR  

tS1 3250 

 

Boa tarde; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 425/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos: 

ATA  425 - PROM EFARMA.pdf 392KB 

1 of 1 31/10/2022 15:2-, 



Returned mail: see transcript for details  

Assunto:  Returned mail: see transcript for details 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@ma115erver2.softsul.net> 

Data: 31/10/2022 15:26 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Mon, 31 Oct 2022 15:26:14 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had permanent fatal errors  
<EMPENH03@PROMEFARMA.COM.BR> 

(reason: 550 5.1.1 <EMPENH03@PROMEFARMA.COM.BR>: Recipient address rejected: User 
unknown in virtual mailbox table) 

 Transcript of session follows  
... while talking to mx.core.locaweb.com.br.: 

DATA 

«< 550 5.1.1 <EMPENH03@PROMEFARMA.COM.BR>: Recipient address rejected: User unknown in 
j  virtual mailbox table 

-- 550 5.1.1 <EMPENH03@PROMEFARMA.COM.BR>... User unknown 
«< 554 5.5.1 Error: no valid recipients 

Original-Envelope-Id: <6c95ef48-d800-f933-8570-aeb78ec5b566@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 31 Oct 2022 15:26:14 -0300 

Final-Recipient: RFC822; EMPENH03@PROMEFARMA.COM.BR   
Action: failed 
Status: 5.1.1 
Remote-MTA: DNS; mx.core.locaweb.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 550 5.1.1 <EMPENH03@PROMEFARMA.COM.BR>: Recipient address 
rejected: User unknown in virtual mailbox table 
Last-Attempt-Date: Mon, 31 Oct 2022 15:26:16 -0300 

ForwardedMessage.eml 

Assunto: Assinatura digital  ARP  425/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 31/10/2022 15:26 

Para: EMPENH03@PROMEFARMA.COM.BR  

Boa tarde; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 425/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

1 of 2 31/10/2022 15:27 



Returned mail: see transcript for details 

' 

 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagii ria 

Departamento de Contratações Públicas 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da  Radom  Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  

 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanerna.pr.g  v.br 

Anexos: 

  

  

ForwardedMessage.eml  

ATA  425 - PROM EFARMA.pdf 

625KB 

392KB 

• 

• 

2 of 2 31/10/2022 15:27 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

A SECRETARIA MUNICIPAL. DE 

, CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao  I  @capanema.prgov.br  

Assinatura  digital ARP 424/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  424/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 31/10/2022 15:28 

Para: PROLICITAMED@GMAIL.COM  

Ot1353 

Boa tarde; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 428/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Anexos: 

ATA 424 - PROLICITA.pdf 388KB 

1 of 1 31/10/2022 15:21 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 31/10/2022 15:28 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

L})! 133 5 .4 

The original message was received at Mon, 31 Oct 2022 15:28:37 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<PROLICITAMED@GMAIL.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<PROLICITAMED@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <dffda379-fab8-4315-90cc-795c2ce270b1@capanema,pf.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 31 Oct 2022 15:28:37 -0300 

Final-Recipient: RFC822; PROLICITAMED@GMAIL.COM  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK u6-20020a67d986000000b003aa1a52c5a1si1546722vsj.73 
gsmtp 
Last-Attempt-Date: Mon, 31 Oct 2022 15:28:44 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29VISbvR032004 
for <PROLICITAMED@GMAIL.COM>; Mon, 31 Oct 2022 15:28:37 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" 162eGCrJD1DHtzKONUYzvA20" 
Message-ID: <dffda379-fab8-4315-90cc-795c2ce270b1@capanema.pr.gov.br>  
Date: Mon, 31 Oct 2022 15:28:37 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.0 

Content-Language: pt-BR 
To: PROLICITAMED@GMAIL.COM  
From: "apoio1icitacao1@capanema.pr.gpv.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 424/2022 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 31/10/2022 15:2 



Assinatura  digital ARP 423/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  423/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 31/10/2022 15:31 

Para: LICITACOES1@PROHOSP.COM.BR  

3 2 5 5 

Boa tarde; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 423/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

• 
SECRETARIA M UNICI 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

PA1 DE 

Anexos:  

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao  I  capanema.prgov.br  

    

ATA 423 - PROHOSP.pdf 385KB 

1 of 1 31/10/2022 15:31 



S 

• 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 31/10/2022 15:31 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

335G 

The original message was received at Mon, 31 Oct 2022 15:31:15 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<LICITACOES1@PROHOSP.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

   

 Transcript of session follows  
<LICITACOES1@PROHOSP.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

  

Original-Envelope-Id: <e236f3e5-0ef6-ef95-5a20-1759a9d2f5ac@capanema.pr.gov.br> 

Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 31 Oct 2022 15:31:15 -0300 

Final-Recipient: RFC822; LICITACOES1@PROHOSP.COM.BR  
, 
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx.terraempresas.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 <lic4tacoes1@prohosp.com.br> recipient ok 
Last-Attempt-Date: Mon, 31 Oct 2022 15:31:27 -0300 

Return-Path: <apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29VIVFui032642 

for <LICITACOES1@PROHOSP.COM.BR>; Mon, 31 Oct 2022 15:31:15 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 3n6hDZt0Nj0woNGzzG80I9yU" 

Message-ID: <e236f3e5-0ef6-ef95-5a20-1759a9d2f5ac@capanema.pr.gov.br> 
Date: Mon, 31 Oct 2022 15:31:15 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.0 

Content-Language: pt-BR 
To: LICITACOES1@PROHOSP.COM.BR   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema,pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 423/2022 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 31/10/2022 15:3 



N3357 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

FISCAL@SULMEDIC.COM   

Assunto: Assinatura digital  ARP  427/2022 

Original-Envelope-Id: <416e9675-17c7-50bb-6749-
a5c53dflcd54@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CPUP152MB5099.LAMP152.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Tue, 1 Nov 2022 11:11:15 +0000 

Final-Recipient: rfc822;FISCAL@SULMEDIC.COM  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 



Assinatura  digital ARP 420/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  420/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/11/2022 08:27 

Para: LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR  

1-3358 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Preço 420/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I capanema.prgov.br  

Anexos: 

      

      

ATA 420 - NOVA .pdf 

   

395KB 

1 of 1 01/11/2022 08:27 



Mensagem entregue com sucesso 

Assunto: Mensagem entregue com sucesso 

De: MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net  (Servidor de  E-mail)  
Data: 01/11/2022 08:27 

Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR>: alias expanded 

Reporting-MTA: dns; mailserver.ampernet.com.br  
Original-Envelope-Id: <f21e200f-61e9-d4ec-e980-6abe0bc5a395@capanema.pr.gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 4N1nn11cgvzyTd 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacaoi@capanema.pr.gpv.br  
Arrival-Date: Tue, 1 Nov 2022 08:27:32 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR  
Original-Recipient: rfc822.;LICITACAO@N0VAMEDICAMENT9.COM.BR  

\....dikction: expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; alias expanded 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received-SPF: Pass (mailfrom) identity=mailfrom; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; enve1ope-from=apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br; 
receiver=<UNKNOWN> 
Authentication-Results: mailserver.ampernet.com.br; dmarc=none 
header.from=capanema.pr.gov.br.  
Authentication-Results: mailserver.ampernet.com.br; dkim=none 

reason="no signature"; dkim-adsp=none (unprotected policy); 
dkim-atps=neutral 

Received: from mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 
by mailserver.ampernet.com.br  (Postfix) with ESMTPS id 4N1nn11cgvzyTd 
for <LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR>; Tue, 1 Nov 2022 08:27:32 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2A1BRUBj001528 
for <LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR>; Tue, 1 Nov 2022 08:27:30 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" MpHtX0Yue00iSloNtcPIw5CT" 
Message-ID: <f21e200f-61e9-d4ec-e980-6abe0bc5a395@capanema.pr.gov.br> 
Date: Tue, 1 Nov 2022 08:27:31 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.1 

Content-Language: pt-BR 
To: LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR  
From: "appiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  Assinatura  digital ARP 420/2022 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gpv.br> 

1 of 1 01/11/2022 08:28 



Assinatura  digital ARP 427/2022  

Assunto: Assinatura digital  ARP  427/2022 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 01/11/2022 08:11 

Para: FISCAL@SULMEDIC.COM  

9S '3 -330 

e

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 427/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada!  

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

,04 
SECRETARIA MUNICIPA1 DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail:  apoiolocitacao I @capincmapr.gov.br  

Cidade Rodovia Ecologica 

Departamento de Contratações Públicas 

Anexos: 

ATA 427 - SULMEDIC.pdf 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/ED100:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

ATOS LICITATORIOS   
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°405/2022 
Pregão Eletrônico N° 091/2022 
Data da Assinatura: 26/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: A G KIENEN & CIA LTDA - EPP 
Objeto:AQUISIÇÁO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA 
UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 

;:srr  ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEGUNDA—FEIRA, 31 DE OUTUBRO DE 2022 — EDIÇÃO 1077 

rr" 

3961 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  • E-mail:  diariooficial@capanema.prgov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo  Bend  
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretaria de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxandro  Noll  
Secretaria de Educação e Cultura: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretario de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  • E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capa nema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretario 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

Valor total: R$ 7.010,00 (Sete Mil e Dez Reais) 
Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°406/2022 
Pregão Eletrônico N" 091/2022 
Data da Assinatura: 26/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÁO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS 
CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 64.990,00 (Sessenta e Quatro Mil, Novecentos e Noventa 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°407/2022 
Pregão Eletrônico N° 091/2022 
Data da Assinatura: 26/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS  
MEDICOS  E HOSPITALARES - EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS 
CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 7.209,00 (Sete Mil, Duzentos e Nove Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°408/2022 
Pregão Eletrônico N° 091/2022 
Data da Assinatura: 26/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRO-
DUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÁO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS 
CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAODE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 123.870,00 (Cento e Vinte e Três Mil, Oitocentos e Seten-
ta Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°409/2022  
Prep()  Eletrônico N° 091/2022 
Data da Assinatura: 26/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÁO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS 
CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 172.520,00 (Cento e Setenta e Dois Mil, Quinhentos e 
Vinte Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"410/2022 
Pregão Eletrônico N" 091 /2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
Objeto:AQU1SIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA 
UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais)  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°411/2022 
Pregão Eletrônico N" 091/2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. 
Objeto:.AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA 
UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 119.960,00 (Cento e Dezenove Mil, Novecentos e Ses-
senta Reais) 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'412/2022 
Pregão Eletrônico N° 091/2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capaneina-Pr. 
Contratada: DMC DISTRIBUIDORAS, COMERCIO 
D MEDICAMENTOS EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA 
UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 21.812,00 (Vinte e Um Mil, Oitocentos e Doze Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°413/2022 
Pregão Eletrônico N" 091/2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ECO-FARMAS COMERCIO DE ME-
DICAMENTOS - EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA 
UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 149.280,90 (Cento e Quarenta e Nove Mil, Duzentos e 
Oitenta Reais e Noventa Centavos) 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°414/2022 
Pregão Eletrônico N° 091/2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS 
CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 9.630,00 (Nove Mil, Seiscentos e Trinta Reais)  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°415/2022 
Pregão Eletrônico No 091/2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FENIX COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS 
CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 23.641,70 (Vinte e Três Mil, Seiscentos e Quarenta e Um 
Reais e Setenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°416/2022 
Pregão Eletrônico N" 091/2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS 
CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 31.500,00 (Trinta e Um Mil e Quinhentos Reais) 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°417/2022  
Prep)  Eletrônico N° 091/2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: INOVAMED HOSPITALAR LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS 
CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 132.012,40 (Cento e Trinta e Dois Mil e Doze Reais e 
Quarenta Centavos) 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'418/2022 
Pregão Eletrônico N°091/2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MCW PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS 
CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAODE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. 

• 

• 
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Valor total: R$ 5.980,00 (Cinco Mil, Novecentos e Oitenta Reais) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°419/2022 
Pregão Eletrônico N" 091/2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - ME 
Objeto:AQUISIÇÁO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA 
UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE. SAÚDE DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 26.352,00 (Vinte e Seis Mil, Trezentos e Cinqüenta e Dois 
Reais) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°420/2022 
Pregão Eletrônico N°091/2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: NOVA MEDICAMENTOS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA 
UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 126.875,00 (Cento e Vinte e Seis Mil, Oitocentos e Seten-
ta e Cinco Reais) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°421/2022 
Pregão Eletrônico N° 091/2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÁO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA 
UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 12.400,00 (Doze Mil e Quatrocentos Reais) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°422/2022 
Pregão Eletrônico N" 091/2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA 
UBS CENTRAI, E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 90.194,50 (Noventa Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais 
e Cinqüenta Centavos) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°423/2022  

Pregão Eletrônico N° 091/2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PROHOSP DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS LTDA 
Objeto:AQU1SIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS 
CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 2.920,00 (Dois Mil, Novecentos e Vinte Reais) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°424/2022 
Pregão Eletrônico N° 091/2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PROLICITA DISTRIBUIDORA DE ME-
DICAMENTOS TTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS 
CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 24.307,70 (Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Sete Reais e 
Setenta Centavos) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°425/2022 
Pregão Eletrônico N° 091/2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÁO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS 
CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 19.904,40 (Dezenove Mil, Novecentos e Quatro Reais e 
Quarenta Centavos) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°426/2022 
Pregão Eletrônico /%1° 091/2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SOMA/PR COMERCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÁO DE. MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS 
CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°427/2022 
Pregão Eletrônico N° 091/2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SULMEDIC COMERCIO DE MEDICA- 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

LTNICIPIO DE CAPANEMA 
SEGUNDA-FEIRA, 31 DE OUTUBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1077  

Mot  

MENTOS EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA 
UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MU-
NICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 24.992,00 (Vinte e Quatro Mil, Novecentos e Noventa e 
Dois Reais) 
Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°428/2022 
Pregão Eletrônico N0 091/2022 
Data da Assinatura: 27/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ULTRAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLE-
MENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA 
UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MU-
NK:TKO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 7.455,00 (Sete Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Cinco 
Reais) 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

In 1111111111111111W 
PORTARIA N° 8.262, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 

Terrno de Homologação do Pregão Eletrônico n' 91/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo  corn  a Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni- 
co n° 91/2022, objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁ- 

CIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor prego Por Item; , 
Porneeedor Item,  Prod  ,mv ser,,  'Marva Qua  nt idarie 
CIRURGICA SANTA CRUZ 1 ACIDO AcETTLSALICILICO  TAM-  BRASTERA- 50.000.00 0.047 
COM.  OF.  PRODUTOS PONADO 100 MG 0310)270965) PICA 
HOSPTIALARES crDA 
poNTANILD EARMACLUTI- 2 ADENOsINA INJETÁVEL 3MG/ML GENÉRICO 100,00 10,66 
CA I TDA , (21,11.) (14113)27328(1 
AO; K1ENEN & CIA LIDA 3 A LPRAZOLAM 0.5 MG (BR0271357)  MEDLEY  3.500.00 0,06 
-  EP!'  
COMP.RCTA I CIRLIRGICA 4 AMINOPILINA 100 MG AMINOFI • 60.000,00 0,00 
RIOCLARF,NSE IIIIA M100267511) IINA 
ULTRAMED  Timm  BUIDO. 6  API  X ADANA 5 MG (10140429846) NATCOFAR• 3.500,00 2,13 
RA DE MEDICAMENTOS MA 
EIRELI 
CENTERMEDI-COMERCIO 9 BISSULFATO DE CLOPIDOGREC ' GF.N ÉRICO 30.000.00 0.30 
DE PRODUTOS HOSPITA- 75 MG (8140272045) 
LARES LIDA , 
FENIX COMERCIO DE 12 BROMIDRAT() DP. EENOTF.R01. BOHERING• 300,00 24,079 
PRODUTOS HOSPITALARES 100  MCC,)  DOSE AF.ROSSOL (PRA- ER 
VIDA ,CO COM 10 ML) M10)270785) ,., 
PONTAMED FARMACEUT1 • 13 BROMOPRIDA  (Jaw  4MG/ML GENÉRICO 2000,00 ' 1,94 
CA LIDA , (20 ML) (11140269956) 
PONTAMED EARMACÉUTI- 14 -i BROMOPRIDA INIETAVEL 5 MC/ GENi.RICO 1.000..00 2,16 
CA LIDA , ML (2 MIA M140269958) 44- 
PONTAMED EARMACLUTT- 15 BUMBROMETO DE ESCOPOL• GENÉRICO 1.000,00 1.32 
CA LIDA AM INA 20MG/ML (AMPOLA 

COM 1 ML) (11140207282) 

SOMA/PR COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES 
LIDA 

$ 

'16 

„(111402.70621) 

BUTILBROMETO DE ESC°. 
POLAMINA + DIPIRONA 
MONOIDRATADA 4MG/ SOO 
MG/ML (AMPOLA COM 5 ML) 

. . 

HYPOFARMA 2.000,00 2.40 

FENIX COMERCIO DE 
PRODUIOS HOSPITALARES 
crnA 

17 RUTILBROMETO DE ESCOPOL. 
AMINA + DIFTRONA SODICA 
IONIG/250 MG (CP) 111R0270620) 

RELEAR 40.000.00 (9,35 

NOVA MEDICAMENTOS 
III)A 

1 R BUTILF1ROMETO DE ESCOPOI;HIPOLABOR 
ANIMA -6 POMONA SODICA 
6,67MG/333,4 MG/ML (20 MI.) 
(11140 270622) 

2.000,00 s., 

t.ENTERMEDI•COMERCIO 
DE PRODUTOS 110SPITA• 
LARES LIDA 

. . ..,, 

19  CAE  NA 30 MG + CARISOPRO- 
GOL 125 MG + DICLOFENACO 
SODICO SOMO +  PARACETAMOL  
300 MG ISR0279$171 

TORSILAX 1000i9)0.00 

, 

; 

'FENIX COMERCIO) DE 
PRODUTOS HOSPITALARFS 
ITEM . 

21 

. 

CARMELOSE SOMA, 5 MG/ML. 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO 
COM 10 ML  (OR  111(0305428) 

GEOLAB 

4 

200,00 12,09 

CENTERMEDLCOMERCIO 
DF. PRODUTOS HOSPITA• 
„(ARES txt)A .. VW  

22 

I 

CFMCONAZOI. 200 MG 
(800267151) 

. 

GENÉRICO 

fr 

10.000,00 0.75 

PROLICITA DISTRIBUIDO- 
RA DE MEDICAMENTOS 
J.IDA . — , 

23 CETOCONAZOL CREME DERMA- 
TOLOGICO 20 MG/G (TUBO COM 
30(3) (1(1(03011736) 

HIPOLABOR 800.00 i ,999 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS  FA  RMACEUTI- 
COS LIDA, , 

24 CETOPROFFNO 100MG F.NDOVE- 
NOSSO (BR0448844) 

..  

CRISTALIA/ 
CETOPRO-
FEN  

000.00 

. 

,.90 

PROMEPARMA MEDICA. 
MENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES TIDA 

26 CIANOCOBALAMINA + PIRI- 
DOXINA + TIAMINA 9 MG + 100 
MG + 100 MG/MI, SOLUÇ AO 
INJETÁVEL (AMPOLA DE 1 MI.) 
(1110)401890) . 

NEVRIX  IM  1.000.00 4.37 

9MEDIGRAM DISTRIBUID0 • 
RA DE MEDICAMENTOS 
LIDA-ME 

27 

, 

C1LOSTAZOL 100 MG (13140276378)  

, 

EMS  10.00000 0,40 

MEDIGRAM DISTRIBUIDO- 
RA DE  MEDICAMENT(  t5 
A.TDA - ME . 

28 CILOSTAZOL 50 MG (B140276377)  EMS  10.000.00 0.22 

CAVALLI COMERCIO DE. 
PRODUTOS MF.1)ICOS P. 
HOSPITALARES.- EIRELI 

29 *CIMETIDINA INIT.TAv El. i 50 
MG/Ml. AMPOLA  Cow  2 MI. 
MR0340167) 

TEUTO  BRAS  1.000,00 4,03" 

C1RURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 

LIDA ,I.B.)SPITALARES 

30 C1NARIZINA 75 MG (1(140267629) RANBAXY 200.000.00 0.314 

; 
INOVAMED HOSPITALAR 
LIDA 

31 CIPROFIRRATO 100 MG 
(0140308730) 

C.1MED 10.000.00 0,28 

C1RURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 
j10SPITALA RES LIDA 

32 C1TALOPRAM 20 MG (1(140272903) RANBAXY 60.000.00 0,14 

PROIIOSP D(STRIRUIDoRA 
DE MEDICAMENTOS LIDA, 

33 CLOBA ZAM 20 MG (3120272902)  URBAN)).  4.000.00 0,73 

A C. KIENEN & CIA LTDA 
• EPP 

34 CLONAZEPAM 2 MG (1(140270119)  EMS  
, 

100.000,00 0,05 

PONTAMED PARMACAUTI • 
CA LIDA 

35 'CLORETO DE ancAmEToNto 
mu MG, PO PARA SOLUÇÃO IN-
ILTAVEL M140268442) 

succrntAT 150,00 

,, 

10,20 

NOVA MEDICAMENTOS 
j„IDA . 

38 CLORIDRATO DE BUPROP1ONA  
150 MG M1402689941 

EMS  40.000,00 0,39 

!NOVA MED HOSPITALAR 
LIDA 

39 

, 

CLORIDRATO DE CICLOBEN• 
ZAPRINA 10 MG a 30  COMP  
(8140282313) . 

CIMED 100004(00 004 

F.XCLUSIVA DISTRIBUIDO- 
RA DE MEDICAMENTOS 
1TDA .. 

40 CLORIDRATO DE CLOMIPRAM- 
INA 75 MG 11000272041) 

SANDOZ 5.000.00 

NOVA MEDICAMENTOS 
LIDA 

41 CLORIDRATO DE DULOXETINA 
00 MC, (BR0302442) 

'GERME.)) 

, 

39.000,00 

ECO•EARMAS COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS - 

42 CLORIDRATO DE DULOXITINA  
60 MG (15140302443) 

EMS  40.000,00 3.0,4 

CIZMLIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACP.UT1- 
COS LTD& • 

45 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25 
MG M1(0267292) 
. 

CRISTALIA/ 
IMIPRA  

30.000,00 0.34 

MEDIGRAM DISTRIBUIDO• 
RA DE MEDICAMENTOS 
JIDA • ME 

46 CLORIDRATO DE METILEENTDA•  
TO 10 MG (1000272320) 

EMS  20.000,00 0 90 

PONTAMED EARMACEUTI- 
LIDA , ,CA 

47 CLORIDRATO DE PAROXETINA  
20MG (14140273940) 

GENERIC°  80.000,00 0.20 

,. — 
PONTAMED EARNLACEUTI- 
CA LIDA 

48 CLORIDRATO DE PETIDINA 
50MG/SIL (AMPOLA COM 2 MI.) 
(81(0272)29) 

DOLOSAL 150,00 3,89 

NOVA MEDICAMENTOS 
LIDA 

49 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 
00 MOi (1(1403054921 

ESIS 1.000,00 1,90 

1.04 1 PONTAMED EARMACEU11- 
CA 111.3A 

SI CLORIDRATO DE SERTRALTNA  So  
MG (0110272365) 

GENÉRICO 250.000.00 

A 11 KIENEN & CIA TIDA 
• PEP  

52 CI.ORBIRATO DE SOTALOL 120 
(14100333496) ,MG 

ACHE. 3.000.00 0.00 

PROMEEARMA MEDICA • 
MENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LIDA 

53 CLORIDRATO DE SOTALOL 160 
MG (8R0274647) 

GENÉRICO 1.000,00 0,74 

NOVA MEDICAMENTOS 
LIDA . 

54 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 
0.4 MG M1(03962(1) 

E.M.S 30.000.00 0.68 

SICW PRODUTOS MEG- 
ICOS E I-TOSPTIALARES 
!IDA -4 

56 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 
MG (810)268534) 

PRATT 30.000,00 

, 

1416 

PONTAMED EARNIACCUTI- 
CA LIDA 

57 CLORIDRATO DE TRAMADOL  
SI/MG/NIL AMPOLA COM 2ML 
(1(148292382) 

GENERIC()  400,01) .3,49 

NOVA MEDICAMENTOS 
aim  

58 CLORIDRATO DE TRAZADONA 
50 MG (131(0276948) 

E.M.S 10.000.00 0,34  

)2IRURGICA SANTA C1(1.12 
COM. DE PRODUTOS 
HOSPLTALARPS VIDA 

59 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 
75 MG (1(140272379) 

, 

RANBAXY 100.000,00 0,474 

C1USTÁLIA PRODUTOS 
QUINUCOS TARMACLUT1. 
cos  LIDA. 

60 COLAGENASE 4 CLORANFEN• 
ICOL 0,6 th 0,01 0/42 COM 300  
OW02704954 

CRISTALIA/ 
!COLLAGE-
NAS 

90, 1. ' 
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;0.13965 t_ 

• 

CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS EA ILM ACCUTE 
COS  LTDA. 

61 COLAGENASE 0.6  WO  COM 300 
(810)268958) 

CRISTALIA/ 
KOLLAGE.  
NAS 

600,00 11.00 

NICW PRODUTOS MOI)- 
ICOS F. HOSPTTALARFS 
LTDA 

62 (X)LECALCIFER01. 0.000 UI 
M150430434) 

MORAI IS 1.000.00 0,22 

MCW PRODUTOS MED • 
TCOS E ITOSPITA I .ARES 
LTDA 

63 COLECALCIEEROL 50.000 UI 
(1(RO431098) 

'MYRALIS 600,00 1,60 

INOVAMED HOSPITALAR 
LT  DA 

64 COMPLEXO B (880437109)  SUM',  
MENTO 
VITAMINIC 

200.000.00 0,03  

PROLICITA DISTRIBUIDO- 
RA DE MEDICAMENTOS 
[IDA 

65 COMPLEXO B GOTAS 30 MI. 
(9R0272092) 

NTS 1 500,00 2,339 

PATOMEDT DISTRIBUIDO- 
RA DE MEDICAMENTOS E. 
PRODUTOS HOSPITAI.A RES 
ITDA 

67 CUM A RTNA + TROXERRUTTNA 
15580/90MG (BR0296647) 

CIFA RM A 40.000,00 0,31 

CENTERMEDI-COMERCIO 
DE PRODUTOS IR./SHEA. 
LAKES  VEDA 

68 DICLOPENACO DE SODIO 50 MO  
(880271000)  

GENERIC()  50.000,00 0,06 

INOVANIED HOSPTTALAR 
1T1)A 

70 DIOSNUNA 450 MG + HESPERIDI.  
NA  SOMO (880273818) 

WARY%  120.000.00 0,45 

NOVA MEDICAMENTOS 
LTDA 

71 DIPROPIONATO DE BETAMETA. 
SONA SNIG + FOSFATO 010500. 
1CO DE BETAMETASONA 2MG/ 
ML 1880270590) 

EUROFARMA 3.500,00 3,99 

1NOVAMED I lOSPITALAR 
LTDA 

72 DIVALPROATO DE SODIO 250 MG 
(980272588) 

%VDUS 
BRASIL 

3.000,00 0,69 

'NOVA MED HOSPITALAR 
LTDA 

73 DIVALPROATO DE 001)10 500 MG 
(9150272589) 

ZYDUS 
BRASIL. 

5.00000 1,118 

PONTAM  ED  FARMACÉLITI4 
CA VEDA 

74 ENOXAPAR1NA. 20MG/0,2 ML IN.  
IETAVEL, SERINGA PRÉ•ENCHI - 
DA (880448982) 

HUMS  600.00 12,47 

PONTAMED FARMACÉLTET- 
CA 1TDA 

75 ENOXAPARINA, 40M0/0,4 MI., TN- 
IETAVEL, SERIN0A PRE-ENCI II. 
DA (11110448982) 

HEPTRIS 800,00 15,42 

ISTOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 

77 FENTANILA, APRESEN • 
TM:AO:SAL CITRATO, DOS• 
AGE:M:0,05 NIG/M1., INDICAÇÃO. 
SOLLICAO INIETÁVE1.188027(950) 

HIPOPAR MA 20000 2,90 

PONTAMED FARMACEUTI- 
CA LEDA 

78 EITOMENADIONA (vErAmiNA K) 
10 niGint. INIETAvEL AMPOLA 
COM 1 ML (1880292399) 

ESKAVIT 300,00 2.59 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS EARMACEUTI- 
COS  LTDA. 

79 F LU NI A 7ENI I., DOSAGENE0,1 
MG/MI.. INDICACAOSOLUÇÃO 
NJETAvEt. (AMPOLA DE 5 MI.) 
(B110268510) 

CRISTALIA/ 
F LUM AZIL  

100.00 9,00 

ECO-FARMAS COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS- 
E1801.1 

80 FLUOCINOLONA ACETONIDA 
0275 MG + SUI.FATO DE NEO- 
MICINA 3,80 MG + SULFATO DF. 
POLIMIXINA B 11.000 1.11 + CI.O. 
REDRATO DE LIDO/CANA 20 MG 
SOLLIÇA0 OTOLOGICA (FRASCO 
COMO M1.) (980270229) 

F.1.0FAR 000.00 2,676 

CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACIUTI• 
COS  I TDA. 

81 FOSEATO DE CODEINA 341 Mo.; 
M1)0272782) 

ClUsTALIA/ 
CODEIN  

55.000.00 5,93 

SULMEDIC COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI 

83 EUMARATO DE EORMOTEROL 
D1-111DRATADO i BUDESONI- 
DA 12/400  MCC  CAPSULA PO 
INALANTE COM INALADOR 
41100387340) 

ACTLE 900,00 1.28 

INOVAMED HOSPITALAR 
ITDA 

85 GLIMEPIRIDA 4 MG (880273121) ' CIMED 40.000,00 t515 

NOVA MEDICAMENTOS 
LTDA 

86 HEMIFUNIARATO DE BISOPRO. 
1.01. 1,25 MG (880362719) 

E.M.S 7.000,00 0,24 

CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 
I IOSPITA TARES LTDA 

87 HEMIEUMATIATO DE BISOPRO- 
LOL 2.5 MO (B80362720) 

E.M.S 30.000.00 0.24 

CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM DE. PRODUTOS 
HOSPITAL ARES LIDA 

86 HEMIFLIMARATO DE IIISOPRO. 
1.01.0,0 MG M80362718) 

E.M.S 15.000,00 0,27 

1NOVA MED 110SPITA  LA It  
LIDA 

09  LA  N1OTRICif NA 100 MG 
(0R0272809) 

ZYDLIS 
BRASIL 

10.000,00 0,29 

INOVAMED HOSPITALAR 
UEDA 

90 LAMOTRIGINA 25 MG 
(111)0295040) 

'LODOS  
BRASIL 

.3.000,00 0,13 

INOVAMED HOSPITALAR 
LTDA 

91 I.AMOTRIGINA 50 MG 
(880324414) 

ZYDUS 
BRASIL 

5.000,00 0,15 

SULME.DIC COMERCIO DE 
MEDICAN4F.N"E0S 018E0 

92 LEVOFLOXACINO 500 MC 
(11R03052701 

ACHE 20.000.00 0,82 

PROI.ICITA DISTRIBUIDO- 
RA DE MEDICAMENTOS 
ITDA 

93 LEVOMEPROM AMA 100 MG 
M150268129) 

CRISTALIA 30.000.00 0,64 

CRIsTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTI. 
COO LTDA. 

94 'LEVONIEPROMAZINA 25 Ml., 
(8802681264 

CRISTALIA/ 
LEVOZINE 

30000.00 0,37 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACEUTI- 
COS  ITDA. 

95 LINONIEPROM.AZINA 40 MG/ 
ML GOTAS FRASCO COM 20 ML 
(8R0268130) 

CRISTALIA/ 
LEVOZINE  

600.00 9,50 

NOVA MEDICAMENTOS 
LTDA 

97 LOSARTANÁ POTASSICA ..  HT.  
DROCLOROTIAZ1DA 100/25 MG 
(8110287471) 

F.144 s 30.00,00 0,31 

NOVA MEDICAMENTOS 
UEDA 

98 LOSARTANA POTÃSSICA +  HI-  
DROCLOROTIAZIDA 50 610/12,5 
MG (880270788) 

E.M.S 30.000,00 0,21 

INOVA.MED HOSPITALAR 
VEDA 

99 MALEATO DE DEXCLORFE- 
NIRAMINA 2M0/5MI, .4. BETA. 
NIF.TASONA 0,25 MG/5MI. XA- 
ROPE (FRASCO COM 120 ML) 
MR03938701 

COMEI) 3.000,00 2,49 

CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUISIIICOS  FA  RMACE.UTI.• 
COS  1,11)A. 

151 MANITOL 209.4 (FRASCO 250611.1 
M80299675) 

CRISTAI TA/ 
MANITOI  

200,00 9,00 

ANIOMEDI DISTRIBUI DO- 
RA DE MEDICAMENTOS 
LIDA 

102 NI EBENDA ZOL 110/. MG 
(8R0267692) 

SELF/.R 3.00000 0,33 

ECO-FARMAS COMERCIO) 
OR  MEDICAMENTOS • 
RIREI.! 

103 MEBENDAZOL SUSPENSÃO 100 
N10/5N11. (FRASCO COM 30ML) 
(81I0267694) 

NATULAB 500,00 1.932  

EXCLUSIVA DISTRIBUIDO- 
RA DE MEDICAMENTOS 
TTDA 

105 MESALAZINA 800 MG (BRO292238) GEFtNIED 1.500,00 2.02 

ECO.PARMAS COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS • 
LIRELI 

106 ' METRONIDAZ01. 100 MG 4 NI- 
STATINA 20.000 UI/Cl (CREME 
VAGINAL 500) (880271355) 

PRATI DO- 
NADUZZI 

1300,00 7,32 

INOVAMFX) HOSPITALAR 
LTDA  

107 MIDAZOLAM 15MG/3N11.  AMR).  
LA  COM 3611. (8110268481) 

HIPOLAROR 40000 2,19 

CENTERMEDI COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITA• 
LARES ITDA 

108 MULTIVITAMINAS, COM- 
POSIÇÃO DE VITAMINASNITS: 
A, RI, 112. 83, 115, 146, 1112, C. 
D, F. H, K. COMPOSIÇÃO DE. 
SAIS MINERAISAINERA IS:CA,- 
C.I.,CR,CU,FE.I, K. MG. MN,N10.  
It  SE, 724, OUTROS COMPONE.N. 
TES,AC.MO FALIC,0 (I1R0449112) 

LAVITAN AZ 3.000,00 0,07 

CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACLUTI- 
COS  LIDA. 

109 NALOXONA CLORIDRATO. DOS. 
AGI/M0,4 MG/ML, APRESEN- 
TAÇÃOSOLUÇÃO INJETÁVEL 
(AMPOLA DE 1 ML) (000272326) 

CRISTALIA/ 
NA RCAN  

100,00 6,00 

PROMEFARMA MEDICA. 
MENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

1 1 1 NIFEDIPINO 20 510 (0R0267729) NF.0  FED-  
TPINA 

80000,00 0,15 

'INOVA MED HOSPITALAR 
LTDA 

112 NIMESULIDA 100 MG (0R0279710( CTMF.T) 250.000,00 0,09 

ANJOMEDI DISTRIBUIDO- 
RA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

113 NIMODIPINO 30 MG (8R0270007) VITAMEDIC 80.000.00 0,57 

MEDTGRAM DISTRIBUIDO. 
RA DE MEDICAMENTOS 
VEDA 'ME 

114 NISTATINA 100.000  UT  + OXIDO 
DE ZINCO 200 MG 11.190  CON-  
TENDO 600 (8R0279297) 

BRAINFAR. 
MA  

800,00 6,19 

CENTERMEDT•COMERCTO ' 
DE PRODUTOS HOSPITA • 
LAM  LTDA 

115 NTSTATINA 25.000 01/0 CREME 
VAGINA (TUBO COM 60 G)  
(880266788) 

GENÉRICO 1.000,00 4,25 

CENTERMEDI-COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITA- 
LA  RES LTDA 

116 NORELOXACTNO 400 MG 
0180268851)  

GENÉRICO 5.000,00 0,39 

PONTAMET.) FARMACÉLITI • 
CA 111)A 

1(7 OMEPRAZOL CONCEN- 
TRAÇÃO:40 MG, USO:INJETAVEL 
FRASCO-AMPOLA (811026016(1) 

OPRAZON 300,00 9,88 

PONTAMED FAR:MAUL/TT: 
CA LTDA 

118 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 
(BK0291770) ,NIG 

GENÉRICO 80000,00 0,14 

CENTERMEDI.COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSP1TA- 
LARP.S ITEM 

(19 OXALTATO DE E.SCITALOPRAM 
20 MG (800291771) 

GENÉRICO 60.00000 0,28 

'MCNAMEE) HOSPITALAR 
ITDA 

1/1 OXIDO DE  ?NCO  100MG/G, VI-  
TAMINA A 1.000 111/G, VITAMINA 
11 400 111/0, POMADA DERMA • 
TOLOGICA COM 450 (8R0401411) 

HARVARD  
POMADA 
ROSA 

0110200 4,07 

CENTERMEDI-COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITA • 
LARES CEDA 

122 PANTOPRAZOL 40 MG 
(11810267892) 

GENÉRICO 70000.00 0,15 

ECO-FARMAS COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS • 
EIRELT 

123 PENTOXIFI I INA 400 MG  
(880268159) 

EMS  10.000,00 1,45 

PRONIEFARMA MEDICA- 
MENTOS E PRODUTOS 

LA  RES LTDA kHOSPITA  

125 'PHUMETAM1NA 25 MG 
(BR0268158) 

DARAPRIM 600,00 0,004 

CENTERMEDI.COMERCIO 
DE  PROD VMS  liOSPITA. 
LARES LTDA 

126 PIROXICAM 20 MG (880274036) GENÉRICO 50.000,00 0,19 

cENTERMEDT•comFRoo 
DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA 

128 PREGABALINA 75 MG (11R0388712) GENÉRICO 35.000,00 0.36 

MEDIGRA NI DISTRIBUIDO. 
RA DE MEDICAMENTOS 
ITDA • 1/IF . 

129 PROGESTERONA NATURAL MT- 
CRONIZA DA 200MCI CAPSULA 
GELATINOSA (0140273952) , 

EXELTTS 7.000,00 1501 

MEDIGRAM DISTRIBUIDO. 
RA DE MEDICAMENTOS 
CEDA - ME 

130 PROGESTERONA NATURAL MI-  
(:RONIZADA 100MG CAPSULA 
GELATINOSA (10)0273953) 

Exams  2.000.00 1.59 

CRISTALIA PRODUTOS 
QU18.11COS  FARM  ACEITEI- 
COS  LTDA. 

132 QUETIAPINA 25 MG (B10(1272831) CRISTALIA/ 
QUE11APINA  

700000) 0.12 

C.AVA I LI COMEAU° DE 
PRODUTOS  MEDICOS  E 
HOSPITALARES • MEL! 

133 '  RAW  ?RH. 5 MG (n0276258) 1.114135 3.000,00 1,89 

PROMEFARMA MEDICA- 
MENTOS E PRODUTOS 
TIOSPETA TARES CEDA 

134 RETINOL $0.000 UI/MI. + COLE- 
CALCIPER01. 10.000 UI/ML ERAS-
CO COM 10 ML (8R0399414) 

AD.T1I. 800,00 3,43 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS EARMACEUTI• 
COS  ITEM. 

135 RISPERMONA I.  MG (000272894) CRISTALIA/ 
RISPERIDON  

60.000,00 0,059 

ausrALIA PRODUTOS 
QUIMICOS FARMACLUTI - 
COS  LTDA. 

136 RISPERIDONA 2 MG (B80268149) CRISTALIA/ 
RISPER1DON  

60.00040 0,10 

CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 
HOSPITA LAR ES UEDA 

138 RIVAROXABANA 10 MG 
(980394)031 

E.M.S 10.000.00 0.40 

(IRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 
HOSPITA  LA  RES LTDA 

139 RIVAROXABANA IS MO; 
(13110•1)2092) 

E.M.S 8.000,00 0,38 

CIRURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALA RES ITDA  

140 'RIVAROXABANA 20 MG 
(1180412091) 

E.61.5 10.000,00 0,468 

CT  RURGICA SANTA CRUZ 
COM. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES UEDA 

141 ROSUVASTATINA 10 MG 
MR0282880 

RA NBAXY 70.000.4)0 0,17 

ANJOMEDT  INS-TRITIUM°.  
RA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

(4) ROSUVASTATINA 20 MG 
(1400282882) 

SANDO7 50.000.00 0,32 



artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrôni-
co no 92/2022, objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICEN-
CIAMENTO E DE EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS 
ARTESIANOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA AS 
COMUNIDADES QUE SE ENCONTRAREM EM SITUAÇÃO DE ES-
CASSEZ DE ÁGUA.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Lote; 

ornecedor Item Produto/Servi5u Marca Quantidade  -Preen  
ELETRIBEL 
POCOS 
ARTESIANOS 
ITDA ME  

1 

_,PAS  

ANALISES MICA, QUIMICA E  MICROBE  
OLÓGICA DA AGUA (CONFORME PARAMET• 
ROS IAT), INCLUSO DESPESAS DE ENVIO 

AMOSTRAS AOS LABORATÓRIOS 

1TETRIREI. 
POCOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

6,00 600,00 

ELETRIBEL 
FOCUS  
ARTESIANOS 
LTDA ME 

2 

„ 

BARRILETE FERRO GALCANIZADo I 1/2" 
POLEG. 

PERTON 6,00 160.00  

ELF,TRIBE.I. 
POCOS 
ARTESTANOS 
LIDA ME 

3  /IOWA  SUBMERSA 4" 150M.C.A MONOFAST- 
CA 

VANBRO 2,00 4.800.00 

ELETRIBEL 
POCOS 
ARTESIANOS 

ME . ,LTDA 

4 BOMBA SUBMERSA 4" 1,50SLC.A TIUFAsIcA VANBRO 2,00 4.500,00 

ELETRI BEL 
POCOS 
ARTESIANOS 
VIDA ME 

5 BOMBA SUBMERSA 4" 230M.C.A MONOFASI. 
CA  

. 

VANBRO 2,00 5.500,00 

ELF.TRIBP.I. 
POCOS 
ARTESIANOS 
('('DA ME 

6 BOMBA SUBMERSA 4" 230M.C.A TRIPAgCA 

. • 

VANBRO 2,00 5.000,00 

ELETRIBEL 
POCOS 
ARTF.STANOS 
1TDA ME 

7 BOMBA SUBMERSA 4" 290M.C.A MONOEASI 
CA 

r 

VANBRO 2,00 5.500,00 

ELETRIBEL 
pocos 
ARTESIANoS 
LTDA ME 

8 BOMBA SUBMERSA 4' 290M.CA TRIFAsicA VANBRO 2,00 5.100.00 

ELETRIBEL 
POCOS 
ARTESIANOS 
LTDA ME. 

9 CABO ELETRICO MODELO 3.0X10.0 -  FLEX- 
WEI. COBRE 1KW 

CONTROL-  
LER 

800.00 31,45 

ELETRIBEL 
POCOS 
ARTESIANOS 
LTDA ME 

10 

, 

CABO SUBMERSIVEL 3X I6MM  CONTROL-  
LER 

350,00 47,32 

E LLTRIBEL 
POCOS 
ARTESIANOS 
LTDA ME  

11 CABO SUBMERSTVEL 3X2SMAT  CONTROL-  
LER 

350,00 73,00 

ELETRIBEL 
POCOS  
ARTESIANOS 
LTDA ME  

(2 CIMENTAÇA0 Do FsEACO ANELAR E LAJE 
OF.  PROTECAO SANITARIA. 

ELItTRIBET. 
POÇOS 
ARTESIANOS 
FDA  

4.00 400,00 

ELETRTBEL 
POCOS 
ARTESIANOS 
LIDA ME 

13 FLA BORACAO DE FOR.MULARIOS DE 
OUTORGA OU CADASTRO DE USO POR 
GEÓLOGO COMPETENTE 

ELETRIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 
LTDA 

4.00 900,00 

ELETRIBEL 
POWS 
ARTESIANOS 
XIDA ME 

14 LUVA DE I 1/2" EM FERRO GALVANIZADO BERTON 128,00 26,00 

ELETRIBEL 
FOCUS  
ARTESIANOS 

ME ,,LTDA 

15 LUVA DE (.1/4' EM FERRO GALVAN't ZA Do BERToN  loom  19,95  

ELE.TRIBEL 
POCOS 
ARTESIANOS 
LTDA ME 

16  

b,. 

MAO  DE OBRA PARA INSTALAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS 

ELETRIBEL 
POCOS 
ARTESIANOS 
LIDA 

6,00 1.000,00 

ELETRIBEL 
FOCUS  
ARTESIANOS 

17 

rum ME  

PAINEL DE COMANDO coMPATIVEL COM A 
NtOTODOMBA 

AITRONIC 4,00 1.300,00  

ELETRIBF.I. 
POCOS 
ARTESIANOS 
gm%  ME 

Is pERFURAcAo DE PO4,x) ARTESIANO  P.M  10" 
F. 6" ATE 100 MTS (SOLO s ROCHA) 

,_ . 

ELETRIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS  
LIDA 

400,0u 

ELETRIBEL 
PocoS 
ARTESTANOS 

ouroA ME 

19 PERFURAÇÃO DP. POÇO ARTESIANO FM 6"- 
101 A i 50 METROS (ROCHA) 

ELETRIBEL 
pocoS 
ARTESIANOS 
LTDA 

200,00 

,• 

85,00 

, 
ELETRIBEL 
POCOS 
ARTESIANOS 
j„TDA ME 

20 - pERFultAcAo DE POÇO ARTESIANO EM e • 
151 A 100 METROS (ROCHA)  

. 

ELETRIBEL 
POWs  
ARTESIANOS 
LTDA_ 

200,00 85,00 

ELETRIBEL 
Pocos 
ARTESIA NOS 
LTDA ME 

21 PEREURAÇA0 DE POÇO ARTE.STANO EM r • 
201 A 250 METROS (ROMA) 

ELETRIBEL 
POÇOS 
ARTESIANOS 

_ LEDA 

200.00 

_ 

0 

4  

' 
ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

UNICIPIO tE CAPANEMA 

rt ri 

SEGUNDA-FEIRA, 31 DE OUTUBRO DE 2022 EDIÇÃO 1077 

I  (Sic  DisTRI16U1DORAS, 
COMERCIO» MEDICA.  

143 SACARATO DE HIDROXIDO 
FERRIC°  $0 MG/ML (INIETAVEL 

131. kt: 1 200,00 13.99 

NIENTOS EIRELI ENDOvENOSA • AMPOLA COM 

. „ 5ML) (n04486171 , 
ANIOMEDI DISTRIBUIDo- 
it  A DE MEDICAMENTOS  

144 SALBUTAMOL 0.4 MG/Mi. XA- 
ROPE  (MASCO COM (00 ML) 

NATULAB 1.500,00 1.60  

..„,(013029233)) 
DmC DISTRIBUIDORAS. 116 SALIcILATo DE. METHA UNTAOQUI. 100,00 15,59 
COMERCIO D MEDICA. 0,0333ML/MI. + cANPORA MICA 
\ I ENTOS  MELT  0,03330/Mi. + MENTOL 0,001130/  

Mt.  + TEREBINTINA 0,0633MG/ 
ML SOLIICAO  AEROSOL  FRASCO 

, ,COM 12(1W (1(1(0317787) - , 
CENTERMEDI-COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITA- 

148 SIMETICONA 75 MG/ML 
(SOLUCAO ORAL DE 10 ML)  

LUFTY ' 4.000,00 ' 1,58 

LAKES  LTDA 00412966) 
SUTMEDIC COMERCIO DP. 149 SUCCINATO DE DESVENLAFAXI-  ACT  0 000,01) 0,93 
MEDICAMENTOS EIRELI SOMO M1(04058931 . . . ,NA 
Dmc DISTRIBUIDORAS, 
COMERCIO I) MEDICA. 

150 SULFATO DE GENTAmiciNA 80 
MG/2311. (AMPOLA COM 2M1.) 

ERFSENIUS 1.500,00 2,31 

MENTOS  MELT  1511.0269759) 
ECO-FARMAS COMERCIO 152 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% IN- sANITEc 100.00 1,341 
DE MEDICAMENTOS .. IETAVEL ((0 ML) (1000268076) 
EIRELI 
CK1sTALIA PRODUTOS . 153 SULFATO DP. MORFINA 10 MG CRISTATIA/ 4.3.000,00 0,47 
QUIMICOS EARMACEUTI- (1111027(392) DIMORE  
COS  LTDA. 
CRISTALIA PRODUTOS 154 SULFATO DE MORFINA 10 MG/ML atIsTALIA/ 200,00 2,20 
QUIMICOS PARMACEUTt. INTETAVEL (9)1(027(392) MORE  
COS  LTDA. 
CENTERMEDI-COMERCIO 155 SULFATO DE NEOMICINA SMG + BACTNA 3.000.00 1.98 
DE PRODUTOS HOSPITA. BACITRACINA ZINCICA 250 UI/G. 
LARES LTDA POMADA DERMATOLÓGICA 

MR02731671. 
CMURGIC.A SANTA CRUZ 156 TOPIRAMATO 100 MG E.M.S 30.000.00 0.28 
COM. DE PRODUTOS (8R027285 I) 
HOSPITALARES VEDA 
CIRURGICA SANTA CRUZ 137 ToPIRAMATO  SO  MO (BRO272850) E.M.S 50 000,00 *0,166 
COM DE PRODUTOS 
HOSPITALA RES LTDA 
INOVAMED HOSITTALAR 158 TRAVOPROSTA COLTRIO 0,040 GEOLAB 40,00 10,51 
LIDA MO (2.5 ML) (1000268005) 
CENTERMEMCOMERCIO 160 VA ISARTA NA i 60 MG (1000306(45)  GENERIC°  30.000.00 0,61 
DE PRODUTOS HOSPITA •  
LAKES  LTDA 
FORCE PARMA DISTRIBUI- 161 VALSARTANA 320 MG M1(0306140)  (ARMED  30.000.00 1,0$ 
DORA DE ME.DICAMEN- 
'FOS LTDA  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N0  91/2022, é de R$ 1.214.416,60 (Um Milhão, Duzentos e 
Quatorze Mil, Quatrocentos e Dezesseis Reais e Sessenta Centavos).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições  ern  con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono 
vinte e seis dias de outubro de 2022 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°429/2022 
Pregão Eletrônico N° 092/2022 
Data da Assinatura: 31/10/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ELETRIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E 
DE EXECUÇÃO DE PERFURAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA AS COMUNIDADES QUE 
SE ENCONTRAREM EM SITUAÇÃO DE ESCASSEZ DE AGUA.. 
Valor total: R$ 352.253,00 (Trezentos e Cinqüenta e Dois Mil, Duzentos 
e Cinqüenta e  Tres  Reais) 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°8.263, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 92/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei  tie  10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n" 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente  ern  seu 

• 



Município de 
Capanema - PR I  

PORTARIA N° 8.262, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 91/2022. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatorio esta de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 91/2022, objeto AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA 
UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público 
o resultado da licita cão em e ' rafe a resentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item: 
Fornecedor I'.' Item ' - Produtci/§er*9 ! , Marca ,. . OntiO ' 

dc  
Preço  

CIRURGICA SANTA 
CRUZ COM. DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

I ÁCIDO ACETILSALICÍLICO 
TAMPONADO 100 MG (BR0270965) 

BRASTERAP1C 
A 

50.000,00 0,047 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA LIDA 

2 ADENOS1NA INJETÁVEL 3MG/ML 
(2ML) (BR0278281) 

GENÉRICO 100,00 10,66 

A G KIENEN & CIA LIDA 
- EPP 

3 ALPRAZOLAM 0,5 MG (BR0271357)  MEDLEY  3.500,00 0,06 

COMERCIAL CIRURGICA 
R IOCLARENSE LIDA 

4 AM1NOFILINA 100 MG (BR0267511) AMINOFILINA 60.000,00 0,08 

ULTRAMED 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI 

6 APIXABANA 5 MG (BR0429846) NATCOFARM 
A 

3.500,00 2,13 

CENTERMEDI- 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

9 ELSSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 
MG (ER0272045) 

GENÉRICO 50.000,C0 0,30 

FENIX COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

12 BROMIDRATO DE FENOTEROL 100 
MCG/ DOSE AEROSSOL (FRASCO 
COM 10 ML) (BR0270785) 

BOHERINGER 300,00 24,079 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA LTDA 

13 BROMOPRIDA COTAS 41VIG/ML (20 
ML) (BR0269956) 

GENÉRICO 2.000,00 1,94 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA LTDA 

14 BROMOPRIDA INJETÁVEL 5 MG /ML 
(2 ML) (13R0269958) 

GENÉRICO 1.000,00 2,16 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA LTDA 

15 BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA 20MG/ML 
(AMPOLA COM 1 ML) (BR0267282) 

GENÉRICO 1.000,00 1,32 

SOMA/PR COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

16 BUTILBROME ro DE 
ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
MONOIDRATADA 4NIG/ 500 MG/ML 
(AMPOLA COM 5 ML) (BR0270621) 

HY1'OFARN1A 2.000,03 2,43 

t'EN1X COMERCIO DE 
PRODUTOS 
110SPITALARES LTDA 

17 1BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 
SC.:01CA I OMG/250 MG (CP) 
(BR0270620) 

BELFAR 40.000,00 0,35 

5,991 

I _1 

NOVA MEDICAMENTOS 
LTDA 

18 BUTILBROMETO DE 
ESCOPOLA M INA + DIP1RONA 

HIPOLABOR 2.000,00 

Avenida Governarlor Pedro Viriato Porigot de Souza, 1030 — Centro — i35760-000 (15 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

SÓDICA 6,67MG/333,4 MG/ML (20 ML) 
(BR0270622) 

CENTERMEDI- 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

19 CAFEÍNA 30 MG + CARISOPRODOL 
125 MG + DICLOFENACO SÓDICO 50 
MG +  PARACETAMOL  300 MG 
(BR0270917) 

TORSILAX 100.000,0 
0 

0,17 

FENIX COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

21 CARMELOSE SÓDICA, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO OFTÁLMICA FRASCO COM 
10 ML (BR BR0305428) 

GEOLAB 200,00 12,09 

CENTERMEDI- 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

22 CETOCONAZOL 200 MG (BRO267151) GENÉRICO 10.000,00 0,25 

PROLICITA 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

23 CETOCONAZOL CREME 
DERMATOLÓGICO 20 MG/G (TUBO 
COM mg) (BR0308736) 

HIPOLABOR 800,00 1,999 

CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. 

24 CETOPROFENO 100MG 
ENDOVENOSO (11R0448844) 

CRISTALIA/CE 
TOPROFEN 

800,00 3,90 A  
I 

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

26 CIANOCOBALAMINA + PIR1DOXINA 
+ TIAMINA 5 MG + 100 MG + 100 
MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(AMPOLA DE 1 ML) (BRO401890) 

NEVRIX  IM  1.000,00 4,37 

MEDIGRAM 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - 
ME 

27 CILOSTAZOL 100 MG (BR0276378)  EMS  10.000,00 0,40 

MEDIGRAM 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - 
ME 

28 CILOSTAZOL 50 MG (BR0276377)  EMS  10.000,00 0,22 

CAVALLI COMERCIO DE 
PRODUTOS  MEDICOS  E 
HOSPITALARES - EIRELI 

29 CIMETIDINA INJETÁVEL 150 MG/ML 
AMPOLA COM 2 ML (BRO340167) 

TEUTO  BRAS  1.000,00 1,539 

CIRURGICA SANTA 
CRUZ COM. DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

30 CINARIZINA 75 MG (BR0267629) RANBAXY 200.000,0 
0 

0,314 

4 

NOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

31 CIPROFIBRATO 100 MG (BR0308738) CIMED 40.000,00 0,28 

CIRURGICA SANTA 
CRUZ COM. DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

32 CITALOPRAM 20 MG (BR0272903) RANBAXY 60.000,00 0,14 

PROHOSP 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

33 CLOBAZAM 20 MG (BR0272902) URBANIL 4.000,00 0,73 

AG KIENEN & CIA LTDA 
- EPP 

34 CLONAZEPAM 2 MG (BR0270119)  EMS  100.000,0 
0 

0,05 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA LTDA 

35 CLORETO DE SUXAMETÓNIO 100 
MG, PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(BR0268442) 

SUCCITRAT 150,00 10,20 

NOVA MEDICAMENTOS 
LTDA 

38 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 
MG (BR0268994) 

E.M.S 40.000,00 0,39 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Q5  
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
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INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

39 CLORIDRATO DE 
CICLOBENZAPRINA 10 MG Cl 30 
COMP  (8R0282313) 

CIMED 100.000,0 
0  

0,09 

EXCLUSIVA 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

40 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 75 
MG (BR0272041) 

*4.• 

SANDOZ 5.000,00 1,32 

NOVA MEDICAMENTOS 
LTDA 

41 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 
MG (BR0302442) 

GERMED 35.000,00 1,21 

ECO-FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

42 CLORIDRATO DE DULOXETINA 60  
MG (BR0302443) 

EMS  40.000,00 3,014 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. 

45 CLORIDRATO DE IMIPRAMINA 25 
MG (BR0267292) 

CRISTALIA/IM 
IPRA 

30.000,00 0,34 

MEDIGRAM 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - 
ME 

46 CLORIDRATO DE METILFENIDATO  
10 MG (BR0272320) 

EMS  20.000,00 0,30 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA LTDA 

47 CLORIDRATO DE PAROXETINA 
20MG (BR0273940) 

GENÉRICO 80.000,00 0,20 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA LTDA 

48 CLORIDRATO DE PETIDINA 
50MG/ML (AMPOLA COM 2 ML) 
(BR0272329) 

DOLOSAL 150,00 3,89 

NOVA MEDICAMENTOS 
LTDA 

49 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30 
MG (BR0305492) 

E.M.S 1.000,00 1,90 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA LTDA 

51 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 
MG (BR0272365) 

GENÉRICO 250.000,0 
0 

0,11 

A G KIENEN & CIA LTDA 
- EPP 

52 CLORIDRATO DE SOTALOL 120 MG 
(BR0333496) 

ACHE 3.000,00 0,60 

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

53 CLORIDRATO DE SOTALOL 160 MG 
(BR0274647) 

GENÉRICO 1.000,00 0,74 

NOVA MEDICAMENTOS 
LTDA 

54 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4 
MG (BR0396211) 

E.M.S 30.000,00 0,68 

MCW PRODUTOS 
MEDICOS  E 
HOSPITALARES LTDA 

56 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG 
(CR0268534) 

PRATI 30.000,00 0,16  

PONTAMED 
FARMACÊUTICA LTDA 

57 CLORIDRATO DE TRAMADOL 
50MG/ML AMPOLA COM 2ML 
(BR0292382) 

GENÉRICO 400,00 3,49 

NOVA MEDICAMENTOS 
LTDA 

58 CLORIDRATO DE TRAZADONA 50 
MG (BR02769418) 

E.M.S 10.000,00 0,34 

CIRURGICA SANTA 
CRUZ COM. DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

59 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 
MG (BR0272379) 

RANBAXY 100.000,0 
0 

0,474 

CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. 

60 COLAG ENASE + CLORANFENICOL 
0,6 U+ 0,01  GIG  COM 30G (3R0270495) 

CR1STALIA/K 
OLLAGENAS 

800,00 9,00 

CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. 

61 COLAGENASE 0,6 U/G COM 30G 
(BR0268958) 

CRISTALIA/K 
OLLAGENAS 

600,00 11,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



• Município de 
Capanema - PR 

MCW PRODUTOS 
MEDICOS  E 
HOSPITALARES LTDA 

62 COLECALCIFEROL 5.000 UI 
(BR0430434) 

MYRALIS 1.000,00 0,22  

MCW PRODUTOS 
MEDICOS  E 
HOSPITALARES LIDA 

63 COLECALC1FEROL 50.000 UI 
(BRO431098) 

MYRALIS 600,00 1,60  

INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

64 COMPLEXO B (BRO437109) SUPLEMENTO 
VITAMINIC 

200.000,0 
0 

0,03 

PROLICITA 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

65 

_ 

COMPLEXO B GOTAS 30 ML 
(BR0272092) 

NIS 1.500,00 2,339 

PATOMEDI 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

67 CUMARINA + TROXERRUTINA 
15MG/90MG (BR0296647) 

CIFARMA 40.000,00 0,31 

CENTERMEDI- 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

68 DICLOFENACO DE SÓDIO 50 MG 
(BRO271000) 

GENÉRICO 50.000,00 0,06 

INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

70 DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 
50 MG (BR0273818) 

WARYZ 120.000,0 
0 

0,45 

NOVA MEDICAMENTOS 
LTDA 

71 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 
5MG + FOSFATO DISSODICO DE 
BETAMETASONA 2MG/ ML 
(BR0270590) 

EUROFARMA 3.500,00 3,99 

INOVAMED 
HOSPITALAR LIDA 

72 DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG 
(BR0272588) 

ZYDUS 
BRASIL 

3.000,00 0,69 

INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

73 DIVALPROATO DE SODIO 500 MG 
(BR0272589) 

ZYDUS 
BRASIL 

5.000,00 1,08 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA LTDA 

74 ENOXAPARINA, 20MG/0,2 ML, 
INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA 
(BR0448982) 

HEPTRIS 600,00 12,47 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA LTDA 

75 ENOXAPARINA, 40MG/0,4 ML, 
INJETÁVEL, SERINGA PRÉ-ENCHIDA 
(BR0448982) 

HEPTRIS 800,00 15,42 

INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

77 FENTANILA, APRESENTAÇÃO:SAL 
CITRATO, DOSAGEM:0,05 MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(BRO271950) 

HIPOFARMA 200,00 2,90 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA LIDA 

78 FITOMENADIONA (VITAMINA K) 10 
MG/ML INJETÁVEL AMPOLA COM 1 
ML (BR0292399) 

ESKAVIT 300,00 2,59 

CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. 

79 FLUMAZENIL, DOSAGEM:0,1 
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
NJETAVEL (AMPOLA DE 5 ML) 
(BR0268510) 

CRISTALIA/FL 
UMAZIL 

100,00 9,00 

ECO-FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

80 FLUOCINOLONA ACETONIDA 0,275 
MG + SULFATO DE NEOMICINA 3,85 
MG + SULFATO DE POLIMIXINA B 
11.000 UI + CLORIDRATO DE 
LIDOCANA 20 MG SOLUÇÃO 
OTOLÓGICA (FRASCO COM 5 ML) 
(BR0270229) 

ELOFAR 800,00 2,676 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
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CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. 

81 FOSFATO DE CODEÍNA 30 MG 
(BR0272782) 

CRISTALIA/CO 
DEIN 

55.000,00 0,93 

SULMEDIC COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS 
EIRELI 

83 FUMARATO DE FORMOTEROL  DI-  
HIDRATADO + BUDESONIDA 12/400 
MCG CAPSULA PO INALANTE COM 
INALADOR (BRO387340) 

ACHE 900,00 1,28 

INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

85 GLIMEPIRIDA 4 MG (BR0273121) CIMED 40.000,00 0,15 

NOVA MEDICAMENTOS 
LTDA 

86 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 
1,25 MG (BR0362719) 

E.M.S 7.000,00 0,24 

CIRURGICA SANTA 
CRUZ COM. DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

87 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 
2,5 MG (BR0362720) 

E.M.S 30.000,00 0,24 

CIRURGICA SANTA 
CRUZ COM. DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

88 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 
5,0 MG (BR0362718) 

E.M.S 15.000,00 0,27 

INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

89 LAMOTRIGINA 100 MG (BR0272809) ZYDUS 
BRASIL 

10.000,00 0,29 

INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

90 LAMOTRIGINA 25 MG (BR0295040) ZYDUS 
BRASIL 

3.000,00 0,13 

INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

91 LAMOTRIGINA 50 MG (BR0324414) ZYDUS 
BRASIL 

5.000,00 0,15 

SULMEDIC COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS 
EIRELI 

92 LEVOFLOXACINO 500 MG 
(BR0305270) 

ACHE 20.000,00 0,82 

PROLICITA 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

93 LEVOIvIEPROMAZINA 100 MG 
(BRO268129) 

CRISTALIA 30.030,00 

. 

0,64 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, 

94 LEVOMEPROMAZINA 25 MG 
(BRO268128) 

CRISTALIA/LE 
VOZINE 

30.000,00 0,37 

CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUIMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. 

95 LEVOMEPROMAZINA 40 MG/ML 
GOTAS FRASCO COM 20 ML 
(BRO268130) 

CRISTALIA/LE 
VOZINE 

600,00 9,50 

NOVA MEDICAMENTOS 
LTDA 

97 LOSARTANA POTASSICA + 
HIDROCLOROTEAZIDA 100/25 MG 
(BRO287471) 

E.M.S 30.000,03 0,31 

NOVA MEDICAMENTOS 
LTDA 

98 LOSARTANA POTÁSSICA + 
IIIDROCLOROTIAZIDA 50 MG/12,5 
MG (BR0270788) 

E.M.S 30.000,00 0,21 

INOVAIVIED 
HOSPITALAR LTDA 

99 MALEATO DE 
DEXCLORFENIRAMINA 2MG/5ML + 
BETAMETASONA 0,25 MG/5ML 
XAROPE (FRASCO COM 120 ML) 
(BR0393870) 

CIMED 3.000,00 2,49 

CRISTÁI IA PRODUTOS 
QUIMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. 

101 MANITOL 20% (FRASCO 250ML) 
(BR0299675) 

CRISTALIA/I‘I 
ANTroL 

200,00 9,00 

ANJOMEDI 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

102 MEBENDAZOL 100 MG (BR0267692) BELFAR 3.003,00 0,31 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
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ECO-FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

103 MEBENDAZOL SUSPENSAO 100 
MG/5ML (FRASCO COM 30ML) 
(BR0267694) 

NATULAB 500,00 1,932 

EXCLUSIVA 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

105 IvIESALAZINA 800 MG (B120292238) G ERMED 1.500,00 2,02 

ECO-FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

106 METRONIDAZOL 100 MG + 
NISTATINA 20.000 UI/G (CREME 
VAGINAL 50 G) (13R0271355) 

PRATI 
DONADUZZI 

1.500,00 7,32 

INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

107 MIDAZOLAM 15MG/3ML AMPOLA 
cpm 3MI„. (13R0268481) . . 

HIPOLABOR 400,00 2,19 

CENTERMEDI- 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

108 MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE 
VITAMINAS:VITS: A, BI, D2, B3, B5, 
B6, B12, C, D, E, II, K, COMPOSIÇÃO 
DE SAIS 
MINERAIS:MINERAIS:CA,CL,CR,CU,F 
E,I, K, MG, -MN,MO, P, SE, ZN, 
OUTROS COMPONENTES:ÁcIDO  
FOLIC°  (BRO449112) 

LAVITAN AZ 3.000,00 0,07 

( 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. 

109 NALOXONA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:0,4 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL (AMPOLA DE 1 ML) 
(BR0272326) 

CRISTALIA/N 
ARCAN 

100,00 6,00 

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

111 NIFEDIPINO 20 MG (BR0267729) NE0 FEDIPINA 80.000.00 0,15 

INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

112 NIMESULIDA 100 MG (BR0273710) C1M  ED  250.000,0 
0 

0,09 

ANJOMEDI 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

113 NIMODIPINO 30 MG (BR0270007) VITAMEDIC 

. 

80.000,00 0,57 

MEDIGRAM 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - 
ME 

114 NISTATINA 100.000 UI + OXIDO DE 
ZINCO 200 MG TUBO CONTENDO 60 
G (BR0279297) 

BRAINFARMA 800,00 6,19 1 

CENTERMEDI- 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

115 NISTATINA 25.000 UI/G CREME 
VAGINA (TUBO COM 60 G) 
(I3R0266788) 

GENÉRICO 1.000,00 4,25 

CENTERMEDI- 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

116 NORFLOXACINO 400 MG (BR0268851) GENÉRICO 5.000,00 0,39 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA LTDA 

117 OMEPRAZOL, CONCENTRAÇÃO:40 
MG, USO:INJETAVEL, FRASCO-
AMPOLA (BRO268160) 

OPRAZON 300,00 9,88 

PONTAMED 
FARMACÊUTICA LTDA 

118 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG 
(BRO291770)  

GENÉRICO 80.000.00 0,14 

CENTERMEDI- 
COMERCIO DE 

119 OXALTATO DE ESCITALOPRAM 20 
MG (DR0291771) 

GENÉRICO 60.000,00 0,28 

Avenida Governador Pedro ViriaLo Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema - PR (• 

PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

- 

INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

121 ÓXIDO DE ZINCO 100MG/G, 
VITAMINA A 1.000 UI/G, VITAMINA D 
400 UI/G, POMADA 
DERMATOLÓGICA COM 45G 
(BR0401411) 

BABYMED 
POMADA 
ROSA 

800,00 3,07 

CENTERMEDI- 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

122 PANTOPRAZOL 40 MG (BR0267892) 'GENÉRICO 70.000,00 0,15 

ECO-FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

123 PENTOXIFILINA 400 MG (BR0268159)  EMS  10.000,00 1,45 

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

125 PIRIMETAMINA 25 MG (BRO268158) DARAPRIM 600,00 0,084 

CENTERMEDI- 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

126 PIROXICAM 20 MG (BR0274036) GENÉRICO 50.000,00 0,19 

CENTERMEDI- 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

128 PREGABALINA 75 MG (BR0388712) GENÉRICO 35.000,00 0,36 

MEDIGRAM 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - 
ME 

129 PROGESTERONA NATURAL 
MICRONIZADA 200MG CAPSULA 
GELATINOSA (BR0273952) 

EXELTIS 2.000,00 3,01 

MEDIGRAM 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA - 
ME 

130 PROGESTERONA NATURAL 
MICRONIZADA 100MG CAPSULA 
GELATINOSA (BR0273953) 

EXELTIS 2.000,00 1,59 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. 

132 QUETIAPINA 25 MG (BR0272831) CRISTALIA/Q 
UETIAPINA 

70.000,00 0,12 

CAVALLI COMERCIO DE 
PRODUTOS  MEDICOS  E 
HOSPITALARES - EIRELI 

133 RAMIPRIL 5 MG (BR0276258) LIBBS 1000,00 1,89 

PROMEFARMA 
MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

134 RETINOL 50.000 UI/ML +  
COLECALCIFEROL 10.000 UI/ML 
FRASCO COM 10 ML (BR0399414) 

AD-TIL 800,00 3,43 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. 

135 RISPERIDONA 1 MG (BR0272839) CRISTALIA/RI 
SPERIDON 

, 

60.000,00 0,089 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA. 

136 RISPERIDONA 2 MG (BRO268149) CRISTALIA/RI 
SPERIDON 

60.000,00 0,10 

CIRURGICA SANTA 
CRUZ COM. DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

138 RIVAROXABANA 10 MG (BR0394103) E.M.S 10.000,00 0,40 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
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Municipio de 
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CIRURGICA SANTA 
CRUZ COM. DE 
PRODUTOS 

139 

HOSPITALARES.LIDA  

RIVAROXABANA 15 MG (BR0412092)  
. 

EMS  
. 

8.000,00 0,38 

CIRURGICA SANTA 
CRUZ COM. DE 
PRODUTOS . 
HOSFITALARES LIDA 

140 RIVAItOXABANA 20 MG (BRO412091)  

. 

EMS  

. 

10.000,00 0,468 

CIRURGICA SANTA 
CRUZ COM. DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LIDA 

141 ROSUVASTATINA 10 MG (BR0282881) 

_ 
• 

RANBAXY 70.000,00 0,17 

ANJOMEDI 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA  

142 ROSUVASTATINA 20 MG (BR0282882) SANDOZ 50.000,00 0,32 

DMC DISTRIBUIDORAS, 
COMERCIO D 
MEDICAMENTOS ElRELI 

143 SACARATO DE HIDRÓXIDO FÉRRICO 
50 MG/ML (INJETÁVEL 
ENDOVENOSA - AMPOLA  cam  
5ML) .(BRO448617) . . 

BLAU 1.200,00 13,99 

0 

ANJOMEDI 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

144 SALBUTAMOL 0,4 MG/ML XAROPE 
(FRASCO COM 100 ML) (BR0292331) 

_. . . . 

-NATULA13 1.500.00 1,60 

DMC DISTRIBUIDORAS, 
COMERCIO D 
MEDICAMENTOS EIRELI 

146 SALICILATO DE METILA 
0,0333MUML + CÂNFORA 0,0333G/ML 
+ MENTOL 0,0083G/ML + 
TEREBINTINA 0,0833MG/ML 
SOLUÇÃO  AEROSOL  FRASCO COM 
120ML (BRO317787) _ 

UNIAOQUIMIC 
A 

100,00 15.59 

CENTERMEDI- 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LIDA 

148 

<,... 

SIMETICONA 75 MG/ML (SOLUÇÃO 
ORAL DE 10 ML) (BR0412966) 

. . 

LUFTY 4.000,00 1.58 

SULMEDIC COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS 
EIREL,I 

149 SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA 
50 MG (BR0405898) 

_ . 

ACHE 8.000,00 0,93 

DMC DISTRIBUIDORAS, 
COMERCIO D 
MEDICAMENTOS EIRELI 

150 SULFATO DE GENTAMICINA 80 
MG/2ML (AMPOLA COM 2ML) 
(BR0269759) 

FRESENIUS 1.500,00 

. 

2,31 1  

ECO-FARMAS 
COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - 
EIRELI 

152 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% 
INJETÁVEL (10 ML) (BR0268076) 

. . 

SAMTEC 100,00 1,341 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS 
FARMACÊUTICOS LIDA. 

-153 SULFATO DE MORFINA 10 MG 
(BRO271392) 
. 

CRISTALIA/DI 
MORF 

3.000,00 

. 

0,47 

CRISTALIA PRODUTOS 
QUIMICOS 
FARMACÊUTICOS•LTDA. 

154 

. 

SULFATO DE MORFINA 10 MG/ML 
INJETÁVEL (BRO271392) 
- . . 

CRISTALIA/DI 
MORF 

. 

200,00 2,20 

CENTERMEDI- 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES_ LIDA 

155 

_ 

SULFATO DE NEOMICINA 5MG + 
BACITRACINA ZiNCICA 250 UI/G, 
POMADA DERMATOLÓGICA 
(BRO2731,67) 

BACINA 3.000,00 1,98 

CIRURGICA SANTA 
CRUZ COM. DE 

156 TOPIRAMATO 100 MG (BR0272851) E.M.S 30.000,00 0,28 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (16)3552-1321 
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Município de 
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PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

CIRURGICA SANTA 
CRUZ COM. DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

157 TOPIRAMATO 50 MG (BR0272850) 

, 

E.M.S 50.000,00 0,166 

INOVAMED 
HOSPITALAR LTDA 

158 TRAVOPROSTA COLÍRIO 0,040 MG 
(2,5 ML) (BR0268005) 

GEOLAB 40,00 10,51 

CENTERMEDI- 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

160 VALSARTANA 160 MG (BRO306145)  GENERIC°  30.000,00 0,61 

FORCE FARMA 
DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA  

161 VALSARTANA 320 MG (BRO306146) GERMED 30.000,00 1,05 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 91/2022, é de R$ 
1.214.416,60 (Um Milhão, Duzentos e Quatorze Mil, Quatrocentos e Dezesseis Reais e Sessenta Centavos).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho-4&Colono vinte c seis dias de outubro de 2022  

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:('16)3552-1321 
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Município de Capanerno 

Estado do  Parana  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°405/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2022 

Aos vinte e seis dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal IV 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no 

Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

A G KIENEN & CIA LTDA - EPP, sediada na R  BENJAMIN  BORGES DOS SANTOS, 87 TERREO - CEP: 85503350 

- BAIRRO: FRARON, na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 82.225.947/0001-65, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ADEMIR GERALDO KIENEN, portador 

do RG n° 101679012 e do CPF n° 329.374.669-15, residente no endereço: RUA ITAPUA, 1827 - CEP: 85504297 - 

BAIRRO: VILA IZABEL, na cidade de Pato Branco/PR.  E-mail  da Empresa: licitacao@agkvida.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO ÁS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
Item Código do 

produto/serviço 
Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de 

medida 
Quantidad 
e 

Prego  
unitário 

Prep  total 

3 54857 ALPRAZOLAM 0,5 MG  
(BR0271357) 

MEDLEY COMP  3.500,00 0,06 210,00 

34 54919 CLONAZEPAM 2 MG  
(BR0270119) 

EMS COMP  100.000,0 
0 

0,05 - 5.000,00 

52 54951 CLORIDRATO DE SOTALOL 120 
MG (BR0333496) 

ACHE  COMP  3.000,00 0,60 1.800,00 

7.010,00 
Valor Total da Contratação R$ 7.010,00 (Sete Mil e Dez Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-se 
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, no  

instrument()  convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  coin  as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra por 

parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 26/10/2022 e encerramento em 25/10/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 7.010,00 (Sete Mil e Dez Reais). 
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4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciArios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA.TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES.DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem n adquirido/serviço prestado, 
no momento da entrega do objeto ou no prazo mAximo de 2 ((lois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
t) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira eficiente, 
a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus coin  transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA_- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificaçõe. 

constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela única, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de forma 

parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através de 

transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (decimo quinto) dia útil do mês 
subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação 
de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de 
cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 
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7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a cobrança 
bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do 
contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e haverá, 
em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção 

de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado á apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em que 
será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o 

valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇAQ ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do 

Município deste exercício, na dota Ao abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa , 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA DA FISÇAJ-IZAÇAO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) servidor(a) 

indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de, que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 
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10. CLAUSULA DÉCIMA --DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUST  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2.  Ern  caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA 
para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0  prep  registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de  preps  e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 

penalidade: 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação 

original do certame. 
10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos 

da alínea 'cl" do inciso li do caput do  art,  65 da Lei n°8.666/1993,  quando cabível, para rever o  prep  registrado 
em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,0 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando  (ilea  econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada 

anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos 

demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a analise do 
pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro d 
Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contrataçac 
mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão  coin  efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 

participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução 
ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
i) a subcontratação parcial dos serviços, s.em que haia prévia 4quiescência da Administração; 
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j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 
11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 
do limite permitido pela Lei n" 8.666/1 993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias fiteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos 

pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até 
a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente devidos 
pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente fundamentada, 
mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das 
sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu 
regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -  PQ  UCEBIMENTO DO ORJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 
o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá 
ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as partes, 
a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo. Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, formada 
por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação  coin  as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins 
de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do 
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  coin  a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização 
não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverd providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazhnento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna das vias para a empresa contratada. 
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12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A Contratante 
5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 
fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo de 

referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o 
restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA OUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivaclamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossivel. 
reparação. 

15.. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA :DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível, 

serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma da Lei IV 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  coin  as obrigações assumidas, 

todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão  di,  

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que  emu  desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes do 
fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA.- DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes no 

mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços 
de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) 
item(ns)  or  outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal IV 4.118/2007. 

19. CLAUSULA_DtralAjAINA  - DA ERAUE  E ANIICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei ri° 12.846/2013, os licitantes devem observar o nuns alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
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19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos para 
apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as 
providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGESIMA -PA PUBLICACAO, 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra dos 

documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA pRIME)110. reliDTQRQE bANLINVORQ:nq plAjs  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-Ao pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei IV 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 91/2022, 
o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e 
pelo(a) Sr.(a)ADEMIR GERALDO KIENEN, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e seis dias de outubro de 2022 

Assinado de forma digital 
ADEMIR GERALDO por ADEMIR  GERALD°  
KIENEN:32937466 KIENEN:32937466915 

915 Dados: 2022.10.31 
10:11:16 -04'00' 

AM RICO BELE ADEMIR GERALDO KIENEN 

Prefeito Municipal Representante Legal 

A G KIENEN & CIA LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°407/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2022 

Aos vinte e seis dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n' 

75.972.760/0001-60,  corn  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 91/2022, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições 

do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES - EIRELI, sediada na R MARIA 

OLIMPIA JARDIM, 370B - CEP: 87309185 - BAIRRO: JARDIM IZABEL, na cidade de Campo Mourão/PR, 

inscrita no CNPJ sob o n° 32.743.242/0001-61, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante Legal Sr(a). DINAMARA GASPARELLO CAVALL, portador do RG n° 5373927-0 e 

do CPF 695.940.829-68, residente no endereço: R MARIA OLIMPIA JARDIM, 370 - CEP: 87309185 - 

BAIRRO: JARDIM IZABEL, na cidade de Campo Mourão/PR.  E-mail  da Empresa: 

cavalli.medicamentos(q/gmail.com  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1.0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO ÁS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para 
atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e 

• • • uantioacies estapeieciaas aoaixo: 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preg 
o 
total 

29 54912 CIMETIDINA INJETÁVEL 150 MG/ML 
AMPOLA COM 2 ML (BRO340167) 

TEUTO  BRAS AMP  1.000,00 1,539 1.53 
9,00 

133 55123 RAMIPRIL 5 MG (BR0276258) I ,IBBS  COMP  3.000,00 1,89 5.67 
0,00 

7.209,00 
Valor Total da Contratação R$ 7.209,00 (Sete Mil, Duzentos e Nove Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA  - DÕ  REGIME DE FORNECIMENTO/PRtSTAÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 26/1 0/2022 e encerramento em 25/10/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 
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4. CLAUSULA QUARTA  It  DO VALOR DA- CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 7.209,00 (Sete Mil, Duzentos e Nove Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 
pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instnimento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do hem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 ((lois) dias após a 
entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega 

do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  coin  a 
devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

li) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 
maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA, QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, 
de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado 
através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, ate o 15° (decimo 
quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal 
e a documentação para liquidação de, despesa até o 1° (primeiro)  dip  útil de cada mês. 
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7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 
por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 
referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  
emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de paaamento PIX,  ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial 
a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e 
seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda, 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada coma data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 
a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 
serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 
da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da 
Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar IV 123/2006, não 
sofrera a retenção tributária quanta aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus 
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzira do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações 
devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada  sera  precedido de processo administrativo 
em que  sera  garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma 

para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 
apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA 
como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
I = 

N =  Milner°  de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no  

Or  ainento Geral do Município deste exercício na data  ão  abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programatica Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

(1) 
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s serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 
servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 
considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A 
prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 
aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de  preps  e sua adequação ao praticado pelo mercado 
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei no 8.666/1993, quando cabível, para 
rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária 
e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 
devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
_reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços 

• serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão 

de  preps,  estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de 
liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de  preps  da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

eT 
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9. CLÁUSULA NONA.- DA.FISCALIZAÇÃQ 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação do 

• 
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10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços 
aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no 
termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 
concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
I) razões de interesse pUblico, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Uteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas; 

d) atraso superior a 2 (dais) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 
decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 
execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 
causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, 
por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 
aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 
de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 
e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 1:1Q naBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 
e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é 
apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma 
cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 
contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 
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12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado 
entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos 
definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação tia 
despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de 
referência e da solicitação confeccionada pelo órgâo interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 
Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  coin  a 
finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 
cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 
órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 
das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela 
CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais 
em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento 

ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita 

no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em 
que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES  RIMS  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTFLADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 
impossível reparação. 

15. ads,ilaulas, jacjimAinatticaLtixissaacaamissaa  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei IV 9.784/1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhes, supletivainente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado, na forma da Lei IV 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 G 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  

• 

000
11"  'DLO  ALIARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 



O_Y-1  33 3 9 
Municipio de Capanema 

Estado do  Parana • I 
• . ' 

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidadé com as'obtigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 
instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 
exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 
desfavor do Municipio, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 
a renegociação dos  preps  de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 
Municipal n° 4.118/2007. 

i9:diAtf§tiLklittlittkNÓNA .:-:bitTikAtitst,  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  coin  
ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 
qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar 
os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, 
que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e 

a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA yiGtsimA PRIMEIRA  - DO FQR0,,E DAS DISPOSjOESIN S 
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21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  
55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico 
n° 91/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)DINAMARA GASPARELLO CAVALL, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e seis dias de outubro de 
2022 

DINAMARA Assinado de forma digital por 

GASPARELLO DINAMARA GASPARELLO 
CAVALLI:69594082968 

CAVALLI:69594082968 Dados: 2022.10.31 11:08:33 -0300' 

DINAMARA GASPARELLO CAVALL 

Representante Legal 

CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  

E HOSPITALARES - EIR ELI 

Detentora da Ata 
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Aos vinte e seis dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na AC FLORENAL RIBEIRO, 

1551-D - CEP: 89815290 - BAIRRO: QUEDAS DO PALMITAL, na cidade de Chapec6/SC, inscrita no CNPJ sob o 

n° 03.652.030/0003-32, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). EDIVAR SZYMASNKI, portador do RG n° 5051132966 e do CPF n° 670.481.290-34, residente no endereço: 

RUA JOSÉ BONIFÁCIO , 636 - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO , na cidade de Barão de Cotegipe/RS.  E-mail  

da Empresa: contratos@centermedi.com.br  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item código, p ., 

produto/se 
rVi'gC:0 ` ' . medida'  

001 +S: To Iii6ii4le , 
,,, linidade Quantidade Preço 

unitári  
Preçô total 

9 54879 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG 
(BR0272045) 

GENÉRICO  COMP  50.000,00 

. 

0,30 15.000,00 

19 54892 CAFEÍNA 30 MG + CARISOPRODOL 125 
MG + DICLOFENACO SÓDICO 50 MG +  
PARACETAMOL  300 MG (BR0270917) 

TORSILAX  COMP  100.000,00 0,17 17.000,00 

22 54907 CETOCONAZOL 200 MG (BRO267151) GENÉRICO  COMP  10.000,00 0,25 2.500,00 

68 54969 DICLOFENACO DE SÓDIO 50 MG - 
(BRO271000) 

GENÉRICO  COMP  50.000,00 0,06 3.000,00 

108 58182 MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE 
VITAMINAS:VITS: A, BI, B2, B3, B5, B6, 
B12, C, D, E, H, K, composIÇÃO DE SAIS 
MINERAIS:MINERAIS:CA,CL,CR,CU,FEJ, 
K, MG, MN,MO, P, SE, ZN, OUTROS 
COMPONENTES:ACIDO FOLICO 
(BRO449112) 

T AVITAN  
AZ 

COMP  3.000,00 0,07 710,00 

115 55097 NISTATINA 25.000 UI/G CREME VAGINA 
COM 60 G) (BR0266788) ,(TUBO 

GENÉRICO 'TUBO 1.000,00 4,25 4.250,00 

116 55100 NORFLOXACINO 400 MG (BR0268851) GENÉRICO  COMP  5.000,00 0,39 1.950,00 

119 55104 OXALTATO DE ESCITALOPRAM 20 MG ' 
(BRO291771) 

GENÉRICO  COMP  60.000,00 0,28 16.800,00 

122 55106 PANTOPRAZOL 40 MG (BR0267892) GENtRICO  COMP  70.000,00 0,15 10.500,00 

126 55114 PIROXICAM 20 MG (BR0274036) GENÉRICO  'COMP  50.000,00 0,19 9.500,00 
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128 55118 
.. 

PREGABALINA 75 MG (BR0388712) GENÉRICO  COMP  35.000,00 0,36 12.600,00 

148 55140 SIMETICONA 75 MG/ML (SOLUÇÃO 
ORAL DE lp ML) (130412966) 

LUFTY FRAS 

. 

4.000,00 1,58 6.320,00 

155 55862 

. 

SULFATO DE NEOMICINA 5MG + 
BACITRACINA ZiNCICA 250 UI/G, 
POMADA DERMATOLÓGICA 

. . 

BACINA TUBO 

. . 

3.000,00 

, 

1,98 5.940,00 

160 55168 VALSARTANA 160 MG (BRO306145) GENERICO  COMP  30.000,00 0,61 18.300,00 

123.870,00 
Valor Total da Contratação R$ 123.870,00 (Cento e Vinte e  Tres  Mil, Oitocentos e Setenta Reais) 

1.2. A existência de  preps  registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - D.0 REGIME DE FORNECIMENTOTPRESTAÇA.-  0 DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referencia, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 26/10/2022 e encerramento em 25/10/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA (MARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 123.870,00 (Cento e Vinte e Três Mil, Oitocentos e Setenta Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OB GAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  coin  as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar á Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
0 Comunicar zi Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
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5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sera  precedido de processo administrativo em 
que  sera  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créçlitos decorrentes cio contrato. 
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7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 
o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=1xNxVP 
EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

= Índice de atualiza  ão  inanceira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercício 
da 
despesa  

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará  ern  registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMAz DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em • 
decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o  prep  inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao  prep  praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o  prep  de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alinea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8,666/1993, quando cabível, para rever o 
prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando  idea  econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
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10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de  preps  da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. 
• 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - pAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regulamente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
I') razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, hem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

110 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  set-6 esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA -„DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos  terms  definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgao interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores 1 exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇOES.ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLAILSIILADÉCIMA.QIIALTA,,,MEDIDAa.AcAuni,AmEAL 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 
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15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei IV 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA-DA HABILITACÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DECIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19. CLÁUSULADÉCIMA NONA DA FMUDE E ANTIdORRUPa0 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  coin  o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do obieto/sermico. 
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19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA.PRIMEIRA - DO FORdt DÁS.DISPOSIOtS;...FIT•W§  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei IV 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
91/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)EDIVAR SZYMASNKI, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e seis dias de outubro de 2022 

LUIZ EDUARDO Assinado de forma digital 

RAZZIA por LUIZ EDUARDO RAZZIA 
GIACOMEL02718997001 

GIACOMEL:0271899 Dados: 2022.10.31 11:52:50 

7001 0300' 

EDI  VAR  SZYMASNKI 

Prefeito Municipal Representante Legal 

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'414/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2022 

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022,0 Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no  Preen)  Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada 

no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sediada na RUA SERGIPE, 1645 - CEP: 99704228 - 

BAIRRO: BELA VISTA, na cidade de Erechim/RS, inscrita no CNPJ sob O n° 14.905.502/0001-76, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). LIA MARTA CIMA, portador do RG n° 

9.049.718.761 e do CPF n° 915.111.430-53, residente no endereço: , na cidade de /.  E-mail  da Empresa: 

vendas.exclusiva@hotmail.com  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

'ft:Código 

vii.0-..til 

t$!. 

••,,,,••, , r: produto/serviço' 
produto/ser t 

$ 

., 

'' PM ! PI' 1,  
,. o'  Preço  

40 54930 CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 75 MG 
(BR0272041) 

SANDOZ COMP 5.000,00 1,32 6.600,00 

105 55079 MESALAZINA 800 MG (BR0292238) GERMED COMP 1.500,002,02 3.030,00 

9.630,00 
Valor Total da Contratação R$ 9.630,00 (Nove Mil, Seiscentos e Trinta Reais) 

1.2. A existència de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACAO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, no 

instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra por 

parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZOD,E VIGÊNCIA DA CONTRATAÇAQ  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/10/2022 e encerramento em 26/10/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total estimado da contratação é de R$ 9.630,00 (Nove Mil, Seiscentos e Trinta Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
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administração, materiais de consumo, despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA,- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

h) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
O Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo  coin  os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente  coin  as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
C) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de forma 

parcelada, no prazo mdximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através de 

transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês 
subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação 
de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada  ink's.  

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por meio 
de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil 
de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante deposito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 
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7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a cobrança 
bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, circunstancia 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer  Onus  para 
o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção 

de apenas unia delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em que 
será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o 

valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte formula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a formula: 

(6 / 100)  
I — 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA StTIMA - DA DoTAçÃo ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 

do Município deste exercício na dota ao abaixo discriminada: 
Dotações _. „ 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

202,  3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSVLA AÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) servidor(a) 

indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo 
dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco 
do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário A regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA..- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice 
IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no mercado, o 
órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 
penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado 
em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada 

anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotara, para verificação dos  preps  constantes 

dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise 
do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de  Preps,  mediante publicação no Diário Oficial do Municfpio, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

proibido o pedido de revisão  corn  efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 

participantes, se houver. 

• 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse pfiblico, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;  
It)  a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação m Administração; 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato PJrigot de SOuza, 1080 AssInado de forma dta 

4-4 sEcPE [AMA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
I IA MARTA 
CIMA:91511143053 

I IA MARTA OMAll 5111. 
Dados: 20211031 11:48v 
03'00' 

CN PJ n° 75.972.760/0001-60 homepage: www.capanema.pr.gov.br  

U :1 



Município de Capanenia 
Estado do  Parana  

0,4.4 003 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias Úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da 
Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até 
a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente devidos 
pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei tf 8.666/1993 e de seu 
regulamento municipal. 

12.  CLAUSULA DECIMA SEGUNDA  - DO  RECEBIMENTO  DO  OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO  
12.1.  Quando  a  entrega  do  produto  for realizada/prestação do  serviço  for  concluída, caberá  à  CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando  o  fato ao  fiscal  da contratação,  o  qual verificará  o produto/serviço e  confeccionará  um  
termo  de  recebimento provisório, identificando  o produto/serviço,  cuja finalidade  6  apenas para atestar que  a  Contratada  
o entregou/prestou  na  data  estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia  do  documento  à  CONTRATADA.  

12.1.1. Em  havendo  fornecimento/prestação do  objeto  em  diversas unidades diferentes da lotação  do fiscal  da contratação, poderá 
ser designado outros servidores para  a  realização  do  recebimento provisório  do  objeto.  

12.1.2.  Juntamente com  o fornecimento/prestação,  ou  no  prazo estabelecido  em cronograma  acordado entre  as 

• 
partes,  a  CONTRATADA deverá apresentar  a  nota  fiscal  correspondente,  nos  termos definidos pelo 
Departamento  de  Compras  do  Município.  

12.2.  Após  o  recebimento provisório,  o  Contratante, por meio  do fiscal  da contratação ou por comissão  de  recebimento, formada 
por três servidores efetivos, realizará,  no  prazo  de  até  15  (quinze) dias,  a  liquidação da despesa, isto  6, a  verificação da 
compatibilidade  do  objeto da contratação com  as  especificações  do  termo  de  referência  e  da solicitação confeccionada 
pelo  órgao  interessado, para  fins de  recebimento definitivo.  

12.2.1. As  solicitações mencionadas  no  termo  de  referência deverão ser carimbadas  e  assinadas pela fiscalização, para  fins 
de  recebimento definitivo  do  objeto da contratação,  as  quais serão armazenados  em  arquivo próprio  do  
Controle Interno ou  do  Departamento  de  Compras  do  Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente  em  meio  digital. 

12.3. A  fiscalização realizará inspeção minuciosa  do  objeto da contratação, por meio  de servidor(es) público(s)  competente,  
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s)  pela solicitação da contratação, com  a  finalidade  de  verificar  a  
adequação  do  objeto, bem como constatar  e  relacionar  a  quantidade  a  que  vier  ser recusada.  

12.4. A  CONTRATADA fica obrigada  a  substituir,  ás  suas expensas,  no  todo ou  em  parte,  o  objeto da contratação  em  que  se  
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo  à  fiscalização 
não atestar  o  recebimento até que sejam sanadas todas  as  eventuais pendências que possam vir  a  ser apontadas.  

12.5. No  caso  de  rejeição  do  objeto da contratação,  a  Contratada devera providenciar  a  imediata troca por outro  
produto/refazimento do  serviço sem vicio ou defeito,  de  acordo  coin o  termo  de  referência  e a  solicitação  do  órgão 
interessado, dentro  do  prazo  de 24  (vinte  e  quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município,  sob  pena  
de  aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando  sob  sua responsabilidade todos os custos da operação  de 
troca/refazimento do  serviço.  

12.6.  Após tal inspeção  e  eventuais regularizações  de  pendências, será lavrado Termo  de  Recebimento Definitivo,  em 02  (duas) 
vias  de  igual teor  e forma,  ambas  assinOas  pela fiscalização,.  relatandg as evçntuais  pendências verificadas  e o  produto  
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substituido/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna das vias para a empresa 
contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A Contratante 
5 (cinco) dias anteriores  ft  exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota  
rascal  ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o 
restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -_DAS INFRAÇÕES EDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA:DUARTA=.-:.MEDIDASACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

IK:tbkir§tjt""' td7WilitiNterbb§tii§b§bMigin 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível, 

serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei IV 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os  preps  registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  coin  os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de  Preps  para promover a renegociação dos  
preps  de forma a torná-los compatíveis  coin  os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DATRAI.J.D.E .a.1111 LIA MARTA 
digital por LIA  MP  
Assinado de  form  

Avenida (.0v. Jedro Viria o Parigot de Souza, 1080 cl ivinAA:91511 cm1
2
5
0

1
2

1
2
7

0
3
.
T 

SECRETAIRIA MUNCIPAL 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 143053 11:50:02 -03'00' 

CNPJ no 75.972.760/0001-60 homepage: vvww.capanema.pr.gov.br  



Prefeito Municipal 

tr'J
.171 

Município de Capanerno 
EtOodo do  Parana  

19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  coin  o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer  preps  em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros,  coin  objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. • 19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos para 

apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as 
providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA PA PU,131.slCAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSVLA VIGÉSIMA PAINJURA -  PQ  FORQ t§.1)0StÇÕESI  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado  coin  o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 91/2022, 
o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de  preps  da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, 
e pelo(a) Sr.(a)LIA MARTA CIMA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022 

LIA MARTA Assinado de forma digital por 
LIA MARTA 

CIMA:915111430 CIMA:91511143053 
Dados: 2022.10.31 11:50:27 
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Marca do 
produto 

BOHERING 
FR 

BELFAR 

GEOLAB 

r)escricAo do produto/serviço 

BROMIDRATO DE FENOTEROL 100 MCG/ 
DOSE AEROSSOL (FRASCO COM 10 ML) 
(BR0270785) 
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA SODICA IOMG/250 MG (CP) 
(BRO270620) 
CARMELOSE SODICA, 5 MG/ML, SOLUÇÃO 
OFTÁLMICA FRASCO COM 10 ML (BR 
BR0305428) 

Unidade 
de,; 
medida 

Quantida
de 

 Preço 
Unitário 

Preço 
total 

FRAS  300,00 24,079 7.223,70 

COMP 40.000,00 0,35 14.000,00 

FRAS 200,00 12,09 2.418,00 21 

17 

12 

Código do 
produto/se 
rvico 
54881 

54890 

58177 

. 

23.641,70 
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NIEC:9702908 
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Assinado de  form,  
digital por  JACKS(  
FLIZANDRO 
NIEC:9702908400 
Dados: 2022.10.2f 
10:07:47 -03'00' 

Municipin de Capanema 
F0/1dt) do Parania 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°415/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO  1st'  91/2022 

OSi-4 00-6  

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60,  corn  sede na cidade de Capanema. Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na  AV.  21 DE ABRIL, 274 CENTRO - 

CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Barão de Cotegipe/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 

33.398.831/0001-12, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a).  JACKSON  ELIZANDRO NIEC, portador do RG  le  3060983552 e do CPF n° 970.290.840-04, residente no 

endereço:  AV.  21 DE ABRIL, 165 - CEP: 99740000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Barão de Cotegipe/RS.  E-

mail  da Empresa: fenixbarao@gmail.com  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SACDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

Valor Total da Contratação R$ 23.641,70 (Vinte e Três Mil, Seiscentos e Quarenta e Um Reais e Setenta Centavos) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PR,ESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - ERAZQ DE VIGÊNCIA DA CONTRATAM) 
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/10/2022 e encerramento em 26/10/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA•QUARTA - DO VALOR DA_CONTRATACÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 23.641,70 (Vinte e  Tres  Mil, Seiscentos e Quarenta e Um Reais e 

Setenta Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 
objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação: 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA,  or  meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, ate o 15" (decimo quinto) dia UM do ter 
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mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no inês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 50 
(quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancaria, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, no 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar IV 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de processo administrativo em 
que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

ENI=IxNxVP 
•EM= Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100)  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMN..TÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotasão abaixo discriminada:   
Assinado de 

CKSON fAosrsm:al  

IZANDR  por  JACKSON  

IE 

ON 

NLZCAD97029084 
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10:08:14  

Dotações 
Exercício 
da 
despesa 
2022  

Conta da 
despesa 

3440  

Funcional programática 

09.005.10. 

Fonte de 
recurso 

303  

Natureza da despesa 

301.1001.2094 3.3.90.32.02.00  

Grupo da fonte 

Do Exercício 
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9. CLÁUSULA NONA -DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-Ao pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei IV 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de  preps  e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65. da Lei n° 8,666/1993, quando cabível, para rever o 
prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito tetroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgdos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES EXTIVO/CANCELAMENTQRA CONTRATAÇÃO 
Avenida  (Joy.  Pedro Vinato arigot de Souza, Wid 
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11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como  ern  outras normas 

especificas, para pessoa  corn  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 
Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei  if  8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CL411511LA.DiCIMA.U.GlITSLDA.:MQ-RECEMMENTO-D-QAMEID-DA-CUITRA.TACAQ 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
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12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-6 como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULADÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES.ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULADÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n" 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e  norms  
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA_-DA.BESLOIL.S.ABILIDAD.E_DA_CD=A.TADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos.  

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
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17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocara o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA DA FRAUDE- E ANTICQRRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  
coin  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  coin  ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do Órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA,PRIMEIRA.- DO FORO S DAS DISPQSXOSS fINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas clausulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
91/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada.  JACKSON Assinado de  form  

digital por  JACKS,  
ELIZANDRO ELIZANDRO 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 80 1q NIEC:97029084 DNI  
ados: 2022.10.2: 
EC:970290840C 
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Prefeito Municipal 

Municipio de Capanema 
&condo do Parar»ii 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)JACKSON ELIZANDRO NIEC, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022 

o 0 

JACKSON 
ELIZANDRO 
NIEC:97029084004  

Assinado de forma digital por  
JACKSON  ELIZANDRO 
NIEC:97029084004 
Dados: 2022.10.28 10:09:17 -0300'  

JACKSON  ELIZANDRO NIEC 

Representante Legal 

FENIX COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°416/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Ist° 91/2022 

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada 

no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sediada na R CARLOS BARBOSA, 2261 - CEP: 

85904210 - BAIRRO: VILA INDUSTRIAL, na cidade de Toledo/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 39.749.232/0001-82, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). DJEYNER  SIDNEY  

DE MIRANDA, portador do RG n° 10.386.357-0 e do CPF n° 070.521.859-70, residente no endereço: RUA LUIZ DE 

CONTO, 395 - CEP: 85914045 - BAIRRO:  JD.  PARIZOTTO, na cidade de Toledo/MG.  E-mail  da Empresa: 

FORCEFARMAgGMAIL.COM  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/serviço 
Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade de 
medida 

Quantidade Preço  
unitário 

Prep  total 

161 55169 VALSARTANA 320 MG (BRO306146) GERMED  COMP  30.000,00 1,05 31.500,00 

31.500,00 
Valor Total da Contratação R$ 31.500,00 (Trinta e Um Mil e Quinhentos Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEQUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO-DOS-SERY' IÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, no 

instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  coin  as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra por 

parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA PRAZO Q  VIGÊNÇIA PA ÇONTRATAÇA- 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/10/2022 e encerramento em 26/10/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 31.500,00 (Trinta e Um Mil e Quinhentos Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
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5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

1» manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneiri-0 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo  coin  os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
1)) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em n se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de forma 

parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através de 

transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, ate o 15° (décimo quinto) dia útil do mês 
subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação 
de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por meio 
de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil 
de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 5istema de pagamento PI2i,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a cobrança 
bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data cio pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção 

de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá cio montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em que 
será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o 

valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100)  
I= 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 

do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
• • 

Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISÇALIZAÇÃ9  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) servidor(a) 

indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo 
dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco 
do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES_E DO nAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n" 8.666/1993. 
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa  it  prorrogação, respeitar-se-ii  o índice 
IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do mina do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 
penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos  preps  registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de  preps  e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos 
da alínea "d" do inciso li do caput do  art.  65 da Lei n°8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado 
em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 111 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada 

anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotard, para verificação dos  preps  constantes 

dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise 
do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de  preps,  
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo imico do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de  revisit)  com efeito retroativo. 110 
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de  preps  da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 

participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das detenninações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

(1) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, 

para pessoa  coin  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancçlamento da contrataçâo nas seguintes hipóteses: 
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a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (très) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias fiteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da 
Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até 
a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente devidos 
pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu 
regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNPA - DO RECEBIKENTQ po OBJETO PA _CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 
o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá 
ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, formada 
por très servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada 
pelo órgdo interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins 
de recebimento definitivo do objeto tia contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do 
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  coin  a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização 
não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal jinspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna das vias para a empresa 
contratada.  
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12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A Contratante 
5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 
fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o 
restante. 

13. CLAUSULADÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES EDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA OUARTA.- MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULÁDECIMA.QUINTA.- DOS CAÕS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível, 

serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei IV 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei IV 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  coin  as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) juridica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão  dip  

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA, DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal IV 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA  DÉCIMA NONA. -12AIRAIJ.D.E.E.ANTICORRUPÇÃO  
19.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual., 
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19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  coin  

o objetivo de influenciar a ação de servidor piiblico no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dais ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do árgão licitador, visando estabelecer pregas em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros,  coin  objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos para 
apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as 
providências necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratayao será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E  PAS  DISPOSICÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem coma os casos nele omissos, regular-se-ao pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 91/2022, 
o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, 
e pelo(a) Sr.(a)DJEYNER  SIDNEY  DE MIRANDA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022 

Assinado de forma digital por 
DJEYNER  SIDNEY  DE DJEYNER  SIDNEY  DE 
MIRANDA:07052185970 MIRANDA:07052185970 

Dados: 2022.10.2809:17:34 -0300' 

DJEYNER  SIDNEY  DE MIRANDA 

Representante Legal 

FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA 

Detentora da Ata 
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Código do 
produto/se 
rviço 

Marca do 
produto 

Pr 
unit4rio 

CIPROFIBRATO 100 MG (BR0308738)  

CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 
10 MG C/ 30 COMP (BR0282313)  

COMPLEXO B (BRO437109) 

DIOSMINA 450 MG + HESPERIDINA 50 
MG (BR0273818) 
DIVALPROATO DE SÓDIO 250 MG 
(BR0272588) 
DIVALPROATO DE SODIO 500 MG 
(BR0272589) 
FENTANILA, APRESENTAÇÃO:SAL 
CITRATO, DOSAGEM:0,05 MG/ML, 
INDICAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL 
(BRO271950) 
GLIMEPIRIDA 4 MG (BRO273121) 
LAMOTRIGINA 100 MG (BR0272809) 

LAMOTRIGINA 25 MG (BR0295040) 

CIMED  
CIMED 

SUPLEMENT 
O 
VITAMINIC 

WARYZ 

ZYDUS 
BRASIL  
ZYDUS 
BRASIL 
-HIPOLABOR 

CIMED  
ZYDUS 
BRASIL  
ZYDUS 
BRASIL  

0,28 11.200,00 
0,09 9.000,00 

0,03 6.000,00 

0,45 54.000,00 

0,69 2.070,00 

1,08 5.400,00 

2,90 580,00 

0,15 6.000,00 
0,29 2.900,00 

0,13 390,00 

31  54914 COMP 40.000,00 

39 54927 COMP 100.000,0 
o 

64 54960 COMP 200.000,0 
O 

70 54972 COMP 120.000,0 
O 

72 54978 COMP 3.000,00 

73 54979 COMP 5.000,00 

77 57226 -AMP 200,00 

85 55008 COMP 40.000,00 

89 55029 COMP 10.000,00 

90 55030 COMP 3.000,00 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage:  

TAIS ERONDINA Assinack'def"ma 
digital por TAIS 

JOAQUIM ,RONDINA JOAQUIM 

SOBRINHO:0310 SOBRINHO:0310360307C 
Dados: 2022.10.31 

3603070 11:4225 0300' 
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Município de Capanerna 
P,9tado do Parnmi 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°417/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2022 

4021  

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o  if  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos 

cio  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA, sediada na Rua  DR.  Jõao  Caruso  , 2115 - CEP: 99706250 - BAIRRO: 

INDUSTRIAL, na cidade de Erechim/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 12.889.035/0001-02, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). SEDINEI ROBERTO STIEVENS, 

portador do RG  le  1089436834 e do CPF 004.421.050-70, residente no endereço: RUA PEDRO JOSÉ 

PAGLIOSA, 190 - CEP: 99.701384 - BAIRRO: ESPERANÇA, na cidade de Erechim/RS.  E-mail  da Empresa: 

contratos@inovamedhospitalar.com  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

SECRET-APIA MUNICIPAL DE  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  



Municipio de Capanerna 
Estado do Parotoi 

91 

- 

55031 
, ,. 

LAMOTRIGINA 50 MG (BR0324414) 

- -• • ., +1 . t 

• 
ZYDUS  
BRASIL 

- 

COMP  5.000,00 0,15 750,00 

99 55844 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 
2MG/5ML + BETAMETASONA 0,25 
MG/5ML XAROPE (FRASCO COM 120 

CIMED 

_. . — 

FRAS 

 .  

3.000,00 2,49 7.470,00 

107 55845 MIDAZOLAM 15MG/3ML AMPOLA COM 
3ML. OP9268480  

HIPOLABOR AIVI-P 400,00 2,19 876,00 

112 55093 .NIMESULIDA 100 MG (BR0273710) 

__ . . .• . .L.. •. .. ,••• .—• •-• , • 

CIMED  

, ._ 

COMP  250.000,0 
0 

0,09 22.500,00 

121 55848 ÓXIDO DE ZINCO 100MG/G, VITAMINA 
A 1.000 UI/G, VITAMINA D 400 UI/G, 
POMADA DERMATOLÓGICA COM 45G 
(BR940141.1)  

BABYMED 
POMADA 
ROSA 

TUBO 800,00 3,07 2.456,00 

158 55163 TRAVOPROSTA COLÍRIO 0,040 MG (2,5 
ML) (BRO268005) 

GEOLAB 'FRAS 40,00 10,51 420,40 

132.01240_ , 
Valor Total da Contratação R$ 132.012,40 (Cento e Trinta e Dois Mil e Doze Reais e Quarenta Centavos) 

1.2. A existência de  preps  registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DEfORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

ctAti§ttkttiittitir:iikkidbf-VidtgtikbktóWfiikrAçÃo  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 '(uni) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/10/2022 e encerramento em 26/10/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇAO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 132.012,40 (Cento e Trinta e Dois Mil e Doze Reais e Quarenta 

Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, 
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
'Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 ((lois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

•e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
t) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prest4ão dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 
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h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta cantata*. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em parcela 

única, no prazo  maxima  de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta cantata*. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, a pagamento  sera  efetuado, de 

forma parcelada, no prazo  maxima  de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
cantata*. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° 
(quinto) dia  fail  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1, Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
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7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 
contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa,  coin  os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualiza do financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTAR1A 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações . ___ 
Fxercicio 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 

_____ 

Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA. FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo  (lard  ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS. ALTERAÇÕES. E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice 1PCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao prego praticado no mercado, 
o Órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 
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c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos  preps  registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de  preps  e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o  
prep  registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de  Preps,  mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de  Preps  aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS FRP(gESES.DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

• c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regulannente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obiigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sent  precedida de procedimento 

• 

TAIS ERONDINA Assinad° de forma  digit.  
TAIS ERONDINA Rot administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem corno eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origemà contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULADÉCIMA SEGIUNDA DO ,RECEBIMENTO DO OBJETO DA,CO_NTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo urna cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referencia e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA TAIS ERONDINA 
' Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot Souza, 1080 JOAQUIM "WN°1NA 0A001M 
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12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 
de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

1,  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1 990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei IV 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO POS PRECPS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19. CLAUSULA: D CIMA NONA - DA FRAIJDE E ANWOBRUPQA0 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
TAIS ERONDINK A.Inado  &form.  
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c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros,  coin  objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLAUStitÁVIGÉtIMADA. PtittstAçÃo 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 7.D0.FOROEtASDISPOSICÕESYINATS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei IV 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
91/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)SEDINEI ROBERTO STIEVENS, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022 

• 

TAIS ERONDINA 
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Assinado de forma digital 
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Dados: 2022.10.31 
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SEDINEI ROBERTO STIE VENS 

Representante Legal 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 

Detentora da Ata 
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INOVAME0  HOSPITALAR  ITEM 
Rua Dr. lo-áo Caruso, 2115- Industrial 

Erechim PS. 99706-250 
CNPJ 12.889.035/0001-02  

Inscrição  Estacual.0a9/0157574 , 
Fon4 54 2106 47930 

PROCURAÇÃO o  029 

Erechim/RS, 21 de julho de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

vens 
ente 
andetle'k Stievens 

Sbco-Gerente 
RG.. 4053341612 

CPF 007.304.360-55 

Vande 
Sóci 

09 inovamed  
hospitalar 

Inovamed  Hospitalar  Ltda 
CNN 12 069 035/0001-02 I.E. 039/0157570  Fona  (5.1) 2106 7630 
Rua Or. Joilo Caruso, 2115- Distr. Industrial 
CEP 39706 250 Erechim-RS  

OUTORGANTE: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

sob o n° 12.889.035/0001-02, sediada da Rua  Dr.  João  Caruso,  n° 2115, bairro Distrito 

Industrial, Erechim/RS, por intermédio de seu representante legal, Sr. Vanderlei 

Stievens, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no  OFF  sob n° 007.304.360-55, Carteira 

de Identidade n°4083341612 SSP/RS. 

OUTORGADA: Tais Erondina Joaquim Sobrinho, brasileira, divorciada, Recepcionista, 

regularmente inscrita no  OFF  sob o n° 031.036.030-70 e Carteira de Identidade sob o n° 

9114960405 SSP/RS, residente e domiciliada na Rua Alberto Fuzinatto, n° 190, Bairro 

Atlântico, Erechim/RS, CEP: 99705-454. 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração, a Outorgante nomeia e 

constitui a Outorgada sua bastante procuradora, em todo território Nacional, com a 

finalidade exclusiva de representá-la em processos licitatórios com fins comerciais 

atinentes a atividade da Outorgante, estando a outorgada autorizada a manifestar-se 

verbalmente, assinar atas, renunciar e interpor recursos, assinar, retirar e entregar 

propostas, declarações e demais documentos que se façam necessários a sua 

habilitação, assinar instrumentos contratuais e praticar demais atos pertinentes, sempre 

em observância a todos os preceitos legais pertinentes, especialmente a Lei de 

Licitações (Lei n° 8.666/93), Nova Lei de Licitações (Lei n° 14 133/21) e Lei 

Anticorrupgão (Lei n° 12.846/13) brasileiras e demais legislações correlatas. É vedado o 

substabelectmento. 

Esta procuração é válida a partir da data de sua assinatura ate o dia 31 (trinta e uni) do 

mês de dezembro do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
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b9b4dcf926b2b515b24d75f5e79bcbed2d26eeb0c3de1Obe6a5bbdb425047348 foi validado em 22/07/2022 14:57:47 através da transação blockchain 
0x02664e159b141e3378134392506cba3321707463ebf22323953eaafac58d3e85 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 74607) 



2" TABELIONATO Bel. be o avossolla ntrelitio Dos 1 na 
Rua há,la, 110 - -014 - =:rect rn - IS - F ree, (54) 3371. 772 

.-111i11. cart •421 barechit corn o; 

Wad e a iiiiii-divi ndene tiieven3 
..." ro  assina  pos,4N " A ED +10S ITALAR L DA,  i 

/  O /

dicadit co  

. ',','... * • '4V$m—V  (,est.„i/  emun de e a e. /  • " ilki f t Erechlm, 21'd h 'e20 • 10652 9 328 f ,  
44,. 

E110:: RS 6 selo,--  igitel: 4:28  
/ , .".„: 0183.01.2200 014 8 9 

c')  't 

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 22/07/2022 17:50:20 que o documento de  hash  (SHA-256) 

b9b4dcf926b2b515b24d75f5e79bcbed2d26eeb0c3de1Obe6a5bbdb425047348 foi validado em 22/07/2022 14:57:47 através da transação blockchain 

0x02664e159b14fe3378134392506cba3321707463ebf22323953eaafac58d3e85 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck  (NID: 74607) 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função  hash  criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código b9b4dcf926b2b515b24d75f5e79bcbed2d26eeb0c3de10be6a5bbdb425047348 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum  Classic,  sob o 
identificador único denominado NID 74607 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "PROCURAÇÃO TAIS", cujo assunto é descrito como 
"PROCURAÇÃO TAIS", faz prova de que em 22/07/2022 14:57:29, o responsável lnovamed Hospitalar Ltda 
(12.889.035/0001-02) tinha posse do arquivo com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Inovamed Hospitalar Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 22/07/2022 15:10:29 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo  corn  o  Art.  10, § 2° da  MP  2200-2/2001,  Art.  107 do Código Civil e  
Art.  411, em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o  site  https://www.dautin.com  e informe o código da 
transação blockchain Ox02664e159b14fe3378134392506cba3321707463ebf22323953eaafac58d3e85. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/  

' Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil. 
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Municipio de Capanema 
Estado do  Parana  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'418/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2022 

044032  

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNRUMF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no 

Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

NICW PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA, sediada na  ROD  RSC 287, KM 109+500, S/N - CEP: 

96880000 - BAIRRO: INDUSTRIAL, na cidade de Vera Cruz/RS, inscrita no CNPJ sob o n° 94.389.400/0001-84, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). AUGUSTO 

HENRIQUE WEIS, portador do RG n° e do CPF n° 036.915.060-03, residente no endereço: R GASPAR SILVEIRA 

MARTINS, 3124 - CEP: 96835796 - BAIRRO: MARGARIDA, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS.  E-mail  da Empresa: 

equipelicitamcwdistribuidora.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 
Ttem Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantidad 
e 

Prego 
unitário 

Preço total 

56 54955 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG 
(BR0268534) 

PRATI  

_ 

CAPS  30.000,00 0,16 4.800,00 

62 58180 COLECALCIFEROL 5.000 UI (BR0430434) MYRALIS  COMP  1.000,00 0,22 220,00 

63 58181 COLECALCIFERÔL 50.000 Ui (BRO431098) MYRALIS  COMP  600,00 1,60 960,00 

5.980,00 
Valor Total da Contratação R$ 5.980,00 (Cinco Mil, Novecentos e Oitenta Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-se 
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EORNECIMENTO/ERESTAQ -AO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, no 

instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra por 

parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO  QE  VIGÊNCIA DA CONTRATAÇA0  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/10/2022 e encerramento em 26/10/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULAS  QUARTA - DO VALOR 1)A CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 5.980,00 (Cinco Mil, Novecentos e Oitenta Reais). 
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4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração. materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

1» manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço prestado, 
no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes,. 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira eficiente, 
a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA -DO PAGAMENIQ 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela única, 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de forma 

parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através de 

transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, ate o 15° (decimo quinto) dia útil do mês 
subsequente á entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação 
de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por meio de 
termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido ate o 5° (quinto) dia  fail  de 
cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  pa,  ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 
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7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a cobrança 
bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de ate 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do 
contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a regularização da situação, não acarretando qualquer  emus  para 
o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e haverá, 
em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção 

de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 

• 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em que 
será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa,  coin  os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o 

valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

/ 100)  
1= 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA  -TPA  DOTACk0.0KAMENTÁRIA, 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do 

Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: . . 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. cLAuauA.NONA_,DA.EIKALIZAÇA,Q 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida pelo(a) servidor(a) 

indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 
ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  coin  a execução da contratação, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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10. CLÁUSULA DtCIMA -DAS ALTERAÇOES.E D REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei  if  8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA 
para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão 
gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 

penalidade; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classificação 

original do certame. 
10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos 

da alínea "d" do inciso U do caput do  art.  65 da Lei no 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado 
em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis. 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada 

anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes dos 

demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro de 
Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido.de  revisão  coin  efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 

participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução 
ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
II) a paralisação do tbrnecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sgm que haja prévia aquiescência da Administração; 
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. • • j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. • • 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato além 

do limite permitido pela Lei ri° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos 

pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até 
a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente devidos 
pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverd ser formulada, devidamente fundamentada, 
mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das 
sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 (leste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu 
regulamento 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 
o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá 
ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as partes, 
a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 
Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, formada 
por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo 
órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins 
de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio cio 
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização 
não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  corn  o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendèncias verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 
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12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A Contratante 
5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 
fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo de 

referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o 
restante. 

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA _MARTA - MEDIDAS_ ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acautelacloras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

• 

15.: CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DOS_CASOSDMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível, 

serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma da Lei IV 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão d. 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes do 
fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
18.1. 0 órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os vigentes no 

mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de  Preps  para promover a renegociação dos pregos 
de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição do(s) 
item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA, - DA FRAUDE ,E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei IV 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.. 
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19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  coin  o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos para 
apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as 
providências necessárias. 

II°  20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA pUBLICACAO  _ 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a Integra dos 

documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIQÉSIMA, f_RIKEJRA - DO FQR0 E ppt plup5Msymms 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei ri° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 91/2022, 
o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor  Americo  Bellé, e 
pelo(a) Sr.(a)AUGUSTO HENRIQUE WEIS, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022 

AUGUSTO Assinado de forma 

HENRIQUE digital por 
AUGUSTO 

WEIS:03691506 HENRIQUE 
003 WEIS:03691506003 

AMÉRICO B AUGUS'TO HENRIQUE WEIS 

Prefeito Municipal Representank Legal 

MCW PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES 

LTDA 

Detentora da Ala 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°419/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2022  

tit,  4 0 3 9  

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60,  coin  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Bell&  nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, sediada na R ITACOLOMI, 365 - CEP: 

85505050 - BAIRRO:  LA  SALLE, na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 04.470.877/0001-05, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a).  ANDREA  

LETICIA  GRAMS,  portador do RG n° e do CPF  le  919.148.259-34, residente no endereço: RUA GOIANASES, 

331 - CEP: 85501020 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Pato Branco/PR.  E-mail  da Empresa: 

MEDIGRAMq_ilMEDIGRAM.COM.BR 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item .Código 9 

produto/se 
ivio 

,,, a Descrição2 o . produto/serviço‘- : , ,, ' - ' ' 

. - , . 
, ' - , 
1P , 

-'' a - , ,. .,, y . 
medida  

11044' , Preço  
II 1 00 

--ir , ' 
total' 

27 54911 CILOSTAZOL 100 MG (BR0276378)  EMS COMP  10.000,00 0,40 4.000,00 

28 54910 CILOSTAZOL 50 MG (BR0276377)  FMS -COMP  10.000,00 0,22 2.200,00 

46 54940 CLORIDRATO DE METILFENIDATO 10 MG  
(BR0272320) 

'EMS COMP  20.000,00 0,30 6.000,00 

114 55847 NISTATINA 100.000 UI + ÓXIDO DE ZINCO -BRAINF 
200 MG TUBO CONTENDO 60 G (BR0279297) ARMA 

TUBO 800,00 6,19 4.952,00 

129 55849 PROGESTERONA NATURAL MICRONIZADA 'EXELTIS  
200MG CAPSULA GELATINOSA (BR0273952) 

CAPS  2.000,00 3,01 6.020,00 

130 55850 PROGESTERONA NATURAL MICRONIZADA 
100MG CÁPSULA GELATINOSA (BR0273953) 

EXELTIS'CAPS 2.000,00 1,59 3.180,00 

26.352,00 
Valor Total da Contratação R$ 26.352,00 (Vinte e Seis Mil, Trezentos e Cinqüenta e Dois Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação devera ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/10/2022 e encerramento em 26/10/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA OUARTA DO VALOR DA. CONTRATAC 7  O 
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 26.352,00 (Vinte e Seis Mil, Trezentos e Cinqüenta e Dois Reais). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo maximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo  coin  os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
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mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mis. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 50 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pa2amento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100)  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

365 

Dotações 
Pxercicio 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional prograrmitica Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 
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9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo  (lard  ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
inês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei  if  8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-6 o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art,  65 da Lei  If  8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniencia de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos  preps  constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA -  DAS HIPÓTESES DEEXTCÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
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11•1 • Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEQUNPA - DQ RECEBI/yIENTP DO ())3JETO DA CQNTRATACÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
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12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Tenno de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

1'.' - 'tt..Átittitkbtrifit4tk';''PÈA'a§b§bMit§6§, 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

- assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 

Avenida  Gov,  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  

se
llk '4:C14- TAPIA MUNICIPAL DE 

CONTIZATAÇÕES PÚBLICAS 



011-11 0 4 -3 
Município de Capanerna 

Estado do ParanA 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, erni razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  corn  os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19; CLAUSULA`DÉCIMAT—b" tõintfitab 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  
coin  o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  coin  ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA_- DA PUBLIÇAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORQB D' DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ao pelas clausulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contatos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
91/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ANDREA LETICIA  GRAMS,  representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022 

Assinado digitalmente  pm*: ANDREA  
LETICIA GRAMS:91914825934 
0 tempo: 31-10-2022 15:35:06  

ANDREA  LETICIA  GRAMS  

Representante Legal 

MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS LTDA - ME 

Detentora da Ata 

AMERICO B 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°422/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2022 

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o  if  

75.972.760/0001-60,  corn  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, sediada na R PADRE ARNALDO JANSSEN , 1452 - CEP: 84032300 - 

BAIRRO: CARA-CARA, na cidade de Ponta Grossa/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 02.816.696/0001-54, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). FERNANDO PARUCKER 

DA SILVA, portador do RG n° 188527 e do CPF n° 248.710.109-10, residente no endereço: RUA JACINTO LOZZA, 

65 - CEP: 84050120 - BAIRRO: VILA ESTRELA, na cidade de Ponta Grossa/PR.  E-mail  da Empresa: 

LICITACA02(0),PONTAMED.CONLBR 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

2 54851 ADENOSINA INJETÁVEL 3MG/ML (2ML) GENÉRICO  AMP  100,00 10,66 1.066,00 
(BR0278281) , 

13 54883 BROMOPRIDA GOTAS 4MG/ML (20 ML) GENÉRICO FRAS 2.000,0 1,94 3.880,00 
(BR0269956) 0 

14 54884 BROMOPRIDA INJETÁVEL 5 MG /ML (2 ML) ^GENÉRICO  AMP  1.000,0 2,16 2.160,00 
(BR0269958) 0 

15 54888 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA GENÉRICO  AMP  1.000,0 1,32 1.320,00 
20MG/ML (AMPOLA COM 1 ML) (BR0267282) 0 

35 57223 CLORETO DE SUXAMETÔNIO 100 MG, PÓ SUCCITRA  AMP  150,00 10,20 1.530,00 
PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL (BR0268442) T 

47 57220 CLORIDRATO DE-PAROXETINA 20MG GENÉRICO  COMP  80.000, 0,20 16.000,0 
(BR0273940) 00 0 

48 54946 CLORIDRATO DE PETIDINA 50MG/ML 'DOLOSAL  'AMP  150,00 3,89 583,50 
(AMPOLA COM 2 ML) (BR0272329) 

51 54950 CLORIDRATO DE SERTRALINA 50 MG GENÉRICO  COMP  250.000 0,11 27.500,0 
(BR0272365) ,00 0 

57 58178 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML GENÉRICO  AMP  400,00 3,49 1.396,00 
AMPOLA COM 2ML (BR0292382) 

74 55841 ENOXAPARINA, 20MG/0,2 ML, INJETÁVEL, 
SERINGA PRÉ-ENCHIDA (BR0448982) 

REPTRIS  AMP  600,00 12,47 7.482,00 

75 58164 ENOXAPARNA, 40MG/0,4 ML, INJETÁVEL, 'IIEPTRIS  AMP  800,00 15,42 12.336,0 
SERINGA PRÉ-ENCHIDA (BR0448982) 0 
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78 55843 FITOMENADIONA (VITAMINA K) 10 MG/ML 
INJETÁVEL AMPOLA COM 1 ML (BR0292399) 

ESKAVIT  AMP  300,00 2,59 777,00 

117 63468 OMEPRAZOL, C'ONCENTRACAO:40 MG, 
USO:INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 
(BRO268160)  

-OPRAZON  'AMP  300,00 9,88 2.964,00 

118 55103 OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 MG 
(BRO291779) 

GENÉRICO  -COMP  80.000, 
00 

0,14 11.200,0 
0 

90.194,50 
Valor Total da Contratavao R$ 90.194,50 (Noventa Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais e Cinqüenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS sERvIgos  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO - DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/10/2022 e encerramento em 26/10/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA. QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 90.194,50 (Noventa Mil, Cento e Noventa e Quatro Reais e Cinqüenta 

Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes  (la  execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em n perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar  it  Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a (lata da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua timoo de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
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5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ri° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente  coin  as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia  fail  do 
Ines subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mis. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem n Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de  form  diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstAncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer  emus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, no sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado:  A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa,  corn  os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorKentes do contrato. 
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7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 
o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualiza ao financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA _- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

.., 

Funcional programática 

. 

Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E:DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-Ao pela disciplina da Lei IV 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do capta do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, no puder cumprir o compromisso, o 6rgao gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando  it  negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8 666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
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10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 
apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo kito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/1 3. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não  cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

• 11. CLÁUSULA DÉCIMA fRIMEIRA -  PAS  FUP0TESES pE EXT_INÇO/ÇANCILAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

• além do limite permitido pela Lei n" 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. /V extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  set-6 esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei  if  8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação  coin  as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  coin  o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exiine a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei  if  
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULLnkcimA...TERCEIRA EJADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS_ACAUTELAMItAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA °PINTA,- pos cAsps OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa cio Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -PA HABILITACÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto no exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO AcomEANNANIFNTo pos PRKOS  
18.1. 0 órgão Gerenciador realizara publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  coin  os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Achninistração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocara o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) chi Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA -DA  FRAPPE  E ANTIÇORRUPÇÃO 
19.1 Em atendimento a Lei IV 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  coin  o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Pratica Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do obieto/servico. 
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19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGESIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO.E 'DASDIPOSIÇOES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
91/2022, o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(OFERNANDO PARUCKER DA SILVA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°423/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2022 

4.4 055  

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  15 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada 

no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PROHOSP DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sediada na RUA  JOSE  FERREIRA BARROS, 89 - 

CEP: 81030320 - BAIRRO: VILA  FANNY,  na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 04.355.394/0001-51, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). CARLOS DANILO 

DOS REIS DIAS, portador do RG n° 1.695.685 e do CPF n° 821.801.721-68, residente no endereço: S,  SIN  - CEP: 

81030320 - BAIRRO: S, na cidade de Curitiba/PR.  E-mail  da Empresa: LICITACOESl@PROHOSP.COM.BR  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
twig()  

Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade 
de medida 

Quantidad 
e 

Preço 
unitário  

Preço total 

33 54918 CLOBAZAM 20 MG (BR0272902) URBANIL  COMP  4.000,00 0,73 2.920,00 

2.920,00 
Valor Total da Contratação R$ 2.920,00 (Dois Mil, Novecentos e Vinte Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, no 

instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra por 

parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - UtAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/10/2022 e encerramento em 26/10/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO CARL  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 2.920,00 (Dois Mil, Novecentos e Vinte Reais). DANI 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 0  DC  

REIS tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 1801 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 168  

5. CLAUSULL_TERCEIRA - DAS OBRICi ov ACOES DA CgagARA. 
Averiiaã u. varigot de Souza, 1080 
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5.1. A Contratada obriga-se a: 
a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 

Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas; 
c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 
d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 ((lois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
0 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  coin  a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de forma 

parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o pagamento  sera  efetuado através de 

transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, ate o 15° (decimo quinto) dia útil do mês 
subsequente a entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação 
de despesa até o 1° (primeiro) dia  (ail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por meio 
de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a "qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido ate o 5° (quinto) dia útil 
de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agencia e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  PIN,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a cobrança 
bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção 

de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sera  precedido de processo administrativo em que 
será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o 

valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 

do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa 

, 

Grupo da fonte 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA N0j%k - DA FIKALIZAÇ  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) servidor(a) 

indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo 
dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco 
do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário A regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS AIJERAÇOES_E DO REAJUSTE 

365 

CA 
OS 
DA 
o 
DC  
REI  
Dli 
211 
72 
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice 
IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 
penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei no 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado 
em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada 

anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 

dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise 
do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

10.8. E vedado á Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuaçâo ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 

participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMAPRIMEIRA -DAS.HIPOTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa  coin  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancçlamento da contratag4o nas seguintes hipóteses: 
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a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias fiteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da 
Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até 
a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente devidos 
pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu 
regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 
o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá 
ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, formada 
por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada 
pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins 
de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do 
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou  ern  parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização 
não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 
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12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 
5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 
fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação no exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o 
restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 7  MEDIDAS ACAUIELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

iK"?i,-,k11:§tYLA  DÉCIMA QUINTA - D_OS fAS.SIS___QMIS.SOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível, 

serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  coin  as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESPQN5ÁBILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 
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19. CLÁUS ULA_DÉCIMA_ND.N.A...:12A FRAUDE E ANUCORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei IV 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de execuag (to objeto contratuaJ. 
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19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  coin  

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação  ern  um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros,  coin  objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos para 
apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as 
providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E 15,ASPISPOSIÇOES RNA'S  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 91/2022, 
o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, 
e pelo(a) Sr.(a)CARLOS DANILO DOS REIS DIAS, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°426/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2022 

4  r)  

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022,0 Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n°75.972.760/0001-

60,  corn  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada 

no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na R ANITA RIBAS, 410 - CEP: 

82520610 - BAIRRO: HUGO LANGE, na cidade de Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 00.656.468/0001-39, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). LUIZ RENATO 

ARAUJO, portador do RG n° 45414230 e do CPF n° 874.165.659-87, residente no endereço: ANITA RIBAS, 410 - CEP: 

82520610 - BAIRRO: BACACHERI, na cidade de Curitiba/PR.  E-mail  da Empresa: licital.pr@somahospitalar.com.br  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descriç5o do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quantidad 
e 

Prego 
unitário 

Preço total 

16 54889 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA MONOIDRATADA 4MG/ 500 
MG/ML (AMPOLA COM 5 ML) (BR0270621) 

HYPOF  
ARMA 

AMP  2.000,00 2.40 4.800.00 

4.800,00 
Valor Total da Contratação R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderio advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DB FORNECIMENTO/YUSTAÇÃO Dos SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, no 

instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra por 

parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PBAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 27/10/2022 e encerramento em 26/10/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento intearal dn objeto contratado 

'Avenida'  Gov.  Pearo Viriato Parigot de Souza, 1080 
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5. CLÁUSULAJERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da clausula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  coin  as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua fungão de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente  coin  as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de forma 

parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através de 

transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (decimo quinto) dia útil do mês 
subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação 
de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada Inês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por meio 
de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido ate o 5° (quinto) dia  (ail  
de cada Ines. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento  PIN,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a cobrança 
bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 
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7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrència, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção 

de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em que 
será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o 

valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

• 8. CLÁUSULA SÉTIMA - A DOTAÇ4k0 ORÇAMENTÁRUt 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 

do Município deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇk0  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) servidor(a) 

indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo 
dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco 
cio negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA -,DAALIERAÇOES E DO REAJUSTE  
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice 
IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 
penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos 
da alínea "d" do inciso H do caput do  art,  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado 
em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada 

anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 

dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise 
do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços. 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuaçâo ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos aos órgãos 

participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRAIEIRA DAS _HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratavAo nas seguintes hipóteses: 
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a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 
além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da 
Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até 
a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente devidos 
pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu 
regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO QI3JETO pA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 
o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá 
ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, formada 
por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada 
pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins 
de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do 
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização 
não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do Órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 
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12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 
5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 
fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do C'onsumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o 
restante. 

13. CLÁUSULA  DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As  in  frações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA OUARIA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível, 

serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei  if  8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE ) CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados á Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em n razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
18.1. 0 Orgão Gcrenciador realizara publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  coin  os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de  Preps  para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA -.1)AIRAIME E ANTICORRUPÇÃO 
19.1 Em atendimento a Lei  le  12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação, de contratação e de exectiOQ do objeto contratual. 
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19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem  corn  

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  corn  o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros,  corn  objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos para 
apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as 
providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORQ E DM .DISPOSkOt§'til•l'I'§  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado  coin  o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 91/2022, 
o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, 
e pelo(a) Sr.(a)LUIZ RENATO ARAUJO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022 
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Prefeito Municipal 

LUIZ RENATO ARA UJO 
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SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°428/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2022 

61 069  

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

no 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Bell&  nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

ULTRAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, sediada na TR SIA TRECHO 4, SN LOTE 1180 

LOTE 1190 LOTE 1200 LOTE 1210 - CEP: 71200012- BAIRRO: ZONA INDUSTRIAL (GUARA), na cidade de 

Brasilia/DF, inscrita no CNPJ sob o n° 31.509.165/0001-17, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). WAGNER  ISAAC JUNIOR,  portador do RG n° 3716046 e do CPF 

n°953.160.191-72, residente no endereço: RUA 70, S/S QUADRA 17, LOTE 1E,  APT  1201 EDIF MAHATI - CEP: 

74810350 - BAIRRO: DISTRITO JARDIM GOIAS, na cidade de Goianira/GO.  E-mail  da Empresa: 

WAGNER*ULTRAM EDMEDICAMENTOS.COM.BR   

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referencia e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca do iirõdtito Unidade 
de 
medida  

6  54868  APIXABANA 5 MG 
(BR0429846)  

NATCOFARMA COMP 

7.455,00 
Valor Total da Contratação R$ 7.455,00 (Sete Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferencia 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/10/2022 e encerramento em 26410/2923. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 7.455,00 (Sete Mil, Quatrocentos e Cinqüenta e Cinco Reais). 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
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4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias  após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumpritnento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto  nib  exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA OCIARTA - DAS OBRIGACõES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as • 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

. 7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferôncia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15' (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que :a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 
(quinto) dia útil de cada mês.   
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7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera regularizar a sua situação perante 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo CITO na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda, 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzira do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de processo administrativo em 
que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRTA  
$.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão a conta de recursos específicos consignados no Orçamento  

Octal  do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações , 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1. A .  fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência à Administração. 
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9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabiveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA, - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei IV 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao  prep  praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de  preps  e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso 11 do  caput do  art.  65 da Lei n" 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6.  A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7.  Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  corn  justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de  preps  serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de pregos, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo  Alnico  do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuacilo ou reajuste de  preps  da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
1(1.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCA." 0/CANCELAMENTO DA CONTRATACÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no teimo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução OU por autoridade superior;. 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada  tell  direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sell  esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá  it  CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade 6 apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referencia e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para  
tins  de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 
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12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem corno constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  coin  o termo de referencia e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A. exaustão do prazo e desde que sei a encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no teimo 

de referencia, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA OUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSUI...-A DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n" 8,666/1.993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação,  ern  compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada 6. responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
.17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Municipio, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 
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17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA QITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação bimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2..1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPCÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACAO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSICOES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente,  seat)  processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei IV 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n" 
91/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, c pelo(a) Sr.(a)WAGNER  ISAAC JUNIOR,  representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022 
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Municipio de Capanema 
Estndo do ParanA 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°424/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2022 

,1077  

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60,  coin  sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Bell&  nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, sediada na R MARANHAO, 2533 - CEP: 

85802225 - BAIRRO: NEVA, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 33.324.795/0001-42, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). LUIZ SELMIRO  HORN,  

portador do RG n" 3.363.507-9 e do CPF n° 409.077.329-68, residente no endereço: RUA OSVALDO CRUZ, 2602 

APTO 1001 - CEP: 85810150 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Cascavel/CE.  E-mail  da Empresa: 

PROLICITA1'vIED@1GMAIL.COM   

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referencia e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Descriyao do produto/serviço Marca do 
produto e de 

medida 

Unidad - Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

23 54908 CETOCONAZOL CREME DERMATOLÓGICO 
20 MG/G (TUBO COM 30G) (BR0308736) 

HIPOLABO 
R 

TUBO 800,00 1,999 1.599,20 

65 54961 COMPLEXO B GOTAS 30 ML (BR0272092) NTS FRAS 1.500,00 2,339 3.508,50 

93 55038 LEVOMEPROMAZINA 100 MG (BRO268129) -CRISTALIA  COMP  30.000,00 0,64 19.200,00 

24.307,70 
Valor Total da Contratação R$ 24.307,70 (Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Sete Reais e Setenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAM) DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação devera ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA A coNTRATAVio  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/10/2022 e encerramento em 26/10/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
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4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 24.307,70 (Vinte e Quatro Mil, Trezentos e Sete Reais e Setenta 
Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  coin  as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialinente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo  coin  os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, ate o 150  (décimo quinto) dia  (ail  do 
Ines subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no inês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referencia, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5' 
(quinto) dia útil de cada mês, 
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7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agencia e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanta aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dota ao abaixo discriminada: . . 
Dotações 
Fxercicio 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fomecimento/prestaçâo dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência à Administração. 
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9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de iinperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem corno o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLAUSULA DECIMA DAS 'ALTERAÇÕES E DO-  REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-6 o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao Órgâo gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o  prep  inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de  preps  e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de  preps  e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei IV 8.666/1993, quando cabível, para rever o  
prep  registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos  preps  constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de  preps  serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuaçao ou reajuste de  preps  da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

árgaos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS nifeStf§t§15Êttfti4adÁi•ftitOSiti•itdbA-dt*tRATAçÃo 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior:. 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regulamente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito El extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, hem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA_CONTRATAÇÃO 
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade 6 apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 
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12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação. a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  coin  o termo de referência e a solicitação do Órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

-14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providencias 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de diticil ou impossível 
reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei IV 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. cilaauLLDÉCIMA_SEXIA_:_DAEAULLIACAQ 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em n que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. , 
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17.2.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal IV 
4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA (Wfreatirt/Taõ 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FOROtISAWDTgkikittitOr  Wit  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado  coin  o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
91/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)LUIZ SELMIRO  HORN,  representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022 
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lUll  SEA.  MIRO  HORN  
Data: 01/1112022 09:35:51.0300 
Verifique em https://vei  ificador.iti.br  

LUIZ SELMIRO  HORN  
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°410/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2022 

0,1 0 S  

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022,0 Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n°75.972.760/0001-

60,  coin  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, 

doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei 

Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das 

propostas apresentada no  Preen)  Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada 

no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, 

qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA, sediada na  AV JOANNA  RODRIGUES JONDRAL, 250 

BLOCO 01 GALPA004 - CEP: 86067050 - BAIRRO: CILO 2, na cidade de Londrina/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

67.729.178/0005-72, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). 

RAFAEL OLÍMPIO CASTANHEIRA, portador do RG n° e do CPF n° 324.367.598-71, residente no endereço: RUA 

06, S/N - CEP: 13603258 - BAIRRO: VILA INDAIA, na cidade de Rio Claro/SP.  E-mail  da Empresa: 

CONTRATOS@IRIOCLARENSE.COM.BR  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/se 
rvico 

Descri0o do produto/serviço 
, ,,,, - 

Marca do produto Unidade de 
medida 
, 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço 
total 

4 54858 AMINOFILINA 100 MG (BR0267511) AMINOFILINA  COMP  60.000,00 0,08 4.800,00 

4.800,00 
Valor Total da Contratação R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a fumar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
aquisição em igualdade de condições. 

k•A ú bÕ tijit Pitc1MtNTO/pRt§tAçÃo pds'SERVICOS 2. CLAUSULA EG:UN  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referencia, no 

instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra por 

parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PgAZO DE VIGÊNCIA D CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/10/2022 e encerramento em 26/10/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referencia. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALPR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de RS 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive 

tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

RAFAEL OLIMPIO :;i;FA Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
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5. CLAUSULA ,TERCEIRk:DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  coin  as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivehnente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previainente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
t) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega 
dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade,  flea  sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente  coin  as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de forma 

parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado através de 

transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, ate o 15° (décimo quinto) dia útil do mês 
subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação 
de despesa até o 10  (primeiro) dia  fail  de cada  mks.  

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por meio 
de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando 
a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 50  (quinto) dia útil 
de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a cobrança 
bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e 
indenização pelos danos decorrentes. 

 

Assinado de forma 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 c
RA

A
F
5T
A

A
EL
N
o
H

L
E

i
l
ivi
RA

F
:3
0
2 

 gILlo
p
lr
o
a RAFAEL  

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 436759871 CASTANHEIRA 3243675 
9871 

CNPJ no 75.972.760/0001-60 — homepage: www.capanema.pr.gov.br  
)1). 

„4....C:PL I AP1A MUNICIPAL 1)r. 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 



4 

Municipio de Capanema 4087 
Estado do  Parana  

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão 
do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a regularização da situação, não acarretando qualquer  emus  para 
o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em n que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção 

de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em que 
será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa,  corn  os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o 

valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite 
prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM= Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

• 8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 

do Município deste exercício, na dota Ao abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

202 ,  3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) servidor(a) 

indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo 
dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco 
do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA,- DAS ALTEliAÇÕE_S DO IkEAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
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10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o índice 
IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do  calm!  do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação de 
penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos termos 
da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado 
em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha apresentada 

anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 

dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou 
indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise 
do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de  preps,  
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de  Preps,  mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuaçao ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos 

participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação;  
fl  razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A Administração; 
I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

4e) 11.2. A contratada terá direito A extinçao/cancçlamento da contrataçao nas seguintes hipóteses: 
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a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do' contrato 
além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenização 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da 
Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regulannente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até 
a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente devidos 
pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao 
Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu 
regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO  DP QaTTO DA COVTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 
o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá 
ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, formada 
por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da 
compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada 
pelo órgao interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins 
de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do 
Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização 
não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento cio serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 
de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 
substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 
contratada. 
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12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 
5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota 
fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes pfiblicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referencia, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o 
restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E,DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA  QUINT/.  - DQS QASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível, 

serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei IV 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 
federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. na  
forma da Lei  If  8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉDATA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos 

do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, ein razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

e 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA  - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
18.1. 0 0rgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  corn  os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios. respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NQINA..- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO  
19.1 Em atendimento a Lei IV 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo 

de licitação. de contratação e de execução do objeto contratual.. A.m. do forma Avenida Gdov. Pedro Vinato Parigot de Souza,1080.., wip. 
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19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos para 
apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as 
providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA  - DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  PAS  PiSPOStC6ES TINAt'S'  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 

julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado  coin  o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 91/2022, 
o seu respectivo Termo de referencia, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor  Americo  Bellé, 
e pelo(a) Sr.(a)RAFAEL OLÍMPIO CASTANHEIRA, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovi¡l Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022 

vjj  

AMÉRICO  BELL  

Prefeito Municipal 

RAFAEL OLIM PIO Assinado de forma digital 

CASTANHEIRA:32 por RAFAEL OLIMPIO 
CASTANHEIRA:324367598 

436759871 71 

RAFAEL OLÍMPIO CASTANHEIRA 

Representante Legal 

COMERCIAL CIRURGICA RIO CLARENSE LTDA 

Detentora da Ala 
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°420/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2022 

Aos vinte e sete dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o no 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

NOVA MEDICAMENTOS LTDA, sediada na R GENUINO PIACENTINI, 59- CEP: 85506220 - BAIRRO: SANTA 

TEREZINHA, na cidade de Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 41.365.113/0001-78, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). FABIO EMANUEL REBONATTO, 

portador do RG n° e do CPF n° 046.973.639-90, residente no endereço: RUA CARAMURU, 700 - CEP: 85506220 - 

BAIRRO: CENTRO, na cidade de Pato Branco/PR. E-mail da Empresa: 

CON1PRASWNOVAMEDICAMENTOS.COM.BR   

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item 

_ 
Código do 
produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Preço 
total 

18 54891 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + 
DIPIRONA SÓDICA 6,67MG/333,4 MG/ML (20 
ML) (BR0270622) 

HIPOLA 
ROR 

'FRAS 2.000,00 5,99 11.980,00 

38 54926 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG 
(BR0268994) 

F.M.S  COMP  40.000,00 0,39 15.600,00 

41 54936 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 MG 
(BR0302442) 

GERME  
D 

CAPS  35.000,00 1,21 42.350,00 

49 54947 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30 MG 
(BR0305492) 

F..M.S  COMP  1.000,00 1,90 1.900,00 

54 54953 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4 MG 
(BR0396211) 

F.M.S  CAPS  30.000,00 0,68 20.400,00 

58 54956 CLORIDRATO DE TRAZADONA 50 MG 
(BR0276948) 

F.M.S  COMP  10.000,00 0,34 3.400,00 

71 55840 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG + 
FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA 
2MG/ ML (BRO270590) 

FUROFA  
RMA 

AMP  3.500,00 3,99 13.965,00 

86 -55015 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 1,25 MG 
(BRO362719) 

F.M.S  COMP  7.000,00 0,24 1.680,00 

97 55048 LOSARTANA POTASSICA + 
HIDROCLOROTIAZIDA 100/25 MG (BR0287471) 

F.M.S  COMP  30.000,00 0,31 9.300,00 
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98 55049 L()SARTANA POTASSICA + 
HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG/12,5 MG 
(BR0270788) 

E.M.S COMP 
_ 
30.000,00 0,21 6.300,00 

126.875,00 
Valor Total da Contratação R$ 126.875,00 (Cento e Vinte e Seis Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco Reais) 

1.2. A existência de  preps  registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referencia, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (Um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 27/10/2022 e encerramento em 26/10/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - .DO 'VALOR DA CONT TAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 126.875,00 (Cento e Vinte e Seis Mil, Oitocentos e Setenta e Cinco 

Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do hem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
Comunicar Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 
objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 
.na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1, 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo  coin  os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078/1990). 
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6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente  corn  as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do  
in&  subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa ate o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanta aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo administrativo em 
que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórias proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
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limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxN x  VP  
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Nilmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA-- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações . 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

7022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA 'NONA -DAHSCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao  prep  praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

h) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de  prep  deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos clevidamente 
justificada. 
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10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos  preps  constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de pregos, 
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o  &pa  gerenciador encaminhará copia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa  coin  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste Instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 
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11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO .RECEBIMENTO DO OBJETO ,DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá A CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia cio documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  coin  a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referencia e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CILAUSULAIACIMAQUÍNY' rbOStXtrOnlatSSOS 
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15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 
cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito pUblico, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRKQS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  coin  os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação 
dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

19. CLAUSitA"DtCilqk'NQOktk' idatXtiiit4O 
19.1 Em atendimento a Lei IV 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor pfiblico no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  coin  o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer pregos em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 
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19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMAPRIMETRA DO FORO E DISPOSIÇÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 

e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, hem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei ri° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
91/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo  
Belle,  e pelo(a) Sr.(a)FABIO EMANUEL REBONATTO, representante da Contratada. 

C:apanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e sete dias de outubro de 2022 

Assinado digitalmente por: FABIO 
EMANUEL REBONATTO:04697363990 
0 tempo: 01-11-2022 17:44:22 

FABIO EMANUEL REBONATTO 

Representante Legal 

NOVA MEDICAMENTOS LTDA 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal  
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°409/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 91/2022 

Aos vinte e seis dias de outubro de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60,  coin  sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza 

n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos 

do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 91/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas 

nas cláusulas que se seguem. 

CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sediada na R CORONEL OSCAR 

RAFAEL JOST, 1955 - CEP: 96815010 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS, inscrita no CNPJ 

sob o n° 94.516.671/0001-53, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante 

Legal Sr(a). ADEMAR PAULO SCHUSTER, portador do RG n°4002156992 e do CPF n° 219.912.940-34, residente 

no endereço: RU CARLOS MAURICIO WERLANG, 155 - CEP: 96820800 - BAIRRO: SANTO INACIO, na cidade 

de Santa Cruz do Sul/RS.  E-mail  da Empresa: licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br  

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÂO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA 

FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., para atender as 
eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referencia e quantidades 
estabelecidas abaixo: 
Item  Código  do  

produto/se  
rviço  

Descrição  do produto/serviço  Marca  do  
produto  

Unidade 
de  
medida  

Quantidade Prego 
unitário  

Prego  
total 

1 54848  ÁCIDO  ACETILSALICÍLICO 
TAMPONADO 100 MG (BR0270965) 

BRASTERAPI 
CA 

COMP 50.000,00 0,047 2.350,00 

30 54913 CINARIZINA 75 MG (BR0267629) RANBAXY COMP 200.000,00 0,314 62.800,00 

32 54916 CITALOPRAM 20 MG (BR0272903) RANBAXY COMP 60.000,00 0,14 8.400,00 

59 54957 CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75 
MG (BRO272379) 

RANBAXY COMP 100.000,00 0,474 47.400,00 

87 55016 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 2,5 
MG (BR0362720) 

E.M.S -COMP 30.000,00 0,24 7.200,00 

88 55017 HEMIFUMARÁTO DE BISOPROLOL 5,0 
MG (BR0362718) 

E.M.S COMP 15.000,00 0,27 4.050,00 

138 55129 RIVAROXABANA 10 MG (BR0394103) E.M.S COMP 10.000,00 0,40 4.000,00 

139 55130 RIVAROXABANA 15 MG (BR0412092) F.M.S COMP 8.000,00 0,38 3.040,00 

140 55131 RIVAROXABANA 20 MG (BR0412091) E.M.S 'COMP 10.000,00 0,468 4.680,00 

141 55132 ROSUVASTATINA 10 MG (BR0282881) RANBAXY COMP 70.000,00 0,17 11.900,00 

156 55161 TOPIRAMATO 100 MG (BR0272851) E.M.S COMP 30.000,00 0,28 8.400,00 

157 55162 , TOPIRAMATO 50 MG (BR0272850) E.M.S —COMP 50.000,00 0,166 8.300,00 

172.520,00 
Valor Total da Contratação R$ 172.520,00 (Cento e Setenta e Dois Mil, Quinhentos e Vinte Reais) 
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1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 
de aquisição em igualdade de condições. 

2. cLAusu&SIGENDA,:_m_KEQIMEDE, 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de referência, 

no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo  corn  as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. A execução do objeto da contratação devera ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 26/10/2022 e encerramento em 25/10/2023. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4.tirktf§"OtT611XitiTYMVXMISKTMICAnao  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 172.520,00 (Cento e Setenta e Dois Mil, Quinhentos e Vinte Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, materiais de consumo, despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA :::DAS OBRIGAÇÕES:DA:CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do hem adquirido/serviço 
prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 ((lois) dias após a entrega ou prestação dos 
serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 
I) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidig. 
na  entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  coin  transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta Contratação. 
5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 
5.21-k O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 
5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRMAOESIM_CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto,. 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 
7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 
contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 
de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do 
mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 
meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referencia, 
indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 
(quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e 
estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 
e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da adjudicatária e 
haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos serviços; 

ou 
7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas pela 
Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo em 
que  sera  garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa,  coin  os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que 

porventura no tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, 

o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira,  calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento. 
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VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Munici io deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa  

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação 
e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 
ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da contratação, indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-Ao pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste instrumento, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do  myna  do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem aplicação 
de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 
classificação original do certame. 

10.5. Quando o  prep  de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

8) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 
termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o 
preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 
justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços constantes 
dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte 
mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificativa da escolha do critério e 
memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 
numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
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10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de  preps,  
estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 
fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de Registro 
de  Preps,  mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgAos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO  DA CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 
referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da fmalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 
contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 
h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 
i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do contrato 

além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 
da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, 
até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por meio 
eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se 
comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação 
das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras 
penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 
seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO 0E0E10 DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 
um termo de recebimento provisOrio, identificando o pro4to/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 
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Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da contratação, 
poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre as 
partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 
Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a 
verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 
confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 
fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio 
do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 
acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser  io 
apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 
produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  corn  o termo de referência e a solicitação do órgão 
interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a 
empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 
respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação no exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por  forgo  das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará amik  

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no termo 

de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAIPLADÉCIMA..QUARIA .- MEDIDAS .ADDRAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acautelacloras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível 
reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei  if  9.784/1999, hem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 
direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação,  ern  compatibilidade  coin  as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada  ern  juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os vigentes 

no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de  Preps  para promover a renegociação 
dos preços de forma a torná-los compatíveis  coin  os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a aquisição 
do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 
4.118/2007. 

1.9;I:tiAti,gtit  
19.1 Em atendimento a Lei IV 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos,  coin  o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,  corn  ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros,  coin  objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos 
objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os fatos 
para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão 
as providências necessárias. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Municipio será providenciada pelo Contratante e a integra 

dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Avena t.Jov. Pedro Viriato Parigot de souza,1080 
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21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas 
e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-Ao pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado  corn  o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma 
legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 
91/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)ADEMAR PAULO SCHUSTER, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, vinte e seis dias de outubro de 2022 

ADEMAR PAULO Assinado de forma digital 
por ADEMAR PAULO 

SCHUSTER:2199 SCHUSTER:21991294034 
Dados: 2022.11.10 

1294034 09:50:49 -0300' 

ADEMAR PAULO SCHUSTER 

Representante Legal 

CYRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321  
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Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 11/11/2022 09:33 
Para: licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo via assinada por ambas as partes 

Samara Leticia  Martins Luft 
Fstagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECPETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mall: apoiohcitacaol@capancma.pi gov.br  

Anexos: 

ata santa curz.pdf 

       

       

     

2,8MB 

1 of 1 11/11/2022 09:3 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 23/11/2022 13:36 

Para: licitacao1@ultramedmedicamentos.com.br  

14.in  9 

Boa tarde; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

.0% 
SIECIRETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTIZATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

 

e (46) 3552-1321 E-mall: apoiolicitacao  I  @capaneina.p4 gov.br  

Anexos: 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 23/11/2022 13:37 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

  o) n 

The original message was received at Wed, 23 Nov 2022 13:36:42 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

  

The following addresses had successful delivery notifications 

   

     

<licitacao1@ultramedmedicamentos.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

  

 Transcript of session follows  
<licitacaol@ultramedmedicamentos.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <c578eced-2dc3-cce1-a59e-93115e231559@capanema.pr,gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 23 Nov 2022 13:36:42 -0300 

Final-Recipient: RFC822; 1icitacao1@ultramedmedicamentos.com.br  
L) Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; ultramedmedicamentos.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Wed, 23 Nov 2022 13:37:30 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2ANGafKZ003221 

for <licitacao1@ultramedmedicamentos.com.br>; Wed, 23 Nov 2022 13:36:42 0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" woct2UF3EKraagXDbsNfhIkp" 
Message-ID: <c578eced-2dc3-cce1-d59e-93115e231559@capanema.pr.gov.br>  

Date: Wed, 23 Nov 2022 13:36:41 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.5.0 

Content-Language: pt-BR 
To: licitacaol@ultramedmedicamentos.com.br   
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 23/11/2022 13:3 



Confirmação de leitura (exibida) - Via assinada  ARP  

Assunto: Confirmação de leitura (exibida) - Via assinada  ARP  
De: Gabriela Rodrigues I  CSC  <gabriela.rodrigues@cirurgicasantacruz.com.br> 
Data: 11/11/2022 09:34 
Para: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Esta é uma confirmação de leitura da mensagem que você enviou para 
gabriela.rodrigues@cirurgicasantacruz.com.br. 

Nota: Esta confirmação de leitura somente informa que a mensagem foi aberta no 
computador do destinatário. Não há garantia de que o destinatário tenha lido ou 
compreendido o conteúdo da mensagem. 

MDNPart2.txt 

Reporting-UA: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.1 
Final-Recipient: rfc822apbrie1a.rodrkgues@cirucgicasantacruz.com.br  
Original-Message-ID: <b95f1129-4f21-cab5-725f-27526c357f63@capanema.pr.gov.br> 
Disposition: manual-action/MDN-sent-manually; displayed 

MDNPart3.txt  

Return-Path: <MAILER-DAEMON> 
Delivered-To: gabriela.rodrigues@cirurgicasantacruz.com.br  
Received: by ons.cirurgicasantacruz.com.br  (Postfix, from userid 106) 

id 2E7C2892BA; Fri, 11 Nov 2022 09:35:19 -0300 (-03) 
Received: from mailserver2.softsul.net  (n54.softsul.com  [177.220.151.229]) 
(using TLSv1.2 with cipher ECDHE-RSA-AES256-GCM-SHA384 (256/256 bits)) 
(No client certificate requested) 
by ons.cirurgicasantacruz.com.br  (Postfix) with ESMTPS id A8330892C8 
for <licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br>; 
Fri, 11 Nov 2022 09:35:15 -0300 (-03) 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
[177.101.130.51] (may be forged)) (authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2ABCXEme022047 
for <licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br>; Fri, 11 Nov 2022 09:33:14 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" bkf5HgS291LIA0bCXcPMOP0S" 
Message-ID: <b95f1129-4f21-cab5-725f-27526c357f63&qpanemadr.gpv.br> 
Date: Fri, 11 Nov 2022 09:33:15 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.2 
Content-Language: pt-BR 
To: licitacoes@cirurgicasantacruz.com.br   
From: "apoio]4citacao1*apanema.pr.gov <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

X-Spam-Flag: Accepted 
X-Spam-Result: 
IC8gQVNOWzAuMDBdOiBhc246MTQ4NjgsIGlwbmV00jE3Ny4yMjAuMN8LjAvMjAsIGNvdW58cnk6 
Q1IKICOgRk9SQ0VfQUNUSU90X09TVEVDX1BBU1NMSVNUWzAuMDBdOiBhY2N1cHQgWOHDp80jbyBh 
Y2VpdGFyIFs1MDAwMF1dCiAtIFBBU1NMSVNUX1NFTkRFU19ET01BSU5bLTIwLjAwXTogRG9tw61u 
aW8gZG8gcmVtZXR1bnR1IGNhZGFzdHJhZG8gbmEgbGlzdGEgZGUgbGliZXJhw6fDo287IGNhcGFu 
ZW1hLnByLmdvdi5icg== 
X-Spam-Scores: 0.0 / 3.0  

Anexos: 

1,111,7 1, 

MDNPart2.txt 309 bytes 



Assinatura digital 

Assunto: Assinatura digital 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 23/11/2022 09:25 

Para: licitacao@ultramedmedicamentos.com.br  

4 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 428/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail; apoiolicitacaol capanema.prgov,br  

Anexos: 

ATA 428 - ULTRAMED.pdf 387KB 

7'1/11 /2022 09:2 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 23/11/2022 09:26 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Wed, 23 Nov 2022 09:25:39 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

04 4 1! 

The following addresses had successful delivery notifications 
<licitacao@ultramedmedicamentos.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<licitacao@ultramedmedicamentos.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <a.341f698-01e1-4bbb-9a6d-66d4edf9750@capanema.pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Wed, 23 Nov 2022 09:25:39 -0300 

'. 
Final-Recipient: RFC822; licitacao@ultramedmedicamentos.com.br  

\.) Action: relayed (to non-DSN-aware mailer)  
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; ultramedmedicamentos.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted  
Last-Attempt-Date: Wed, 23 Nov 2022 09:26:31 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema,pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2ANCPc8Q011261 
for <licitacao@ultramedmedicamentos.com.br>; Wed, 23 Nov 2022 09:25:39 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 72YbgkMgMPtFcxfqvjfDDCNa" 

Message-ID: <a341f698-01e1-4bbb-9a6d-66d4edf975d2@capanema.pr.gov.br>  

Date: Wed, 23 Nov 2022 09:25:39 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/102.5.0 
Content-Language: pt-BR 
To: licitacao@ultramedmedicamentos.com.br   
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  Assinatura  digital 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 23/11/2022 09:2: 



Assinatura digital 

Assunto: Assinatura digital 

De: H apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 22/11/2022 09:32 

Para: camilaprotsimo@hotmail.com  

1  

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 413/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 

Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

SEC:PESARIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552- I 321 E-mail: apoiolicitacao I @capanema.prgov.br  

Anexos: 

ATA 413 - ECO FARMAS.pdf  396KB 

77/11 /2022 09:3; 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/11/2022 08:40 

Para: licitacao@agkvida.com.br  
41 :5  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes. 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SEC:REIN:21A MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia EcolOgica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol©capancina.pcgov.bi  

Anexos: 

Ata A G Kienen.pdf  

    

  

2,6MB 

1 of 1 01/11/2022 08:40 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 01/11/2022 08:44 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Tue, 1 Nov 2022 08:40:08 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<licitacao@agkvida.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
451 4.4.1 timeout writing message to mx-vip-01-farm74.uni5.net.: Broken pipe 
<licitacao@agkvida.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <58994d93-2012-ddce-1f14-03aa6f76b119@cppanemadr,gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 1 Nov 2022 08:40:08 -0300 

—)Final-Recipient: RFC822; licitacao@agkvida.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; mx-vip-02-farm74.uni5.net  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 Ok 
Last-Attempt-Date: Tue, 1 Nov 2022 08:44:30 -0300 

Return-Path: <apoiolicitaca01@capanema.pr,gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2A1Be8Ti004903 
for <licitacao@agkvida.com.br>; Tue, 1 Nov 2022 08:40:08 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" YjzsN0CgN0VnNC5RCiM0QCX7" 
Message-ID: <58994d93-2012-ddce-1f14-03aa6f76b119@capanema.pr.gov.br> 
Date: Tue, 1 Nov 2022 08:40:08 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.1 

Content-Language: pt-BR 
To: licitacao@agkvida.com.br  
From: ::app_iolicitacaol&gpanema,pr„_gov.bri 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

f' 1 01/11/2022 08:45 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA muNla PA_ DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecologica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 Email: apoiolicitacaol©capanema.prgov.br  

Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/11/2022 08:47 

Para: cavalli.medicamentos@gmail.com  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes. 

Anexos: 

Ata cavalli.pdf 2,7MB 

1 of 1 01/11/2022 08:48 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 01/11/2022 08:47 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Tue, 1 Nov 2022 08:47:34 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<cavalli.medicamentos@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<cavalli.medicamentos@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <6a0babea-19bb-f64d-33de-268e7a20b922@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 1 Nov 2022 08:47:34 -0300 

, Final-Recipient: RFC822; cavalli.medicamentos@gmail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK e18-20020ac845d2000000b0035cc046e2b7s15416014qto.234 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Tue, 1 Nov 2022 08:47:53 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2A1BlYqM006943 
for <cavalli.medicamentos@gmail.cow; Tue, 1 Nov 2022 08:47:34 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" Fy0ss1HknmgVXxFo7kKHD71K" 
Message-ID: <6a0babea-19bb-f64d-33de-268e7a20b922@capanema.pr.gov.br> 
Date: Tue, 1 Nov 2022 08:47:35 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.1 

Content-Language: pt-BR 
To: cavalli.medicamentos@gmail.com  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 01/11/2022 08:48 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/11/2022 09:00 

Para: vendas.exclusiva@hotmail.com  

6,11.!9 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

)41, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecologica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

Ata exclusiva.pdf 2,7MB 

01/11/2022 09:01 _ 



01\01 2.`,) 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

vendas.exclusivaC&hotmail.com   

Assunto: Via assinada  ARP  

Original-Envelope-Id: <912fd4e6-e68a-52b9-56e4-
26e0f4686755@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CPZP284MB0117.BRA2284.PROD.00TLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Tue, 1 Nov 2022 12:00:51 +0000 

Final-Recipient: rfc822;vendas.exclusiva@hotmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

S 

• 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

Data: 01/11/2022 09:13 

Para: fenixbarao@gmail.com  

121  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes. 

e 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

04 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecologica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apololicitacaol@capanema.prgov.br  

Anexos: 

        

        

Ata fenix.pdf 

      

2,8MB 

1 of 1 01/11/2022 09:11 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 01/11/2022 09:13 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

122 

The original message was received at Tue, 1 Nov 2022 09:13:01 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<fenixbarao@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<fenixbarao@gmail.com>_... relayed; expect no further notifications 

   

   

Original-Envelope-Id: <c8b7445e-4490-8ae8-6b5f-75fb9fd92c92@capanema,pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 1 Nov 2022 09:13:01 -0300 

eFinal-Recipient: RFC822; fenixbarao@gmail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK h2-20020a056102208200b003aa0f63cfe1s12296848vsr.748 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Tue, 1 Nov 2022 09:13:20 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2A1CD1eD013762 
for <fenixbarao@gmail.cow; Tue, 1 Nov 2022 09:13:01 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" giTyB44K8jbCzg6DOURRpo9u" 
Message-ID: <c8b7445e-4490-8ae8-6b5f-75fb9fd92c92@capanema.pr.gov.br>  
Date: Tue, 1 Nov 2022 09:13:02 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.1 

Content-Language: pt-BR 
To: fenixbarao@gmail.com  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr,gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br> 

01/11/2022 09:1E 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

.4 SECIRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecologica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 01/11/2022 09:29 

Para: FORCEFARMA@GMAIL.COM  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes 

Anexos: 

Ata force.pdf 2,6MB 

1 of 1 01/11/2022 09:3C 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 01/11/2022 09:29 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Tue, 1 Nov 2022 09:29:21 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<FORCEFARMA@GMAIL.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<FORCEFARMA@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <d17d259f-caf8-6c79-c932-b9905a5334dc@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 1 Nov 2022 09:29:21 -0300 

Final-Recipient: RFC822; FORCEFARMApGMAIL.COM  
\•..."' Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 114-20020aca190e000000b00359b614cd15si9698574oii.180 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Tue, 1 Nov 2022 09:29:47 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2A1CTLP3018055 
for <FORCEFARMA@GMAIL.COM>; Tue, 1 Nov 2022 09:29:21 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" ACSkVbvkZE0R1MAB9pXLabmE" 
Message-ID: <d17d259f-caf8-6c79-c932-b9905a5334dc@capanema.pr.gov.br> 
Date: Tue, 1 Nov 2022 09:29:22 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.1 
Content-Language: pt-BR 
To: FORCEFARMA@GMAIL.COM  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 01/11/2022 09:3C 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

)41
, 

SECPIETAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecologica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol©capanema.prgov.br  

Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 01/11/2022 09:48 

Para: contratos@inovamedhospitalar.com  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes. 

Anexos: 

Ata inovamed.pdf 3,4MB 

1 nf 1 01/11/2022 09:4( 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 01/11/2022 09:48 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Tue, 1 Nov 2022 09:48:03 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<contratos@inovamedhospitalar.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<contratos@inovamedhospitalar.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <382ecfb2-3f00-5700-18d1-d68fe795eacf@ca,panema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 1 Nov 2022 09:48:03 -0300 

Final-Recipient: RFC822; contratos@inovamedhosp.italar.com  
-'Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK a14-20020ad45c4e000000b004bb993d9892si5739778qva.112 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Tue, 1 Nov 2022 09:48:28 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2A1Cm2sq022950 
for <contratos@inovamedhospitalar.com>; Tue, 1 Nov 2022 09:48:03 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" H8Ceu9rGM0pfwKrtAsL0fceP" 

Message-ID: <382ecfb2-3f00-5700-18d1-d68fe795eacf@capanema.pr.gov.br> 

Date: Tue, 1 Nov 2022 09:48:03 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.1 
Content-Language: pt-BR 
To: contratos@inovamedhospitalar.com  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 01/11/2022 09:50 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  
De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> .1 2 'i 
Data: 01/11/2022 10:23 
Para: equipelicita@mcwdistribuidora.com.br  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes. 

Samara Leticia  Martins Luft 
istagiaria 

Departamento de Contrafações Públicas 

4.* SECRETARIA MUNICIPAL
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

DE 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(4E4 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol©capanema.prgov.br  

Anexos:  

  

  

Ata mcw.pdf 2,6MB 

1 of 1 01/11/2022 10:2 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@ma11server2.softsul.net> 

Data: 01/11/2022 10:24 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Tue, 1 Nov 2022 10:23:53 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications 
<equipelicita@mcwdistribuidora.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<equipelicita@mcwdistribuidora.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <f29d5ba7-abOd-2108-9000-57f50bf924e0gcapanema,pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 1 Nov 2022 10:23:53 -0300 

Final-Recipient: RFC822; equipelicita@mcwdistribuidora.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mia1-load.nwdsistemas.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 recipient accepted 
Last-Attempt-Date: Tue, 1 Nov 2022 10:24:16 -0300 

Return-Path: <apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2A1DNqiH000846 
for <equipelicita@mcwdistribuidora.com.br>; Tue, 1 Nov 2022 10:23:53 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 5G4wxfZ8kliqyNs8Xm6M6B6D" 
Message-ID: <f29d5ba7-abOd-2108-9000-57f58bf924e0@capanema.pr.gov.br> 
Date: Tue, 1 Nov 2022 10:23:52 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.1 

Content-Language: pt-BR 
To: equipelicita@mcwdistribuidora.com.br  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr,gov.br> 

1 of 1 01/11/2022 10:29 



Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Data: 01/11/2022 10:33 

Para: MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes. 

6-4 1 2 9 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

4,,ko
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1 32 I E-mail: apoiolicitacao 1 @capanema.prgov.br  

Anexos: 

   

   

Ata medigram.pdf 2,8MB 

1 of 1 01/11/2022 10:: 



Return receipt 

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 01/11/2022 10:34 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

The original message was received at Tue, 1 Nov 2022 10:33:38 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <17053b9b-9cda-8964-e539-402099697c47@cap_anemadr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 1 Nov 2022 10:33:38 -0300 

, Final-Recipient: RFC822; MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; barracuda.penso.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Recipient <MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR> OK 
Last-Attempt-Date: Tue, 1 Nov 2022 10:34:10 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2A1DXcxP003392 
for <MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR>; Tue, 1 Nov 2022 10:33:38 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" FIvqkbvXNZAEZ8vFm20Uf0Yw" 
Message-ID: <17053b9b-9cda-8964-e539-402099697cd7@capanema.pr.gov.br>  
Date: Tue, 1 Nov 2022 10:33:38 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.1 

Content-Language: pt-BR 
To: MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gpv.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 01/11/2022 10:3 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRE I  APIA  MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capancma-PR 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.przov.br  

Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 01/11/2022 10:40 

Para: LICITACA02@PONTAMED.COM.BR  

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes. 

Anexos: 

Ata pontamed.pdf 2,9MB 

1 of 1 01/11/2022 10:40 



A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

LICITACA02@RONTAMED.COM.BR  

Assunto: Via assinada  ARP  

Original-Envelope-Id: <b9a7c43b-342b-9199-8666-
f844d8de59a3@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CPWP152MB4999.LAMP152.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Tue, 1 Nov 2022 13:40:30 +0000 

Final-Recipient: rfc822;LICITACA02@PONTAMED.COM.BR  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

3 

• 

• 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

sECIRETAr21A MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  
Prefeitura Municipal de Capanema-PR 

Cidade da Rodovia Ecológica 
Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol©capaneina.prgov.br  

Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 01/11/2022 10:49 

Para: LICITACOES1@PROHOSP.COM.BR  

133  3 3 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes. 

Anexos: 

Ata prohosp.pdf 2,8MB 

1-11 Li /9n77 10,19 



4 4 1 1 WT"4 I , 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

LICITACA02©PONTAMED.COM.BR  

Assunto: Via assinada  ARP  

Original-Envelope-Id: <b9a7c43b-342b-9199-8666-
f844d8de59a3@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MTA: dns;CPWP152MB4999.LAMP152.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-TA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Tue, 1 Nov 2022 13:40:30 +0000 

Final-Recipient: rfc822;LICITACA02@PONTAMED.COM.BR  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

• 

• 



Via  assinada  ARP  

 

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

Data: 03/11/2022 14:44 

Para: LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR  

 

 

0 t hl I 3 :) 

  

   

Boa tarde; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes.  

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

„Iii  SECRETARIA MUNICIPAL DF 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capancma.pcgov.br  

Anexos: 

   

   

Ata nova.pdf 2,9MB 

1 of 1 03/11/2022 14:44 



Mensagem entregue com sucesso 

Assunto: Mensagem entregue com sucesso 

De: MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net  (Servidor de  E-mail)  
Data: 03/11/2022 14:44 

Para: apoiolicitacao1@capanema.prgov.br  

***************************************************** 

* * * * SUA MENSAGEM FOI ENTREGUE COM SUCESSO * * * * 
***************************************************** 

<LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR>: alias expanded 

Reporting-MTA: dns; mailserver.ampernet.com.br  
Original-Envelope-Id: <b4789c50-6b07-1a76-533b-b4151f1f1783gcapanema,pr.gov.b.2 
X-Postfix-Queue-ID: 4N3B2hOYD1zyZd 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoi0licitacao1@cappnema.pr.gpv.br  
Arrival-Date: Thu, 3 Nov 2022 14:44:11 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR  

, Original-Recipient: rfc822.;LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR  
Action: expanded 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: X-Postfix; alias expanded 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received-SPF: Pass (mailfrom) identity=mailfrom; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; envelope-from=apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br; 
receiver=<UNKNOWN> 
Authentication-Results: mailserver.ampernet.com.br; dmarc=none 
header.from=capanema.pr.gov.br.  
Authentication-Results: mailserver.ampernet.com.br; dkim=none 

reason="no signature"; dkim-adsp=none (unprotected policy); 
dkim-atps=neutral 

Received: from mailserver2.softsul.net  (n54.softsul.com  [177.220.151.229]) 
by mailserver.ampernet.com.br  (Post-fix) with ESMTPS id 4N3B2h0YD1zyZd 
for <LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR>; Thu, 3 Nov 2022 14:44:11 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2A3Hi7LI004390 
for <LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR>; Thu, 3 Nov 2022 14:44:08 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 2DQjnUx1bjJHSxYP3amdXuxN" 
Message-ID: <b4789c50-6b07-1a76-533b-b4151f1f1783@capanema.pr.gov.br>  
Date: Thu, 3 Nov 2022 14:44:08 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.1 

Content-Language: pt-BR 
To: LICITACAO@NOVAMEDICAMENTO.COM.BR   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  



Via  assinada  ARP  

 

4137 Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 03/11/2022 14:52 

Para: CONTRATOS@RIOCLARENSE.COM.BR  

 

Boa tarde; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes. 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA M UNICI PA . DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parquc Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacao I @capancrna.prgov.br  

Anexos: 

  

  

Ata rioclarense.pdf 2,7MB 

03/11/2022 14:52 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 03/11/2022 14:53 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  
0 1. 4133 

The original message was received at Thu, 3 Nov 2022 14:52:52 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

  

 The following addresses had successful delivery notifications 
<CONTRATOS@RIOCLARENSE.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

    

    

 Transcript of session follows  
<CONTRATOS@RIOCLARENSE.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

   

Original-Envelope-Id: <f20e9716-459d-ce99-7414-907f6ddfcc5e&apanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 3 Nov 2022 14:52:52 -0300 

Final-Recipient: RFC822; CONTRATOSOZIOCLARENSE.COM.BR  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK hr7-20020a05621423c700b0049bb7f7041dsi853645qvb.140 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Thu, 3 Nov 2022 14:53:11 -0300 

Return-Path: <apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2A3HqqKZ006708 
for <CONTRATOS@RIOCLARENSE.COM.BR>; Thu, 3 Nov 2022 14:52:52 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" NQuobG0h13v1hb0R0gtd5sev" 
Message-ID: <f20e9716-459d-ce99-7414-907f6ddfcc5e@capanema.pr.gov.br>  
Date: Thu, 3 Nov 2022 14:52:52 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.1 

Content-Language: pt-BR 
To: CONTRATOS@RIOCLARENSE.COM.BR  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

1 of 1 03/11/2022 14:5, 



Via  assinada  ARP 

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 03/11/2022 15:12 04 4! 3 9 
Para: licitaLpr@somahospitalarcom.br  

Boa tarde; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes. 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

)11. SECRETARIA MUNICI PA . DF 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

 

Anexos:  

   

    

1 

Ata soma.pdf 2,7MB 

1 of 1 03/11/2022 15:1 

• 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 03/11/2022 15:12 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

- 

The original message was received at Thu, 3 Nov 2022 15:12:22 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<licita1.pr@somahospitalar.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<licita1.pr@somahospitalar.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <657cbe29-0dd1-78ca-1d7f-4bdab0920f20@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 3 Nov 2022 15:12:22 -0300 

Final-Recipient: RFC822; licita1.pr@somahosp.italar.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; aspmx.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK g11-20020ac87f4b000000b003a50d917ea55i1156135qtk.540 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Thu, 3 Nov 2022 15:12:47 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2A3ICLiQ011913 
for <licita1.pr@somahospitalar.com.br>; Thu, 3 Nov 2022 15:12:22 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" o8S0Iyb9Nyka7EoQ8QIG2czf" 
Message-ID: <657cbe29-0dd1-78ca-1d7f-4bdab0920f20@capanema.pr.gov.br>  
Date: Thu, 3 Nov 2022 15:12:22 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.1 
Content-Language: pt-BR 
To: licita1.pr@somahospitalar.com.br  
From: "apoio1icitacao1@cappnema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov,_br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiária 

Departamento de Contratações Públicas 

4.1* SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS  Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 Email: apoiolicitacaol@capanema.pr  gov.br  

Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 03/11/2022 15:36 

Para: WAGNER@ULTRAMEDMEDICAMENTOS.COM.BR  

(514 7 1 1 

Boa tarde; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes. 

Anexos: 

Ata ultramed.pdf 2,7MB 

1 of 1 03/11/2022 15:37 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 03/11/2022 15:37 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

4 1 4 -s, 

The original message was received at Thu, 3 Nov 2022 15:36:19 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<WAGNER@ULTRAMEDMEDICAMENTOS.COM.BR> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

   

 Transcript of session follows  
<WAGNER@ULTRAMEDMEDICAMENTOS.COM.BR>... relayed; expect no further notifications 

 

Original-Envelope-Id: <46c67be5-153f-220c-485b-88d1004eff7f@capanema.pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 3 Nov 2022 15:36:19 -0300 

Final-Recipient: RFC822; WAGNER@ULTRAMEDMEDICAMENTOS.COM.BR  
L.J Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; ultramedmedicamentos.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Thu, 3 Nov 2022 15:37:15 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2A3IaISh018125 
for <WAGNER@ULTRAMEDMEDICAMENTOS.COM.BR>; Thu, 3 Nov 2022 15:36:19 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 0jtLiSE2yzUw415jdiPo070u" 
Message-ID: <46c67be5-153f-220c-485b-88d1004eff7f@capanema.pr.gov.br> 
Date: Thu, 3 Nov 2022 15:36:18 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.4.1 

Content-Language: pt-BR 
To: WAGNER@ULTRAMEDMEDICAMENTOS.COM.BR  
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Subject: Via  assinada  ARP 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 



Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECIRETAPIA MUNICIPAL  Dr:  

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS_  Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail; apotolicitacaol@capanema.prgov.br  

Via  assinada  ARP  

Assunto: Via assinada  ARP  

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 
Data: 03/11/2022 15:39 

Para: PROLICITAMED@GMAIL.COM  

Boa tarde; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes. 

0-1,11.43 

Anexos: 

ATa prolicita.pdf 5,4MB 

  

1 of 1 03/11/2022 15:3' 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 03/11/2022 15:40 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

01.1 (1 I I 

The original message was received at Thu, 3 Nov 2022 15:39:16 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<PROLICITAMED@GMAIL.COM> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<PROLICITAMED@GMAIL.COM>... relayed; expect no further notifications 

   

   

Original-Envelope-Id: <84eba05f-6685-995b-d23c-0e541109ab12@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 3 Nov 2022 15:39:16 -0300 

Final-Recipient: RFC822; PROLICITAMED@GMAIL.COM  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK gh6-20020a05621429c600b004bb984ae488s1929459qvb.537 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Thu, 3 Nov 2022 15:40:01 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2A3IdGmc018817 
for <PROLICITAMED@GMAIL.COM>; Thu, 3 Nov 2022 15:39:16 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" eqZncm7fdkh0sqs4oV3ckLKK" 
Message-ID: <84eba05f-6685-995b-d23c-0e541109ab12@capanema.pr.gov.br>  
Date: Thu, 3 Nov 2022 15:39:16 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
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O 

Noval 
Medicamentos 

OFÍCIO N 2  1875/2022 

Pato Branco — PR, 28 de Novembro de 2022. 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Departamento de Compras/Licitação 

Capanema - PR 

REALINHAMENTO DE PREÇOS  

Ref.:  Pregão Eletrônico n2  91/2022. 

A empresa Nova Distribuidora de Medicamentos Ltda, pessoa jurídica, inscrita no CNI31 sob n.2  41.365.113/0001-78, sediada na 

cidade de Pato Branco, estado do Paraná, representada neste ato por seu representante legal, Ricardo Caldart, CPF n2  

066.694.269-25, RG n2  9.071.350.7 SSP PR, representada por este que a subscreve, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria, visando o reequilibrio econômico-financeiro do contrato incialmente celebrado entre o CISAMREC, Secretarias de 

Saúde, e a nossa empresa, solicitar o reajuste de prego para o item n2  41, CLORIDRATO DE DULOXETINA 30MG, o que faz da 

forma que passa a expor: 

I. 0 item supracitado teve um aumento significativo em seu custo de aquisição, tornando onerosa a continuidade da 

execução do contrato nas condições inicialmente firmadas, justificando assim o presente requerimento. 

Objetivando a solução desta situação, a empresa gostaria de solicitar o realinhamento do prego contratado, com 

base nos termos do Artigo 65, inciso Ill, alínea "d" da Lei Federal n2  8.666/93. Comprovando a variação dos custos do 

produto através das notas fiscais de aquisição do mesmo, dos períodos em que antecedem e que foi realizada a 

licitação, e do atual momento. 

Ill. Tabela de custos: 

, 1ff4V.  NF  ATUAL :b4 tif li If:a)  = /  ,s,  /  r,  1 1  CUSTO ATUAL PREÇO REALINHADO 

868.142 846.697 R$ 0,8528 R$ 1,0688 R$ 1,52 

IV. Assim, comprovada a ocorrência do aumento do custo, buscando restabelecer o reequilibrio econômico-financeiro 

pactuado inicialmente entre os custos do produto e a justa remuneração para o fornecimento dele, o valor do 

reajuste solicitado para o item é o acima citado, levando em consideração todas as demais custas inclusas para a 

entrega do produto, conforme exigido no edital supracitado. 

V. Caso não seja possível atender ao solicitado neste oficio, gostaríamos de solicitar a nossa desistência no referido 

item, passando ao próximo colocado, uma vez que a manutenção do item no valor atual gera grande prejuízos a 



Novai 
Medicamentos 
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nossa empresa. A empresa pede consideração quanto a este pedido, uma vez que tal fato decorreu de evento 

totalmente alheio a nossa vontade, aplicando assim os permissivos legais e cabíveis. 

Novamente deixamos aqui nosso pedido de desculpas pelo empecilho e ficamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

NOVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 

Ricardo Caldart 

Representante Legal 

RG 9.071.350 7 SSP PR 
41.365.113/0001-78  
NOVA MEDICAMENTOS LTDA 

Gilnuino Piacentini . 59 
Santa Terezinha 

B55716-220 Pato Branco/PR 



BAIRRO / DISTRITO 

SANTA TEREZINHA 

198.789,36 23.854,72 
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO 

0,00 

PESO BRUTO 

1 860 

PLACA DO VE CULO NOME / RAZÃO SOCIAL  Cs  DIGO  ANTI'  FRETE 
0-Por conta do Rem 

UF 

RS 
MUNIC PIO 

PASSO FUNDO 
MARCA ESP CIE  NUMERAÇÃO 

1 860 

CNN  / CPF 

15.488.297/0013-97 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

0910362190 
PESO L QUIDO 

SAO  GABRIEL TRANSPORTES EIRELI - ME - TRANSLOG 
ENDEREÇO  

ROD  BR-285 0 S/N - KM 296 PAVILHAO 04 BLOCO A 
QUANTIDADE 

1  

RECEBEMOS DE DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS F.EDS OS PRODUTOS FJOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL  
ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 08/11/2022 VALOR TOTAL: R$ 198.789,36 DESTINATÁRIO: NOVA MEDICAMENTOS LTDA - R 
GENUINO PIACENTINI, 59 SANTA TEREZINHA PATO BRANCO-PR 

NF-e 
N°. 000.846.697 

DATA DE RECEBIMENTO -IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 
Série 0,43 

14 _ _ 
IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS F.EDS 
AV JULIO  RICARDO MOTTIN, 400 

INDUSTRIAL - 92990-000 
ELDORADO DO SUL - RS Fone/Fax: 5134819500 

DANFE 
Docun

s
n
c
t
a
o

l
t

e
x
t
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r
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n
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c
d
a
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0- ENTRADA  
1 - SAiDA 

N°. 000.846.697 
Série 043 
Folha 1/1 

Nota 

1  . 

1 I 1 Ill 1 I 11 0 1 11 1111 1 1111111 I 11 11 Ill Ill 111111 

CHAVE DE ACESSO 

4322 1192 6656 1103 2290 5504 3000 8466 9719 1488 9085 
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA ,» 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

_ 143220245060018 - 09/11/2022 02:32:49 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

2670029382 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIBUT. 

0990601909 
-CNP.1 

92.665.611/0322-90 , 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

CNN / CPF NOME / RAZÃO SOCIAL 

NOVA MEDICAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO 

R GENUINO PIACENTINI, 59  
MUNICÍPIO 

PATO BRANCO  
FATURA / DUPLICATA 

UF 'FONE / FAX 

PR 46991069161  

41.365.113/0001-78  
"CEP 

85506-220 
NSCRIÇÃO ESTADUAL 

9088623840 

DATA DA EMISSÃO 

08/11/2022 
DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

09/11/2022  
'HORA DA SAak/ENTRADA 

19:00:00 

Num.  001 Num. 002 'Num. 003 'Num. 
Venc. 09/01/2023 Venc. 06/02/2023 Venc. 20/03/2023 Venc. 
Val RS 39.757,88 Valor RS 39.757 87  Valor RS 39.757,87 Valor 

C 0 DO IMPOSTO 

004 
17/04/2023 

RS 39.757,87 

 

Num. 
Venc. 
Valor 

005 
17/05/2023 

R$ 39.757,87 

    

    

BASE DE CALC. DO ICMS  VALOR DO ICMS  BASE DE CALC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBST. V. IMP. IMPORTAÇ O V. ICMS UF REMET. V. FCP UF BEST. VALOR DO PIS  V. TOTAL PRODUTOS 

0,000, 0,00 0,00 
OUTRAS DESPESAS VALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. V.  TOT.  TRIB. 

0,00 0,00, 403.602,64, 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

0,00, 0,00, 0,00,  

0,00. 0,00 602.392,00  
VALOR DA COFINS V. TOTAL DA  NOTA  

0  00 OLIO 198.789,36 

- - -- - - - - - 

CÓDIGO PRODUTO 

- - - 

DESCRIÇÃO  DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH 0/CST CFOP UN QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

VALOR 
DESC 

B .CALC 
ICMS 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

ALIQ. 
ICMS 

ALiQ.  
IPI 

415080 

•  

CLOR.DULOXETINA 30MG 30 CAP EMS GEN 
Cl  
CI MMIG D:67+6,82%  Lote:  2Z99I2 Quant: 
6200.000 Fab: 01/08/2022 Val: 01/08/2024 

30049079 000 6102 CX 6.200,0000 97,1600 602.392,00 403.602,64 198.789,36 23.854,72 12,00  

DADOS ADICIONAIS 
INFORMAC6ES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: NOTA FISCAL COM BARBITURICOS 
LEGENDA INF.ADIC.IT:  M-MEDICAMENTO/P-PERFUMARIA 
L-LIBERADO/M-MONITORADO 
LISTA I-POSITIVA/F-NEGATIVA/N-NEUTRA 
G-GENERICO/S-SIMILAR/C-CESTA BASICA MED 
Inf. fisco: REPASSE: 44089,53 
ICMS ISENTO CFE. LIVRO I,  ART.  9, INCISO CXIV 
CLIENTE:: 138693585 
ZONA:: AT14PR 

RESERVADO AO FISCO 

Arquivo gerado em daoreonline.com.br  



licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Amanda  - Licitação - Nova Medicamentos 

<licitacao@novamedicamento.com.br > 

Enviado em: segunda-feira, 28 de novembro de 2022 13:46 

Para: apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br; licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Solicitação de Realinhamento de Pregos - Pregão 91/2022. 

Anexos: 1875.2022.pdf;  NF  ATUAL.pdf;  NF  INICIAL.pdf 

Boa tarde, 

Segue pedido de realinhamento de pregos para a licitação supracitada, referente ao item Duloxetina 30mg. 

Caso não seja o responsável e puder encaminhar ao setor deste agradeço. 

Em anexo oficio sobre o pedido e NOTAS FISCAIS para comprovação dos fatos. 

Fico no aguardo do parecer e qualquer dúvida fico a disposição. 

Att.  

Amanda  Pereira 
Departamento de Licitações 
Nova Medicamentos Ltda. 
CNPJ: 41.365.113/0001-78 
(46) 2604-1710 
(46) 9 9979-5447 

410 



Num. 

Venc. 
Valor 

002 
21/04/2022 

RS 3.170,43 

NOME / RAZÃO SOCIAL 

NOVA MEDICAMENTOS LTDA - ME 
ENDEREÇO 

RUA GENUINO PIACENTINI, 59 
MUNICÍPIO 

C. LO DO  IMPOSTO  

PATO BRANCO  
FATURA / DUPLICATA 

'Num. 
Venc. 

003' 
06/05/2022 

R$ 3.17043 

Num.  
Vane. 
Valor 

001 
06/04/2022 

RS 3.170,44  

Num. 
Venc. 
Valor 

006 
20/06/2022 

RS 2.983,93 

Num. 004 
Vane. 21/05/2022 
Valor RS 3.170,43  

Num. 005 
Vane. 05/06/2022 
Valor R$ 2.983,93  

21 870 21 870 

C DIGO ANTT 

A
MUNICIPIO 

NUMERAÇÃO 

PLACA DO VE CULO 

AUU8720 

PASSO FUNDO 
PESO BRUTO 

IINSCRIÇÃO ESTADUAL 

0910362190 
PESO LIQUIDO 

CNPJ / CPF 

15.488.297/0013-97 
UF 

PR 
UF 

RS 

s, 
RECEBEMOS DE DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS F.PRN OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL  
ELETRÔNICA INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 07/03/2022 VALOR TOTAL: R$ 18.649,59 

, 

NF-e 
N°. 000.868.142 

Sitie 092  
_ fl  i_ i zi -1 4C4 

DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

DIMED S/A DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS F.PRN 
RODV CONTORNO LESTE BR-116, 8819- MODULOS 9 AO 14 

COSTEIRA - 83015-162 
SAO JOSE  DOS PINHAIS - PR Fone/Fax: 

Documento
DANE 

cal 
 Auxiliar

letr
F 
 c

d
a
a 

0- ENTRADA 
1 - SAIDA 

N°. 000.868.142 
Série 002 

Folha 1/1 

Nota 

1 

1111 11 Ill 11 I I 111 11111 111  III  

II 
CHAVE DE ACESSO 

4022 0322 6656 1115 1162 5500 2000 8680 4205 6297 1014  
Consulta de autenticidade no portal nacional da  NF-e 

wvvw.nfe.fazenda.gov.br/portal  ou no  site  da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA DE MERCADORIA — 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

141220053837005 - 07/03/2022 23:07:09 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

9084546426 
"INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST TRIBUT. CNPJ 

92.665.611/0511-62 
DESTINATÁRIO / REMETENTE 

CNPJ / CPF 

28.093.678/0001-85  
BAIRRO / DISTRITO "CEP 

SANTA TEREZINHA 85506-220 
UF "FONE / FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL 

PR 4626040154 9088623840  

DATA DA EMISSÃO 

07/03/2022  
DATA DA SAÍDA/ENTRADA 

07/03/2022  
HORA DA SAÍDA/ENTRADA 

23:00:00  

VALOR DO PIS V. TOTAL PRODUTOS 

0,00 0,00 61.651,53 
OUTRAS DESPESAS 'VALOR TOTAL IPI V. ICMS UF DEST. V.  TOT.  TRIB. VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA 

I  00 0  00 0,00 18.649,59 

BASE DE CALC. DO ICMS 
 

VALOR DO ICMS BASE DE CALC. ICMS S.T. VALOR DO ICMS SUBST. V. IMP.  IMPORTAÇÃO  V. ICMS UF REMET. V. FCP UF DEST.  

18.649,59 2.238,07 0,00 0,00 0,00. 0,00  
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO 

0,00 0,00 43.001,94, 0,00,  , 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS  
NOME / RAZÃO SOCIAL ---FRETE  

SAO  GABRIEL TRANSPORTES EIRELI - ME - TRANSLOG 
0-Por conta do Rem  

ENDEREÇO  

ROD  BR-285 0 S/N - KM 296 PAVILHAO 04 BLOCO A  
QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA 

1 

CÓDIGO PRODUTO DESCRIÇÃO  DO  PRODUTO  /  SERVIÇO  NCM/SH 0/CST CFOP UN QUANT VALOR VALOR 
TOTAL 

VALOR 
DESC 

BC 
ICMS 

ALIC).
UNIT 

VALOR 
ICMS 

VALOR 
IPI 

AL1Q.  
ICMS IPI 

415080 CLOR. DULOXETINA 30MG 30CAP EMSGEN 
CI  
Cl  MM 10 D:69,75+6,82%  Lote:  2M3179 Quant: 
87.000 Fab: 01/09/2021 Val: 01/09/2023  Lote:  
2N2255 Quant: 106.000 Fab: 01/09/2021 Val: 
01/09/2023  Lote:  2Q5359 Quant: 20.000 Fab: 
01/10/2021 Val: 01/10/2023  Lote:  2Q5353 Quant: 
145.000 Fab: 01/10/2021 Val: 01/10/2023  Lote:  
2N2255 Quant: 2.000 Fab: 19/09/2021 Val: 
19/09/2023  Lote:  2N2258 Quant: 269.000 Fab: 
01/09/2021 Val: 01/09/2023  Lote:  1U3828 Quant: 
100.000 Fab: 09/05/2020 Val: 09/05/2022 
pRedBC=0,00% 

30049079 851 5102 

- 

CX 729,0000 84,5700 61.651,5343.001,94 

..  

18.649,59 2.238,07 18,00 

DADOS ADICIONAIS 

 

INFORMAÇOES COMPLEMENTARES 

Inf. Contribuinte: NOTA FISCAL COM BARBITURICOS 
LEGENDA INF.ADIC.IT:  M-MEDICAMENTO/P-PERFUMARIA 
L-LIBERADO/M-MONITORADO 
LISTA I-POSITIVA/F-NEGATIVA/N-NEUTRA 
G-GENERICO/S-SIMILAR/C-CESTA BASICA MED 
Inf. fisco: BC REDUZIDA CFE DECRETO 953/15 
REPASSE: 4512,39 
CLIENTE:: 3161400 
ZONA:: AT14PR 

'RESERVADO AO FISCO 
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ORÇAMENTO 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

CAPAN EMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

PRAZO DE INÍCIO DOS TRABALHOS: 10 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

Item Produto/Serviço 
Quanti 

dade 

Unidad 

e 

Prego 

máximo 

Preço 

máximo 

total 

41 CLORIDRATO DE DULOXET INA 30 MG (8R0302442) 1  UN  2,16 2,16 

2,16 

DATA: 05/12/2022 

5 0  



Capanexati 

UNPJ: 75.972.760/0001-60  

TOTAI QUANTIDADE PREÇOS / 

PROPOSTAS 

PREÇO 

ESTIMADO 

R$ 2,16 3/18 1 522,16 (on)  

PREÇO 

ESTIMADO 

CALCULADO 

A$ 2,16 

PERCENTUAL 

CERTIFICADO 

•-•=- 

z. 

C.A4Mil; 
lociAripid3r-A 

1_ a 1 

Relatório de Cotação: cotação rápida 2139 

Pesquisa realizada em 05/12/2022 08:11:14 

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos pregos obtidos- Prego calculado com base na média aritmética de todos os pregos 

selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 

Conforme  Ins?  nição Ivomorivz; N°65 de 07 de Julio de 2027, 00 Artigo 4pesrliii:5a de prem.;  said  matetializada  (NY? document() qua  conterd V-A4010do maienMtio0 aplicad)  porn  a 

definição do valor estimado.'j , 

Item 1: duloxetina 

Descrigfro: duloxetina concentragjo: 30 mg, forma farmacêutica: microgránulos de liberag5o lenta 

3 

Preço Compras 
Orgao Público 

Governamentais 

FUNDO MUNICIAI.. DE  SAUDI."  DE VASSOURAS RJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC 

Prefeitura Municipal de .'i6() Jose dos Pinhais 

Valor Unitário 

Mediana dos Pregos Obtidos:  IRS  1,92  

Data 
Identificaçáo Preço 

Licita0o 

NoPregâo1352022 2.i709/2022 AS 2,74 

UASG:927492 

N'PregAo:212022 

UASG:988049 

N'Preg5o:1382022 10/08/2022 

UASG:987886 

112 7, I  

Média dos Preços Obtidos: 58 2,16 

14109/2022 

Valor Global: R$ 2,16  

Detalhamento dos Itens 

Relatório gerado no dia 05/12/2022 08:12:10 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1vMLK6rUlmN0eL3L5REgNlyaW8Bs3KeP%2bAqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade/token=eLNBywk2c1vMLK6rUlmN0eL3L5REgNlyaW8Bs3KeP%252bAqHU8nPtm6WA%253d*/0253d  1 / 6 



• 
AS 1,92 

9  

Item 1: didoxetirk;  

Preço Estimado: R$ 2,16  (Lin) Percentual: - Prego Estimado Calculado: AS 2,16 Média dos Preços Obtidos. AS 2,16 

Quantidade Descrição 

1 Unidade duloxetina concentração: 30 mg, forma farmacêutica • microgrânulos de liberação lenta 

Preço (Compras Governamentais) 1: Média das Propostas Iniciais  

Inc  I  Art  5" do IN 65 de 0? de Julho de 2027 

Observação 

AS 2,74 

Orgilo: FUNDO MUNICIAL DE SAUDE DE VASSOURAS RJ 

Objeto: Eventual Aquisição de Medicamentos - Judiciais. 

Descrição: Duloxetina Duloxetina Forma Farmacêutica: Microgránulos De Liberação Lenta 

, Concentração 30 M 

CatMat: 302442 DULOXETINA 

Data: 27/09/2.022 10:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

SAP:  SIM 

Identificação: N°Pregão:352022 / UASG:927492 

Lote/Itern: /106 

Ata:  Link  Ata  

Fonte: www.comprasgovernarnentais.gov. 

br 

Quantidade: 4.500 

Unidade: Cápsula 

UF: RJ  

CNN Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

25.296.849/0001-85 TIDIMAR COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  HOSPITALARES LTDA AS 1,60  IIP 
* VENCEDOR * 

Descrição: 106 Duloxetina, Cloridrato de Capsula Liberação Prolongada 30mg MARCA E.M.f.3 GGREM 531620110092107 REGISTRO 1356907380042 NOME C 

OMERCIAL CYMBI FABRICANTE  EMS  S/A Genérico EMBALAGEM  CT BL  AL AL X 60 NACIONAL VALIDADE 24 MESES UND QUANTIDADE 4.500 

45.195.203/0001-19 DROGARIA  SAO  BENTO LTDA AS 2,07 

Descrição Duloxetina Forma Farmacêutica: Microgr5nulos De Liberação Lenta . Concentração 30 M 

35.310.181/0001-37 ERFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI PS 3,21 

Descrição: DULOXETINA 

40.455 009/0001-01 ALMEIDA FARMACEUTICA LTDA R$ 3,30 

Descrição: Duloxetina Forma Farmacdutica: Microgranulos De Liberação Lenta , Concentração 30 M 

81.706.251/0001-98 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 3,52 

Descrição: ABRETIA - 30 MG (SIMILAR) I FM0 3,520 15.840,00 Principio Ativo: CLORIDRATO DE DULOXETINA Apresentação: 30 MG  CAP  DURA  LIB RETARD CT 

BL  AL PLAS  TRANS  X 30 Registro M.S.: 1039001920031 Origem: BRASIL Detentor: FARMOQUIMICA S/A Fabricante: ACHE LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S 
.A 

Preço (Compras Governamentais) 2: Média das Propostas Iniciais 

Valor corrigido em 0,29% pelo indice  

Inc.  I  Art  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO/SC 

Objeto: Aquisição de medicamentos padronizados para atendimento dos serviços de 

atenção básica, atendimento especializado e saúde mental, em atendimento as 

Unidades Básicas de Saúde e Samu.. 

Descrição: Duloxetina Duloxetina Concentração: 30 MG, Forma Farmackitica: 

Microgrânulos De Liberação Lenta 

CatMat: 302442 - DULOXETINA 

CNPJ Razão Social do Fornecedor 

05.531 725/0001-20 SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  

Data: 14/09/2022 09:00 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

SAP:  SIM 

Identificação: N°Pregão:212022 / UASG:988049 

Lute/Item: /113 

Ata: LirikAta 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade: 70.000 

Unidade: Cápsula 

UF: SC 

Valor da Proposta Inicial 

R$ 1,36 

Relatório gerado no dia 05/12/2022 08:12:10 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validagao: eLNBywk2c1vMLK6rUlmN0eL3L5REgNlyaW8Bs3KeP%2bAqHU8nPtrn6WA°43d%3d 
hltp://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade7token=eLNBywk2c1vMLK6rUlmN0eL3L5REgNlyaW8Bs3KeP%252bAqHU8nPtm6WA%253e/o253d  2/6 



I  I, 5 3 
Valor da Proposta Inicial CNPJ Razão Social do Fornecedor 

Descrição: Duloxetina Concentração: 30 MG, Forma Farmacêutica: Microgrânulos De Liberação Lenta 

04.470.877/0001-05 MEDIGRAM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI R$ 1,50 

*VENCEDOR * 

Descrição: Duloxetina Concentração: 30 MG, Forma Farmaceutica: Microgranulos De Liberação Lenta 

82.225.947/0001-65 AG KIENEN & CIA LIDA R$ 1,50 

Descrição: ITEM: DULOXETINA 3OM( VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS APÓS A ABEF1TURA. PRAZO PARA PAGAMENTO: EM AT 30 (TRINTA)  DI  
AS APÓS A ENTREGA EFETIVA DOS PRODUTOS. PRAZO PARA ENTREGA: EM ATE 10 (DEZ) DIAS APOS 0 RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO. PRODUTOS 
DE PROCEDENCIA NACIONAL. VALIDADE DOS PRODUTOS NÃO INFERIOR A 12 (DOZE) MESES, CONTADOS NA DATA DE ENTREGA. 

28093.678/0001-85 F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA AS 1,50 

Descrição DULOXETINA 30MG 

09.676.256/0001-98 MEDICAMENTOS DE AZ LIDA AS 1.51 

Descrição: Conforme edital. 

76.386.283/0001-13 DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LIDA AS 1,51 

Descrição: Duloxetina Concentração: 30 MG, Forma Farmacêutica: MicrogrAnulos De Liberação Lenta 

00.802.002/0001-02 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LIDA AS 1,51 

Descrição: DULOXETINA 30MG COMPRIMIDO Marca: GERMED N.Comerctal: GERMED (GENEFt1C0) •• Reg.MS 1058309730039 

16.970.999/0001-31 DMC DISTRIBUIDORAS, COMERCIO D MEDICAMENTOS EIRELI AS 1,82 

Descrição: Duloxetina Concentracão: 30 MG, Forma Farmacêutica: Microgrânulos De. Liberação Lenta 

31.509.165/0001-17 ULTRAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI AS 2,70  

Descrição: Duloxetina Concentração 30 MG, Forma Farmaceutica Microgranulos De Liberação Lenta NOME COMERCIAL: out_oxErINA (GENERICA APRESE 
NTACAO: 30 MG  CAP  DURA LIBRETARD  CT BL  A).. AI.. X30 REGISTRO: 1023510880031 VALIDADE DO REGISTRO: 06/2028 VALIDADE DO MEDICAMENTO: 24 M 
ESES PROCEDENCIA: NACIONAL 

81.706.251/0001-98 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA AS 3,10 

Descrição:  CLORiDRATO DE DULOXETINA 30 MG CAP  DURA  LIB RETARD CT BL Al. PLAS TRANS X 30 ABRETIA 30 MG (SIMILAR) I FMQ FARMOQUIMICA ABA 
ETIA 1039001920031  NACIONAL  

35.310.181/0001-37 ERFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI AS 3,21 

Descrição: DULOXETINA 

Preço (Compras Governamentais) 3: Média das Propostas Iniciais 

Vale,  een791d0  ern  -0,65% pelo índice IPCA.  

Inc.  I  Art.  5° da IN 65 de 07 de Julho de 2027 

Órgão: Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de medicamentos para atender 

demandas judiciais. 

Descrição: Duloxetina - Forma Farmacêutica: Microgranulos De Liberação Lenta, 

Concentração: 30 MG, 

CatMat: 302442 - DULOXETINA 

Data: 10/08/2022 09.00 

Modalidade: Pregão Eletrônico  

SAP:  SIM 

Identificação: N°Pregão:1382022 / UASG:987885 

Lote/Item: /13 

Ata: Link.A1a. 

Fonte: www.comprasgovernarnentais.gov. 

br 

Quantidade: 450 

Unidade: Capsula 

UF: PR 

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

81.706.251/0001-98 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA AS 1,82 

*VENCEDOR 

Descrição: CL ORIDRATO DE DULOXETINA 30 MG  CAP  DURA  LIB RETARD CT Bt..  AL PLAS  TRANS  X 30 ABRETIA - 30 MG (SIMILAR) I  FMQ FARMOQUÍMICA ABA 
FTIA RMS.: 1039001920031 NACIONAL FATOR CMED: 30 

Relatório gerado no dia 05/12/2022 08:12:10 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1vMLK6rUlmN0eL3L5REgNlyaW8Bs3KeP%2bAqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vMLK6rUlmN0eL3L5REgNlyaW8Bs3KeP%252bAqHU8nPtm6WA%253d%253d  3/6 

R$ 1,82 



 

CNPJ 

32 743.242/0001-61  

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Inicial 

CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES  FIRE).) R$ 1,84 

Descrição: Forma Farmackitica: Micrograndos De Liberação Lenta, Concentração: 30 MG. 

Relatório gerado no dia 05/12/2022 08:12:10 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação-  eLNBywk2c1vMLK6rUlmN0eL31.5REgNlyaW8Bs3KeP%2bAgHU8nPtm6WM/03e/o3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vMLK6rUlmN0eL3L5REgNlyaW8Bs3KeP%252bAqHU8nPtm6WA%253e/0253d  4 / 6 



Ç LAUDO DA COTAÇÃO 

   

155  

     

Preço estimado do item calculado pela formula Media Aritmética dos pregos obtidos: 

Item 1 - duloxetina 

- 3 preços do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudicadas entre os dias 
10/08/2022 e 27/09/2022, calculados pela fórmula Media das Propostas Iniciais. 

DESCRITIVO DE FORMULAS UTILIZADAS 

Média das Propostas Iniciais 

- Capta os preços iniciais da licitação e aplica a media aritmética. A media (Me) é calculada somando-se todos Os valores de um conjunto de 

dados e dividindo-se pelo número de elementos deste conjunto. 

Relatório gerado no dia 05/12/2022 08:12:10 (IP: 177.101.130.51) 
Código Validação: eLNBywk2c1vMLK6rUlmN0eL3L5REgNlyaW8Bs3KeP%2bAqHU8nPtm6WA%3d%3d 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=eLNBywk2c1vMLK6rUlmN0eL3L5REgNlyaW8Bs3KeP%252bAqHU8nPtm6WA%253d%253d  5 / 6 



MOO O Banco de Preços é LIM@ solução tecnológica que atende aos parametros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, 

rist.ruçi5es Nerrnativtts, itoordos, Fleguklmento5, Decretos e Portttrias. Sendo ossim,  poi  reunir diversas fontes governamentais, 
• 

complementares e  sites  de domínio amplo, o sistema no é considerado uma fonte e, sim,  urn  meio para que as pesquisas sejam 

• realizadas de forma segura, árjil e eficaz. 

$. I 4 1 5 '3  
Extrato de fontes Utilizadas neste relatório 

Fontes utilizadas nesta cota0o: 

1 - CornprasNet 
www comprasgovernamentaisqov.br  

Data: 05/72/2022 08:7 7:39 
Acessar a fonte aqui 

Relatório gerado no  die  05/12/2022 08:12:10 (IP: 177.101.130.51) 
Código Valida98o: eLNBywk2c1vMLK6rUlmN0eL3L5REgNlyaW8Bs3KeP%2bAqHU8nPtm6WAV3d%3d 
hitp://www.ban codeprecos.com.br/CertificadoAutenticid  ad  e?token=eLNBywk2c1vMLK6rUlm NOeL3L5REgNlyaW8Bs3KeP%252bAq HU8n Ptm6WA%253d%253d 6 / 6 



Roselia Kriger  Becker  Pa 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Municipio de Capanema  
Estado  do Parana  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 91/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Em resposta ao 
pedido de Reequilibrio Econômico Financiero do item abaixo descritos, solicitado pela empresa 
NOVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA na data de 28/11/2022, após análise dos 
documentos apresentados e pesquisas feitas no mercado regional, será concedido o Reequilibrio 
conforme abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR DA 
LICITAÇÃO 

VALOR APÓS 
REEQUILIBRIO 

41 CLORIDRATO 
(BR0302442) 

DE DULOXETINA 30 MG 1,21 1,52 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 06 dia(s) do mês de dezembro de 2022 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C:N P.1 n° 7S.977.760/0001-60 - hompnant?: www.rananpma.nrc-Inv.hr  

,,,ECPEIARA MUNCPAL. DE 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS 

 



Municipio de Capanema  
Estado  do Parana  O 1 1 5  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 91/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, acato a Decisão 
Administrativa da Pregoeira no sentido de conceder o Reequilibrio Econômico Financeiro do item 
41  

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as Devidas Providências no sentido da 
elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 06 dia(s) do mês de dezembro de 2022 

Americo BJle  
Prefeito Municipal 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C.N P.1 n° 7Ç 977.760/M01-AO - hompnaap: www.ranAnpma.nroov.hr  

SR:PET-APIA MUNICIPAL.. DE 

CONTRATACõES  PÚBLICAS  

 



604159  
Ministério da Economia 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 41.365.113/0001-78 
Razão Social: NOVA MEDICAMENTOS LTDA 

11) Nome Fantasia: 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/08/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 21/02/2023 
FGTS Validade: 18/12/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 22/02/2023 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/11/2022 ('') 

Receita Municipal Validade: 01/01/2023 
V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2023 

Emitido  em: 06/12/2022 15:44 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná t, 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 028739749-13 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 41.365.113/0001-78 
Nome: NOVA MEDICAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/04/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
.pigv. br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (06/12/2022 15:45:24) 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 028739749-13 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 41.365.113/0001-78 
Nome: NOVA MEDICAMENTOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 05/04/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.f z ra_e_i_dajAi.gov.br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (06/12/2022 15:45:24) 



Pa g iria 1 

Município de Capanema - 2022 

Saldo do contrato 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER 

Item: 071 3.500,00 3.99 13.965,00 

C6/12/2022 15.34:21 
• a  

Erniticio Fx>r ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ria são: 5633z 

Saldo Contrato Aditivo Transferido Ata Requisição de compra Anulação 

Valor total  Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade 

Inicio da vigência 

27/10/2022  

Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

26/10/2023  

Sequência: 5284 - Ata de registro de preços: 420/2022 Licitação: Pregão - 50 000091/2022 

Código: 85831 -5 Nome: NOVA MEDICAMENTOS LTDA CPF/CNPJ: 41.365.113/0001-78 Telefone: (46) 2604-0154 

0,00 0,00 0,00 0.00  400,00 2.000,00 2 396,00 

Lote: 001 

Item: 018 0.00 0,00 5.99 11.980,00 1 600.00 9 584.00  

0,00 10.050,00 0,00 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER 

Item: 058 10 000 00 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0.34 3.400.00 0.00 0,00 0,00 0,00 6:06 o,00 5 100,00 1.734.00 4.'900:00 1.666,00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q Produto: 54956 CLORIDRATO DE TRAZADONA 50 MG (8R0276948) 

Produto: 54891 BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA 6.67MG/333,4 MG/ML 
•  

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 038 40.000,00 0.39 15.600,00 1,11,1 0,00 

Produto: 54926 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG (BR0268994) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 041 35.000,00 1,21 42 350.00 

Produto: 54936 CLORIDRATO DE DULOXETINA 30 MG (BR0302442) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Locai: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 40.000.00 15.600,00.: 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q. 

0,00 0,00 0,00 0,00 

Unidade de medida: FRAS Tipo controle: Q 

12 160.50 24.950.00 .! 30.189,50 

Unidade de medida:  CAPS Tipo controle: Q 

1,90 1.900.00 0.00 0.00 0.00 0.00  

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 0.00 1.000.00 1.900,00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

0,00 0.00 2.100,00 1.428.00 27.900.00 18.972.00 

Unidade de medida:  CAPS Tipo controle: Q 

Item: 049 1 000,00 

Produto: 54947 CLORIDRATO DE PIOGLITAZONA 30 MG (BR0305492) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 054 30.000,00 0.68 20.400.00 

Produto: 54953 CLORIDRATO DE TANSULOSINA 0,4 MG (BR0396211) 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0,00 0,00 0.00 

Produto: 55840 DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG + FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA 

0,00 0.00 0.00 720,00 2.872.80 2.780.00 11.092.20 

Unidade de medida:  AMP Tipo controle: Q 

0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 30.000,00 9.300,00 

Unidade de medida.  COMP Tipo controle: Q  

Item: 097 30.000,00 0.31 9.300,00 0,00 

Produto: 55048 LOSARTANA POTASSICA + HIDROCLOROTIAZIDA 100/25 MG (8R0287471) 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0.00' 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

Local 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 086 7.000.00 0,24 1.680,00 

Produto: 55015 HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 1.25 MG (BR0362719) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

0,00 0,00 7.000,00 1.680.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

Ohs:  Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req de compras ainda não empenhadas. 



Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo Contrato 

0.00 30.000.00 6.300.00 

Produto: 55049 LOSARTANA POTASSICA + HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG/12,5 MG (BR0270788) 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0,21 6.300,00 0,00 0,00 0.00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

20.591,30 170.130,00 106.283,70 126.875,00 0,00 0,00 0,00 

20.591,30 170.130,00 106.283,70 0,00 0,00 0,00 126.875,00 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER 

Item: 098 30.000,00 

Solicitante:  004305 JONAS WELTER 

Total 188.500,00 

Total geral 188.500,00 

0.00 0,00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 18.370,00 

0,00 0,00 0,00 18.370,00 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Município de Capanema - 2022 
Saldo do contrato 

Página:2 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 5284 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req de compras ainda não empenhadas. 

 

  

Emitido ROSELLA KRIGER BECKER PAGANI, na versão: 553)z C6/12/2C22 15:34:21 



Municipio de Capanema 
Estado do Paraná  

all 4 I_ 6 3  
MINUTA 
1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 420/2022, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PARANA e de outro lado a Empresa NOVA MEDICAMENTOS 
LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, Estado do 
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, Senhor AMERICO  BELLE,  
doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa NOVA MEDICAMENTOS 
LTDA, sediada na R GENUINO PIACENTINI, 59 - CEP: 85506220 - BAIRRO: SANTA 
TEREZINHA, Pato Branco/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 41.365.113/0001-78, neste ato 
representada pelo Sr. FABIO EMANUEL REBONATTO, portador do RG n° , e CPF n° 
046.973.639-90, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas 
as normas das Leis 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente 
Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão Eletrônico 91/2022, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Preços firmado em 27/10/2022, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Pregão Eletrônico n° 91/2022, entre as partes acima identificadas, 
para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO 
JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento 
a Decisão Administrativa datada de 06/12/2022, fica recomposto o valor do item 41, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a vigência do contrato: 
Item Descrição do produto Un. 

Med. 
Quantida 

de 
Licitada 

Valor 
antes 

do 
Reequil 

ibrio 

Quantida 
de do 

Reequili 
brio 

Valor 
unitário 

após 
Reequilibri 

o de 
valores R$ 

Valor do 
aditivo R$ 

1 CLORIDRATO DE  
DULOXETINA 30 MG 
(BR0302442)_ 

CAPS  35.000 1.21 24.950 1,52 7.734,50 

CLAUSULA SEGUNDA: Valor total do Aditivo: R$7 734,50 (Sete mil setecentos e trinta e 
quatro reais e cinquenta centavos) 

CLAUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 06 dia(s) 
do mês de dezembro de 2022 

AMER/CO BELLE  
Prefeito  Municipal 

FABIO EMANUEL REBONATTO 
Representante Legal 

NOVA MEDICAMENTOS LTDA 
Detentora da Ata/Contratado 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n' 7Ç 977 7WV0001-60 - hnmpnAcw: www.rananPma.nranv.hr  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

terça-feira, 6 de dezembro de 2022 16:48 

'compras@novamedicamentos.com.br'; Ilicitacao@novamedicamentos.com.br' 

ADITIVO PARA ASSINATURA 

10 ADITIVO A ATA 420.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER. 

  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrafações Púbhcas 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net>  

Enviado  em: terça-feira,  6 de  dezembro  de 2022 16:48 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Returned mail: see transcript for details  

Anexos: details.txt;  ADITIVO PARA ASSINATURA  (294 KB) 

The original message was received at Tue, 6 Dec 2022 16:48:01 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had permanent fatal errors <compras@novamedicamentos.com.br> 

(reason: 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try) 

<licitacao@novamedicamentos.com.br> 

(reason: 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try) 

Transcript of session follows  ... while talking to aspmx.l.google.com.: 

>» DATA 

<<< 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try <<< 550-5.1.1 double-checking the 

recipient's email address for typos or <<< 550-5.1.1 unnecessary spaces. Learn more at <<< 550 5.1.1 

https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser  r23-20020a056808211700b0035bf4b00548si96730390iw.205 - 

gsmtp 

550 5.1.1 <licitacao@novamedicamentos.com.br>... User unknown <<< 550-5.1.1 The email account that you tried 

to reach does not exist. Please try <<< 550-5.1.1 double-checking the recipient's email address for typos or <<< 550-

5.1.1 unnecessary spaces. Learn more at <<< 550 5.1.1 https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser  r23-

20020a056808211700b0035bf4b00548si9673039oiw.205 - gsmtp 

550 5.1.1 <compras@novamedicamentos.com.br>... User unknown <<< 503 5.5.1 RCPT first. r23-

20020a056808211700b0035bf4b00548si9673039oiw.205 - gsmtp 



Re:  Assinatura  digital ARP 406/2022  

Assunto: Re: Assinatura digital  ARP  406/2022 
De: anjomedi@anjomedi.com.br  
Data: 31/10/2022 09:23 
Para: apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  

Bom dia, 

Infelizmente não iremos conseguir assinar esta ata pois o laboratório não esta produzindo o item e 
oque a nossa empresa tinha em estoque foi recolhido, sendo assim pedimos a desclassificação para 
o item. Ficamos no aguardo da vossa resposta. 

Att, Leticia 

Anjomedi Distribuidora de Medicamentos Ltda 

CNPJ 31.151.224.0001/28 
Rua Santos  Dumont,  No 1118, Sala 02 
Bairro São Cristovão,  Cep  99709-370, Erechim-RS 
Telefones: (54) 3194-0240 / (54) 99267-9168 

Em 31/10/2022 08:36, apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br  escreveu: 

Bom dia; 

Segue em anexo a Ata de Registro de Prego 406/2022 referente ao Pregão Eletrônico 91/2022 
Favor fazer a assinatura digital do documento e encaminhar para esse  e-mail.  

Obrigada! 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

.4 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-mail: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

1 of 1 05/12/2022 13:1( 



Américo  Bell  

O)4 167  
Município de Capanerna 

Estado do  Parana  

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n°91/2022, Ata de Registro de Preços n°406/2022, 
objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO 
JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Acato a 
solicitação da empresa pelo Desistência dos itens 102, 113, 142 e 144 desse pregão. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas 
Providências no sentido da elaboração do Termo Rescisório e convocação das demais empresas 
habilitadas nesses itens. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono. 
ao(s) 06 dia(s) do mês de dezembro de 2022 

Prefeito Municipal 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
c.NID3 n° 7S c372 760/0001-GO - hornpnaap: www.rAnanpma.nr  nnv.hr  
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Municipio de Capanema  
Estado  do Parana 

Ao4 -1GS 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 91/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA 
LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL 
E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, informo que há dotação orçamentária para Aditivo 
conforme orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 3440 09.005.10.301.1001.2094 303 3.3.90.32.02.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono. 
ao(s) 06 dia(s) do mês de dezembro de 2022  

Tec.Con 6483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C. N P:1 n° 7S.c377.760/0001-60 - hompnacie: www.r.ananpma.nrcinv.hr  
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Marca Modelo 

.NATULAB 

tem DesctiOo 

ProdJo 

55 1 .36 ,SALBUTAMOL 0,4  MGM_  XAROPE (FRASCO COM 100 ML)(BR0292331) 

Unidade de medida 

FRAS .frasco 

Quantidade 

Atendimento Covid 2019 woo,  
Valor unititio Valor 041 

160 480,00  

RequisiçSo de empenho 
- 

R  Estornos 

 

   

Número Total da equisiçeo-  de empento 
-• • - 2.112,00 

Nome Quantidade Valor unitário Valor total 

55133 ROSUVASTATINA 20 MG (13R0282882) 5100iX/4 0,34 1  .632,00 

55136' SALBUTAMOL MG/ML XAROPE (FRASCO COM 100 ML) (8R0292331) 300,03i 1,80 480, 

Cadastrado: 10/11/2022 as. 0&34 por MAICON DOUGLAS DE CASTRO  Atualiza*: 10111/2022 as 0834 por MAICON DOUGLAS DE CASTRO 



0,00 

 

0.00 

 

0,00 

 

0,00 0,00 

     

Local. 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 

Município de Capanema 2022 
Saldo do contrato 

Págna.1 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Saldo 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Sequência: 5270 - Ata de registro de pregos: 406/2022 Licitação: Pregão - 50 000091/2022 Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Código: 77979 - 2 Nome: ANJOMEDI DISTRIBUIDORA DE CPF/CNPJ: 31.151.224/0001-28 Telefone: (54) 3194-0240 26/10/2022 25/10/2023 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Lote: 001 

Item: 102 3.000,00 0.33 990,00 

Produto: 55075 MEBENDAZOL 100 MG (BR 0267692) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  

Item: 113 30 000,00 0,57 45.600.00 

Produto: 55846 NIMODI PINO 30 MG (BR0270007) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 142 50.000,00 0.32 16 000,00 0,00 0,00 0.00 

Produto: 55133 ROSUVASTATINA 20 MG (BR0282882) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Item: 144 1.500.00 1,60 2.400,00 0,00 0,00 0.00 

Produto: 55136 SALBUTAMOL 0.4 MG/ML XAROPE (FRASCO COM 100 ML) (8R0292331) 

Solicitante: 004305 JONAS  WELTER  Local: 000094 Atividades do Departamento de Farmácia 

Total 134.500,00 64.990,00 0,00 0,00 0,00 

Total geral 134.500,00 64.990.00 0,00 0,00 0,00 

Critério de seleção: 

- Sequência do contrato: 5270 

0,00 0,00 0,00 3 000,00 990,00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

0.00 0.00 0.00 80.000.00 45.600,00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

0,00 5.100.00 1.632.00 44 900,00 14.368,00 

Unidade de medida:  COMP Tipo controle: Q 

0,00 300.00 480.00 1.200,00 1.920,00 

Unidade de medida: ERAS Tipo controle: Q 

0,00 5.400,00 2.112,00 129.100,00 62.878,00 

0,00 5.400,00 2.112,00 129.100,00 62.878,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

•••••• 

01111 

Ohs:  Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req de compras ainda não empenhadas. 

Entld0 pOr ROSEL1A KRIGER BECKER  PAGAN!  na versão 5530 z 06/12/2022 14:51:4C 
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Municipio de Capanema 
Estado cio  Parana  

171 
 

Ao Setor Contabilidade 
Sr. Cleomar  Walter  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 91/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. Precisamos que seja estornado o requisição de Empenho n° 9925, pois 
teremos que rescindir o contrato com a empresa vencedora e chamar os demais 
habilitados para assumir os itens. 

Item Código 
do 
produto,'s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida 

Quantidade Preço 
unitArio 

Prego total 

142 55133 ROSUVASTATINA 20 MG 
(BR0282882) 

SANDOZ  COMP  50.000,00 0,32 16.000,00 

144 55136 SALBUTAMOL 0,4 MG/ML XAROPE 
(FRASCO COM 100 ML) (BRO292331) 

NATULAB FRAS 1.500,00 1,60 2.400,00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 06 dia(s) do mês de dezembro de 2022 

Roselia nger Becker am 
Ckiéfe do Dpto de  Contratações Públicas  

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNP.1 n° 7S.977.760/0001-60 — hompnacip: www.e.anAnpma.nrcinv.hr  
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Municipia de Capanema  
Estado  do Parana  

NOTIFICAÇÃO 

As Em resas 
3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA 

licitacoes@3med.com.br  

ALMEIDA FARMACEUTICA LTDA licitacoes@almeidafarmaceutica.com.br  
CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS  E HOSPITALARES - EIRELI 

cavalli.medicamentos@gmail.com  

CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

contratos@centermedi.com.br  

CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E 
INDUSTRIA - EIRELI 

cir.itamaray@gmail.com  

DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDO medsandistribuidora@gmail.com  
DROGARIA  SAO  BENTO LTDA joaoinaciomariano64@gmail.com  
ECO-FARMAS COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS - EIRELI 

prolifecirurgica@hotmail.com  

EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI erefarmamedicamentos@hotmail.com  
ERFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
EIRELI 

licitaerfarma@gmail.com  

EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

vendas.exclusiva@hotmail.com  

FENIX COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

fenixbarao@gmail.com  

FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

forcefarma@gmail.com  

INOVAMED HOSPITALAR LTDA contratos@inovamedhospitalar.com  
MCVV PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES 
LTDA 

equipelicita@mcwdistribuidora.com.br  

MEDICINALI PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI medicinali@hotmail.com  
NOVA MEDICAMENTOS LTDA compras@novamedicamentos.com.br  
PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

licitacao@patomedi.com.br  

PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA 

cassio_406@hotmail.com  

PROMEFARMA MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

empenho3@promefarma.com.br  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 91/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Convoco as 
empresas para assumir o item abaixo descrito: 

n° Especificação 
142 MEBENDAZOL 100 MBR0267692) 

INOVAMED HOSPITALAR LTDA 0,33 CIMED 
NOVA MEDICAMENTOS LTDA 0,38 ALTHAIA 
CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA 

0,40 GENERICO 

ALMEIDA FARMACEUTICA LTDA 0,49 ALTHAIA 
FORCE FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 0,50 CIMED 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema 

Estado do Paranii 

FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 0,59 CIMED 
EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 0,60 TEUTO 
CAVALL1 COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPITALARES — EIRELI 

0,63 CIMED 

MCW PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES LTDA 0,68 UNICHEM 
EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 0,71 LEGRAND 
CIRURGICA ITAMARATY COMERCIO E INDUSTRIA - EIRELI 0,72 ALTHAIA 
DANIEL DA SILVA DISTRIBUIDO 0,77  GENERIC°  
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

0,98 ROSA 

3MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 1,37  EMS  
PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

1,38 NOVARTIS 

MEDICINAL! PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 1,84 EUROFARMA 
ECO-FARMAS COMERCIO DE MEDICAMENTOS — EIRELI 1,86  EMS  
ERFARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI 1,92  GENERIC°  
DROGARIA  SAO  BENTO LTDA 2,07 MULTILAB 
PONTOMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 2,08 LEGRAND 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima 
Urgência. 

Aguardaremos 24 horas para formalizar a Ata de Registro de Pregos. 
Estamos encaminhando para todos os classificados, a Ata será feita de acordo com a 

classificação. 
A empresa que aceitar deve nos enviar registro da AN VISA do produto. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 07 dia(s) do mês de dezembro de 2022 

ROSELIA KRIGER 
BECKER 

PAGANI:6322582496821r.; 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capa nema 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CN [DJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanerna.pr.gov.br  
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De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 09:43 

Para: licitacoes@3med.com.br'; licitacoes@almeidafarmaceutica.combr'; 

icavalli.medicamentos@gmail.corn'; 'contratos@centermedi.com.br'; 

'cir.itamaray@gmail.coml; 'medsandistribuidora@gmail.com'; 

joaoinaciomariano64@gmail.coml; 'erefarmamedicamentos@hotmail.com'; 

licitaerfarma@gmail.com1; 'vendas.exclusiva@hotmail.com'; 

lenixbarao@gmail.com1; 'forcefarma@gmail.com'; 

'contratos@inovamedhospitalar.corn'; 'equipelicita@mcwdistribuidora.com.br'; 

lmedicinali@hotmail.com'; 'compras@novamedicamentos.com.br'; 

licitacao@patomedi.com.br'; 'cassio_406@hotmail.com1; 'empenho3 

@promefarma.com.br' 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 142 DO PREGÃO 91/2022 

Anexos: CONVOCAÇÃO ITEM 142.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani  

 

i'Chere do Department* de  Contrafações  PúbItcas 
Pinot.rn 

Port e on de 12 de Orrembto c:v. 202 t 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 11:00 

'dmclicitacoes@outlook.com' 
RES: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITENS 102-113 E 142 DO 

PREGÃO ELETRÔNICO 91/2022- CAPAN EMA 

BOM DIA PEÇO DESCULPAS 0 NOME DO MEDICAMENTO DO ITEM 142 E ROSUVASTATINA 20 MG (BR0282882) 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chcfc do Departamento de Contrataeóes Ptibilca% 

Prept.r4 
Por , 3022 de. 12 de Ckzembrodc 2021 

SECRUARtA MUNCIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura  Municipal de Capanerna-PR 
Codade  da Rodo  yo EtologIt3 

EitrodA PAriloc Clprtnho d* Color* 

(48) 35.$2.1321 E-rrool tititxtztoQtv.;m4,413.1 pr soy  br  
rock liourcAtQcap4r,orrra pr ,tor  br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 09:29 

Para: 'dmclicitacoes@outlook.com  <dmclicitacoes@outlook.com> 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITENS 102-113 E 142 DO PREGÃO ELETRÔNICO 91/2022- 

CAPANEMA 

  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações P6bliCAS 

Preve.n 
Porw..s 8 022 Ot 12 de Deurrtbro de 2021 

 

     

SKZETARIA.  MUNCIPAL DE 

CONTRATAÇÕES  PÚBLI 

    

  

Prefeitura Municipal de Caparienia-PR 
Cvildeth  Podo vm Ecolozu a 

EitrAda P:Irqvc CArrirnho doColoro 

(46) 3552.1 32 E-m,241 ItcrtacaotcapariCella  pr  gov br 
rosolo 460c:to,  cxparterwc prgov br 

   



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 11:00 

Para: 'prolifecirurgica@hotmail.com' 

Assunto: RES: URGENTE- CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 102, 142 E 144 DO PREGÃO 

ELETRÔNICO 91/2022 

BOM DIA PEÇO DESCULPAS 0 NOME DO MEDICAMENTO DO ITEM 142 E ROSUVASTATINA 20 MG (BR0282882) 

 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

1.'ttzomt 
12  tic  C4- eni...qp.  *lc  Z021 

 

SECTZETAIAA MUNICIPAL DE 

CONTPATAP5ES PÚBLICAS 

   

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Ckdadt. 4 Podou Ecologica 

Estrada Parqut Carnmho do Colono 

(46) 3552,1321 E•rnatt: kitata opanoma pr,gov br 
rosolo caparrorna  pr toy  br 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 09:35 

Para: 'prolifecirurgica@hotmail.com i  <prolifecirurgica@hotmail.com > 

Assunto: URGENTE- CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 102, 142 E 144 DO PREGÃO ELETRÔNICO 91/2022 

 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do DepArtarnento de Contratações Públicas 

Pt ozy,tc4 
Pi 022 dt. 2 ci,e 1>czcrnbt 4c 2021 

 

SECRETAIXA !MUNICIPAL DL 

CONTRATACe5ES PÚBLICAS 

   

 

Prefeitura Municipal de Capanen -PR 
43de da RQ.doo3 licolovca, 

Estrada Parqut Carremho do C.001.41 

t46) 3552- 132 E•rnati htrocao@tapan pr.gov  be  
rougoa. krtataoacapartorna pr,gov br 



(Si 4 1 7 7 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 11:01 

Para: joaoinaciomariano64@gmail.comi 

Assunto: RES: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 102 E 142 DO PREGÃO 

91/2022- CAPAN EMA PR 

BOM DIA PEÇO DESCULPAS 0 NOME DO MEDICAMENTO DO ITEM 142 E ROSINASTATINA 20 MG (BR0282882) 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

  

Pragoito-a 
pv.rtainx L0'22  Oa  12 da Coareentoro da 2021 

 

SECRETARA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

   

Prefeitura  Municipal de Capanerri. PR 
C4dad,t dRodovoa Ecolopc:o 

EttrAda P3rque C.Entnho do Cokmo 

(46)3$524321 E•rf441 hcroc..loacaparN, pr gov  br  
rovc11)11(4tIcA<Qc3pan4-rna pr goie 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 09:36 

Para: ? joaoinaciomariano64@gmail.corn i  <joaoinaciomariano64@gmail.com> 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 102 E 142 DO PREGÃO 91/2022- CAPAN EMA PR 

 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públieas 

horoviro 
PorttrA e 012 44 12114: Otrt mbro de 2021 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

   

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
da,Rodoo4Ecorõvcs 

Estrada Parque Carnotho do Cotor o 

(46) 3552-1321 Erria41 140,1(4o4oporuzroa prgov 
roselo licomao Fmtma prgoy btf 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 11:01 

Para: 'dmclicitacoes@outlook.com' 

Assunto: RES: URGENTE- CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITENS 102, 113 E 142- DO 

PREGÃO 91/2022- CAPAN EMA PR 

BOM DIA PEÇO DESCULPAS 0 NOME DO MEDICAMENTO DO ITEM 142 E ROSUVASTATINA 20 MG (BR0282882) 

408 
so rsv. MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
0  

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chde do  Departamento  de  Contratações  PúbilCaS 

Prtweirit 
11/4nruna 022 41‘ 12 de Ocicrnbro sit 2021  

 

   

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cgdaidt da Rodo* a Ecolovca 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-rmad.hataeaoracaparkensa pr,gov br 
rowta ltoocao@capanorna prgovbr 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 09:38 

Para: t dmclicitacoes@outlook.com i  <dmclicitacoes@outlook.com> 

Assunto: URGENTE- CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR OS ITENS 102, 113 E 142- DO PREGÃO 91/2022- CAPANEMA PR 

Ato SECFZETAPVk MUNICIPAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chde do Departamento de Contratações Públicas 

Pregskiro 
Portm 44 022 414 12 kt Octionrobro k 2021 

 

   

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Ctdade da  Radom  Ecolovca 

Estrada Pargve Carntritio do Cokmo 

(46) 3552-1321 E-n1.: IKAU.10atC4patierro prgovbr  
cosecs  liatacao@cAp31tom3 prgov br 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 11:02 

Para: licitacoes@3med.com.br'; licitacoes@almeidafarmaceutica.com.br'; 

'cavalli.medicamentos@gmail.com'; 'contratos@centermedi.com.br'; 

'ciritamaray@gmail.com'; 'medsandistribuidora@gmail.com'; 

'joaoinaciomariano64@gmail.com';'erefarmamedicamentos@hotmail.com'; 

licitaerfarma@gmail.com';'vendas.exclusiva@hotmail.com1 ; 

'fenixbarao@gmail.com';'forcefarma@gmail.com'; 

'contratos@inovamedhospitalar.com'; 'equipelicita@mcwdistribuidora.com.br'; 

'medicinali@hotmail.com'; 'compras@novamedicamentos.com.br'; 

licitacao@patomedi.com.br'; 'cassio_406@hotmail.com'; 'empenho3 

@promefarma.com.br' 

Assunto: RES: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 142 DO PREGÃO 

91/2022 

BOM DIA PEÇO DESCULPAS 0 NOME DO MEDICAMENTO DO ITEM 142 E ROSUVASTATINA 20 MG (BR0282882) 

40

11
10 

 SECRETARIA musacrPAL 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrafações Publicas 

Prevet,rtt  
Porten*  St 022 de 12 de Deuerked,  de 202 t 

  

    

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cida<ke da Rodovia EcolOgKa 

Estrada Parqut Canturiho do  Colon*  
(46) 3552-1321 E-rriail: P acaoacapanerna  pr  gov br 

ratChaficitacapacipalvenu prriy.br 

 

  

   

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.prgov.br> 

Enviada em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 09:43 

Para: licitacoes@3med.com.br' <licitacoes@3med.com.br>; licitacoes@almeidafarmaceutica.com.br' 

<licitacoes@almeidafarmaceutica.com.br>; 'cavalli.medicamentos@gmail.com ' 

<cavalli.medicamentos@gmail.com>; 'contratos@centermedi.com.br  <contratos@centermedi.com.br>; 

'ciritamaray@gmail.com' <ciritamaray@gmail.com>; 'medsandistribuidora@gmail.com' 

<medsandistribuidora@gmail.com>;ljoaoinaciomariano64@gmail.com' <joaoinaciomariano64@gmail.com>; 

'erefarmamedicamentos@hotmail.com' <erefarmamedicamentos@hotmail.com>; Ilicitaerfarma@gmail.com ' 

<licitaerfarma@gmail.com>; 'vendas.exclusiva@hotmail.com' <vendas.exclusiva@hotmail.com>; 

'fenixbarao@gmail.com' <fenixbarao@gmail.com>; 'forcefarma@gmail.com' <forcefarma@gmail.com>; 

'contratos@inovamedhospitalar.com' <contratos@inovamedhospitalarcom>; 

'equipelicita@mcwdistribuidora.com.br' <equipelicita@mcwdistribuidora.com.br>; 'medicinali@hotmail.com' 

<medicinali@hotmail.com>; 'compras@novamedicamentos.com.br' <compras@novamedicamentos.com.br>; 

licitacao@patomedi.com.br' <licitacao@patomedi.com.br>; 'cassio_406@hotmail.com' 

<cassio_406@hotmail.com>; 'empenho3@promefarma.com.br' <empenho3@promefarma.com.br> 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 142 DO PREGÃO 91/2022 



04 1 F, 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

Enviado  em: quarta-feira,  7 de  dezembro  de 2022 09:44 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Returned mail: see transcript for details  

Anexos: details.txt;  URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR  0 ITEM 142 DO  PREGÃO  

91/2022 (357 KB) 

The original message was received at Wed, 7 Dec 2022 09:42:52 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had permanent fatal errors  <cir.itamaray@gmail.com > 

(reason: 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try) 

<compras@novamedicamentos.com.br> 

(reason: 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try) 

<empenho3@promefarma.com.br> 

(reason: 550 5.1.1 <empenho3@promefarma.com.br>: Recipient address rejected: User unknown in virtual 

mailbox table) 

The following addresses had successful delivery notifications  <licitacoes@3med.com.br> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) <licitacoes@almeidafarmaceutica.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

<contratos@centermedi.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) <cavalli.medicamentos@gmail.com> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) <fenixbarao@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) <forcefarma@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) <joaoinaciomariano64@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

<licitaerfarma@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) <medsandistribuidora@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) <contratos@inovamedhospitalar.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

<eouipelicita@mcwdistribuidora.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) <licitacao@patomedi.com.br> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <licitacoes@3med.com.br>... relayed; expect no further notifications 

<licitacoes@almeidafarmaceutica.com.br>... relayed; expect no further notifications 

<contratos@centermedi.com.br>... relayed; expect no further notifications ... while talking to gmail-smtp-

in.l.google.com.: 

>» DATA 

<<< 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try <<< 550-5.1.1 double-checking the 

recipient's email address for typos or «< 550-5.1.1 unnecessary spaces. Learn more at <<< 550 5.1.1 

https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser  s11-20020aca5e0b000000b0035b002a54f35i150963620ib.144 - 

gsmtp 

550 5.1.1 <cir.itamaray@gmail.com>... User unknown <medsandistribuidora@gmail.com>... relayed; expect no 

further notifications <licitaerfarma@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

<joaoinaciomariano64@gmail.com>... relayed; expect no further notifications <forcefarma@gmail.com>... relayed; 

expect no further notifications <fenixbarao@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

<cavalli.medicamentos@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

<contratos@inovamedhospitalar.com>... relayed; expect no further notifications 

<eouipelicita@mcwdistribuidora.com.br>... relayed; expect no further notifications ... while talking to 

aspmx.l.google.com.: 

>» DATA 

<<< 550-5.1.1 The email account that you tried to reach does not exist. Please try <<< 550-5.1.1 double-checking the 

recipient's email address for typos or «< 550-5.1.1 unnecessary spaces. Learn more at <<< 550 5.1.1 

https://support.google.com/mail/?p=NoSuchUser  s4-20020a4ab544000000b004a0070c69f15i14556266000.11 - 

gsmtp 



Oth-1 
550 5.1.1 <compras@novamedicamentos.com.br>... User unknown <« 503 5.5.1 RCPT first. s4- 

20020a4ab544000000b004a0070c69f1si14556266000.11 - gsmtp <licitacao@patomedi.com.br>... relayed; expect 

no further notifications ... while talking to mx.core.locaweb.com.br.: 

>» DATA 

<<< 550 5.1.1 <empenho3@promefarma.com.br>: Recipient address rejected: User unknown in virtual mailbox 

table 

550 5.1.1 <empenho3@promefarma.com.br>... User unknown <« 554 5.5.1 Error: no valid recipients 

2 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 09:44 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 142 DO PREGÃO 

91/2022 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00058.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

vendas.exclusiva(ahotmail.com   

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 142 DO PREGÃO 91/2022 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  iftyl 1 8 3 

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 09:44 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 142 DO PREGÃO 

91/2022 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00064.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

erefarmamedicamentoshotmail.com  

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 142 DO PREGÃO 91/2022 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 09:44 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 142 DO PREGÃO 

91/2022 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00070.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

medicinali©hotmail.com  

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 142 DO PREGÃO 91/2022 



S 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  6,1185 

De: postmaster@outlook.com  

Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 09:44 

Para: roselia.licitacao©capanema.pr.gov.br  

Assunto: Entregue: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 142 DO PREGÃO 

91/2022 

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00076.txt 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

cassio 406@hotmail.com   

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 142 DO PREGÃO 91/2022 

S 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Licitacoes <licitacoes@3med.com.br> 

Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 10:17 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Re: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 142 DO PREGÃO 

91/2022 

Bom Dia. 

Infelizmente nao conseguimos aceitar esse item. 

AU 

Em 07/12/2022 09:42, roselia.licitacao@capanema.prgov.br  escreveu: 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratacaes Públicas 

Prevc.ra. 
F1/4)0,12‘,4 8.022 de 12 do Dozonbro  dc  2021 

SECPETAMA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

FAVOR CONFIRMAR RECEBIMENTO 

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Coduk, d Rodava Ecolovca 

Evrada Parcrle Caminho do Cokma 
(46) 3552,1 32 I E-rruall, locpucao@capa !WM .rpt br 

rosoto lotiooloacapartemz  pr  tov tke 

Dadan Carraro 
Setor de Licitações 
Tet (54) 3712 0427  
Tat  (54) 3712 0752 

ar\A  cp, 

Rua t7  rand scc Ferdinand o Lostna, 229 Beta Vls a ErechimiRS www3rnettcornbr  

Não contém virus.www.avast.com  

1 



co 151)3740-1450 
• (s» 99552-6532 

v„ 
• TOrl. MtØCOS E iftintITAIMES 

eratiCCOM' eltfr 
Clientes satisfeito<„ 

r, 4.000M 2  

PortMao,  ic
_t•com.! 4,500 

Privadas c Públicas 

0800-541-2828 

0-1 41 I 8 7 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Augusto  Weis  <licita7@mcwdistribuidora.com.br > 

Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 11:54 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Cc: equipelicita@mcwdistribuidora.com.br  

Assunto: RES: URGENTE coNvocAÇÃo PARA ASSUMIR 0 ITEM 142 DO PREGÃO 

91/2022 

Boa tarde, 

Informo que não conseguimos fornece o item. 

Agradecemos pela oportunidade. 

Att, 

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  [mailto:roselia.licitacao@capanema.prgov.br]  

Enviada em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 11:02 

Para: licitacoes@3med.com.br; licitacoes@almeidafarmaceutica.com.br; cavalli.medicamentos@gmail.com; 

contratos@centermedi.com.br; ciritamaray@gmail.com; medsandistribuidora@gmail.com; 

joaoinaciomariano64@gmail.com; erefarmamedicamentos@hotmail.com; licitaerfarma@gmail.com; 

vendas.exclusiva@hotmail.com; fenixbarao@gmail.com; forcefarma@gmail.com; 

contratos@inovamedhospitalarcom; equipelicita@mcwdistribuidora.com.br; medicinali@hotmail.com; 

compras@novamedicamentos.com.br; licitacao@patomedi.com.br; cassio_406@hotmail.com; 

empenho3@promefarma.com.br  

Assunto: RES: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 142 DO PREGÃO 91/2022 

BOM DIA PECO DESCULPAS 0 NOME DO MEDICAMENTO DO ITEM 142 E ROSUVASTATINA 20 MG (BR0282882) 



• 

• 

4188 

0,4 SECRETARIA, mussapx. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roseha Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrata0es Públocas 

Pretoort, 
Ports:no 8022 d 2dObrode2O21 

 

   

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Coduk da Rodona Ecokivcal 

Estrada Partpsio Camanho do Colono 

(46) 35$2-1321 E-3i1: ccocapanpqoYbc  
roseka  bat  3,00ecaparicma prgov br 

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  <roselia.licitacao@capanema.prgov.br> 
Enviada em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 09:43 

Para: licitacoes@3med.com.br' <licitacoes@3med.com.br>;  licitacoes@almeidafarmaceutica.com.br' 

<licitacoes@almeidafarmaceutica.com.br>; 'cavalli.medicamentos@gmail.com' 
<cavalli.medicamentos@gmail.com>; 'contratos@centermedi.com.br' <contratos@centermedi.com.br>; 

'ciritamaray@gmail.com' <cir.itamaray@gmail.com>;  'nnedsandistribuidora@gmail.com' 

<medsandistribuidora@gmail.com>;  loaoinaciomariano64@gmail.com' <joaoinaciomariano64@gmail.com>; 

terefarmamedicamentos@hotmail.com' <erefarmamedicamentos@hotmail.com>;  llicitaerfarma@gmail.com' 

<licitaerfarma@gmail.com>;  'vendas.exclusiva@hotmail.com' <vendas.exclusiva@hotmail.com>; 
'fenixbarao@gmail.com' <fenixbarao@gmail.com>; 'forcefarma@gmail.com' <forcefarma@gmail.com>; 

'contratos@inovamedhospitalarcom' <contratos@inovamedhospitalarcom>; 
'equipelicita@mcwdistribuidora.com.br' <equipelicita@mcwdistribuidora.com.br>;  'medicinali@hotmail.com' 

<medicinali@hotmail.com>;  'compras@novamedicamentos.com.br' <compras@novamedicamentos.com.br>; 

licitacao@patomedi.com.br' <licitacao@patomedi.com.br>;  'cassio_406@hotmail.com' 

<cassio 406@hotmail.com>;  lempenho3@promefarma.com.be  <empenho3@promefarma.com.br> 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 142 DO PREGÃO 91/2022 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrafações Públicas 

Pitvorat 
Ftwuria a 022 de 12 de Dturrttan, cle 2021 

SECRETARSA WILWACIPAL DE 

40."' CONTRATAÇÕES PÚBLICAS Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cidade d Rodo ro Ecoll*Ka 

Estrada Parquo Caminho do  Colon*  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: CAVALLI EQUIPAMENTOS <cavalli.medicamentos@gmail.com > 

Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 11:06 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Re: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 142 DO PREGÃO 

91/2022  

OK,  IREMOS ACEITAR, IREI FAZER A PROPOSTA READEQUADA E REGISTRO ANVISA 

LOGO ANEXAREMOS 

Em  qua.,  7 de dez. de 2022 às 11:02, <roselia.licitacao@capanema.br.gov.br> escreveu: 

BOM DIA PEÇO DESCULPAS 0 NOME DO MEDICAMENTO DO ITEM 142 E ROSUVASTATINA 20 MG (BR0282882) 

  

Roselia Kriger Becker Pagani  
Chefe  do  Departamento  dc Contrata0es Ptibileas 

Prt.")eira 
Pony-4 fit 022 sk.  1 2.  dt,  Drwribro de 2021  

 

4.4 SECRETARA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

  

    

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Codukt ds ROCIOVi3 Ecoldigota 

Estradl PAriqt4o Clurtirtho do Colotto 
(46) 35,52,,  1 32 1 EmaLhatacato@cApancirna prgoy br 

rosalialotaoo.opainern3  pr toy  br 

   

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviada em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 09:43 

Para: licitacoesP3med.com.br  <licitacoes@3med.com.br>; licitacoes@almeidafarmaceutica.com.br' 

<licitacoes@almeidafarmaceutica.com.br>; lcavalli.medicamentos_2gmail.com' 

<cavalli.medicamentos@gmail.com>; 'contratos@centermedi.com.br' <contratos@centermedi.com.br>; 

'cir.itamaray@gmail.com' <cir.itamaray@gmail.com>; imedsandistribuidora_@Email.com' 

<medsandistribuidora@gmail.com>; 'joaoinaciomariano64fgmail.com' <joaoinaciomariano64@gmail.com>; 

'erefarmamedicamentos@hotmail.com' <erefarmamedicamentos@hotmail.com>; licitaerfarma@gmail.com' 

<licitaerfarma@gmail.com>; 'vendas.exclusiva@hotmail.com' <vendas.exclusiva@hotmail.com>; 

'fenixbarao@gmail.com' <fenixbarao@gmail.com>; 'forcefarmgmail.com' <forcefarmaEgmail.com>; 

'contratos@inovamedhospitalar.com' <contratos@inovamedhospitalar.com>; 

lequibelicita@mcwdistribuidora.com.br' <equipelicita@mcwdistribuidora.com.br>; 'medicinali@hotmail.com' 

<medicinali@hotmail.com>; 'compras@novamedicamentos.com.br' <cornprasenovamedicamentos.com.br>; 

'licitacao@patomedi.com.br' <licitacao@patomedi.com.br>; 'cassio 406@hotmail.com' 

<cassio 406@hotmail.com>; lempenho3@promefarma.com.br' <empenho3@promefarma.com.br> 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 142 DO PREGÃO 91/2022 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

  

De: CAVALLI EQUIPAMENTOS <cavalli.medicamentos@gmail.com > 

Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 09:57 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Re: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR 0 ITEM 142 DO PREGÃO 

91/2022 

BOM DIA, ESSE ITEM 142 NÃO É MEBENDAZOL E SIM ROSUVASTATINA DE 20 MG 

CONFORME ESTÁ NO EDITAL - 142 55133 ROSUVASTATINA 20 MG (BR0282882) 

SE FOR ROSUVASTATINA DE 20MG ACEITAMOS 0 TEM. 

AGUARDO RETORNO 

OBRIGADA 

AU, 

LUCIMARA 

Em  qua.,  7 de dez. de 2022 as 09:43, <roselia.licitacao@capanema.nr.gov.br> escreveu: 

Roselia Kriger Becker Pagani  
Chefe  do  Departamento  dc  Contratações  Pú 

Prevocra 
Pcwtsrm 022 do 12 de Dczembro do: 202 1  

#4*
SECRETARIA MUNICIPAL.  DC  

CONTRATAÇÕES PUBLICAS Prefeitura Municipal de Capanem PR 
Coda-de da Rooy4 rcokozto 

Estoda Parque Cimmtla 4 ColoAo 
(40 3552- 1321 E-msd, lx,traclo4caputterk4  pr goy  br 

rosekvign.u.no@capancrda  pry»  tw 
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15/09/2022 10:35  Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
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5 MG  COM  REV CT BL AL AL X 30  

5 MG  COM  REV CT BL AL AL X 60  

7 5 MG  COM  REV CT BL AL AL X 150 I±TIVA  

8 5 MG  COM  REV CT BL AL AL X 300 [  ATIVA  I 

ATIVA 10 10 MG  COM  REV CT BL AL AL X 30  

11 10 MG  COM  REV CT BL AL AL X 60  

12 10 MG  COM  REV CT BL AL AL X 90  [ATIVA]  

18 20 MG  COM  REV CT BL AL AL X 60 LNTIVA  I 

19 20 MG  COM  REV CT BL AL AL X 90  )ATIVA]  

20 20 MG  COM  REV CT BL AL AL X 120 [21T.iv21.1 

21 20 MG  COM  REV CT BL AL AL X 150  [ATIVA]  

24 40 MG  COM  REV CT BL AL AL X 30 LATIvA] 

25 40 MG  COM  REV CT BL AL AL X 60  ATIVAI]  

26 40 MG  COM  REV CT BL AL AL X 901  ATIVA]  

Consultas / Medicamentos / Medicamentos 

Detalhe do Produto: rosuvastatina calc ca 

Nome da Empresa Detentora do CIMED INDUSTRIA CNPJ 02.814.497/0001- Autorização 1.04 381-0 

Registro S.A 07  

Processo 25351.591230/2016- Categoria Regulatória Genérico Data do registro 13/05/2019 

05 

Nome Comercial rosuvastatina calcica Registro 143810225  Vencimento do 

registro 

05/2029 

Principio Ativo rosuvastatina cálcica Medicamento de 

referência 

Crestor 

Classe Terapêutica ANTILIPEMICOS ATC ANTILIPEMICOS 

Parecer Público Bulário EletrOnlco Acesse aqui 

Rotulagem 

13/05/2019 24 meses 1438102250039 Comprimido Revestido 

1438102250047 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250055 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250063 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250071 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250081 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250098 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250101 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250111 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250128  Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250136 Comprimido Revestido  13/05/2019 24 meses 

1438102250144 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250152 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250160 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250179 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250187 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250195 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250209 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250217  Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250225 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250233 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250241 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250251 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250268 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

1438102250276 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351591230201605/ 1/2 

5 5 MG  COM  REV CT BL AL AL X 90 [ A:TR/A 

6 5 MG COM  REV CT BL  AL AL X 120 ATIVA] 

9 5 MG  COM  REV CT BL AL AL X 450  [ATIVA )  

ATIVA 

13 10 MG  COM  REV CT BL AL AL X 120 [LinvA 

14 10 MG  COM  REV CT BL AL AL X 150  ATIVA]  

15 10 MG  COM  REV CT BL AL AL X 300 [  ATIVA]  

16 10 MG COM  REV CT BL  AL AL X 450) ATIVA] 

17 20 MG COM  REV CT BL  AL AL X 30 [ ATIVA) 

22 20 MG  COM  REV CT BL AL AL X 300 [aTivAi 

23 20 MG  COM  REV CT BL AL AL X 450 [,-rivA I 

27 40 MG  COM  REV CT BL AL AL X 120 [ ATiv,1]  

ATIVA 

ATIVA) 



15/09/2022 10:35 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária Rt .1 I 9 f2 
28 40 MG COM  REV CT BL  AL AL X 150 I ATIVA] 1438102250284 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 

29 1438102250292 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 40 MG  COM  REV CT BL AL AL X 300 ATIVA 

30 1438102250306 Comprimido Revestido 13/05/2019 24 meses 40 MG  COM  REV CT BL AL AL X 450  ATIVA 

https://consultas.anvisa.gov.br/#/medicamentos/25351591230201605/ 2/2 
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DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 

Cavalli Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares - Eireli 
CNPJ 32.743.242/0001-61 - inscr.  Est.  908.04421-54 

PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL CAPANEMA 

PREGÃO ELETRONICO N°091/2022 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE: 
Nome empresarial CAVALLI COMERCIO DE PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES-EIRELI 
Rua MARIA OLIMPIA JARDIM n° 370 
Bairro JARDIM IZABEL CEP 87.309-185 
Cidade CAMPO MOURAO Estado PARANA 
CNPJ n° 32.743.242/0001-61 
Conta Corrente n° 81200-3 Agência 0726 Banco SICREDI 
Inscrição Estadual n° 908.04421-54 Inscrição Municipal/ISS (alvará) n°211/2019 CMC 21831 
Telefone (44) 3810 2776 
Contador da empresa REGINALDO  ANTONIO  FIORI Telefone (43 ) 3305 8700 
2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DA ATA: 
Nome DINAMARA GASPARELLO CAVALLI 
Função DIRETORA 
Data de Nascimento 27/10/1971 Estado Civil CASADA 
Escolaridade ENSINO MEDIO RG n° 5373927-0 Orgão emissor SSP-PR 
CPF 695.940.829-68 
Rua MARIA OLIMPIA JARDIM, 370, JARDIM IZABEL - CAMPO MOURAO-PARANÁ CEP 87.309-185  
E-mail:  cavalli.medicamentos@gmail.com  

PROPOSTA READEQUADA 

item produto COMPL MARCA QTDE valor total 

142 ROSUVASTATINA 20 MG (BR0282882)  COMP  CIMED 50000 0,63 31.500,00 

TOTAL R$ 31.500,00 (TRINTA E UM MIL, QUINHENTOS REAIS) 

‘•.--) VALIDADE DA PROPOSTA CONFORME 0 EDITAL 

NOS PREÇOS OFERTADOS JÁ ESTRO INCLUSOS OS TRIBUTOS, FRETES, TAXAS, SEGUROS, ENCARGOS 

SOCIAIS, TRABALHISTAS E TODAS AS DEMAIS DESPESAS. 

CAMPO MOURAO, 07 DE DEZEMBRO DE 2022 

DINAMARA Assinado de forma digital por 
DINAMARA GASPARELLO CAVALLI 

GASPARELLO CAVALLI Dados: 2022.12.07 11:34:59 -0300' 

CAVALLI COM. PRODUTOS  MEDICOS  E HOSPITALARES-EIRELI 

DINAMARA GASPARELLO CAVALLI 

DIRETORA 
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Município de Capanema 

Estado do  Parana  

NOTIFICAÇÃO 

As Em resas 
FENIX COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES 

fenixbarao@gmail.com  

DMC DISTRIBUIDORA, COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI 

dmclicitacoes@outlook.com  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 91/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Convoco as 
em resas oara assumir o item abaixo descrito: 

n° Especificação 
113 NIMODIPINO 30 MG (BR0270007) 

Empresa Valor 
Unitário 

Marca 

FENIX COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 0,58 VITAMEDIC 
DMC DISTRIBUIDORA, COM. DE MED. LTDA 0,60 VITAMEDIC 

Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima 
Urgência. 

Aguardaremos 24 horas para formalizar a Ata de Registro de Preços. 
Estamos encaminhando para todos os classificados, a Ata será feita de acordo com a 

classificação. 
A empresa que aceitar deve nos enviar registro da AN VISA do produto. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 07 dia(s) do mês de dezembro de 2022  

Awn.. <1.yaLmont• pa,  ROSE, KRIGER BECKER 

ROSELIA KRIGER Zt-11701L,  
BECKER  

C.ROSEUA KRICIER BECKER PNIA21:02r4249•1 
Fta seu  o swot do. doeunwito PAGANI:6322582496krz,2w.„,,,„,,,, 
Fox< KY Roe. We. 12.0 2 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.prgov.br  

104* 
L. APIA muNicpAL. DE 

CONTPATACÕES  PÚBLICAS  

 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  0E4 1 9 5 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 7 de dezembro de 2022 09:33 

Para: 'fenixbarao@gmail.corni 

Assunto: URGENTE CONVOCAÇÃO PARA ASSUMIR O ITEM 113 DO PREGÃO 91/2022-

CAPANEMA PR 

Anexos: CONVOCAÇÃO ITEM 113.pdf 

 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Púbhcas 

Pres.r.wra 
Pocuno $ 022 de 12 ds  Ott  c.,.nbro. de 2021 

 

semerAntA MUNICAPAL DE 

CONTPATAOES PÚBLICAS 

   

 

Prefeftura Municipal de Capanema-PR 
C.41dedi Rodorta Et otova 

EstrAd3 P3rque Csrranho do Cokw:o 
(46) 3SS2,. I 32 I E 4n.att Itclor...soadap3rIerna prgov,br 

roseta lichtacars Apioem;* prgow 



SECRETARIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

• 

OS1196 
Municipio de Capanema 

Estado do Paranit 

 

NOTIFICAÇÃO 

As Em resas 
DMC DISTRIBUIDORA, COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS EIRELI 

dmclicitacoes@outlook.com  

DROGARIA  SAO  BENTO LTDA joaoinaciomariano64@gmail.com  
ECO-FARMAS COM. DE MEDICAMENTOS 
EIRELI 

prolifecirurgica@hotmail.com  

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 91/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS 
FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Convoco as 
empresas para assumir o item abaixo descrito: 

n° Especificao 
102 MEBENDAZOL 100 MG (BR0267692)  

EMPRESA Marca Valor  
Unit  

DMC DISTRIBUIDORA, COM. DE MED. LTDA BELFAR 0,41 
DROGARIA  SAO  BENTO LTDA BELFAR 0,42 

ECO-FARMAS COM. DE MEDICAMENTOS EIRELI BELFAR 0,4340 
Preciso que a empresa se manifeste se quer ou não assumir esse item com a máxima 

Urgência. 
Aguardaremos 24 horas para formalizar a Ata de Registro de Preços. 
Estamos encaminhando para todos os classificados, a Ata será feita de acordo com a 

classificação. 
A empresa que aceitar deve nos enviar registro da ANVISA do produto 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 07 dia(s) do mês de dezembro de 2022 
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S4LIA KRIGER 

ND C•BR, 0•ICP-Brasd, OU•Secretarra da  Race,.  
Federal do  Braid  RFB, OU•RFB e•CPF A3, OU.  
VALID,  OUNAR SENHA DIGITAL, OU•Presencral, 
OU• 195200530000115, CN•ROSELIA KRIGER  

PAGAN  I:63225824 BECKER  PAGAN!  6322582496B  
Ratio:  Eu sou o autor deste documanto 
Localasçao 

968 Data 2022 12 07 09 23 03-03 Oa 
Fox t PDF Reader Versio 120 2 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira/Chefe do Dpto de  Contratações Públicas  do  

Município  de  Capa  nema  

BECKER 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  
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